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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO
GOVERNADORIA

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar a Pedido, a contar de 7 de abril de 2022, JORGE LUIZ MELLO DA COSTA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-11, de Diretor de Patrimônio e Regularização Fundiária, da Superintendência Estadual de Patrimônio e
Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028163838

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 31 de março de 2022, JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Executor de Projetos Especiais, da Superintendência Estadual de Patrimônio e
Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028146426

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a contar de 11 de abril de 2022, LAILA RODRIGUES ROCHA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-11, de Diretor Central de Contabilidade, da Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028165984

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:
Nomear, a contar de 11 de abril de 2022, LAILA RODRIGUES ROCHA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-12, de Diretor de Normatização e Acompanhamento Fiscal, da Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028166326

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a contar de 11 de abril de 2022, EDNALDO GOMES DE PAIVA SODRÉ, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-11, de Diretor de Normatização e Acompanhamento Fiscal, da Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028166013

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 11 de abril de 2022, EDNALDO GOMES DE PAIVA SODRÉ, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-12, de Diretor Central de Contabilidade, da Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028166362

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 13 de abril de 2022, RICARDO ARAUJO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe de Campo, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028165375

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 13 de abril de 2022, WAGNER SOBRINHO DA COSTA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Pátio, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028165429

Decreto de 18 de abril de 2022.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da
Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
Nomear, a contar de 13 de abril de 2022, SARA CAROLINE SANTANA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Equipe Administrativa, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e
Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028165544

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 13 de abril de 2022, GILSON DO NASCIMENTO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Oficina, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028165597

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 13 de abril de 2022, LIVIA LUNA TABORDA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Pátio, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028165915

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 13 de abril de 2022, RONEILTON FELIX DE JESUS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Chefe de Operações da Usina, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e
Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028165859

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a contar de 13 de abril de 2022, RONEILTON FELIX DE JESUS, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Chefe de Pátio, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
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Governador
Protocolo 0028165810

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a contar de 13 de abril de 2022, ABNAEL MENDES DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Chefe de Operações da Usina, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e
Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028165769

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Designar, a contar de 21 de março de 2022, VITOR HUGO RICHETTI, ocupante do cargo de Perito Criminal,

matrícula 300138359, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo, para exercer a Função
Gratificada, símbolo FG-5, de Chefe de Núcleo Regional, da Superintendência de Polícia Técnico- Científica - Politec.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028163849

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 14 de março de 2022, ALMERIO CAMARA GUSMAO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Coordenador VII, do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028163673

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Tornar sem efeito os termos do decreto de 12 de abril de 2022 publicado no diário oficial nº.69 de 13 de abril de

2022 que nomeou, a partir de 14 de abril de 2022, RAFAELA ALVES DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção
Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028163366

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:
Exonerar a Pedido, a contar de 1 de abril de 2022, OZIEL MACHADO ARAUJO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028163422

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 5 de abril de 2022, WILLIAN VIEIRA SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028163714

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 18 de abril de 2022, RONALDO GOMES DE ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Casa Civil.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028163179

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 18 de abril de 2022, MANUELA CRISTINA DA CONCEIÇÃO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028165314

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 18 de abril de 2022, ANA PAULA DE OLIVEIRA ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028164744

Decreto de 18 de abril de 2022.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da
Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 846, de 8 de dezembro de 2015,

R E S O L V E:
Nomear, a contar de 18 de abril de 2022, FABIANE DE SOUZA ALMEIDA MEDEIROS, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Seção II, do Departamento Estadual de Trânsito.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028163535

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 846, de 8 de dezembro de 2015,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 11 de abril de 2022, MARCELO MACHADO SOARES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Seção de Registro de Veículos de Posto Avançado - 2ª Categoria, do PA -
Tarilândia, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028162760

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 846, de 8 de dezembro de 2015,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 11 de abril de 2022, OTELINO DE CARVALHO GIGANTE JUNIOR, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Seção de Habilitação de PAV de 2ª Categoria, do PA - Tarilândia, do
Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028163136

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 846, de 8 de dezembro de 2015,
R E S O L V E:
Exonerar, a contar de 18 de abril de 2022, LUCIENE MARTINS DE SOUSA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Chefe de Seção II, do Departamento Estadual de Trânsito.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028163371

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar a Pedido, a contar de 31 de março de 2022, RAFAELA PIQUIA SOARES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-14, de Diretor Executivo, da Secretaria de Estado da Saúde.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
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Governador
Protocolo 0028163178

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a contar de 1 de março de 2022, LEANDRO FIRMINO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-07, de Assessor, da Coordenadoria Técnica de Obras, da Secretaria de Estado da Saúde.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028146478

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Designar, a contar de 1 de março de 2022, ELIVELTON RICARDO VELOSO DA SILVA, ocupante do cargo de

Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 300160001, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo, para
exercer a Função Gratificada, símbolo FG-3, de Chefe de Núcleo de Insumos para a Atenção Básica, da
Coordenadoria de Gestão e Assistência Farmacêutica, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028146767

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 1 de março de 2022, WALESSA ROBERTA DE BRITO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Assessor, da Coordenadoria Técnica de Obras, da Secretaria de Estado da Saúde.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028147011

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Dispensar, a contar de 1 de março de 2022, WALESSA ROBERTA DE BRITO, ocupante do cargo de Farmaceutico

Bioquimico, matrícula 300093446, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo, da Função
Gratificada, símbolo FG-3, de Chefe de Núcleo de Insumos para a Atenção Básica, da Coordenadoria de Gestão e
Assistência Farmacêutica, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028146616

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da
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Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Dispensar, a contar de 6 de abril de 2022, HUMBERTO VILAR AROUCA, ocupante do cargo de Técnico em

Informática, matrícula 300093180, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo, da Função
Gratificada, símbolo FG-4, de Assistente IV, da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia .

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028163828

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a contar de 6 de abril de 2022, FILIPE JEFERSON GUEDES ARAGAO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Coordenador de Tecnologia da Informação, da Coordenadoria de Tecnologia da Informação, da
Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028163875

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Dispensar, a contar de 1 de março de 2022, ALCIONE ALTINI PAES, ocupante do cargo de Nutricionista, matrícula

300061115, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo, da Função Gratificada, símbolo FG-6, de
Chefe de Núcleo, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028163930

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a contar de 1 de março de 2022, EVEN XAVIER PALHANO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

05, de Assessor Técnico, da Secretaria Executiva de Comissão de Interg. Bipartite, da Secretaria de Estado da Saúde.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028163988

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 6 de abril de 2022, HUMBERTO VILAR AROUCA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Coordenador de Tecnologia da Informação, da Coordenadoria de Tecnologia da Informação, da
Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

terça-feira, 19 de abril de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 72 - 8

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 19/04/2022, às 15:45

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195


MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028164155

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Designar, a contar de 1 de março de 2022, EVEN XAVIER PALHANO, ocupante do cargo de Agente Atividade

Administrativa, matrícula 300125757, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo, para exercer a
Função Gratificada, símbolo FG-6, de Chefe de Núcleo, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028164302

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 1 de março de 2022, ALCIONE ALTINI PAES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor Técnico, da Secretaria Executiva de Comissão de Interg. Bipartite, da Secretaria de
Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028164380

CGE
Portaria nº 98 de 18 de abril de 2022

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXVI, Art. 11º, do
Decreto n. 23.277,de 16 de outubro de 2018.

Considerando o Processo SEI n. 0070.067718/2022-76;
R E S O L V E:
CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, 3,5 (três e meia) diárias, com o objetivo de realizar

capacitaçãopara os agentes públicos que serão responsáveis por gerenciar o Portal Cidadão em suas respectivas
localidades, a saber, as unidades do tudo aqui os municípios de Rolim de Moura, Ji-Paraná e Ariquemes, no período
de 11.04.2022 a 14/04/2022.
Servidor Matrícula N° Diárias
Larissa Ananda Paiva Maciel 300137326 3,5
Odair da Silva Pinto 300173816 3,5

FRANCISCO LOPES FERNANDES NETTO
CONTROLADOR GERAL DO ESTADO

Protocolo 0028153728

SUGESP
Portaria nº 159 de 14 de abril de 2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS – SUGESP , no uso de
suas atribuições que são delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como no
Decreto nº 23.273, 15/10/2018, alterado pelo Decreto nº 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as
ações a serem cumprida pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta.
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Considerando, o constante Memorando nº 7/2022/CASACIVIL-ASSEMUN, que consta nos autos do Processo SEI nº
0005.068428/2022-23;

RESOLVE:
REMARCAR o gozo de férias da servidora ISABELE CRISTINE LAZZARETTI ROSA , matrícula 300137236,

pertencente ao Quadro de Pessoal com Cargo em Comissão, lotada na SUGESP/CASACIVIL-NGP, referente ao
exercício 2022, do período de 07/03/2022 a 16/03/2022 , a qual fica transferida para fruição no período de
31/10/2022 a 09/11/2022.

PUBLIQUE-SE.
Porto Velho - RO, 14 de abril de 2022.

CARLOS LOPES SILVA
Superintendente/SUGESP.

Protocolo 0028112049

Decreto 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
AUTORIZAR conforme solicitação 0028151996 a viagem do militar ALEXANDRE GONÇALVES VIANA, TC PM -

Sub-Secretario, lotado na Casa Militar, à cidade deSão Paulo/SP no período de 20 de abril de 2022 a 22 de abril de
2022, com a finalidade de exercer a segurança do Governador, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de Abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028152238

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
RETIFICAR o Decreto de nº (0024021479) do dia 14 de fevereiro de 2022, publicado no DOE N.29 de

14/02/2022, conforme solicitação 0024035151 onde autorizou a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados
na Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, à cidade de Foz do Iguaçu/PR, no
período de 24 de abril de 2022 a 30 de abril de 2022, com a finalidade de participarem do X Congresso latino-
americano e XVI Congresso brasileiro de higienistas de alimentos - VIII Encontro do sistema brasileiro de inspeção de
produtos de origem animal, com ônus para fonte 0240-FESA FUNDO ESTADUAL DE SANIDADE ANIMAL .

- CRISTIANE CARVALHO TEIXEIRA DE SOUZA  EXTENSIONISTA RURAL
- PEDRO CESAR SAVI FILHO  FISCAL ESTADUAL AGROPECUARIO
- RODRIGO IZURO FUJIHARA FISCAL VETERINÁRIO
ONDE SE LÊ;
..., no período de 24 de abril de 2022 a 30 de abril de 2022, ...
LEIA-SE;
..., no período de 25 de abril de 2022 a 30 de abril de 2022, ...
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028149543

Decreto 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
CONVALIDAR conforme solicitação 0028143773 a viagem do Militar Ten BM  GEANDERSON MAIA

TRINDADE, lotado no Corpo de Bombeiros Militar - CBMRO, à cidade de São Paulo/SP, Belo Horizonte/MG, Ribeirão
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Preto/SP, no período de 14 de março de 2022 a 17 de março de 2022, com a finalidade de realizar o traslado de
paciente, posteriormente realizar manutenção na aeronave Caravan PR-PML em Belo Horizonte/MG, além de
acompanhar visita técnica no Comando de Aviação da Policia Militar do Estado de Minas Gerais e no Batalhão de
Operações Aéreas do Corpo de Bombeiros do Estado de Minas Gerais, com ônus de diárias para a fonte 0226 COTA-
PARTE FUNESBOM.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de Abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0028147362

Decreto 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
AUTORIZAR conforme solicitação 0027943356a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, à cidade deBELO HORIZONTE/MG,no período  de 27 de Abril de 2022 a
29 de Abril de 2022, com a finalidade de participar da visita técnica à ouvidoria do estado de minas gerais,
promovida pela ouvidoria geral do Estado de Rondônia, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- TIAGO JOSÉ FREITAS BATISTACHEFE DE DIVISÃO DE RELACIONAMENTO AO PÚBLICO
- KETY LIMA PEREIRA RAMOS INTERLOCUTORA DA OUVIDORIA
- TIARA MARTINS BARBOZA MARTELLCOORDENADORA DE QUALIDADE
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de Abril de 2022, 134º da República

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028141489

Decreto 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
CONVALIDAR conforme solicitação 0027946238 a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados

Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS, à cidade de BOA VISTA/RR no período de 12 de abril de 2022 a 15 de abril de
2022, com a finalidade de realizar visita técnica para conhecer a Central Integrada de Alternativas Penais-CIAP e à
Central de Monitoração Eletrônica do Estado do Roraima, alinhar Termos de Cooperação Técnica acerca dos cursos
de instrutor de tiro que será realizado em conjunto entre os Estados bem como o servidor Derlan Diogenes Marim
assessorar o Secretário de Justiça, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO SECRETÁRIO DE JUSTIÇA
- JULIANA OENNING ASSESSORA
- DERLAN DIOGENES MARIM AGENTE PENITENCIÁRIO
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028144019

Decreto de 18 de abril de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
AUTORIZAR conforme solicitação 0028140030a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na

Superintendência de Comunicação Social - SECOM, à cidade de BRASÍLIA/DF, no período de 18 de abril de 2022 a 20
de abril de 2022, com a finalidade de participar de reuniões com a comunicação da presidência, bem como realizar o
treinamento referente ao Sistema de Disponibilização de Referências - SIREF, com ônus para o Governo do Estado de
Rondônia.
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- ROSANGELA APARECIDA DA SILVA SUPERINTENDENTE DE COMUNICAÇÃO.
- MARCELA ALVES DA SILVA COORDENADORA DE CONTRATOS.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0028140838

SEPOG
AVISO

DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 493/2021
O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG, no uso de
suas atribuições que lhes são conferidaspela portaria 433 de 19 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial nº
177,do dia 02 de setembro de 2021, torna público aos interessados, que o Pregão Eletrônico n°
493/2021/ZETA/SUPEL/RO, foi HOMOLOGADO e ADJUDICADO, conforme documentos Relatório Final PE 493/2021
(0027887929)e Parecer 40 (0028110090), cujo o objetivo é o Registro de preço para aquisição de TABLET
AVANÇADO, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão , em
favor da Empresa conforme abaixo relacionada:

NOME DA EMPRESA ITEM VENCEDOR VALOR GLOBAL (R$)
GLOBAL COMERCIO DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO LTDA 1 e 2 157.759,00

Publique-se no Diário Oficial do Estado.
Porto Velho, 18 de abril de 2022.

DELNER DO CARMO AZEVEDO
Diretor Executivo - SEPOG

Delegação de Competência, Portaria nº 433, DIOF nº 177 de 02/09/2021
Protocolo 0028159958

SEGEP
Portaria nº 3254 de 14 de abril de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0021960949), Despacho SEDUC-GLOT 0022724100, que consta no Processo n.
0029.526459/2021-53,

R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora ANDREIA LADY DE PAIVA VARGAS , Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n. 300027023,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da
Educação/SEDUC/Mirante da Serra, no período de 1.2.2022 a 30.4.2022,referente ao 2º quinquênio de 15.4.2002 a
14.4.2007.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0028117866

Portaria nº 3285 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de
20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0020.071438/2022-58,

R E S O L V E:
Promover o enquadramento na Classe Especial de Cargos em Extinção Incorporados à SEPOG, conforme

dispositivos da Lei Complementar n. 1.117, de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementarn. 1.153, de
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1° de abril de 2022, da servidora abaixo relacionada:
Nome:RAIMUNDA EDNA FERREIRA DA SILVA
Matrícula: 300020047
Cargo:51847 - Auxiliar de Serviços Gerais LC 1117
Lotação: PGE

Os efeitos financeiros decorrentesdesta Portaria, retroagem a contar de 1.1.2022.
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028129863

Portaria nº 3223 de 13 de abril de 2022
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43
c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e,
considerando o constante nos autos do Processo n.0069.068205/2022-11,

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional, com base na LC 959/2017, que assegura o vencimento básico aos Engenheiros,

Geólogos e Arquitetos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, ao servidor:
NOME: ALBENIR ANTONIO DE MELLO CARVALHO
MATRÍCULA: 300095961
CARGO: Engenheiro Civil
LOTAÇÃO: SEOSP
Período: 05/04/2020 a 04/04/2022
Referencia/ Classe: 2ª C
Efeito Financeiro: 05/04/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028091767

Portaria nº 3263 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de
20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0088.067716/2022-98,

R E S O L V E:
Promover o enquadramento na Classe Especial de Cargos em Extinção Incorporados à SEPOG, conforme

dispositivos da Lei Complementar n. 1.117, de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementarn. 1.153, de
1° de abril de 2022, daservidora abaixo relacionada, lotada na Contabilidade Geral do Estado.
Nome Matricula Cargo Grupo Ocupacional
MARIA LUIZA LOPES DA COSTA 300043735 Técnico em Contabilidade ATA800

Os efeitos financeiros decorrentesdesta Portaria, retroagem a contar de 1.1.2022.
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028123763

Portaria nº 3267 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de
20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0005.068474/2022-22,

R E S O L V E:
Promover o enquadramento na Classe Especial de Cargos em Extinção Incorporados à SEPOG, conforme

dispositivos da Lei Complementar n. 1.117, de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementarn. 1.153, de
1° de abril de 2022, daservidora abaixo relacionada, lotada na Casa Civil - DIOF/Superintendência Estadual de
Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.
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Nome Matricula Cargo Grupo Ocupacional
ZEFERINA GUSMÃO DE CARVALHO 300014994 Agente de Serviços Gerais ASD900

Os efeitos financeiros decorrentesdesta Portaria, retroagem a contar de 1.1.2022.
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028125270

Portaria nº 3226 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de
20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0007.067565/2022-21,

R E S O L V E:
Promover o enquadramento na Classe Especial de Cargos em Extinção Incorporados à SEPOG, conforme

dispositivos da Lei Complementar n. 1.117, de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementarn. 1.153, de
1° de abril de 2022, daservidora abaixo relacionada, lotada na Controladoria Geral do Estado.
Nome Matricula Cargo Grupo Ocupacional
ROSILANE DE LOURDES VIEIRA DA SILVA 300014813 Agente de Serviços Gerais ASD900

Os efeitos financeiros decorrentesdesta Portaria, retroagem a contar de 1.1.2022.
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028102900

Portaria nº 3286 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de
20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0031.067696/2022-19,

R E S O L V E:
Promover o enquadramento na Classe Especial de Cargos em Extinção Incorporados à SEPOG, conforme

dispositivos da Lei Complementar n. 1.117, de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementarn. 1.153, de
1° de abril de 2022, da servidora abaixo relacionada:
Nome:ROSECLEIA CARVALHO FREIRE
Matrícula: 300024525
Cargo:51847 - Auxiliar de Serviços Gerais LC 1117
Lotação: SEGEP cedida a DPE

Os efeitos financeiros decorrentesdesta Portaria, retroagem a contar de 1.1.2022.
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028129963

Portaria nº 3279 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de
20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0009.067527/2022-58,

R E S O L V E:
Promover o enquadramento na Classe Especial de Cargos em Extinção Incorporados à SEPOG, conforme

dispositivos da Lei Complementar n. 1.117, de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementarn. 1.153, de
1° de abril de 2022, do servidor abaixo relacionado:
Nome:SERGIO ROBERTO SOARES DA SILVA
Matrícula: 300014983
Cargo:51845 - Agentede Atividade Administrativa LC 1117
Lotação: SEGEP cedido ao DER

Os efeitos financeiros decorrentesdesta Portaria, retroagem a contar de 1.1.2022.
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SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028127876

Portaria nº 3276 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de
20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0042.020039/2022-71,

R E S O L V E:
Promover o enquadramento na Classe Especial de Cargos em Extinção Incorporados à SEPOG, conforme

dispositivos da Lei Complementar n. 1.117, de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementarn. 1.153, de
1° de abril de 2022, da servidora abaixo relacionada:
Nome:JULIA MARIA SOUZA DA SILVA CALIXTO DA CRUZ
Matrícula: 300033935
Cargo:51846 - Auxiliar de Atividade AdministrativaLC 1117
Lotação: SUGESP

Os efeitos financeiros decorrentesdesta Portaria, retroagem a contar de 1.1.2022.
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028127309

Portaria nº 3281 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de
20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0009.018686/2022-29,

R E S O L V E:
Promover o enquadramento na Classe Especial de Cargos em Extinção Incorporados à SEPOG, conforme

dispositivos da Lei Complementar n. 1.117, de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementarn. 1.153, de
1° de abril de 2022, da servidora abaixo relacionada:
Nome:VERA DAS GRAÇAS MATIAS DO NASCIMENTO FERREIRA
Matrícula: 300014913
Cargo:51845 - Agentede Atividade Administrativa LC 1117
Lotação: SEDUC cedida ao DER

Os efeitos financeiros decorrentesdesta Portaria, retroagem a contar de 1.1.2022.
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028129288

Portaria nº 3271 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de
20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0091.017688/2022-17,

R E S O L V E:
Promover o enquadramento na Classe Especial de Cargos em Extinção Incorporados à SEPOG, conforme

dispositivos da Lei Complementar n. 1.117, de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementarn. 1.153, de
1° de abril de 2022, do servidor abaixo relacionado:
Nome:MARCELO NONATO DURAES
Matrícula: 300015091
Cargo:51845 - Agentede Atividade Administrativa LC 1117
Lotação: COGES

Os efeitos financeiros decorrentesdesta Portaria, retroagem a contar de 1.1.2022.
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
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Protocolo 0028126410

Portaria nº 3284 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de
20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0020.015125/2022-10,

R E S O L V E:
Promover o enquadramento na Classe Especial de Cargos em Extinção Incorporados à SEPOG, conforme

dispositivos da Lei Complementar n. 1.117, de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementarn. 1.153, de
1° de abril de 2022, do servidor abaixo relacionado:
Nome:FRANKLIN VIDAL NOGUEIRA
Matrícula: 300016270
Cargo:51845 - Agentede Atividade Administrativa LC 1117
Lotação: PGE

Os efeitos financeiros decorrentesdesta Portaria, retroagem a contar de 1.1.2022.
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028129732

Portaria nº 3283 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de
20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0020.013433/2022-19,

R E S O L V E:
Promover o enquadramento na Classe Especial de Cargos em Extinção Incorporados à SEPOG, conforme

dispositivos da Lei Complementar n. 1.117, de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementarn. 1.153, de
1° de abril de 2022, doservidor abaixo relacionado, lotado na Procuradoria Geral do Estado.
Nome Matricula Cargo Grupo Ocupacional
FRANCISCO FERREIRA DE BRITO FILHO 300016155 Agente de Serviços Gerais ASD900

Os efeitos financeiros decorrentesdesta Portaria, retroagem a contar de 1.1.2022.
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028129463

Portaria nº 3269 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de
20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0091.013114/2022-61,

R E S O L V E:
Promover o enquadramento na Classe Especial de Cargos em Extinção Incorporados à SEPOG, conforme

dispositivos da Lei Complementar n. 1.117, de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementarn. 1.153, de
1° de abril de 2022, da servidora abaixo relacionada:
Nome:MARIA DO SOCORRO PEREIRA RIBEIRO
Matrícula: 300015117
Cargo:51845 - Agentede Atividade Administrativa LC 1117
Lotação: COGES

Os efeitos financeiros decorrentesdesta Portaria, retroagem a contar de 1.1.2022.
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028125860

Portaria nº 3268 de 14 de abril de 2022
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SEGEP-NCSR
A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.

3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,
Considerando, Requerimento (0021819659), Despacho SEDUC-GLOT 0021966950, que consta no Processo n.

0029.359669/2021-20,
R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora SILVIA GAVELLI SOARES ROSA , Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n. 300039142,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da
Educação/SEDUC/Ariquemes, no período de 1.2.2022 a 30.4.2022,referente ao 2º quinquênio de 14.2.2007 a
13.2.2012.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0028125803

Portaria nº 3274 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de
20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0091.013100/2022-48,

R E S O L V E:
Promover o enquadramento na Classe Especial de Cargos em Extinção Incorporados à SEPOG, conforme

dispositivos da Lei Complementar n. 1.117, de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementarn. 1.153, de
1° de abril de 2022, da servidora abaixo relacionada:
Nome:APARECIDA FERREIRA QUEIROZ MATOS
Matrícula: 300016015
Cargo:51845 - Agentede Atividade Administrativa LC 1117
Lotação: COGES

Os efeitos financeiros decorrentesdesta Portaria, retroagem a contar de 1.1.2022.
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028127033

Portaria nº 3253 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de
20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0007.012947/2022-17,

R E S O L V E:
Promover o enquadramento na Classe Especial de Cargos em Extinção Incorporados à SEPOG, conforme

dispositivos da Lei Complementar n. 1.117, de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementarn. 1.153, de
1° de abril de 2022, da servidora abaixo relacionada:
Nome:SOLANGE DE SOUSA PEREIRA
Matrícula: 300016035
Cargo:51845 - Agentede Atividade Administrativa LC 1117
Lotação: CGE

Os efeitos financeiros decorrentesdesta Portaria, retroagem a contar de 1.1.2022.
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028117478

Portaria nº 3251 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de
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20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0007.009610/2022-22,
R E S O L V E:
Promover o enquadramento na Classe Especial de Cargos em Extinção Incorporados à SEPOG, conforme

dispositivos da Lei Complementar n. 1.117, de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementarn. 1.153, de
1° de abril de 2022, da servidora abaixo relacionada:
Nome:EDNEIDE MAIA DA SILVA
Matrícula: 300015684
Cargo:51845 - Agentede Atividade Administrativa LC 1117
Lotação: CGE

Os efeitos financeiros decorrentesdesta Portaria, retroagem a contar de 1.1.2022.
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028115787

Portaria nº 3252 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de
20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0007.008938/2022-21,

R E S O L V E:
Promover o enquadramento na Classe Especial de Cargos em Extinção Incorporados à SEPOG, conforme

dispositivos da Lei Complementar n. 1.117, de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementarn. 1.153, de
1° de abril de 2022, da servidora abaixo relacionada:
Nome:MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA ROCHA
Matrícula: 300015184
Cargo:51845 - Agentede Atividade Administrativa LC 1117
Lotação: CGE

Os efeitos financeiros decorrentesdesta Portaria, retroagem a contar de 1.1.2022.
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028116176

Portaria nº 3241 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de
20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0007.008089/2022-14,

R E S O L V E:
Promover o enquadramento na Classe Especial de Cargos em Extinção Incorporados à SEPOG, conforme

dispositivos da Lei Complementar n. 1.117, de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementarn. 1.153, de
1° de abril de 2022, da servidora abaixo relacionada:
Nome:MARA JANE CORREA MARQUES
Matrícula: 300015165
Cargo:51845 - Agentede Atividade Administrativa LC 1117
Lotação: CGE

Os efeitos financeiros decorrentesdesta Portaria, retroagem a contar de 1.1.2022.
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028110254

Portaria nº 3258 de 14 de abril de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento SEJUS-CPASJAR 0022297910,Despacho SEJUS-CPASJAR 0027865478, Autorização
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SEJUS-GGP 0027940834, que consta no Processo n. 0033.419584/2021-49,
R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA JUNIOR , Policial Penal, Matrícula n. 300042275,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado de
Justiça/SEJUS/Porto Velho, no período de  5.4.2022 a 4.5.2022, 5.5.2022 a 4.6.2022, 1.11.2022 a 30.11.2022,
referente ao 2º quinquênio de 21.12.2008 a 20.2.2014.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0028121038

Portaria nº 3262 de 14 de abril de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento SEDUC-NEJA 0027571173, Despacho SEDUC-GLOT 0027933429, que consta nos
autos do Processo n. 0029.078565/2022-06,

R E S O L V E:
RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Guajará Mirim, a contar de 11.4.2022, a servidora

MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA NASCIMENTO , ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch25, matrícula
n.300084375, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/ Porto Velho.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0028123471

Portaria nº 3237 de 14 de abril de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0024211892), Despacho SEDUC-GLOT 0027949632, que consta nos autos do
Processo n. 0029.071454/2022-61,

R E S O L V E:
RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Alta Floresta D´Oeste, a contar de 1.3.2022 a

servidora DERENICE PEREIRA NASCIMENTO, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 1, matrícula n.
300022191, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada
naSecretaria de Estado da Educação/SEDUC/Cacoal.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0028108959

Portaria nº 3272 de 14 de abril de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0019962405), Despacho SEDUC-GLOT 0021360065, que consta no Processo n.
0029.367984/2021-21,

R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora ROBERTINA RODRIGUES PEREIRA , Técnico Educacional Nível 1, Matrícula n. 300021909,
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pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da
Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.2.2022 a 30.4.2022,referente ao 3º quinquênio de 8.7.2004 a
7.7.2009.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0028127011

Portaria nº 3205 de 13 de abril de 2022
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43
c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e,
considerando os autos doProcesso n. 0049.068901/2022-66,

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de

19 de Abril de 2002, publicada no DOE n. 4966, de 22 de Abril de 2002, alterada pela Lei n. 5.243, de 28 de
dezembro de 2021, à servidora:
Nome: SABRINA FROTA FERNANDES
Matrícula: 300147431
Cargo: Técnico em Enfermagem
Lotação: H.BASE/SESAU
Período de Avaliação: 09/02/2021 a 08/09/2022
Referência: 03
Classe: C
Efeitos Financeiros: 09/02/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas/SEGEP

Protocolo 0028083365

Portaria nº 3234 de 14 de abril de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento PC-DERF-COAL 0027712263, Despacho PC-DGA 0027735671, que consta no
Processo n. 0019.542789/2021-13,

R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor EUSTAQUIO NOMERG FERREIRA , Agente de Policia, Matrícula n. 300098770, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Polícia Civil/Cacoal, no período de
01.05.2022 a 31.07.2022,referente ao 2º quinquênio de 28.07.2015 a 27.07.2020.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0028107889

Portaria nº 3277 de 14 de abril de 2022
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43
c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e,
considerando os autos doProcesso n. 0062.067554/2022-86,

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n. 1067, de

19 de Abril de 2002, publicada no DOE n. 4966, de 22 de Abril de 2002, aos servidores do quadro da Secretaria de

terça-feira, 19 de abril de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 72 - 20

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 19/04/2022, às 15:45

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195


Estado da Saúde conforme discriminados abaixo:

MATRICULANOME REFERENCIA
ANTERIOR PERÍODO AVALIAÇÃO REFERENCIA/

CLASSE
EFEITOS
FINANCEIROS

300143236 ADALIETE ARAUJO DOS
SANTOS 101 17/ 08/2017 a 16/08/2020

17/08/2020 a 16/08/2021
102A
103 C

17/ 08/2020
17/08/2021

300143512 BARBARA ALINE PINTO
VIAMONTE 101 06/ 09/2017 a 05/09/2020

06/09/2020 a 05/09/2021
102A
103C

06/ 09/2020
06/09/2021

300149627 CLEBER DUARTE MENDES 101 30/ 05/2018 a 29/05/2021 102 A 30/ 05/2021

300145139 ERIKA JORDÃO CANGATY 101 13/ 11/2017 a 12/11/2020
13/11/2020 a 12/11/2021

102A
103A

13/ 11/2020
13/11/2021

300143611 EDCLEIA LOPES DE
OLIVEIRA 101 23/ 09/2017 a 22/09/2020

23/09/2020 a 22/09/2021
102 A
103A

23/ 09/2020
23/09/2021

300143624 EDSON LINS DA SILVA
JUNIOR 101 29/ 09/2017 a 28/09/2020

29/09/2020 a 28/09/2021
102A
103A

29/ 09/2020
29/09/2021

300143545 GEISIANE DA SILVA
MONTEIRO 101 23/ 08/2017 a 22/08/2020

23/08/2020 a 22/08/2021
102A
103 A

23/ 08/2020
23/08/2021

300143593 JAMERSON DA SILVA
CASTELO BRANCO 101 18/ 09/2017 a 17/09/2020

18/09/2020 a 17/09/2021
102A
103 A

18/ 09/2020
18/09/2021

300143059 JEANNE KIMBERLY GOMES
DOS SANTOS 101 21/ 08/2017 a 20/08/2020

21/08/2020 a 20/08/2021
102 A
103 A

21/ 08/2020
21/08/2021

300154954 JOÃO GABRIEL DA SILVA
PORTELA 101 08/ 11/2018 a 07/11/2021 102 A 08/ 11/2021

300149699 KLEDIONE PATRICIA DE
ARAUJO ROCHA 101 05/ 06/2018 a 04/06/2021 102A 05/ 06/2021

300143334 LEILIANE GOMES
BANDEIRA 101 28/ 08/2017 a 27/08/2020

28/08/2020 a 27/08/2021
102 A
103 C

28/ 08/2020
28/08/2021

300149431 NILVA MARIA BERNARD
ALVES 101 13/ 06/2017 a 12/06/2020 102A 13/ 06/2020

300155304 PATRICIA LEITE DE
MORAES 101 06/ 12/2018 a 05/12/2021 102 A 06/ 12/2021

300143299 RICARDO FLORENCIO DA
SILVA 101 02/ 09/2017 a 01/09/2020

02/09/2020 a 01/09/2021
102 A
103 A

02/ 09/2020
02/09/2021

300143382 ROSEANE CRISTINE DE
SOUZA PEREIRA 101 24/ 08/2017 a 23/08/2020

24/08/2020 a 23/08/2021
102A
103 C

24/ 08/2020
24/08/2021

300149070 TIELE MARTINS
CAVALCANTE 101 12/ 04/2018 a 11/04/2021 102A 12/ 04/2021

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas/SEGEP

Protocolo 0028127378

Portaria nº 3218 de 13 de abril de 2022
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43
c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e,
considerando o constante nos autos do Processo n.0002.478784/2021-09

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional, com base na LC 959/2017, que assegura o vencimento básico aos Engenheiros,

Geólogos e Arquitetos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, ao servidor:
NOME: AMAURY RODRIGUES REIS
MATRÍCULA: 300135012
CARGO: Engenheiro Civil
LOTAÇÃO: AGEVISA

terça-feira, 19 de abril de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 72 - 21

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 19/04/2022, às 15:45

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195


Período: 09/10/2019 a 08/10/2021
Referencia/Classe: 1º D
Efeito Financeiro: 08/10/2021

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028090053

Portaria nº 3299 de 18 de abril de 2022
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43
c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e,
considerando o DESPACHO SESAU-CRH(0028142699), constante nos autos doProcesso n. 0031.373506/2021-19,

R E S O L V E:
Retificar parte da Portaria n. 8233 de 22 de setembro de 2021, publicada no DOE n. 193 de 27 de setembro de

2021, de progressão funcional da servidora: TELMA MATHIAS ALVES, matricula n. 300104962:
ONDE SE LÊ:
Período Classe/ Referência Efeito Financeiro

02/ 02/2014 a 01/02/2016 B04 02/ 02/2016

LEIA-SE:
Período Classe/ Referência Efeito Financeiro

02/ 02/2015 a 01/02/2017 B 04 02/ 02/2017

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas/SEGEP

Protocolo 0028144925

DECRETO DE 8 DE ABRIL DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta noProcesso n. 0014.416371/2019-79,
RESOLVE:
Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de março de 2022, sem ônus para o Poder Executivo Estadual , até

31 de dezembro de 2022, da servidora EUZABETE MARINHO DE ANDRADE, Professor Classe C, matrícula n.
300024662, lotada na Secretaria de Estado da Educação, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia, para desenvolver suas atividadesna Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia –
ALE/RO.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0027965539

DECRETO DE 8 DE ABRIL DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta noProcesso n. 0014.416371/2019-79,
RESOLVE:
Cessar, a contar de 1º de março de 2022, os termos do Decreto de 18.11.2022, que Prorrogou a Cedência, a

partir de 1º de janeiro de 2022, sem ônus para o Poder Executivo Estadual , até 31 de dezembro de 2022, da
servidora EUZABETE MARINHO DE ANDRADE, Professor Classe C, matrícula n. 300024662, lotada na Secretaria
de Estado da Agricultura, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, para
desenvolver suas atividadesna Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de abril de 2022, 134º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0027965023

DECRETO DE 8 DE ABRIL DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta noProcesso n. 0036.115382/2019-86
RESOLVE:
Cessar, a contar de 1º de abril de 2022, os termos do Decreto de 10.12.2021, que Prorrogou a Cedência, a

partir de 1º de janeiro de 2022, com ônus para a Secretaria de Estado da Saúde - Sesau , até 31 de dezembro
de 2022, da servidora RAFAELA PIQUIÁ SOARES, Analista da Procuradoria, matrícula n. 300149029, lotada na
Procuradoria Geral do Estado, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0027970256

DECRETO DE 8 DE ABRIL DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta noProcesso n. 0069.068100/2022-62,
RESOLVE:
Aceitar a Cedência , a contar de 1º de janeiro de 2022, com ônus para o Poder Executivo Estadual,  até 31

de dezembro de 2022, do servidor JOSÉ ALVES MAGALHÃES NETO ,Técnico de Nível Médio, matrícula n. 858392,
pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Velho, para desenvolver suas atividades na
Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0027968876

DECRETO DE 8 DE ABRIL DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta noProcesso n. 0029.064430/2022-55,
RESOLVE:
Aceitar a Cedência , a contar de 1º de fevereiro de 2022, com ônus para o Poder Executivo Estadual,  até

31 de dezembro de 2022, do servidor WANILSON NEILE MENDES ,Professor Nível II, 20 horas, pertencente ao
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Costa Marques, para desenvolver suas atividades na Secretaria de
Estado da Educação - Seduc.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0027967198

DECRETO DE 8 DE ABRIL DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da
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Constituição Estadual, e conforme consta noProcesso n. 0029.033861/2022-70,
RESOLVE:
Aceitar a Cedência , a partir de 11 de abril de 2022, com ônus para o Poder Executivo Estadual,  até 31 de

dezembro de 2022, da servidora VANESSA CRISTINA BATISTA, Agente de Alimentação/Merendeira Cozinheira - NV
3, contrato de 40 horas semanais, matrícula n. 3737-1, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Buritis, para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0027962961

Portaria nº 3287 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS , no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de
20/12/2017.

Considerando o Requerimento de 26/11/2021 ID(0019542512), a Certidão ID(0020236981) com base no(Art.
40, III, CF/88), bem como o Processo SEI nº 0029.335003/2021-86, e, Processo do pedido de Aposentadoria SEI nº
0029.337783/2021-07;

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO REMUNERADO para aguardar homologação da aposentadoria, com base no Art.

91, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/09/2012, a
servidora LOURDES SOARES SANTOS , ocupante do cargo de Professor Classe C - 40 horas,matricula nº
300023199, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC.

Neste ato certifica-se o servidor quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos
servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 08 de abril de 2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028131156

Portaria nº 2749 de 31 de março de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS , no uso de suas atribuições que lhe confere o

Artigo 43 c/c o Art. 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicado no DOE-RO n. 238 de
20/12/2017.

Considerando o Despacho da SEDUC-NA ID-(0027668660), constante nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 0029.079329/2022-07;

Considerando o Processo de Aposentadoria Compulsória SEI n. 0029.572907/2021-91;
RESOLVE:
CONCEDERAfastamento remunerado,por ter completado 75 (setenta e cinco) anos em 15 de fevereiro de 2022,

idade limite para Aposentadoria Compulsória, de acordo com o artigo 40, inciso II, § 1º, da Constituição Federal
de 5/10/1988, atualizada pela Emenda Constitucional n. 88/2015 c/c a Lei Complementar n. 152, de 3/12/2015, e
com o artigo 21, § 2º, da Lei Complementar n. 432 de 3/3/2008, ao servidor DEO DE SOUZA FONSECA, ocupante
do cargo de Técnico Educacional Nível 2, matrícula n. 300009360, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 16 de fevereiro de 2022.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0027744586
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Portaria nº 3273 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS , no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de
20/12/2017.

Considerando o Requerimento ID(0023015177), a Certidão ID(0028076060) com base no Art. 40, § 1º, III c/c §
5º, CF/88, bem como o Processo SEI nº 0029.605501/2021-00, e, Processo do pedido de Aposentadoria SEI nº
0029.606151/2021-91 ;

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO REMUNERADO para aguardar homologação da aposentadoria, com base no Art.

91, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/09/2012, a
servidora CLEUSELI FELIPE DE LIMA, ocupante do cargo de Professor Classe C,matricula nº 300024103,
pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação -
SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos
servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de abril de 2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028127015

Portaria nº 3288 de 14 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS , no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de
20/12/2017.

Considerando o Requerimento de 26/10/2021 ID(0022097862), a Certidão ID(0027415573) com base no Art.
40, III, CF/88, bem como o processo SEI nº 0029.536194/2021-00, e processo do pedido de aposentadoria SEI nº
0029.536187/2021-08;

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO REMUNERADO para aguardar homologação da aposentadoria, com base no Art.

91, da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO nº 2054 de 07/09/2012, a
servidora LINDAURA LEOPOLDINO LEITE, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 1, matricula nº
300018151, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos
servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de abril de 2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028131457

Portaria nº 3289 de 18 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS , no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de
20/12/2017.

Considerando o Requerimento de 26/10/2021 ID(0021627971), a Certidão ID(27306548) com base no Art. 40,
III, CF/88, bem como o processo SEI nº 0030.500126/2021-65, e processo do pedido de aposentadoria SEI nº
0030.500090/2021-10;

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO REMUNERADO para aguardar homologação da aposentadoria, com base no Art.

13, da Lei Complementar n. 1068, de 19 de abril de 2002, publicada no DOE-RO n. 4966, de 22/04/2002, a
servidora CACILDA TREVIZAN DUNDES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,matricula nº 300019725,
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pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos
servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 18Abril de 2022.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028139231

Portaria nº 3292 de 18 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS , no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de
20/12/2017.

Considerando o Requerimento de 8/2/2021ID(0016489213), a Certidão ID(0019172228) com base no Art. 40, §
1º, III c/c § 5º, CF/88, bem como o Processo SEI nº 0048.089544/2021-07, e, Processo do pedido de Aposentadoria
SEI nº 0048.089437/2021-71;

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO REMUNERADO para aguardar homologação da aposentadoria, com base no Art.

91, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/09/2012, a
servidora ANA MARIA SANTANA VALLALVA , ocupante do cargo de Professor Classe C,matricula nº 300019937,
pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação -
SEDUC.

Neste ato certifica-se aservidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos
servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 18 de abril de 2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028143160

Portaria nº 3325 de 18 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS , no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de
20/12/2017.

Considerando o Requerimento de 08/02/2022 ID (0023941227), a Certidão ID (0024486649) com base no Art.
40, § 1º, III c/c § 5º, CF/88, bem como o Processo SEI nº 0029.066729/2022-44, o Processo do pedido de
Aposentadoria SEI nº 0029.099501/2020-79.

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO REMUNERADO para aguardar homologação da aposentadoria, com base no Art.

91, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/09/2012, a
servidora NEURISETE MARTINS GUEDES GOTARDI , ocupante do cargo de Professora Classe C - 40
horas,matricula nº 300019369, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia -
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos
servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 18 de abril de 2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028151670

Portaria nº 3327 de 18 de abril de 2022
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O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS , no uso de suas atribuições que lhe confere o
artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de
20/12/2017.

Considerando o Requerimento ID(0021282750), a Certidão ID(0023529567) com base no Art. 40, § 1º, III c/c §
5º, CF/88, bem como o Processo SEI nº 0029.466107/2021-31, e, Processo do pedido de Aposentadoria SEI nº
0029.440668/2021-19;

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO REMUNERADO para aguardar homologação da aposentadoria, com base no Art.

91, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/09/2012, a
servidora NEUCE CORDEIRO BATISTA , ocupante do cargo de Professor Classe C - 40 horas,matricula nº
300013702, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos
servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 18 de abril de 2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028152427

Portaria nº 3330 de 18 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS , no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de
20/12/2017.

Considerando o Requerimento de 12/07/2021 ID(0019226878), a Certidão ID(0019855281) com base no Art. 40,
§ 1º, III c/c § 5º, CF/88, bem como o Processo SEI nº 0029.309112/2021-48, e, Processo do pedido de Aposentadoria
SEI nº 0029.308898/2021-86;

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO REMUNERADO para aguardar homologação da aposentadoria, com base no Art.

91, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/09/2012, ao
servidor ANTONIO VALDY SILVA DE ARAUJO , ocupante do cargo de Professor Classe A,matricula nº 300006202,
pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação -
SEDUC.

Neste ato certifica-se o servidor quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos
servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 18 de abril de 2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028153123

Portaria nº 3334 de 18 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS , no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c artigo 120, da LeiComplementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicado no DOE-RO n. 238, de
20/12/2017.

Considerando o Requerimento ID-(9620509), a Certidão ID-(0016110001) com base no Art. 40,III, CF/88,bem
como o processoSEI n. 0036.005214/2020-17, eprocesso do pedido de aposentadoria SEI n.0036.005134/2020-61 .

RESOLVE:
CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no artigo 29,

daLein. 1067, de 19 de abril de 2002, publicada no DOE-RO n. 4966, de 22/4/2002 , a servidora MARIA
FERNANDES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar Oficial de Manutenção,matrícula n. 300004593,
pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do governo do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da
Saúde - SESAU.
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Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos
servidores em atividade e, da interrupçãoda contagem do tempo de serviços para fins de aposentadoria.

Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 18 de abril de 2022.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
SuperintendenteEstadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028154564

Portaria nº 3340 de 18 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS , no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 3340, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de
20/12/2017.

Considerando o Requerimento ID(0022601050), a Certidão ID(0027714730) com base no Art. 40, § 1º, III c/c §
5º, CF/88, bem como o Processo SEI nº0029.576288/2021-11 , e, Processo do pedido de Aposentadoria SEI nº
0029.554540/2021-23;

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO REMUNERADO para aguardar homologação da aposentadoria, com base no Art.

91, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/09/2012, ao
servidor EZEQUIEL DA SILVA , ocupante do cargo de Professor Classe C,matricula nº 300019050, pertencente ao
quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

Neste ato certifica-se o servidor quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos
servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 18 de abril de 2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028156138

Portaria nº 3353 de 18 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS , no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de
20/12/2017.

Considerando o Requerimento ID(0019884852), a Certidão ID(0020486221) com base no Art. 40, § 1º, III c/c §
5º, CF/88, bem como o Processo SEI nº 0029.362018/2021-17, e, Processo do pedido de Aposentadoria SEI nº
0029.362000/2021-15;

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO REMUNERADO para aguardar homologação da aposentadoria, com base no Art.

91, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/09/2012, a
servidora MARIA IVONE FERNANDES MEDEIROS SILVA , ocupante do cargo de Professor Classe C,matricula nº
300026495, Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos
servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 18 de abril de 2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028158576

Portaria nº 3348 de 18 de abril de 2022
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS , no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de
20/12/2017.

Considerando o Requerimento de 18/06/2021ID(0018762496), a CertidãoID(0020052638) com base no Art. 40, §
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1º, III c/c § 5º, CF/88, bem como o Processo SEI nº 0029.269260/2021-12, e, Processo do pedido de Aposentadoria
SEI nº 0029.253327/2020-16;

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO REMUNERADO para aguardar homologação da aposentadoria, com base no Art.

91, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/09/2012, ao
servidor FRANCISCO DOS PRAZERES DAS CHAGAS  , ocupante do cargo de Professor Classe C,matricula nº
300019929, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC.

Neste ato certifica-se ao servidor quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos
servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 18 de abril de 2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028157924

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, de acordo com que preceitua o artigo 41, da Lei Complementar n. 68/92, e considerando a
Informação n. 631/2021/SEGEP-ASTEC ID (0027749425), constante no Processo n. 0029.095059/2021-92,

R E S O L V E :
Convalidar a Exoneração, a pedido, a contar de 25 de fevereiro de 2021, da servidora SUELI BARBOSA

SANTOS FERREIRA, do cargo de Tecnico Educacional Nivel 2, Matrícula n. 300106572, do Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na SEDUC - FUNDEB/APOIO(ENSINO FUNDAMENTAL)/Ariquemes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028090835

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, de acordo com que preceitua o artigo 41, da Lei Complementar n. 68/92, e considerando a
Informação n. 670/2022/SEGEP-ASTECID (0027841778), constante no Processo n. 0065.068155/2022-11,

R E S O L V E :
EXONERAR, a pedido, a contar de 1º de março de 2022, o servidor DANIEL GARCIA DO AMARAL , do cargo de

SEJUS - AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, Matrícula n. 300093193, do Quadro Permanente de Pessoal Civil
do Estado de Rondônia, lotada na FUNDACAO EST.DE ATEND. SOCIOEDUCATIVO/Vilhena..

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028089055

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estaduale, de acordo com que prescreve o artigo 35, da Lei Complementar n. 68/92, e considerando a
Informação n. 697/2022/SEGEP-ASTEC ID (0027951654), constantes nos autos do Processo n.
0036.067728/2022-28,

R E S O L V E :
RECONDUZIR, o servidor WANDERSON DA SILVA BARROS , ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
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Matrícula n. 300100197, do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, da Secretaria de Estado da
Saúde, lotado no Hospital Regional de Cacoal-RO, o qual foi exonerado a pedido, através do Decreto de 29 de janeiro
de 2021, tendo sido, à época, declarada a vacância, com base no artigo 40, inciso V, da Lei Complementar n. 68/92.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de abril de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028083884

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, de acordo com que preceitua o artigo 41, da Lei Complementar n. 68/92, e considerando a
Informação n.614/2022/SEGEP-ASTEC ID (0027735244), constante no Processo n.0029.614515/2021-14

R E S O L V E :
Convalidar a Exoneração, a pedido, a contar de 29 de dezembro de 2021, da servidora JUSCELIA DE SOUZA

SANTOS, do cargo de Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n. 300101021, do Quadro Permanente de Pessoal Civil
do Estado de Rondônia, lotado na SEDUC - FUNDEB(ENSINO MEDIO)/Ministro Andreazza.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028057738

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, de acordo com que preceitua o artigo 41, da Lei Complementar n. 68/92, e considerando a
Informação n. 613/2022/SEGEP-ASTEC ID (0027735064), constante no Processo n. 0002.044288/2022-28,

R E S O L V E :
EXONERAR, a pedido, a contar de 1º de fevereiro de 2022, a servidora ELIDA FERREIRA DE MOURA GOMES ,

do cargo de Técnico em Enfermagem, Matrícula n. 300053347, do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, lotada na PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II/Porto Velho.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028054613

DECRETO DE 12 DE ABRIL DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, de acordo com que preceitua o artigo 41, da Lei Complementar n. 68/92, e considerando a
Infomação nº 629/2022/Assessoria Técnica/SEGEP (0027745758), constante no Processo n. 0070478234/2021-78,

R E S O L V E :
Convalidar a Exoneração, a pedido, a contar de 15 de outubro de 2021, do servidor TIAGO DE NOVAIS

SILVEIRA, do cargo de Analista Tec. da Informacao e Comunic., Matrícula n. 300148634, do Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na SUPERINTENDENCIA DE TEC. DA INF. E COMUNICACAO/Porto Velho.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
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Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
Protocolo 0028045233

Portaria nº 3328 de 18 de abril de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Of. (0027967979), Desp. SEGEP-GAB 0027968533, Of. 0027972424, Desp. SEGEP-CGRH
0027972479, que consta nos autos do Processo n. 0031.069031/2022-31,

R E S O L V E:
LOCALIZAR na Câmara Municipal de Porto Velho, no período de1.4.2022 a 31.12.2022, a servidora JACÍLIA

IZABEL RODRIGUES MAIA NOBRE, SIAPE nº 2341325, Aux. Op. de Serv. Diversos, pertencente ao Quadro de
Pessoal do Ex-Território Federal de Rondônia/PCC-EXT, anteriormente localizada na Prefeitura Municipal de Porto
Velho.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0028152485

Portaria nº 3143 de 12 de abril de 2022
SEGEP-NCSR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL , no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 41 a Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro 2017, e Decreto de nomeação de 15 de fevereiro de 2022,
Ed. 32 de 17.02.2022.

Considerando, Requerimento (0020478709), Informação 4255 (0021906948), Planilha SEDAM-GGRH
0022219461, Autorização SEDAM-GGRH 0027808711, Justificativa SEDAM-GGRH 0020479056, Despacho SEPOG-
ASTEC 0023718179, que consta no Processo n.0028.409436/2021-95,

R E S O L V E:
Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar

n 68/92, a servidora ROZINEIDE NEVES BARROS, Auxiliar Ativ Administrativa, Matrícula n 300020051, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Ambiental/SEDAM/Porto Velho, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio, de
2.5.2005a1.5.2010.

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS
Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental -SEDAM

Protocolo 0028050228

Portaria nº 3361 de 18 de abril de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Licença (0020157459),Despacho SEDUC-GLOT 0021203880, que consta no Processo n.
0029.382836/2021-36,

R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora MARIA ELZA CARDOSO DA SILVA , Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n. 300024119,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da
Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.2.2022 a 30.4.2022,referente ao 2º quinquênio de 10.4.2002 a
9.4.2007.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0028161606
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Portaria nº 3358 de 18 de abril de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Despacho SEGEP-CGRH 0027979025, que consta nos autos, do Processo n. 0031.068880/2022-
78,

R E S O L V E:
Retificar, os termos da Portaria n. 2891/SEGEP-NCSR, que Lotou na Superintendência Estadual de Gestão de

Pessoas/SEGEP/NCP/Porto Velho, a servidora MARCIA ADELINA DE OLIVEIRA LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar
Ativ. Administrativa, matrícula n. 300020071, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia.

ONDE SE LÊ:
Lotar, a contar de 04/03/2022,
LEIA-SE:
Lotar, a contar de 04/04/2022,

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0028160809

Portaria nº 3228 de 14 de abril de 2022
O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas do Estado de Rondônia, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva,
no uso de suas atribuições legais, considerando os termos do Despacho (0027753531), do Ofício nº
5975/2022/SEDUC-GPASO (0027981858), constantes dos autos do Processo n. 0029.078319/2022-46,
RESOLVE:
Prorrogar, pelo prazo de 6 (seis) meses, contados a partir da data do término do prazo da prorrogação ,
conforme data constante do Anexo desta Portaria, os contratos temporários dos servidores contratados em
caráteremergencial para o cargo de Técnico Educacional Nível II/Agente de Alimentação e para o cargo de
Técnico Educacional Nível II/ Agente de Limpeza e Conservação , advindos do Processo Seletivo Simplificado
SEDUC, regido pelo Edital n. Edital n. 180/2019/SEGEP-GCP, de 18 de dezembro de 2019(0027529720), objeto do
Processo (0029.351002/2019-64), relacionados no Anexo desta Portaria, para atender, no âmbito da Secretaria de
Estado da Educação, as Unidades Educacionais do Estado de Rondônia.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho – RO, 14 de abril de 2022.
Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
ANEXO DA PORTARIA N. PORTARIA N. 3228 DE 14 DE ABRIL DE 2022

Matrícula Servidor Data
Admissão

Data Do Término do Prazo da
Prorrogação

300162344ADILSON FERREIRA BARBOZA 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300162198ADRIANA DA SILVA 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300163308ADRIANA GOMES DE ARAUJO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163413ADRIANA GUIMARAES GOMES DA COSTA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163945ADRIANA MARKOS DE OLIVEIRA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163355ADRIANO FERREIRA DOS SANTOS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300164125ADRIEL SILVA DE LIMA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162980ALAN DA ROCHA SILVA 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300163364ALAN ROBERTO GONÇALVES DE ALMEIDA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163200ALCILEIA DA SILVA AZEVEDO GABRIEL 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163318ALCINEIDE FELICIO LOPES DOS SANTOS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162953ALCIONI APARECIDA DOS SANTOS 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300162908Alciria Ribeiro de Araujo Resende 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163203ALEX PEREIRA DOS SANTOS 05/ 11/2019 05/ 05/2022
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300162275ALICE BATISTA DA SILVA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163128ALICE SILVA DOS SANTOS 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300162942ALINE MARIANO HILDEFONSO 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300164157ALINE OLIVEIRA DAS CHAGAS 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163265ALINE PRISCILA SOUZA COSTA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163908AMANDA CAROLINA PALHANO RESMINI 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163328AMANDA MARTINS DE OLIVEIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163315ANA BEATRIZ GONDIN NEIVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163245ANA CLARA OLIVEIRA MAIA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163743ANA CLAUDIA ALMEIDA DA SILVA 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300163321ANA MARIA FERREIRA DANTAS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162983ANA MARIA RIPARDO DE MELO 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300162246ANA MARIA VARGAS GOMEZ 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163249ANA PAULA CARLOS PEREIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163361ANA PAULA CORDEIRO DOS SANTOS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163857ANA PAULA CORREA PEREIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163258ANA PAULA DA SILVA ARAUJO DIAS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163843ANA PAULA DOS SANTOS ALMEIDA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163718ANA PAULA GONÇALVES ROSA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162964ANA PAULA LADISLAU DOS SANTOS 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163250ANA PAULA NASCIMENTO COSTA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300161957ANA PAULA PEREIRA DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163056ANA RITA MOREIRA DOS SANTOS 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163367ANDERSON BERNARDO DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162341ANDREA CIMINI CARDOSO 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300163180ANDREIA BALDRIGUES 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162981ANDREIA COSTA DA SILVA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162975ANDREIA RAMIRO DOS SANTOS 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300162343ANDRESSA FERNANDES BATHE DOS SANTOS 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300163256ANGELA MARIA FELIX DE OLIVEIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163066ANGELICA FERREIRA DOS SANTOS 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300164160ANGELICA NASCIMENTO LIMA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162946ANTÔNIA CARLA GOMES 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163303ANTONIA TAVARES DE LIMA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300161931APRIGIO PEDRO DA SILVA NETO 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163384ARETHA LOUISE DE LIMA XAVIER 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162231ARLENE VARGAS GOMEZ FELIX 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300163263AUCINETE SOUZA DE OLIVEIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163272AURICELIA MARQUES DE OLIVEIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162961BEATRIZ APARECIDA DA CRUZ DE SOUZA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300161921BEATRIZ DE JESUS SCAPOLAN 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162903Beatriz Vidal Alves 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300163253BETIANE DE KASSIA GOMES MONTEIRO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163211BRUNA SOARES WERNECK 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162938CAMILA MARTINS CARVALHO 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163312CAMILA MEDEIROS SOARES DE ARAUJO 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162968CARLA CRISTINA RIBEIRO JOSÉ 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300162220CARLA GERUSA NEVES COSTA 08/ 11/2019 08/ 05/2022

300162385CARLOS RANDALL CORTES LACERDA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300162026CASSIANA CAMPOS COSTA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
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300163290CASSIO MURILO RIBEIRO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163288CECILIA PEREIRA DA COSTA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162381CELIA ALVES DE SOUZA GOMES 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300164014CELIA TESSINARI ROCHA FERREIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163255CINTHIA LAIS CLEMENTE DE JESUS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162969CLAUCIANE MILLER ROSA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300162966CLAUDIA MARCOS IMBELINO CORDEIRO 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163746CLEBSON ALVES DE LIMA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163925CLEBSON PATRICIO DA SILVA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163354CLEILSON DA SILVA SOUZA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162373CLEONICE ROSA DE OLIVEIRA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163323CRISTIANE DA SILVA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163224CRISTIANE DE SOUZA SOARES 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300163270CRISTIANE KRUGER RIBAS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163115CRISTIANI APARECIDA NARESSI 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300161933CRISTIELLY THAMIRYS BERTACCO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163758CRISTINA ALESSANDRA BOLANHO 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163213CRISTINA AUGUSTA BARBOSA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163368DAIANE BERNARDINO PEREIRA BORGES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163248DAIANE DA SILVA SOUZA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162948DAIANE DE SOUZA BARRETO 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300164009DAIANE LANA LEITE 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300163260DAIANE MAGALHAES RUDEY 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300164012DAIANE NEPOMUCENO FELBERG DA CRUZ 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163358DAISE DE OLIVEIRA DAMBOSKI 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163057DAMIR APARECIDA SOARES FERREIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163385DANIARA PINTO DE MEDEIROS CINTRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162230DANIEL PAZ MOREIRA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300162015DANIELA MASSANEIRO FARIA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163836DANIELE DE OLIVEIRA BRAGA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162428DANIELE DE OLIVEIRA FERREIRA 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300163357DANIELE LIMOEIRO DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162947DANILLA RAQUEL ANACLETO DE CASTRO 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300162830DARLENY BATISTA MACHADO 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163127DAYANE BATISTA DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300161928DAYANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163322DEANE PEREIRA BARROSO BRITO 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163268DELBA LUCAS FERNANDES 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300162430DELMA DA SILVA PULQUERI 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163302DELZUITA ARAUJO DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300161965DENER CRISTHIAN DE SOUZA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163327DENISE SANTOS PINTO BISPO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162949DENNER PEREIRA DANTAS 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163359DEVANILDE GOMES RIBEIRO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163805DIOGO ALVES DA SILVA NOGUEIRA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300164180DIONES LUIZ MEDEIROS DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162829Douglas Henrique dos Santos Lopes 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162059DULCIMAR PINHEIRO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163332DULCINEIA ARAUJO PEREIA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162452EDICEIA DA SILVA SOUZA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163994EDILAINE GONCALVES DA SILVA 08/ 11/2019 08/ 05/2022

terça-feira, 19 de abril de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 72 - 34

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 19/04/2022, às 15:45

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195


300163363EDILAINE TEBALDI 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163997EDILENE DA SILVA 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300162461EDILENE SANTOS BRUSTOLAO LIMA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163079EDILENE VICENTE SCHULZ 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162232EDIONE ALMEIDA EVANGELISTA PAIVA 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300163096EDIVANIA VITORINO DE SOUZA 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300163392EDNA DUARTE ALVES 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162006EDNA MARIA SOBREIRA PEREIRA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163287EDNA SANTOS ALVES 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300162822EDNA SILV A DA CRUZ 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162855EDVAL FRANCISCO DOS ANJOS JUNIOR 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163646ELAINE DA SILVA SUDARIO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163095ELECILDA NUNES LIMA 12/ 11/2019 12/ 05/2022
300162472ELENICE MACEDO LOPES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163394ÉLEX ALBUQUERQUE EVARISTO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300164053ELIANA DE OLIVEIRA SOUZA FRIGO 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300164000ELIANE NUNES GONCALVES 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162233ELICA BATISTA SOUZA 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300163407ELIENE BEZERRA ALBUQUERQUE 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163043ELIENE LIMA SIQUEIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162215ELILDI FERNANDES PEREIRA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163337ELINEY AUXILIADORA DE OLIVEIRA SOUZA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163132ELISA MELO DA SILVA RESENDE 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162024ELIZAMARA TELES DOS SANTOS 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163391ELIZANGELA MOURA SANTANA 11/ 11/2019 11/ 05/2022

300163412EMANUEL MATHEUS CARVALHO DO
NASCIMENTO 11/ 11/2019 11/ 05/2022

300163299EMANUEL SILVA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163761EMERSON LAFAIETTE DE SOUSA SANCHEZ 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163397EMERSSON DOS SANTOS PORTIGO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163388EMILY MONTES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163436ENA HUMAZA MOLINA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300164004ERICA CRISTINA CARDOSO GAMBATI 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163347ÉRICA RAIMUNDA DA SILVA ALMEIDA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300161912ERICA TOLEDO DE BRITO 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162303ERIDAN EVELIN FERREIRA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163813EUNICE PEREIRA DOS SANTOS RIBEIRO 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163844EVANEIDE CUNHA DA SILVA NASCIMENTO 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163294EVANILSON CELESTINO GOBIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163131EVELIN TATIANI DA COSTA SOUZA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163160EVONIR COSTA CAMPOS 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163018EZILDA MASSANEIRO 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163310FABIANA NASCIMENTO DOS SANTOS 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300163389FABIANA PEREIRA DE MELO LOPES 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163042FABIANO JOSÉ VIEIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163446FABIO DE SOUZA GRAÇA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162045FELIPE DE ALBUQUERQUE SILVA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163320FELIPE FALCAO FACUNDO 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163120FERNANDA BAKER DA COSTA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163614FERNANDA CABRAL RODRIGUES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300164002FERNANDA DA SILVEIRA SILVA 09/ 11/2019 09/ 05/2022

terça-feira, 19 de abril de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 72 - 35

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 19/04/2022, às 15:45

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195


300161923FERNANDA DIAS AMBROSINI 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163305FLAVIA MARTINS CHAGAS 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163648FLAVIANA DE LIMA BEZERRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162866Francieli Bogorni Pena de Moraes 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300163825FRANCISCA CHEILA NASCIMENTO DE SOUZA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163990FRANCISCA DAS CHAGAS CRUZ DA SILVA 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300163393FRANCISCA FERREIRA DA SILVA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163611FRANCISCA MARCLEIDE CLAUDINO VIANA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163834FRANCISCO WANDERLEI RIBEIRO DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162272FRANCISNETE DA SILVA LIMA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300162940FRANKCIELLE JULIO DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162474GABRIELA DOS SANTOS BUENO 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162046GABRIELE DANIELE DOMINGOS ROSA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163591GABRIELLE DA SILVA ROSA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163159GABRIELY DE ANDRADE SIQUEIRA 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300163782GEANE ALMEIDA DOS SANTOS 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163329GEBSON GONCALVES DIAS 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163603GEILSON LIMA RIBEIRO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163995GEISIANE TEIXEIRA FERREIRA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300162958GEIZE ADRIELE VILELA SOBRAL 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163077GELCILENE MENDES NEGRINI CORALESKI 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300164132GENIVAL TOLEDO VIEIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163830GILMAR DE SOUZA ANDRADE 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162860GILSON TOLEDO VIEIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163516GILVAN PANDIQUE RIBEIRO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162956GILVANIA MACHADO SILVA OLIVEIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162902GISELHA DE LIMA DA COSTA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163500GIZELE ROHVEDDER 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163390GLAUCIENE GUDES NASCIMENTO 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163503GLAUCIENE SOUZA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162970GLAUCILENE CESARIO MILHOMENS 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163993GLEDSON FIRMIANO DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163595GLEICIANE VIANA DE SOUZA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163613GLEISSON ROSSI CASTRO VIEIERA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162493GLEYCE DA SILVA PULQUERI 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162012GRACIELE SABAINI DA SILVA CARVALHO 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162494HAIA CAMILA SALDANHA 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300163779HELINALVA DA SILVA NUNES 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162911HENDRYW AURELIO MARTINS DA COSTA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162021HERISSON CAIO NOGUEIRA VENTURA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163867HITALO GIOVAN TAUFFMANN DE OLIVEIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162887IARA MOREIRA ALVES 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300163859IDAIANA ALMEIDA DOS SANTOS 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163461INGRID RIBEIRO DE LIMA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300164130IRAEL LEITE DA MOTA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163777IRENE JUSTINIANO DO CARMO EVANGELISTA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162978IRES SANTOS MORAES SILVA 08/ 11/2019 08/ 05/2022

300163372IRISCLEIA ESTEVO DE SOUZA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163597IRLEY LIMA NOGUEIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163791ISALENA CIPRIANO AMORIM 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163631ISIS VIVIANE SOUZA DE JESUS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
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300163926IVONETE PEREIRA DE SOUZA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163343IZABEL DOS SANTOS DUARTE 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300162294JACIANE DE ALMEIDA ALVES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163584JAIANE SANTOS DA COSTA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163784JAINE RAMOS MARTINS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163787JAKELINE AGOSTINHO MONTES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163103JANAÍNA BERGER PEREIRA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163428JANAÍNA PAIVA OLIVEIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163373JANE AMORIM DE SOUZA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163415JAQUELINE FERAS DA SILVA DOS SANTOS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162879JAQUELINE SANTANA BENICIO 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162049JAYNE CRISTINA DOS SANTOS GOES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163589JEANETTE PEREZ BARROSO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163981JEFERSON VIANA BORGES 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163876JEISSIANE VIEIRA DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163982JEOVANIA CORDEIRO BATISTA PINTO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162556JESABEL CRISTINA SILVA PINTO 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163420JESSICA ALVES DE SOUZA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162499JESSICA BISPO DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163885JESSICA DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162503JESSICA FERREIRA GABIATI 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163789JESSICA KELLENY DE SOUZA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163441JHONATHAN DE FREITAS BATISTA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163435JHONE HENRIQUE PEREIRA DE LIMA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163980JHORDAN MIQUELINO MACHADO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162932JOABE ZEFERINO DOS SANTOS 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300161909JOBEL DE MENEZES REBOUCAS 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163164JOCELY FATIMA CARANHATO DE CAMPOS 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163884JOEL JON RODRIGUES ANTUNES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163888JOEL POIQUI DE OLIVEIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163548JOISCIMARA MORAIS DE ARAUJO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163871JONAS CALDAS DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163398JORGE VAGNER DA COSTA CARVALHO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163432JOSE DE JESUS LOPES 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163588JOSÉ MARCELO DE MENDONÇA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163592JOSE RIBAMAR CARVALHO ARAUJO 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163864JOSE RIBAMAR MACEDO DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163040JOSIAS COSTA ALVES 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163418JOSILENE ECKER CARDOSO SANTOS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162512JUCELI HENRIQUE DA SILVA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163376JUCELIA FELIPE DE SOUZA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163192JULIA ROBERTA RIBEIRO BELISARIO 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163162JULIANA DAS VIRGENS FERREIRA DE ARAUJO 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163375JULIANA ROSA REIGOBELLO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163948JULIANA SANTOS ARAUJO 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163600JULIO CESAR VILAR 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163954JUSSARA CHAGAS MARTINS 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162056KAMILLA DOS SANTOS 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300162043KARLA DA SILVA PERIN 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300162057KARYNE CANDIDO ALVES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162099KEILA DA NOBREGA LACERDA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
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300162235KEILA DE AQUINO MENDEZ 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163155KEILA SILVA DE MELO 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163790KEILA SOUZA MAGALHÃES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162931KELEN FETISCH COELHO 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163602KELLY LEIGUE CABREIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163575LAÍS ANDRADE RODRIGUES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163881LARISSA ARAUJO FIRMINIANO DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300164133LARISSA OLIVEIRA DOS SANTOS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162008LAUDICEIA DA ROCHA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163570LAURA APARECIDA BOTELHO DE ALMEIDA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163163LAURA BEATRIZ DE ARAUJO 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300162017LEA ALVES DOS SANTOS 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163380LEIDIANA SOUZA DIAS 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300163381LEIDIANE APARECIDA RODRIGUES PIRES 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163146LEIDIANE DA SILVA TEOFILO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163879LEIDIANE MAGALHÃES RIBEIRO MENDONÇA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300164168LEIDIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163890LEILA CANDIDA DA SILVA SUDARIO 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162027LEILA LIMA DOS SANTOS 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300162923LENISANDRA DIAS NEVES 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300163084LICEIA GUEDES OLIVEIRA 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300162307LICIANE DE FATIMA ROYER 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163795LIDIANE ABREU DE OLIVEIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162914LIDIANE PEREIRA JULIO 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300161919LIDYUANA MAXIMO BEZERRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163999LIOSETE OLIVEIRA DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163378LOISLAINE PERES MIRANDA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162844LOURDES MARQUES GIACON DE BRITO 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163612LUANA SOUZA COSTA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300161949LUCAS DE ALBUQUERQUE SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162311LUCAS SILVA DE MELO 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163771LUCÉLIA DE FRANCA SOUZA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163959LUCENI DE FATIMA VENTURA BASTOS 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163971LUCENY RAMOS AZEVEDO MACEDO 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163138LUCIA DA SILVA LOPES 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163477LUCIANA GARCIA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163082LUCIANA RUELA QUITERIO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163798LUCILANE RODRIGUES LEITE 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300164030LUCILENE COSTA DA VEIGA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163776LUCIMAR LEITE DA SILVA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163472LUCIMEIRE DOS SANTOS SILVA REIS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163379LUCINEIA DE OLIVEIRA GONCALVES 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163143LUCINEIA LOPES DE LIMA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162236LUCIVANDA MENDES DA SILVA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163983LUCIVANIA GOMES DE SOUSA 08/ 11/2019 08/ 05/2022

300163792LUIZ SERGIO DE SOUZA FABRICIO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162559LUZIA DE FATIMA OLIVEIRA BRAUM 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162565LUZIA PEREIRA CORREIA OLIVEIRA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163897MACLEINE REBOUÇAS CORREIA BRITO 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163568MAIANE RAMOS SOUZA MOTA OLIVEIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
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300163566MAIARA VICENTINI VIEIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163087MANSUETO ROCHA JUNIOR 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163176MARCELINY DA COSTA SANTOS 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163501MARCIA CARVALHO DE ASSIS 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300163960MARCILEIA FRANCISCA DA SILVA 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300163964MARCILETE DE JESUS MUNIZ 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162839MARCIO DA SILVA PEREIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300161963MARIA APARECIDA DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162852MARIA APARECIDA GENELHUID DE BIJOS 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162238MARIA APARECIDA SANTANA DE MOURA 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300162570MARIA CRISTIANA XAVIER RIBEIRO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163715MARIA CRISTIANE DE MOURA OLIVEIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162900MARIA DA PENHA PULQUERI 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162034MARIA DAS DORES GOUVEIA DE OLIVEIRA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163569MARIA DAS DORES RESKY SALES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163280MARIA DE FATIMA COSTA SILVA 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300163679MARIA DE FATIMA FRANCA PACHECO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162241MARIA DE LOURDES CARDOSO DA SILVA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163480MARIA DO CARMO CAMACHO ROCA 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300163628MARIA DO SOCORRO LIMA SOARES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163962MARIA EDNEIA DUARTE DOS SANTOS 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163620MARIA GORETTY ROQUE KURODA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162920MARIA HELENA DE SOUZA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162921MARIA IRANDIR DA CONCEIÇÃO 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162184MARIA JANUARIA FERNANDES 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300163572MARIA JEANNE SORIANO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162916MARIA PAULINA DA SILVA 05/ 11/2019 05/ 05/2022

300163545MARIA RAIMUNDA DE SOUZA PINHO DA
SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022

300163667MARIAN LOPES QUEIROZ DA COSTA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163618MARIANA MARQUES DOS SANTOS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163574MARIELZA FARIAS RAMOS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163666MARILANE CARDOSO PIRES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163965MARILDA PEREIRA PANDOLFI 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163669MARILENE PEREIRA DA COSTA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162242MARILEUDA SANTOS DA COSTA DE LIMA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300164018MARILIA LIMA ALMADA DA SILVA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300164015MARILZA RODRIGUES TEIXEIRA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163498MARISA FERRANDO DA SILVA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300161905MARIVANE CAMPOS 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163976MARIZETE DE OLIVEIRA VENANCIO 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300162918MARLI SOARES DE LIMA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163502MARLY ONORIO VIEIRA FERREIRA 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300163625MAX WILLIAN MONTES NOBRE 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163515MAXLANE ALVES DA SILVA 05/ 11/2019 05/ 05/2022

300163147MICHELLE JACKOWSKI DE ALMEIDA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163486MICHELLY TEIXEIRA DOS SANTOS 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163505MILENA ROMAO BATISTA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163540MILENE GERÔNIMO DE LIMA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163894MIQUELI PEREIRA GALVAO 06/ 11/2019 06/ 05/2022
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300163181MIRANI OLIVEIRA E SILVA 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300162922MIRELLA MOREIRA DOS SANTOS 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300164010NABEL DE BARROS PEREIRA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300161914NADIANA MATOS DE SOUZA CARVALHO 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300163664NADIRA DE LIMA SANTANA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163517NATALI CASTRO DE BARROS AZEVEDO 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300162836NEUVANI RODRIGUES PINHEIRO SILVA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162337NEUZETE GOMES DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163038NILDA APARECIDA DE OLIVEIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163649NOELI DA SILVA PEREIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163209OLENICIA NUNES DA SILVA SOUZA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162206ONICE DE SOUZA BUFUMAM CASTOR 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300162783ORIZETH ALVES VIEIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162919OSEAS OLIVEIRA FERNANDES 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162924OZIEL DE SOUZA BARROS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163035PABLO YURI DE SOUZA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163196PAMELA DA SILVA FERREIRA PEIXOTO 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163900PAMELA NAIARA DO COUTO NUNES 06/ 11/2019 06/ 05/2022

300163751PAMELA RITA DE OLIVEIRA GOES DOS
SANTOS 11/ 11/2019 11/ 05/2022

300163711PATRICIA ARRUDA PEREIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163755PATRICIA EVANGELISTA DE SOUZA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300164138PATRICIA MACEDO DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162013PATRICK ALMEIDA ROSA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163762PAULA TAIANA RODRIGUES TAVARES BORGES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163757PHELIPE JOSE CIRINO REIS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163469POLIANA FONSECA COELHO RAMOS 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162140POLIANA MOREIRA ERNICA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300162857POLIANE REIS BERSON 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163527PRICILA DA SILVA GOMES 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300164051PRISCILA DANIELE CHAGAS DOS SANTOS 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163678QUELE DAIANA PEREIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163093RAFAEL PIRES FREIRE 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300163832RAFAELA MONTEIRO DE OLIVEIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162926RAIANA FREITAS NEVES 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163680RAIANE ALVES VELASQUE HURTADO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162243RAIMUNDA LESSA DE LIMA BRITO 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163873RAIMUNDA NATALIA MERENCIO DOS SANTOS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163277RAIMUNDA NONATA COSTA MOURA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163874RAIMUNDA PANTOJA DO NASCIMENTO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163793RAIMUNDA TEIXEIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022

300163801RAMONA VERONICA REGIO COLOMBO
MENDES 08/ 11/2019 08/ 05/2022

300162576RANNY DEBORA LEITAO DOS SANTOS 06/ 11/2019 06/ 05/2022

300163713RAUCILEIA DA SILVA CARVALHO DIAS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163717REJEANE NERY DINIZ 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163118RENATA PEREIRA BARROS ALVES 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300164006RENILDO JUNIOR PANTOJA DE SOUZA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163794RICARDO DO NASCIMENTO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163650RINALDO MUNIZ DE OLIVEIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
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300163781RIVANIA ALMEIDA DA SILVA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162886ROBERTO SERGIO PEREIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163921ROBERTO UEVERTON PERES DE MORAES 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163849ROMARIO SANTANA FERNANDES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163716RONYFON NUNES 11/ 11/2019 11/ 05/2022

300163533ROSANGELA APARECIDA SANTANA
DOMINGUES 08/ 11/2019 08/ 05/2022

300161996ROSANGELA APOLINARIO DOS SANTOS 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163530ROSANGELA DAS VIRGENS ALVES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163987ROSÂNGELA TORRES GIL 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300164008ROSARINA FERREIRA DE MAGALHÃES BENTO 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162004ROSELI ALVES XAVIER 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162897ROSELI DA SILVA GOMES MOTA 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300162244ROSELI FLORENCIO DE SALES 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163800ROSENILDO FERREIRA FERNANDES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163986ROSIANE DE SOUZA FERREIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163067ROSIANE PESSOA DE LIMA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162927ROSICLEIA MARTINS DA COSTA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300162146ROSIELE LIRA SCHMIDT 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162928ROZENI CIRIA DA ROSA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300162245ROZENILDA DA SILVA FERREIRA LIMA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163846RUTILENE DE SOUSA TAVARES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300161959SAMARA CRISTINA PAULI 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300164156SANDRA CRISTINA DA SILVA PIRES 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162352SANDRA DE OLIVEIRA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300164019SANDRA MARIA BOTELHO DE CARVALHO 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163668SANDRA MARTINS DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163104SANDRA NUNES ROSALVO 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300164005SANDRA PARREIRA GIR PARRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163929SANDRA REGINA GOMES DO CARMO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163541SARA GUSMAO ORTIZ 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162342SEBASTIANA CARVALHO DOS SANTOS 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300164007SELMA GARCIA DA CRUZ 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162882SELMA GONÇALVES SOBRAL BARROS 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300164013SELMA PEREIRA DO NASCIMENTO 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300163764SHANGELLA CANDIDO DE ARAUJO 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162036SILA DIAS DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300161944SILVANA FREITAS CORREA SANTOS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163661SIMONE CAVALCANTE SALES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163845SIMONE MEDEIROS DE CARVALHO 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162881SIMONE SOARES FERREIRA 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300164046SIMONI INEIS PITHAN RODHEN 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163659SIONIA DA SILVA RODRIGUES 11/ 11/2019 11/ 05/2022

300162877SOLANGE BARBOSA DOS SANTOS OLIVEIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163539SOLANGE TERLESK FONSECA DA SILVA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163547SUELEN CRISTINA AZEVEDO GABRIEL 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163665SUELEN DE JESUS FELIX 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300161981SUELENI MARIA DE JESUS ALMEIDA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163645SUELI BORGES DE CASTRO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163996SUELI DE ARRUDA CARVALHO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
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300163788SUELLEM COSTA DE SOUZA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162883SUELLEN DE OLIVEIRA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163672SUSAN CAROLINE SOEIRO ALEXANDRE ROSA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163967SUZANA MARIA DE MATTOS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300161939TAINA SODRE DE SOUZA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300164017TAINARA LUZIA DE MELO NOBRE 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163605TAMARA LIMOEIRO DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163641TANIA MARIA SANTANA SARAIVA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163703TATIANA RODRIGUES DA SILVA 18/ 11/2019 18/ 05/2022
300162599TATIANE FERNANDA DE SOUZA GOMES 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162007TATIANE SOBREIRO ELER MANHOLER 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163152TAUANY DA SILVA SCHNEIDER 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162935TELMA CRISTINA CARDOSO GUIMARÃES 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163153TEREZA BEZERRA DOS SANTOS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163689TEREZINHA DE JESUS SANTOS DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163691THAIS OLIVEIRA DA SILVA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163654THAÍS SOARES DA PAIXÃO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162874THALLYTA AMERICA LIMA 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300163690TIELE DE OLIVEIRA MAIA DOS SANTOS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163549UILLIAN ANDREI TAUFFMANN DE OLIVEIRA 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300163707VALDILENE PEREIRA CAMPOS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163663VALMA PETRONILIO DE LIMA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163414VANDERLEI LEIGUE VASQUES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163112VANESA COELHO RODRIGUES 07/ 11/2019 07/ 05/2022
300162870VANESSA CRISTINA RODIGHERO BERTUZZI 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300162270VANESSA DA CONCEIÇÃO GUEDES 04/ 11/2019 04/ 05/2022
300162251VANESSA GONCALVES 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300164414VANESSA MENDES DOS SANTOS 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163676VANESSA VIANA MORAES 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163785VERONICE DA SILVA CUNHA RODRIGUES 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300163317VILMA ALVES PEREIRA DA SILVA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163561VILMAR DE ANDRADE 08/ 11/2019 08/ 05/2022

300163850VITORIA CRISTINA MUGRABY DE
VASCONCELOS 06/ 11/2019 06/ 05/2022

300163117VIVIANE PEREIRA DA SILVA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300162936VIVIANI DE OLIVEIRA SANTANA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163922WALÉRIA EDUARDA OLIVEIRA DE CARVALHO 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162164WANDERSON FAGUNDES DA SILVA 08/ 11/2019 08/ 05/2022
300162250WEILA CRISTINA ALBINO DE LIMA 06/ 11/2019 06/ 05/2022
300163972WENDEL FELIPE LIMA VAZ 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163977WENDEL RAFAEL MACHADO SANTOS 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162030WESLIA LOPES SEZARIO 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163189WILLIANS DJONIS SPOHR 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300162252YARLA NAYANE DA COSTA DE LIMA 05/ 11/2019 05/ 05/2022
300163958ZILDA LEMES DE OLIVEIRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022
300163701ZILMA NASCIMENTO BEZERRA 11/ 11/2019 11/ 05/2022

Protocolo 0028105245

EDITAL Nº 84/2022/SEGEP-GCP
O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em cumprimento a Decisão Judicial – Processo n. 7021967-24.2022.8.22.0001 (0027908125), de
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acordo com o Despacho (0028053525) , ao tempo que defere a inscrição do candidato  Gilmar de Souza
Andrade, torna público retificação do Edital n. 257/2021/SEGEP-GCP , publicado no Diário Oficial do Estado de
Rondônia n. 226, de 17 de novembro de 2021, em referência a homologação do Resultado Final do Processo Seletivo
Simplificado SEDUC, regido pelo Edital n. 199/2021/SEGEP-GCP, para atender as Unidades Estaduais de Ensino,
administradas pela Secretaria de Estado da Educação-SEDUC, no tocante a inclusão do nome do mencionado
candidato na condição de aprovado para o cargo de Professor Classe C 40 h/s-Matemática-Porto Velho ,
passando a vigorar conforme a seguir:

CRE INSC. NOME PCDVAGA NOTA
FINAL CLAS.

PORTO
VELHO 003112MARILEIDE DE SOUZA FRANCO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 80 1º

PORTO
VELHO 014109MARIA DO ROSáRIO DE SOUZA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 80 2º

PORTO
VELHO 006112EMIVAN DA COSTA MAIA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 80 3º

PORTO
VELHO 006488NAIANA CALERA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 77,5 4º

PORTO
VELHO 000083SILVANA SILVA DE MEDEIROS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 75 5º

PORTO
VELHO 019117LAUTONIO TEOTONIO FERREIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 75 6º

PORTO
VELHO 001395CLAUDIONOR FERNANDES FILHO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 7º

PORTO
VELHO 006099RAIMUNDO GOMES PINHEIRO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 8º

PORTO
VELHO 000942HERALDO SANTOS MOTA JUNIOR N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 9º

PORTO
VELHO 002763ESTER MARIA DE OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 10º

PORTO
VELHO 001845JOSÉ ARÍSIO DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 11º

PORTO
VELHO 005273GEORGEANO DANTAS MACIEL N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 12º

PORTO
VELHO 007050ROBERTA DA CONCEICAO INFANTE

OTELO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 65 13º

PORTO
VELHO 002978FABIO DONISETE RODRIGUES DE

OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 65 14º

PORTO
VELHO 18388 GILMAR DE SOUZA ANDRADE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 15º

PORTO
VELHO 008448JACKSON DE OLIVEIRA AYRES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 16º

PORTO
VELHO 013318UESLEI FERREIRA DE SOUSA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 17º

PORTO
VELHO 000229RAIZE ARAUJO CRUZ N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 18º

PORTO
VELHO 008148LUMA COLARES LEITE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 19º

PORTO
VELHO 014606ROLENE MAARA BOTELHO DE LIMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 20º

PORTO
VELHO 011702MANOEL TAVARES FREITAS JUNIOR N

PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 65 21º
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PORTO
VELHO 001601MáRCIA FERNANDA DA SILVA

FERNANDES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 65 22º

PORTO
VELHO 002260FERNANDO REIS DE CARVALHO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 23º

PORTO
VELHO 002278NORMANDO FELIX ARARIPE LEITE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 24º

PORTO
VELHO 011938MANOEL SOUZA LISBOA FILHO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 25º

PORTO
VELHO 005707MARIA INêS DE JESUS LIMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 26º

PORTO
VELHO 000221GERALDO ALVES FERREIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 27º

PORTO
VELHO 014214JOãO BATISTA ALMEIDA DE

OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 28º

PORTO
VELHO 003473HéLIO RIBEIRO DE OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 29º

PORTO
VELHO 000095MARLI BOARIA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 30º

PORTO
VELHO 010600CHRISTIAN MATHIAS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 31º

PORTO
VELHO 001022ATAIDE PINTO DE MERELIS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 32º

PORTO
VELHO 009069MANUEL ALBERI TEMO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 33º

PORTO
VELHO 005458CLAUDIO SILVEIRA PEREIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 34º

PORTO
VELHO 006318WANDERLEIA LUZIA BENHA

DALMASO BARBOSA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 35º

PORTO
VELHO 003629VALMISA RIBEIRO DE LIMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 36º

PORTO
VELHO 018864VANDERLEY DA COSTA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 37º

PORTO
VELHO 003167LAéRCIO DAVID SIQUEIRA

TRINDADE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 38º

PORTO
VELHO 003636JOSÉ RICARDO DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 39º

PORTO
VELHO 001560JOEL NOGUEIRA DA CRUZ N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 40º

PORTO
VELHO 009958CLAUDIA REGINA GOMES DA

COSTA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 41º

PORTO
VELHO 001901PROFIRO NERY DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 42º

PORTO
VELHO 004150ELIANA PEREIRA QUINTÃO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 43º

PORTO
VELHO 016659MAURIANE AZEVEDO PAES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 44º

PORTO
VELHO 000288ISAQUE MATIAS DOS SANTOS S PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 45º

PORTO
VELHO 000470FERNANDA LIMA DE

ALBUQUERQUE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 46º

PORTO
VELHO

009929SHIRLEY PIRES RODRIGUES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho

62,5 47º
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PORTO
VELHO 018370ELLA DE ALMEIDA ASSEN N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 48º

PORTO
VELHO 004229EVANILDA KUGER N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 49º

PORTO
VELHO 019256PAULA DA COSTA SICSU N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 50º

PORTO
VELHO 011363VICTOR PIMENTEL OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 51º

PORTO
VELHO 001737JIZELENE FRANçA DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 52º

PORTO
VELHO 002257CLAUDIMAR DA SILVA VIEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 53º

PORTO
VELHO 003210SUELEN MARINHO LIMA MATZUDA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 54º

PORTO
VELHO 015951SéRGIO CABRAL DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 55º

PORTO
VELHO 014989LINDON KENNEDY DA SILVA COSTAN PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 56º

PORTO
VELHO 007764RICHARD DO NASCIMENTO

BITENCOURT N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 57º

PORTO
VELHO 008521FLAVIANO FALSONI N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 58º

PORTO
VELHO 005529MANUEL FRANCISCO DE LIMA

ANDRADE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 59º

PORTO
VELHO 011494UEBERTON DA COSTA CAMPOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 60º

PORTO
VELHO 017406MAIARA BECKMAN BARBOSA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 61º

PORTO
VELHO 006699RENATA DE MOURA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 62º

PORTO
VELHO 001442DAMARIS GONçALVES DOS REIS

RIBEIRO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 63º

PORTO
VELHO 002288ÂNDERSON DA SILVA FRANçA S PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 64º

PORTO
VELHO 014655MAURO JOSé FERREIRA DOS

SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 65º

PORTO
VELHO 011956JULIANA SANTOS DE OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 66º

PORTO
VELHO 001317CARLEANE SILVA CAMELO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 67º

PORTO
VELHO 009444HANESSA LOPES PEREIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 68º

PORTO
VELHO 009857ÉVERTON FEITOSA DOS SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 69º

PORTO
VELHO 009313JêNIFER BRáZ DOS SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 70º

PORTO
VELHO 012616SCHIERLLE MENDES NUNES S PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 71º

PORTO
VELHO 016599SAMUEL DE OLIVEIRA SANTOS N

PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 72º
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PORTO
VELHO 012652BRENDA MICAELA ARMINIO DA

SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 73º

PORTO
VELHO 002692DEILIANE FERNANDES DAS

CHAGAS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 74º

PORTO
VELHO 017814BRUNO CHRISTIAN SILVA DOS

SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 75º

PORTO
VELHO 013765KLéBERSON DE SOUZA MENDES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 76º

PORTO
VELHO 002732GABRIELLE DA SILVA ROSA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 77º

PORTO
VELHO 002331MORIEL MOURA TENóRIO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 78º

PORTO
VELHO 007101RAIMUNDO GOMES DE OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 79º

PORTO
VELHO 001399JOANILCE DA SILVA MAGNO

BARBOSA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 80º

PORTO
VELHO 008071ANA LUCIA CARDOSO CUNHA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 81º

PORTO
VELHO 011787MARCIA MARIA PENHA DA SILVA

PORTELA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 82º

PORTO
VELHO 009548ALDENOR NOGUEIRA DE LIMA S PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 83º

PORTO
VELHO 003189IRISMEUDE FERREIRA MODESTO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 84º

PORTO
VELHO 014307LUíZA NASCIMENTO CAMPOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 85º

PORTO
VELHO 013684CLEDER KASHUWANY DE ALMEIDA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 86º

PORTO
VELHO 002870MáRCIA ANDRéIA LIMA LUCAS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 87º

PORTO
VELHO 006718ROBERTO DE SOUZA CUNHA S PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 88º

PORTO
VELHO 001704RAIMUNDO NONATO LOPES FREIRE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 89º

PORTO
VELHO 017069KELLES MARIA DE SOUZA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 90º

PORTO
VELHO 000406ALCELIO DA SILVA DOS REIS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 91º

PORTO
VELHO 002230JOSé SEVERINO LUNA DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 92º

PORTO
VELHO 009512HELIO DA SILVEIRA ROCHA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 93º

PORTO
VELHO 019264JEAN MARC SPERANDIO FEITOZA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 94º

PORTO
VELHO 009000ERINALDO MARTINS DOS SANTOS S PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 95º

PORTO
VELHO 018137CRISTIANE CRUZ DE OLIVEIRA

MENEZES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 96º

PORTO
VELHO 014160ELIZANGELA LEITE MARQUES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 97º

PORTO
VELHO 004402ANTONIA ATILA DA FROTA LIMA N

PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 98º
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PORTO
VELHO 002703ROBSON RUFATTO DE ABREU N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 99º

PORTO
VELHO 001936JOAO MAURO PERES GASPAR N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 100º

PORTO
VELHO 006168ELIANE AGUIAR DE ASSIS SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 101º

PORTO
VELHO 002670SUZIANE LIMA DE MOURA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 102º

PORTO
VELHO 012886FABIO CARVALHO DA ROCHA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 103º

PORTO
VELHO 004723GENILSON CAMPOS CASTRO DE

OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 104º

PORTO
VELHO 001844ADAM PEREIRA MIRANDA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 105º

PORTO
VELHO 007160EDUARDO LUCIANO SARTORI N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 106º

PORTO
VELHO 003221TAHIS MELO DE LIMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 107º

PORTO
VELHO 013815DAYANE FERREIRA LUCAS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 108º

PORTO
VELHO 010038SUZIENE FERREIRA DA SILVA DA

ROCHA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 109º

PORTO
VELHO 000538PAULO RICARDO NASCIMENTO

SOUZA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 110º

PORTO
VELHO 018731LUIZ RICARDO LIMA TENóRIO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 111º

PORTO
VELHO 011384EVANILDO ORTIZ LIMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 112º

PORTO
VELHO 007859ALAN ROBERTO GONçALVES DE

ALMEIDA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 113º

PORTO
VELHO 019420DONILIO VINICIUS LISBOA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 114º

PORTO
VELHO 003013MARCOS OLIVEIRA DA SILVA

TEIXEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 115º

PORTO
VELHO 017250BRUNA RILCE SANTOS BENEVIDES

MARCELINO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 116º

PORTO
VELHO 013180MAIKON BRIAN GOMES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 117º

PORTO
VELHO 016923SHEILIANY DA SILVA DUARTE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 118º

PORTO
VELHO 000293JAINE CAROLINE RODRIGUES DE

LIMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 119º

PORTO
VELHO 013656ALESSANDRO GALLETTI FRAZãO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 120º

PORTO
VELHO 006143VANDERLEI AGUIAR DE OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 121º

PORTO
VELHO 002783ANGELA TOMAZ DE JESUS ROSSI N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 122º

PORTO
VELHO 004671JOãO GABRIEL RODRIGUES

SANTOS S PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 123º

PORTO
VELHO 014775GUILHERME RAMOS DA SILVA DE

MORAES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 124º
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PORTO
VELHO 004250JOEL VITOR OLIVEIRA DO VALE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 125º

PORTO
VELHO 011356ANA LÚCIA DA SILVA ALMEIDA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 126º

PORTO
VELHO 012865VICTO HUGO GUEDES CABRAL N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 127º

PORTO
VELHO 016529THARYOLAENE KARLEN ALVES DA

SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 128º

PORTO
VELHO 002374JOãO VICTOR FARIAS DA ROCHA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 129º

PORTO
VELHO 014310JULIANA MACIEL DOS SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 130º

PORTO
VELHO 014544VINICIUS FERREIRA DA SILVA DE

OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 131º

PORTO
VELHO 012731GABRIEL DE OLIVEIRA PEREIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 132º

PORTO
VELHO 014797CAROLANE DE OLIVEIRA DUARTE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 133º

PORTO
VELHO 016113KAREN NICOLE LIMA SOARES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 134º

PORTO
VELHO 012283GIZELE NUNES DE ARRUDA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 135º

PORTO
VELHO 013415ROGERIO DE SOUZA PEREIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 136º

PORTO
VELHO 007687MARCOS HIGOR MARINHO

GONçALVES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 137º

PORTO
VELHO 010001JEAN VIEIRA BARBOSA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 45 138º

PORTO
VELHO 015007SALETE DE FATIMA BARBOSA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 42,5 139º

PORTO
VELHO 002076ERIVAN ANTÔNIO DOS SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 42,5 140º

PORTO
VELHO 010777SOLANGE FRANCISCO DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 42,5 141º

PORTO
VELHO 014548SANDRA MARIA BOTELHO DE

CARVALHO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 42,5 142º

PORTO
VELHO 012504BRUNO SILVA VALERO GIMENEZ N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 42,5 143º

PORTO
VELHO 001759RENATO MENDES SALES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 40 144º

PORTO
VELHO 000124FELIPE NOGUEIRA MATOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 40 145º

CRE/
SEDUC INSCRIÇÃONOME PCDVAGA NOTA

FINAL CLASS.

PORTO
VELHO 015341 GLENDA MUGRABE DE OLIVEIRA

MAGALHÃES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 97,5 1º

PORTO
VELHO 018709 VICTOR MOUZINHO SPINELLI N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 95 2º

PORTO
VELHO 013130 JULIANA DA CONCEIÇÃO INFANTE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 95 3º

PORTO
VELHO 018322 RAFAEL SOUSA PINTO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 95 4º
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PORTO
VELHO 018593 SIAN DE SOUZA GADELHA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 95 5º

PORTO
VELHO 004036 CLEÓPATRA ALVES DA SILVA CALDEIRA. N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 95 6º

PORTO
VELHO 010282 ANTONIO MARQUES PEREIRA JUNIOR N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 95 7º

PORTO
VELHO 014320 LUCY GOMES DE SOUZA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 95 8º

PORTO
VELHO 011481 ANGELINA DE MEIRAS OTTONI N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 95 9º

PORTO
VELHO 000956 MILENE DE CASTRO MELO GUIMARÃES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 80 10º

PORTO
VELHO 000436 FÁBIO XIMENES DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 80 11º

PORTO
VELHO 014814 ANA PAULA DE AZEVEDO DOS SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 80 12º

PORTO
VELHO 006165 LEANDRO DOS SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 80 13º

PORTO
VELHO 018237 GLAURA MUGRABE DE OLIVEIRA

MAGALHÃES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 77,5 14º

PORTO
VELHO 000029 AUDENICE MIRANDA DE OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 77,5 15º

PORTO
VELHO 015324 LIDIANE APARECIDA DE VARGAS LEITE

NOVAIS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 77,5 16º

PORTO
VELHO 009579 ELOISA SANTANA PAZ N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 77,5 17º

PORTO
VELHO 012301 PRISCILA VIEIRA DE LIMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 77,5 18º

PORTO
VELHO 003429 JHONNY ROMANO CARVALHO DE

CARVALHO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 77,5 19º

PORTO
VELHO 010252 MARIA KARINA MENDONÇA DE MORAES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 77,5 20º

PORTO
VELHO 008319 IOLANDA DA SILVA OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 77,5 21º

PORTO
VELHO 014857 CAMILO RIBEIRO DE LIMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 77,5 22º

PORTO
VELHO 010151 JAYLSON MONTEIRO SILVA DE SOUZA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 75 23º

PORTO
VELHO 002641 CLÁUDIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 75 24º

PORTO
VELHO 003428 MARCINETE LATORRE ALMEIDA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 75 25º

PORTO
VELHO 006360 SEMIRIAN CAMPOS AMOEDO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 75 26º

PORTO
VELHO 006737 SUZANE NEVES VELASQUES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 75 27º

PORTO
VELHO 005445 JULIANA MORENO DA SILVA. N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 75 28º

PORTO
VELHO 009076 JUNIO ALEXANDRE PESSOA DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 75 29º

PORTO
VELHO

018047 CARLA DOS SANTOS DUARTE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho

75 30º
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PORTO
VELHO 002434 LUIS PAULO COSTA DE CARVALHO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 75 31º

PORTO
VELHO 016942 NERIANE MONTEIRO NÉRY N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 75 32º

PORTO
VELHO 004195 MARIA DO CARMO ROBERTO ARAUJO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 75 33º

PORTO
VELHO 000421 GLAUCILENE DA SILVA COSTA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 75 34º

PORTO
VELHO 006185 HECYLANA OLIVEIRA DE MELO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 75 35º

PORTO
VELHO 011570 PAULA RAYANNY MENDONÇA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 75 36º

PORTO
VELHO 002000 TAÍS MELO DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 75 37º

PORTO
VELHO 010828 PRICIANNY GALDINO DE SOUZA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 75 38º

PORTO
VELHO 001334 JÉSSICA AMARAL LOPES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 75 39º

PORTO
VELHO 019305 MARIA CREUZA FERREIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 65 40º

PORTO
VELHO 000765 APARECIDA SOARES DE MATOS BART N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 65 41º

PORTO
VELHO 016190 MARIA ODETE MENDONÇA DE MORAES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 65 42º

PORTO
VELHO 010390 ALISON DE OLIVEIRA SAMPAIO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 65 43º

PORTO
VELHO 009474 MARIA RENATA ROYSAL FONTENELE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 65 44º

PORTO
VELHO 001099 SÉRGIO DA SILVA AMOÊDO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 65 45º

PORTO
VELHO 012356 SIRLENE BRASIL DE OLIVEIRA BEZERRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 65 46º

PORTO
VELHO 004695 FABIO RENATO OLIVEIRA MARQUES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 65 47º

PORTO
VELHO 000226 NEILSON DA SILVA COSTA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 65 48º

PORTO
VELHO 002767 JOICIANE BORGES DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 65 49º

PORTO
VELHO 000604 QUIVIA DA CUNHA SILVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 65 50º

PORTO
VELHO 000894 THAIS VANESSA LEITE KISSLER N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 65 51º

PORTO
VELHO 000249 LUIZ ALEXANDRE TAVARES MIRANDA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 65 52º

PORTO
VELHO 000736 DAYANA ANGELICA FELIX DOS SANTOS

GONÇALVES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 65 53º

PORTO
VELHO 011588 VILMA LILIA TAVARES FREIRE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 54º

PORTO
VELHO 014026 MARIA DARCÍLIA RODRIGUES ARAÚJO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 55º

PORTO
VELHO 018916 IONE BARBOSA MARINHO N

PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 56º
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PORTO
VELHO 000738 RICARDO RAMOS PIMENTA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 57º

PORTO
VELHO 008399 CRISTINA CAMARGO ARTHOU

SANT'ANNA DOS SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 58º

PORTO
VELHO 005854 MARCELINO FERREIRA NETO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 59º

PORTO
VELHO 008850 RENATO PEREIRA MAIA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 60º

PORTO
VELHO 010051 KLEIZE DINA GALVÃO COSTA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 61º

PORTO
VELHO 013270 GERUZA DA SILVA DE SOUZA COSTA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 62º

PORTO
VELHO 006073 RITA DE CASSIA DA CUNHA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 63º

PORTO
VELHO 014815 LUCIANA DOS SANTOS CARVALHO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 64º

PORTO
VELHO 007637 JOANA ROSA BENTES CASTRO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 65º

PORTO
VELHO 015501 NORMA REGIS DOS SANTOS MAIA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 66º

PORTO
VELHO 000961 ALEXANDRINO RODRIGUES DA COSTA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 67º

PORTO
VELHO 000077 JUSSIANO FREITAS BARROS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 68º

PORTO
VELHO 000178 DRIELLY DE SOUZA REIS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 69º

PORTO
VELHO 018038 CLARICE ALVES DE SOUSA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 70º

PORTO
VELHO 010068 LUCIANA DANTAS BARBOSA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 71º

PORTO
VELHO 003179 OZELMA ALVES MARQUES

VASCONCELOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 72º

PORTO
VELHO 007974 HELOISA NOBRE MACEDO DIAS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 73º

PORTO
VELHO 000261 MAIARA OLIVEIRA TAVARES ABRAÃO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 74º

PORTO
VELHO 000661 DALIARTHE CORRÊA DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 75º

PORTO
VELHO 000674 TONY HENRIQUE GALLINA PESSOA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 76º

PORTO
VELHO 007000 SANDRA REGINA DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 77º

PORTO
VELHO 006837 BRUNO DEPIERI BALMANT N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 78º

PORTO
VELHO 015735 SIMONE CARVALHO SANGI N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 79º

PORTO
VELHO 018802 VANESSA MARNEI PRATES DE JESUS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 80º

PORTO
VELHO 003330 RAILENE BERNARDO BRITO DOS ANJOS N

PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 81º

PORTO
VELHO 017954 MARIA DE FATIMA RODRIGUES AGUIAR N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 82º
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PORTO
VELHO 000994 ARIANE GATO DIAS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 83º

PORTO
VELHO 003620 RAÍRES FERREIRA RODRIGUES DE

CASTRO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 84º

PORTO
VELHO 014035 VANESSA CRISTINE DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 85º

PORTO
VELHO 012256 RAÍZA CARINE DIAS CARVALHO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 86º

PORTO
VELHO 006273 BRUNA RAQUEL CAVALCANTE BARROSO

TAVARES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 87º

PORTO
VELHO 008188 LUCIELE ESTEVES VIAMONTE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 88º

PORTO
VELHO 005372 ANA CLAUDIA SOARES SILVA VALADÃO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 89º

PORTO
VELHO 010662 ALINE MOUSINHO SOUZA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 90º

PORTO
VELHO 000318 REBECA GOMES DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 62,5 91º

PORTO
VELHO 012086 DIRCE TITO FERNANDES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 92º

PORTO
VELHO 011606 ANTONIO ROSA DA COSTA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 93º

PORTO
VELHO 002322 LEDILSON PEREIRA BENARROSH N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 94º

PORTO
VELHO 011621 NATAN GONÇALVES VIEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 95º

PORTO
VELHO 006575 DARCY JULIO MONTENEGRO ARDAIA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 96º

PORTO
VELHO 006667 JOSIANE SANTANA ANSELMO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 97º

PORTO
VELHO 003497 CLEMILSON EDUARDO DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 98º

PORTO
VELHO 016350 ZELZILENE SILVA PINHEIRO CORREIA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 99º

PORTO
VELHO 001224 QUEILA DE SOUZA COSTA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 100º

PORTO
VELHO 005033 ELISNEI FERREIRA DE MELO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 101º

PORTO
VELHO 000933 JOSÉ WILSON DE LIMA JUNIOR N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 102º

PORTO
VELHO 001145 ANDRÉIA MATOS PAIVA MAIA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 103º

PORTO
VELHO 001440 ROSIANE ARAUJO BANDEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 104º

PORTO
VELHO 003875 ADO JOSÉ DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 105º

PORTO
VELHO 010893 JEFFERSON DA SILVA BARBOSA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 106º

PORTO
VELHO

015084 SULAMITA DA SILVA SETUBAL N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho

60 107º

PORTO
VELHO 011292 AURELIA BERTO LACERDA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 108º
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PORTO
VELHO 015837 ANA LUCIA MORAES DE BRITO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 109º

PORTO
VELHO 006326 GUILHERME AUGUSTO MUNHOZ DE SÁ N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 110º

PORTO
VELHO 002749 MICHELE MARIA BARROS DE OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 111º

PORTO
VELHO 003323 EDILEUZA FARIAS ALVES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 112º

PORTO
VELHO 006350 DANIELE MOURA DE OLIVEIRA MACIEL N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 113º

PORTO
VELHO 005281 ISABELA SOARES FRANÇA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 114º

PORTO
VELHO 000337 EDNA FREIRE DA SILVA DOS REIS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 115º

PORTO
VELHO 002693 RAFAEL PACHECO VILHENA DE MELO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 116º

PORTO
VELHO 004990 RAMALHA CRISTINA ASSUNÇÃO DO

NASCIMENTO VASCONCELOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 60 117º

PORTO
VELHO 013701 EDIMILSON MATIAS LIMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 118º

PORTO
VELHO 010780 RONIERE WEDSON CRUZ DOS SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 119º

PORTO
VELHO 000354 ESTEFANE PEREIRA DE FREITAS

CARVALHO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 60 120º

PORTO
VELHO 013507 JOSELENE DAHER MENDONÇA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 121º

PORTO
VELHO 015255 LAURA CRISTINA SANTOS DE

VASCONCELOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 60 122º

PORTO
VELHO 001618 NORANEIA CARVALHO SALES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 123º

PORTO
VELHO 008638 JHONATHAN DE FREITAS BATISTA S PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 124º

PORTO
VELHO 008980 SÉRGIO CARLOS DOS SANTOS JÚNIOR N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 125º

PORTO
VELHO 003917 CÁSSIA CRISTINA MARANGONI DE

VIVEIROS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 60 126º

PORTO
VELHO 007440 JOSCIMEIRE CAMPOS DOS SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 127º

PORTO
VELHO 009858 WANESSA DE OLIVEIRA NOGUEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 128º

PORTO
VELHO 002717 SUMARA MATOS DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 129º

PORTO
VELHO 005872 JAILSON DE SOUSA GARCIA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 130º

PORTO
VELHO 012984 LURY LEITÃO BERNARDINO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 131º

PORTO
VELHO 018541 PAULA LAIS DA CUNHA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 132º

PORTO
VELHO 012451 SUELEN GREGO DA SILVA N

PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 60 133º

PORTO
VELHO 003470 DANIEL GONÇALVES JÚNIOR N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 134º
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PORTO
VELHO 011255 LINDA KIMBERLIN DOS SANTOS TELES

OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 60 135º

PORTO
VELHO 003728 DANIEL SOL SOL DE MEDEIROS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 136º

PORTO
VELHO 002775 DILIANE DE OLIVEIRA CAVALCANTE DOS

SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 60 137º

PORTO
VELHO 004555 ELAINE BATISTA FERREIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 138º

PORTO
VELHO 010635 JESSICA BURITI SIMÔA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 139º

PORTO
VELHO 006648 DIEGO MAICON PENHA BATISTA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 140º

PORTO
VELHO 008177 JANAINA PACÍFICO DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 141º

PORTO
VELHO 012187 DEBORAH MONTEIRO DOS SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 142º

PORTO
VELHO 011197 INGRID CAROLINE THEODORO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 143º

PORTO
VELHO 002657 ALEX EUGENIO DE OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 144º

PORTO
VELHO 005766 JESSICA MAGALHAES SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 145º

PORTO
VELHO 008893 JANE VANESSA MONTEIRO MENEZES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 146º

PORTO
VELHO 001928 FLÁVIA GEOVANA FONTINELES RIOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 147º

PORTO
VELHO 000846 CLÁUBER MUNIZ DE OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 148º

PORTO
VELHO 003784 NATALY QUEVEDO DE Sá N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 149º

PORTO
VELHO 002611 GUILHERME SAMPAIO CABRAL N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 150º

PORTO
VELHO 002899 ANTONIO SOARES DA SILVA NETO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 151º

PORTO
VELHO 005575 ALESSANDRA DA SILVA BASTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 152º

PORTO
VELHO 007047 DAYANE FARIAS DE CARVALHO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 153º

PORTO
VELHO 003209 UZIEL CORDEIRO BOTELHO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 154º

PORTO
VELHO 003569 ADRIELE NUNES RODRIGUES SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 155º

PORTO
VELHO 004109 MURYLO PEREIRA DA SILVA FERREIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 156º

PORTO
VELHO 017071 MARIA GABRIELA SOUZA FANTIN N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 157º

PORTO
VELHO

002985 LARISSA DE SOUZA SCHONARDIE
LOBATO

N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho

60 158º

PORTO
VELHO 000290 LORAINNY CAROLINA LUCENA DE

SOUZA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 60 159º

PORTO
VELHO 011344 FLÁVIA CRUZ MENDES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 160º
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PORTO
VELHO 014308 CRISTIANE SANTOS DE ARAÚJO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 161º

PORTO
VELHO 019526 LUCAS PAES LIMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 162º

PORTO
VELHO 000195 GABRIELLE SOUZA ROMANO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 163º

PORTO
VELHO 017359 ANJO GABRIEL CARVALHO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 164º

PORTO
VELHO 008765 MARCOS VINICIUS FERREIRA DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 165º

PORTO
VELHO 003388 THAIS DA SILVA GAMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 166º

PORTO
VELHO 017053 KASSIO MATHEUS DE CARVALHO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 167º

PORTO
VELHO 000747 MAYARA JÚNIA BRITO SERAFIM N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 168º

PORTO
VELHO 015508 DANIEL FERREIRA CHAVES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 169º

PORTO
VELHO 008909 CAROLINA PEREIRA DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 170º

PORTO
VELHO 006150 YOHAN GUILLER LOPES DE ARAÚJO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 171º

PORTO
VELHO 018948 TALISSON BARBOSA ALENCAR N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 172º

PORTO
VELHO 001008 TAYANNE GABRIELLE DE SOUZA DA

SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
BIOLOGIA - Porto Velho 60 173º

PORTO
VELHO 001272 ADRIANO DOS SANTOS PEIXOTO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 174º

PORTO
VELHO 000081 ADEANE DE SOUZA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 175º

PORTO
VELHO 004880 ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUSA LIMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 176º

PORTO
VELHO 005296 RÍLARY DE MORAES SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 60 177º

PORTO
VELHO 014102 MELISSA DE SOUZA BARBOSA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

BIOLOGIA - Porto Velho 42,5 178º

As demais informações do Edital n. 257/2021/SEGEP-GCP permanecem inalteradas.
Porto Velho – RO, 12 de abril de 2022.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028068277

EDITAL Nº 85/2022/SEGEP-GCP
O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais, considerando erro material, retifica o Edital n. 84/2022/SEGEP-GCP ( 0028068277), o qual
versa sobre cumprimento a Decisão Judicial – Processo n. 7021967-24.2022.8.22.0001 (0027908125), de acordo com
o Despacho (0028053525), constante do Processo n.0031.068957/2022-18, no tocante ao deferimento da inscrição
do candidato Gilmar de Souza Andrade e a inclusão do seu nome na relação de aprovados para cargo de
Professor Classe C 40 h/s-Matemática-Porto Velho , em referência ao Processo Seletivo SEDUC, regido pelo
Edital n. 199/2021/SEGEP-GCP, homologado através do Edital n. 257/2021/SEGEP-GCP, passando a vigorar conforme
a seguir:
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CRE INSC. NOME PCDVAGA NOTA
FINAL

CLAS.

PORTO
VELHO 003112MARILEIDE DE SOUZA FRANCO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 80 1º

PORTO
VELHO 014109MARIA DO ROSáRIO DE SOUZA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 80 2º

PORTO
VELHO 006112EMIVAN DA COSTA MAIA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 80 3º

PORTO
VELHO 006488NAIANA CALERA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 77,5 4º

PORTO
VELHO 000083SILVANA SILVA DE MEDEIROS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 75 5º

PORTO
VELHO 019117LAUTONIO TEOTONIO FERREIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 75 6º

PORTO
VELHO 001395CLAUDIONOR FERNANDES FILHO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 7º

PORTO
VELHO 006099RAIMUNDO GOMES PINHEIRO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 8º

PORTO
VELHO 000942HERALDO SANTOS MOTA JUNIOR N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 9º

PORTO
VELHO 002763ESTER MARIA DE OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 10º

PORTO
VELHO 001845JOSÉ ARÍSIO DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 11º

PORTO
VELHO 005273GEORGEANO DANTAS MACIEL N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 12º

PORTO
VELHO 007050ROBERTA DA CONCEICAO INFANTE

OTELO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 65 13º

PORTO
VELHO 002978FABIO DONISETE RODRIGUES DE

OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 65 14º

PORTO
VELHO 18388 GILMAR DE SOUZA ANDRADE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 15º

PORTO
VELHO 008448JACKSON DE OLIVEIRA AYRES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 16º

PORTO
VELHO 013318UESLEI FERREIRA DE SOUSA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 17º

PORTO
VELHO 000229RAIZE ARAUJO CRUZ N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 18º

PORTO
VELHO 008148LUMA COLARES LEITE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 19º

PORTO
VELHO 014606ROLENE MAARA BOTELHO DE LIMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 20º

PORTO
VELHO 011702MANOEL TAVARES FREITAS JUNIOR N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 21º

PORTO
VELHO 001601MáRCIA FERNANDA DA SILVA

FERNANDES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 65 22º

PORTO
VELHO 002260FERNANDO REIS DE CARVALHO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 65 23º

PORTO
VELHO 002278NORMANDO FELIX ARARIPE LEITE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 24º

PORTO
VELHO 011938MANOEL SOUZA LISBOA FILHO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 25º
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PORTO
VELHO 005707MARIA INêS DE JESUS LIMA N

PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 26º

PORTO
VELHO 000221GERALDO ALVES FERREIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 27º

PORTO
VELHO 014214JOãO BATISTA ALMEIDA DE

OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 28º

PORTO
VELHO 003473HéLIO RIBEIRO DE OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 29º

PORTO
VELHO 000095MARLI BOARIA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 30º

PORTO
VELHO 010600CHRISTIAN MATHIAS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 31º

PORTO
VELHO 001022ATAIDE PINTO DE MERELIS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 32º

PORTO
VELHO 009069MANUEL ALBERI TEMO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 33º

PORTO
VELHO 005458CLAUDIO SILVEIRA PEREIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 34º

PORTO
VELHO 006318WANDERLEIA LUZIA BENHA

DALMASO BARBOSA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 35º

PORTO
VELHO 003629VALMISA RIBEIRO DE LIMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 36º

PORTO
VELHO 018864VANDERLEY DA COSTA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 37º

PORTO
VELHO 003167LAéRCIO DAVID SIQUEIRA

TRINDADE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 38º

PORTO
VELHO 003636JOSÉ RICARDO DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 39º

PORTO
VELHO 001560JOEL NOGUEIRA DA CRUZ N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 40º

PORTO
VELHO 009958CLAUDIA REGINA GOMES DA

COSTA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 41º

PORTO
VELHO 001901PROFIRO NERY DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 42º

PORTO
VELHO 004150ELIANA PEREIRA QUINTÃO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 43º

PORTO
VELHO 016659MAURIANE AZEVEDO PAES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 44º

PORTO
VELHO 000288ISAQUE MATIAS DOS SANTOS S PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 45º

PORTO
VELHO 000470FERNANDA LIMA DE

ALBUQUERQUE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 46º

PORTO
VELHO 009929SHIRLEY PIRES RODRIGUES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 47º

PORTO
VELHO 018370ELLA DE ALMEIDA ASSEN N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 48º

PORTO
VELHO 004229EVANILDA KUGER N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 49º

PORTO
VELHO 019256PAULA DA COSTA SICSU N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 50º
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PORTO
VELHO 011363VICTOR PIMENTEL OLIVEIRA N

PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 51º

PORTO
VELHO 001737JIZELENE FRANçA DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 52º

PORTO
VELHO 002257CLAUDIMAR DA SILVA VIEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 53º

PORTO
VELHO 003210SUELEN MARINHO LIMA MATZUDA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 54º

PORTO
VELHO 015951SéRGIO CABRAL DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 55º

PORTO
VELHO 014989LINDON KENNEDY DA SILVA COSTAN PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 56º

PORTO
VELHO 007764RICHARD DO NASCIMENTO

BITENCOURT N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 57º

PORTO
VELHO 008521FLAVIANO FALSONI N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 58º

PORTO
VELHO 005529MANUEL FRANCISCO DE LIMA

ANDRADE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 59º

PORTO
VELHO 011494UEBERTON DA COSTA CAMPOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 60º

PORTO
VELHO 017406MAIARA BECKMAN BARBOSA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 61º

PORTO
VELHO 006699RENATA DE MOURA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 62º

PORTO
VELHO 001442DAMARIS GONçALVES DOS REIS

RIBEIRO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 63º

PORTO
VELHO 002288ÂNDERSON DA SILVA FRANçA S PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 64º

PORTO
VELHO 014655MAURO JOSé FERREIRA DOS

SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 65º

PORTO
VELHO 011956JULIANA SANTOS DE OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 66º

PORTO
VELHO 001317CARLEANE SILVA CAMELO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 67º

PORTO
VELHO 009444HANESSA LOPES PEREIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 68º

PORTO
VELHO 009857ÉVERTON FEITOSA DOS SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 69º

PORTO
VELHO 009313JêNIFER BRáZ DOS SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 70º

PORTO
VELHO 012616SCHIERLLE MENDES NUNES S PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 71º

PORTO
VELHO 016599SAMUEL DE OLIVEIRA SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 72º

PORTO
VELHO 012652BRENDA MICAELA ARMINIO DA

SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 73º

PORTO
VELHO 002692DEILIANE FERNANDES DAS

CHAGAS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 74º

PORTO
VELHO 017814BRUNO CHRISTIAN SILVA DOS

SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 75º

PORTO
VELHO 013765KLéBERSON DE SOUZA MENDES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 76º
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PORTO
VELHO 002732GABRIELLE DA SILVA ROSA N

PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 77º

PORTO
VELHO 002331MORIEL MOURA TENóRIO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 62,5 78º

PORTO
VELHO 007101RAIMUNDO GOMES DE OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 79º

PORTO
VELHO 001399JOANILCE DA SILVA MAGNO

BARBOSA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 80º

PORTO
VELHO 008071ANA LUCIA CARDOSO CUNHA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 81º

PORTO
VELHO 011787MARCIA MARIA PENHA DA SILVA

PORTELA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 82º

PORTO
VELHO 009548ALDENOR NOGUEIRA DE LIMA S PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 83º

PORTO
VELHO 003189IRISMEUDE FERREIRA MODESTO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 84º

PORTO
VELHO 014307LUíZA NASCIMENTO CAMPOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 85º

PORTO
VELHO 013684CLEDER KASHUWANY DE ALMEIDA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 86º

PORTO
VELHO 002870MáRCIA ANDRéIA LIMA LUCAS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 87º

PORTO
VELHO 006718ROBERTO DE SOUZA CUNHA S PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 88º

PORTO
VELHO 001704RAIMUNDO NONATO LOPES FREIRE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 89º

PORTO
VELHO 017069KELLES MARIA DE SOUZA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 90º

PORTO
VELHO 000406ALCELIO DA SILVA DOS REIS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 91º

PORTO
VELHO 002230JOSé SEVERINO LUNA DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 92º

PORTO
VELHO 009512HELIO DA SILVEIRA ROCHA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 93º

PORTO
VELHO 019264JEAN MARC SPERANDIO FEITOZA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 94º

PORTO
VELHO 009000ERINALDO MARTINS DOS SANTOS S PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 95º

PORTO
VELHO 018137CRISTIANE CRUZ DE OLIVEIRA

MENEZES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 96º

PORTO
VELHO 014160ELIZANGELA LEITE MARQUES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 97º

PORTO
VELHO 004402ANTONIA ATILA DA FROTA LIMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 98º

PORTO
VELHO 002703ROBSON RUFATTO DE ABREU N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 99º

PORTO
VELHO 001936JOAO MAURO PERES GASPAR N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 100º

PORTO
VELHO 006168ELIANE AGUIAR DE ASSIS SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 101º
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PORTO
VELHO 002670SUZIANE LIMA DE MOURA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 102º

PORTO
VELHO 012886FABIO CARVALHO DA ROCHA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 103º

PORTO
VELHO 004723GENILSON CAMPOS CASTRO DE

OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 104º

PORTO
VELHO 001844ADAM PEREIRA MIRANDA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 105º

PORTO
VELHO 007160EDUARDO LUCIANO SARTORI N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 106º

PORTO
VELHO 003221TAHIS MELO DE LIMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 107º

PORTO
VELHO 013815DAYANE FERREIRA LUCAS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 108º

PORTO
VELHO 010038SUZIENE FERREIRA DA SILVA DA

ROCHA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 109º

PORTO
VELHO 000538PAULO RICARDO NASCIMENTO

SOUZA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 110º

PORTO
VELHO 018731LUIZ RICARDO LIMA TENóRIO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 111º

PORTO
VELHO 011384EVANILDO ORTIZ LIMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 112º

PORTO
VELHO 007859ALAN ROBERTO GONçALVES DE

ALMEIDA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 113º

PORTO
VELHO 019420DONILIO VINICIUS LISBOA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 114º

PORTO
VELHO 003013MARCOS OLIVEIRA DA SILVA

TEIXEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 115º

PORTO
VELHO 017250BRUNA RILCE SANTOS BENEVIDES

MARCELINO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 116º

PORTO
VELHO 013180MAIKON BRIAN GOMES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 117º

PORTO
VELHO 016923SHEILIANY DA SILVA DUARTE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 118º

PORTO
VELHO 000293JAINE CAROLINE RODRIGUES DE

LIMA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 119º

PORTO
VELHO 013656ALESSANDRO GALLETTI FRAZãO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 120º

PORTO
VELHO 006143VANDERLEI AGUIAR DE OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 121º

PORTO
VELHO 002783ANGELA TOMAZ DE JESUS ROSSI N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 122º

PORTO
VELHO 004671JOãO GABRIEL RODRIGUES

SANTOS S PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 123º

PORTO
VELHO 014775GUILHERME RAMOS DA SILVA DE

MORAES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 124º

PORTO
VELHO 004250JOEL VITOR OLIVEIRA DO VALE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 125º

PORTO
VELHO 011356ANA LÚCIA DA SILVA ALMEIDA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 126º

PORTO
VELHO 012865VICTO HUGO GUEDES CABRAL N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 127º
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PORTO
VELHO

016529THARYOLAENE KARLEN ALVES DA
SILVA

N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho

60 128º

PORTO
VELHO 002374JOãO VICTOR FARIAS DA ROCHA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 129º

PORTO
VELHO 014310JULIANA MACIEL DOS SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 130º

PORTO
VELHO 014544VINICIUS FERREIRA DA SILVA DE

OLIVEIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 131º

PORTO
VELHO 012731GABRIEL DE OLIVEIRA PEREIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 132º

PORTO
VELHO 014797CAROLANE DE OLIVEIRA DUARTE N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 133º

PORTO
VELHO 016113KAREN NICOLE LIMA SOARES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 134º

PORTO
VELHO 012283GIZELE NUNES DE ARRUDA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 135º

PORTO
VELHO 013415ROGERIO DE SOUZA PEREIRA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 60 136º

PORTO
VELHO 007687MARCOS HIGOR MARINHO

GONçALVES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 60 137º

PORTO
VELHO 010001JEAN VIEIRA BARBOSA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 45 138º

PORTO
VELHO 015007SALETE DE FATIMA BARBOSA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 42,5 139º

PORTO
VELHO 002076ERIVAN ANTÔNIO DOS SANTOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 42,5 140º

PORTO
VELHO 010777SOLANGE FRANCISCO DA SILVA N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 42,5 141º

PORTO
VELHO 014548SANDRA MARIA BOTELHO DE

CARVALHO N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -
MATEMÁTICA - Porto Velho 42,5 142º

PORTO
VELHO 012504BRUNO SILVA VALERO GIMENEZ N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 42,5 143º

PORTO
VELHO 001759RENATO MENDES SALES N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 40 144º

PORTO
VELHO 000124FELIPE NOGUEIRA MATOS N PROFESSOR CLASSE C 40 HRS -

MATEMÁTICA - Porto Velho 40 145º

As demais informações do Edital n. 257/2021/SEGEP-GCP permanecem inalteradas.
Porto Velho – RO, 14 de abril de 2022.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0028103063

EXTRATO
O CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, em obediência aos princípios

instituídos no Art. 37 da Constituição Federal e ao disposto no Art. 181 da LC de n. 68/1992, de 9 de Dezembro de
1992 e suas alterações que lhe conferem o Art. 5º, inciso II da LC n. 447, e em consideração aos fatos que chegaram
ao conhecimento desta Corregedoria, por meio do Processo Sei n. 0036.452291/2021-43, bem como conforme
consta o Processo n. 0031.069297/2022-84,

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta funcional da servidora, conforme

consta ao expediente supra epigrafado.
Art. 2º Determinar que a 4ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar da Superintendência
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Estadual de Gestão de Pessoas - Segep, constituída pela Portaria n. 10530/2021/Segep-CGA, publicada no DOE n.
236, de 1º.12.2021, proceda à instrução dos autos.

Art. 3º Este Extrato da Portaria n.3303, de 18 de abril de 2022, entra em vigor na data da sua publicação.
Jose Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP
Protocolo 0028145584

Portaria nº 3354 de 18 de abril de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Memorando 32 (0023862454), Of. 2843 (0024301695), Of. 2128 (0027828665), Desp. SEGEP-
CGRH 0027921359, Desp. SEGEP-NAPF 0027924114, que consta nos autos do Processo n. 0020.061262/2022-26,

R E S O L V E:
LOCALIZAR na Procuradoria Geral do Estado de Rondônia/PGE/Cacoal,contar de 05.04.2022, o servidor

LOURIVAL SOARES RAMOS, SIAPE nº 2993359, Ag. Administrativo, pertencente ao Quadro de Pessoal do Ex-
Território Federal de Rondônia/PCC-EXT, anteriormente localizada na Secretaria de Estado de Finanças/SEFIN/Cacoal.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0028158698

Portaria nº 3317 de 18 de abril de 2022
SEGEP-NCSR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL , no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 41 a Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro 2017, e Decreto de nomeação de 15 de fevereiro de 2022,
Ed. 32 de 17.02.2022.

Considerando, Requerimento (0018810992), Informação 3928 (0021332963), Justificativa SEDAM-GGRH
0023735805, Planilha SEDAM-GGRH 0021799529, Despacho SEDAM-GGRH 0020668965, Despacho SEPOG-ASTEC
0024467171, que consta no Processo n. 0028.268990/2021-14,

R E S O L V E:
Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar

n 68/92, o servidor JOSE CARDOSO DE MENEZES, Técnico em Agropecuaria, Matrícula n 300016286, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Ambiental/SEDAM/Porto Velho, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio, de
06.12.1999a05.12.2004.

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS
Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental -SEDAM

Protocolo 0028149646

Notificação nº 53/2022/SEGEP-NCSR
11 de abrilde 2022.

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR, de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição. 057, de 28.3.2019, Notifica o senhor RALISSON
PEREIRA CARDOSO,Matricula 300144891 a comparecer junto à Superintendência Estadual de Gestão de
Pessoas/SEGEP/NCSR, situada no Palácio Rio Madeira, à Av. Farquar, n. 2986, Bairro Pedrinhas, Edifício Rio Cautário,
Térreo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, no horário das 7h30 min.
às 13h30 min., a fim de tratar de assunto de seu interesse, constante no processo 0014.203050/2018-25

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0027862483
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Notificação nº 54/2022/SEGEP-NCSR
11 de abril de 2022.

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR, de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição. 057, de 28.3.2019, Notifica o senhor CLESIO
HENRIQUE CAPPELLI,Matricula 300144547 a comparecer junto à Superintendência Estadual de Gestão de
Pessoas/SEGEP/NCSR, situada no Palácio Rio Madeira, à Av. Farquar, n. 2986, Bairro Pedrinhas, Edifício Rio Cautário,
Térreo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, no horário das 7h30 min.
às 13h30 min., a fim de tratar de assunto de seu interesse, constante no processo 0029.216880/2019-34

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0027869012

Notificação nº 56/2022/SEGEP-NCSR
11 de abril de 2022.

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR, de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição. 057, de 28.3.2019, Notifica o senhor JURANDIR
ANTONIO SIMIÃO,Matricula 300132613 a comparecer junto à Superintendência Estadual de Gestão de
Pessoas/SEGEP/NCSR, situada no Palácio Rio Madeira, à Av. Farquar, n. 2986, Bairro Pedrinhas, Edifício Rio Cautário,
Térreo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, no horário das 7h30 min.
às 13h30 min., a fim de tratar de assunto de seu interesse, constante no processo 0042.000945/2017-91

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0027886188

Notificação nº 57/2022/SEGEP-NCSR
6 de janeirode 2022.

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR, de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição. 057, de 28.3.2019, Notifica a senhora ADELINA
OSORIO CAMELO DE OLIVEIRA ,Matricula 300014644 a comparecer junto à Superintendência Estadual de Gestão
de Pessoas/SEGEP/NCSR, situada no Palácio Rio Madeira, à Av. Farquar, n. 2986, Bairro Pedrinhas, Edifício Rio
Cautário, Térreo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, no horário das
7h30 min. às 13h30 min., a fim de tratar de assunto de seu interesse, constante no processo 0036.120918/2018-
02.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0027887988

Notificação nº 58/2022/SEGEP-NCSR
11 de abrilde 2022.

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR, de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição. 057, de 28.3.2019, Notifica o senhor LUIZ
ANTONIO DA SILVA ,Matricula 300011222 a comparecer junto à Superintendência Estadual de Gestão de
Pessoas/SEGEP/NCSR, situada no Palácio Rio Madeira, à Av. Farquar, n. 2986, Bairro Pedrinhas, Edifício Rio Cautário,
Térreo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, no horário das 7h30 min.
às 13h30 min., a fim de tratar de assunto de seu interesse, constante no processo 0036.120918/2018-02

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0027888532
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EXTRATO
O CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, em obediência aos princípios

instituídos no Art. 37 da Constituição Federal e ao disposto no Art. 181 da LC de n. 68/1992, de 9 de Dezembro de
1992 e suas alterações que lhe conferem o Art. 5º, inciso II da LC n. 447, e em consideração aos fatos que chegaram
ao conhecimento desta Corregedoria, por meio do Processo SEI n. 0059.331315/2020-82, bem como conforme
consta o Processo SEI n. 0031.069276/2022-69,

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta funcional da servidora, conforme

consta ao expediente supra epigrafado.
Art. 2º Determinar que a 4ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar da Superintendência

Estadual de Gestão de Pessoas - Segep, constituída pela Portaria n. 10530/2021/Segep-CGA, publicada no DOE n.
236, de 1º.12.2021, proceda à instrução dos autos.

Art. 3º Este Extrato da Portaria n. 3255, de 14 de abril de 2022, entra em vigor na data da sua publicação.
Jose Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP
Protocolo 0028183340

Notificação nº 59/2022/SEGEP-NCSR
11 de abrilde 2022.

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR, de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição. 057, de 28.3.2019, Notifica a senhora MARIA
DAS DORES DA SILVA ,Matricula 300136698 a comparecer junto à Superintendência Estadual de Gestão de
Pessoas/SEGEP/NCSR, situada no Palácio Rio Madeira, à Av. Farquar, n. 2986, Bairro Pedrinhas, Edifício Rio Cautário,
Térreo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, no horário das 7h30 min.
às 13h30 min., a fim de tratar de assunto de seu interesse, constante no processo 0036.016504/2017-91.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0027891583

SUPEL
AVISO DE LICITAÇÃO

Superintendência Estadual de Compras e Licitações, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada por força
das disposições contidas Portaria nº 125 de 13/10/2021, publicada em 15/10/2021 e Portaria nº 33 de 15/03/2022,
publicada em 16/03/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90/2022/SUPEL/RO. Tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE.
Processo Administrativo: Nº. 0030.376122/2021-50. Objeto: Aquisição de 22 (vinte e dois) veículos automotores
a pronta entrega, tais como: 7 (sete) caminhonetes, 6 (seis) "pick up's" compactas e 09 (nove) carros populares, os
quais visam atender as necessidades da Secretaria de Estado de Finanças. Valor Estimado: R$ 3.682.811,53. Data
de Abertura: 04 de maio de 2022, às 09h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). Endereço Eletrônico:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Instrumento Convocatório e todos os
elementos integrantes encontram-se disponíveis na íntegra para consulta e retirada no endereço eletrônico acima
mencionado, e, ainda, no site www.supel.ro.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão
prestados pela Pregoeira e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual Licitações, pelo telefone (69) 3212-9268,
ou no endereço sito a Av. Farquar, S/N, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em
Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036. Porto Velho/RO, 18 de abril de 2022.

GRAZIELA GENOVEVA KETES
Pregoeira BETA/SUPEL-RO

Protocolo 0028155104

AVISO DE LICITAÇÃO
A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL , através da Comissão Permanente de
Licitações de Obras – CPLO, nomeada pela Portaria nº. 09 de 17 de janeiro de 2022 , torna público a quem
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possa interessar que encontra-se autorizada, a realização do certame, na modalidade de REGIME DIFERENCIADO
DE CONTRATAÇÕES (RDC) ELETRÔNICO , no regime de contratação: CONTRATAÇÃO INTEGRADA , critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE , forma de execução: ELETRÔNICO, modo de disputa: ABERTO, tendo por
finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme condições e exigências
contidas no Edital e seus Anexos consignando o que se segue:
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES (RDC) Nº.: 002/2022/CPLO/SUPEL/RO
AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº.: 0009.612076/2021-35/DER/RO
OBJETO: Contratação de empresas de engenharia para as elaborações do Projeto Básico, do Projeto Executivo e a
Execução das obras de implantação em vias urbanas de diversos municípios do estado de Rondônia, visando atender
o Programa “TCHAU POEIRA”.
PROJETO/ATIVIDADE: 2057.1384 - FONTE: 0300 - ELEMENTO DE DESPESA: 44.90-51
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ o dia 13/05/2022 às 09h59min (horário oficial de Brasília/DF).
DATA DE ABERTURA: 13/05/2022 às 10h (horário oficial de Brasília/DF).

O valor dos serviços orçados pelo DER constantes nas planilhas orçamentárias em anexo, por lote é de:

LOTE MUNICÍPIOS VALOR POR LOTE ($)

LOTE 1

PORTO VELHO;
NOVA MAMORÉ;
GUAJARÁ-MIRIM;

R$ 12.383.108,02

LOTE 2

ALTO PARAÍSO;
BURITIS;
CACAULÂNDIA;
CAMPO NOVO DE RONDÔNIA;
CUJUBIM;
MONTE NEGRO;
RIO CRESPO;

R$ 14.012.221,88

LOTE 3

MACHADINHO D’OESTE;
VALE DO ANARI;
GOV. JORGE TEIXEIRA;
MIRANTE DA SERRA;
VALE DO PARAÍSO;
ALVORADA D’OESTE;

R$ 15.124.873,94

LOTE 4

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ;
SERINGUEIRAS;
COSTA MARQUES;

R$ 15.161.350,53

LOTE 5

ROLIM DE MOURA;
SÃO FELIPE D’OESTE;
SANTA LUZIA D’OESTE;
PARECIS;
NOVO HORIZONTE D’OESTE;
CASTANHEIRAS;

R$ 17.826.852,24

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 74.508.406,62

VALOR ESTIMADO DOS LOTES: R$ 74.508.406,62 (setenta e quatro milhões, quinhentos e oito mil, quatrocentos e
seis reais e sessenta e dois centavos).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes, Edital, Planilha Orçamentária, Cronograma
Físico - Financeiro, Os Cadastros Técnicos (Memorial Descritivo/Antiprojeto), referente à obra e demais atos
convocatórios encontram-se disponíveis para conhecimento e retirada dos interessados no site da SUPEL
(www.rondonia.ro.gov.br/supel) e no site do COMPRASNET (www.comprasnet.gov.br). Outras informações
através do e-mail: cplo.supel.ro@gmail.com.
Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, sito a Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio
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Rio Madeira – Edifício Rio Pacaás Novos – 2º Andar, CEP 76.801-470, Porto Velho/RO, FONE (69) 3212-9263
Publique-se.

Porto Velho/RO, 18 de abril de 2022.
ERALDA ETRA MARIA LESSA

Presidente da CPLO/SUPEL
Protocolo 0028153802

AVISO
AVISO DE LICITAÇÃO

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 100/2022/SUPEL/RO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0031.247843/2021-43
OBJETO: O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviço
continuado de vigilância e segurança patrimonial, preventiva e ostensiva, armada, noturna, de forma contínua,
inclusive nos feriados, mediante o fornecimento de mão-de-obra, com pessoal treinado e qualificado, devidamente
uniformizado e identificado, incluindo equipamentos/ferramentas/materiais sob sua inteira responsabilidade, para
proteção e guarda patrimonial dos bens móveis e imóveis, bem como a fiscalização, controle de acesso de pessoas,
desta Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas/ SEGEP-RO. VALOR ESTIMADO:  R$ 151.725,12. DATA DE
ABERTURA: 04 de maio de 2022, às 12:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)  - ENDEREÇO ELETRÔNICO:
www.comprasnet.gov.br - CÓDIGO DA UASG SUPEL: 925373. Disponibilidade do Edital: consulta e retirada somente
nos endereços eletrônicos https://www.gov.br/compras/pt-br (site oficial) e www.supel.ro.gov.br (site alternativo).
Informações: tel. (69) 3212-9267, das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de Rondônia), e-
mail: equipezeta@supel.ro.gov.br. Porto Velho - RO, 18 de abril de 2022.

JADER C BERNARDO DE OLIVEIRA
Pregoeiro da EQUIPE ZETA/SUPEL-RO

Mat. 300130075
Protocolo 0028157377

TERMO
TERMO DE RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0033.457309/2021-23
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 814/2021 /KAPPA/SUPEL/RO
OBJETO: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Material Permanente (Centrais de Ares

Condicionado), para atender às necessidades da Secretaria de Estado de Justiça de Rondônia – SEJUS.
DA ADMISSIBILIDADE
O pedido da empresa PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP , fora encaminhado, via e-

mail, no dia 07/04 e 08/04/2022, nesse sentido considerando que a sessão inaugural encontra-se Suspenso “Sine
Die”, informamos, portanto, que resta recebido e conhecido ambos pedidos por reunirem as hipóteses legais
intrínsecas e extrínsecas de admissibilidade, sendo eles tempestivos.

Informamos que por se tratar de Esclarecimento, quanto ao objeto da licitação, o processo administrativo fora
encaminhado a Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, tendo como documento de resposta (0028018825).

DO QUESTIONAMENTO - PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP:
A Empresa PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, em seu Petição ( 0027958384) apresenta

02 (dois) questionamentos, a saber:
Questionamento 1:
Em todos os itens (de 01 à 06) está descrito: Obs.: aquisição com instalação por conta da contratada,

fornecendo todos os materiais e mão de obra necessárias. Mas o edital e o termo de referência NÃO mencionam a
quantidade de metros que serão necessários para as devidas instalações das centrais de ar condicionado. Sendo
assim, solicitamos saber qual a metragem que cada aparelho precisa ? Porque é de fundamental importância
sabermos, para incluir em tais valores de nossa planilha de custos, que possui: valor do aparelho, valor do material
que será utilizado na instalação de cada um, impostos, margem de lucro, despesas de deslocamento, alimentação,
combustível, etc. Pois com essa oscilação diária do dólar, impacta nos valores de aquisição dos materiais utilizados,
como o gás e cobre por exemplo.
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RESPOSTA SEJUS NUCOM:  Informo que consta no Termo de Referência o item 6 ( ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
E QUANTIDADE), que contém as dimensões dos locais que deverão ser instaladas as centrais de Ar. Informo que a
instalação será feita parede/parede.

Questionamento 2:
E por último solicitamos a confirmação dos locais que serão instalados os aparelhos: "SERÃO NESSES LOCAIS E

CIDADES"? Conforme consta a relação no item 33.1. ANEXO I - Planilha de Distribuição.
RESPOSTA SEJUS NUCOM:Informo que será de acordo com o que consta no Termo de Referência.
DA DECISÃO
Desta forma, considera-se sanado o Pedido de ESCLARECIMENTO. Colocamo-nos a disposição para quaisquer

outros esclarecimentos que se façam necessários através do telefone (69)3212-9272, e-mail:
supel.kappa@gmail.com.

IZAURA TAUFMANN FERREIRA
Pregoeira da Equipe KAPPA/SUPEL/RO

Protocolo 0028149983

AVISO
AVISO DE REABERTURA

Para os itens 01 e 03 aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO com a reserva de cota no total de até 25% às empresas
ME/EPP, para os demais itens, adota-se a exclusiva participação de EPP/ ME e Equiparadas
Pregão Eletrônico N°. 814/2021/KAPPA/SUPEL/RO. Tipo: Menor preço POR ITEM .
Processo Eletrônico: 0033.457309/2021-23/SEJUS/RO.
Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Material Permanente (Centrais de Ares
Condicionado), para atender às necessidades da Secretaria de Estado de Justiça de Rondônia – SEJUS. A
Superintendência Estadual de Compras e Licitações, através de sua Pregoeira, designada por força das disposições
contidas na Portaria nº 39/SUPEL/GAB, de 28/03/2022, torna público aos interessados, em especial, as empresas que
retiraram o instrumento convocatório, que o certame que se encontrava SUSPENSO “SINE DIE”, em detrimento a
demanda de prazo para a devida resposta ao pedido de Esclarecimento, terá sua ABERTURA no dia 03 de maio de
2022, às 10h:00min (horário de Brasília). Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br. Disponibilidade do
Edital: Consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da
SUPEL/RO, ou, gratuitamente no endereço eletrônico www.supel.ro.gov.br. Outras informações através do telefone:
69.3212-9272. Publique-se.
Porto Velho/RO, 19 de abril de 2022

IZAURA TAUFMANN FERREIRA
Pregoeira KAPPA/SUPEL/RO

Mat. 300094012
Protocolo 0028174601

AVISO DE LICITAÇÃO
Superintendência Estadual De Compras e Licitações
Pregão Eletrônico Nº. 866/2021/SUPEL/RO. Tipo: Menor Preço por lote
Processo Administrativo: 0049.125252/2021-27
Objeto: Registro de Preço para futura Aquisição de material de consumo (CPRE, ENDOSCOPIA(DILATAÇÕES

ESOFÁGICAS E ESTENOSES - CRIANÇAS RECEM NASCIDAS E COLOCAÇÃO DE SONDAS GASTROSTOMIAS
ENDOSCÓPICAS), para atender as necessidades do Setor de Centro Cirúrgico deste Hospital de Base Ary Pinheiro,
pelo período de 12 (doze) meses. Valor Estimado: R $ 4.867.563,75 Data de Abertura: 05/05/2022 às 10h
(horário de Brasília - DF). Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de
segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL ou gratuitamente no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através do telefone:
(069) 3212-9271.

Porto Velho, data e hora do sistema.
NILSEIA KETES COSTA
Pregoeira equipe SIGMA/SUPEL/RO
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Mat. 300061141
(assinado eletronicamente)

Protocolo 0027812518

AVISO
RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO.

Pregão Eletrônico N° 036/2022/ALFA/SUPEL/RO
Processo: 0037.083579/2021-53
Objeto: Registro de Preço para a eventual e futura Contratação de empresa que seja especializada na prestação de
serviços de manutenção e substituição de baterias de nobreaks, conforme condições e exigências estabelecidas no
Termo de Referência.
A SUPEL torna público, para conhecimento dos interessados, que o objeto deste pregão foi adjudicado às empresas:
A SUPEL torna público, para conhecimento dos interessados, que o objeto deste pregão foi adjudicado à empresa: A
SUPEL torna público, para conhecimento dos interessados, que o objeto deste pregão foi adjudicado às empresas:
EFL SILVA MANUTENCAO DE NO-BREAKS E GERADORES — CNPJ: 24.798.024/0001-04 para os Lotes 01, 02, 03,
04, 05, 06, 07 e 08 pelo critério de menor preço. Informações disponíveis gratuitamente no endereço eletrônico
www.supel.ro.gov.br. Porto Velho, RO 13 de Abril de 2021.

CAMILA CAROLINE ROCHA PERES
Pregoeira ALFA/SUPEL-RO

Matricula: 300145454
Protocolo 0028077035

COGES

Portaria de férias nº 2452 de 19 de abril de 2022.

O(A) Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado. , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 06 de janeiro de 2022 de 07/01/2022,publicada no DOE n.04, de 07/01/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CAMILA MEDEIROS DE CASTRO NEVES, CONTADOR - LC
67/92 , matrícula 300137993, pertencente ao quadro de servidores de Contabilidade Geral do Estado, do(s)
período(s) de (22/02/2022 a 03/03/2022) e (12/07/2022 a 21/07/2022) e (20/12/2022 a 29/12/2022) ,
referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (18/07/2022 a 01/08/2022)
e (26/12/2022 a 09/01/2023).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

JURANDIR CLAUDIO DADDA
Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado.

Protocolo DOC3965

SEFIN
Portaria nº 278 de 18 de abril de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTA SUBSTITUTA , no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Portaria nº 36 de 25 de janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE/RO nº
23 de 02/02/2021, página nº 35/36, considerando o teor do Memorando nº 65/2022/SEFIN-3DRVHA (0028115834),
constante no processo SEI nº 0030.070705/2022-51.
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RESOLVE:
I – RELOTAR ex-officio, a contar de 01 de abril de 2022, o servidor FABIO DOURADO DA SILVA , ocupante do

cargo de Técnico Tributário, matrícula 300179100, do Posto Fiscal Wilson Souto - PFWS para Agência de Rendas de
Vilhena - AGVHA.

II– Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 01/04/2022.
LETICIA LARA SANTOS

Secretária de Estado de Finanças Adjunta Substituta
Protocolo 0028148359

Instrução Normativa nº 22/2022/GAB/CRE
Disciplina os procedimentos relativos ao monitoramento das contribuições destinadas aos fundos estaduais, por
meio do Sistema Fisconforme.
O COORDENADOR-GERAL DA RECEITA ESTADUAL,  no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto nº 23856 de 25 de abril de 2019, que instituiu o Sistema
Fisconforme e seus procedimentos, no âmbito da SEFIN/RO.

D E T E R M I N A
Art. 1º Os procedimentos para monitoramento e verificação automatizada pelo Sistema Fisconforme, previstos

n o Decreto nº 23856 de 25 de abril de 2019,aplicar-se-ão às contribuições destinadas aos seguintes fundos
estaduais:

I - Fundo para infraestrutura de Transporte e Habitação – FITHA;
II - Fundo de Investimento e Apoio ao Programa de Desenvolvimento da Pecuária Leiteira do Estado de Rondônia

- Fundo PROLEITE;
III - Fundo de Investimento e de Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia – FIDER;
IV - Fundo de Apoio à Cultura do Café no Estado de Rondônia - FUNCAFÉ/RO; e
V - Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza de Rondônia– FECOEP/RO.
Art. 2º Na ocorrência de inconformidade, que não seja proveniente de dolo, fraude ou simulação, omissão de

documento fiscal, omissão no todo ou em parte de contribuição relativa a documento escriturado, o contribuinte
será notificado da irregularidade verificada para que providencie, por meio da autorregularização, o cumprimento
espontâneo da obrigação principal ou acessória, conforme o caso.

Art. 3º A notificação também comunicará que a não regularização de eventual contribuição recolhida a menor
ensejará o início de procedimento fiscal, com o lançamento do ICMS devido em sua integralidade, sem a outorga de
crédito presumido, relativo ao período da inconformidade detectada.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde a
instituição do Sistema Fisconforme, na forma do Decreto nº 23856, de 2019.

Porto Velho, 18 de abril de 2022.
ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO
Coordenador-Geral da Receita Estadual

Protocolo 0028126846

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 21/2022/GAB/CRE
Disciplina os procedimentos para a opção, pelo contribuinte do segmento varejista de combustíveis, ao Regime
Optativo de Tributação da Substituição Tributária - ROT-ST.
CONSIDERANDO o previsto na Seção III-B do Capítulo I da Parte 5 do Anexo X do Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS/RO, aprovado pelo Decreto 22.721, de 5 de abril de 2018;
O COORDENADOR-GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais,

D E T E R M I N A
Art. 1º A adesão ao regime optativo de tributação da substituição tributária - ROT-ST por contribuinte que se

encontre na condição de substituído, exclusivamente varejista, prevista no § 1º do artigo 368-F do Anexo X do
RICMS/RO, aprovado pelo Decreto n. 22.721, de 5 de abril de 2018, será na forma desta Instrução Normativa,
observado o seguinte:

I - o contribuinte solicitará a adesão, mediante abertura do processo e entrega de documentos,
obrigatoriamente no formato digital, por meio do sistema E-PAT, disponível no Portal do Contribuinte na internet, no
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endereço: https://det.sefin.ro.gov.br, juntando de uma só vez os seguintes documentos:
a) Termo de compromisso, na forma do modelo previsto no Anexo I desta Instrução Normativa;
b) ato constitutivo da pessoa jurídica devidamente registrado na Junta Comercial ou no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas;
c) na hipótese do representante seja procurador, o respectivo instrumento particular com firma reconhecida em

cartório ou o mandato por instrumento público, com poderes para celebrar o termo previsto na alínea “a”,
acompanhado da cópia do documento oficial de identificação pessoal;

I I - o pedido de adesão deverá incluir todos os estabelecimentos localizados em território rondoniense,
considerando a raiz do CNPJ, pertencentes ao mesmo titular e que atuem no segmento varejista.

Art. 2º O Termo de Credenciamento previsto no Anexo II desta Instrução Normativa será juntado ao processo
pela Agência de Rendas de circunscrição do contribuinte e competirá ao respectivo Delegado da Receita Estadual
assiná-lo ao deferir a solicitação nos termos do artigo 368-G do Anexo X do RICMS/RO, aprovado pelo Decreto n.
22.721, de 2018.

Parágrafo único. Assinado o Termo de Credenciamento, o Delegado da Receita Estadual o remeterá para
ciência do interessado e posterior registro no SITAFE.

Art. 3º Os contribuintes que não aderirem ao Regime Optativo de Tributação da Substituição Tributária - ROT-
ST deverão cumprir o disposto na Seção III-A do Capítulo I da Parte 5 do Anexo X do RICMS/RO, aprovado pelo
Decreto 22.721, de 2018.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos sobre as
operações ocorridas a partir de 1º de janeiro de 2022.

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO
Coordenador-Geral da Receita Estadual

ANEXO I
TERMO DE COMPROMISSO

Para o efeito do disposto no § 1º do artigo 368-F da Parte 5 do Anexo X do Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação do Estado de Rondônia - RICMS/RO, aprovado pelo Decreto nº 22.721. de 5 de abril
de 2018, a empresa ________________________________, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua
__________________________________, nº _________, Bairro _______________, no município de ______________ (___), inscrita
no CNPJ sob nº ___________________, neste ato representada por _____________________________, ocupante do cargo de
______________________________, FIRMA, expressamente, junto à Secretaria de Estado de Finanças do Estado de
Rondônia, o compromisso de não exigir restituição ou ressarcimento decorrente da realização de operações a
consumidor final com preço inferior a base de cálculo utilizada para o cálculo do débito de responsabilidade por
substituição tributária pelo período em que estiver credenciado no Regime Optativo de Tributação da Substituição
Tributária - ROT-ST; e ainda de estar ciente que:

I - ao ser credenciado ao ROT-ST, concorda com o previsto na Seção III-B do Capítulo I da Parte 5 do Anexo X do
RICMS/RO;

II - fica dispensado do cumprimento das obrigações contidas na Seção III-A do Capítulo I da Parte 5 do Anexo X
do RICMS/RO e do recolhimento complemento a que se refere o inciso I do parágrafo único do art. 368-A do mesmo
Anexo;

III - o credenciamento ao ROT-ST inclui todos os estabelecimentos localizados em território rondoniense,
considerando a raiz do CNPJ, pertencentes ao mesmo titular e que atuem no segmento varejista;

IV - o credenciamento ao ROT-ST vigorará pelo período mínimo de 12 (doze) meses, vedada a alteração antes
do término do exercício financeiro;

V - poderá, até o último dia útil do mês de novembro de cada exercício, formalizar a renúncia ao
credenciamento no ROT-ST, hipótese em que o regresso ao regime regular da substituição tributária - ST produzirá
efeitos a partir de 1° de janeiro do exercício seguinte;

VI - considerar-se-á prorrogada a adesão ao ROT-ST caso o contribuinte já optante pelo regime não manifeste
sua intenção de renúncia até o último dia útil do mês de novembro de cada exercício;

VII - a fruição do ROT-ST, condiciona-se a:
a) manutenção regular da inscrição no CAD/ICMS-RO;
b) entrega mensal dos arquivos eletrônicos com registros fiscais EFD ICMS/IPI, observando a forma e prazo

estabelecidos na legislação tributária;
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c) que a pessoa jurídica, bem como seus sócios, titulares e administradores, não constem no rol de impedidos
de contratar com o Poder Público;e

d) entregar mensalmente o PGDAS-D no caso de optante pelo Simples Nacional;
VIII - o credenciamento ao ROT-ST não dispensa o cumprimento das obrigações tributárias, principal ou

acessórias, previstas na Legislação e que não tenham sido excepcionadas;
IX - havendo legislação superveniente, as alterações no RICMS/RO passam, imediatamente, a integrar este

Termo de Compromisso.
Assim, por estar de acordo, firmo o presente instrumento.

________________________________________________
Local e data

________________________________________________
Nome e cargo na empresa

ANEXO II
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº _______/AAAA/__ª DRRE/CRE/SEFIN

Processo Nº _________________
O DELEGADO REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL/CRE/SEFIN da ____ª DRRE, no uso de suas atribuições, com base

no parágrafo único do artigo 368-G da Parte 5 do Anexo X do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação do Estado de Rondônia - RICMS/RO, aprovado pelo Decreto nº 22.721, de 5 de abril de 2018 e na
Instrução Normativa nº 21/2022/GAB/CRE, considerando o TERMO DE COMPROMISSO anexado ao Processo
Administrativo Tributário Eletrônico nº __________, na forma § 1º do artigo 368-F da Parte 5 do Anexo X do RICMS/RO,
CREDENCIA ao Regime Optativo de Tributação da Substituição Tributária - ROT-ST para contribuintes do segmento
varejista de combustíveis, os estabelecimentos da pessoa jurídica ____________________________, com matriz
estabelecida _________________________________, na cidade de ____________________, no Estado de Rondônia, inscrito no
CNPJ nº _____________________ e no CAD/ICMS-RO nº _________________, a contar de ____/____/_____e terá validade até
que sobrevenha a sua suspensão ou cancelamento.

Registre e cientifique-se a interessada.
Cidade (RO), ______ de _________________ de _______.

__________________________________________________
NOME: ____________________________________________

DELEGADO REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL
Protocolo 0028059443

SESDEC
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, com endereço naRua Farquar, n° 2986, Bairro Pedrinhas,
CEP: 76.801-470, Porto Velho-RO, inscrito no CNPJ n° 04.793.055/0001-57, torna público para conhecimento dos
interessados que a empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A , inscrita no CNPJ/MF 86.781.069/0001-15
e inscrição estadual nº 10198056-18, com sede na Av. Sete de Setembro, 4.698, 3º e 4º andares, bairro Batel,
Curitiba/PR, CEP 80.240-000, nos forneceu os serviços abaixo descritos, atendendo satisfatoriamente o prazo
determinado e a necessidade de serviço, razão pela qual atestamos sua IDONEIDADE comercial e sua CAPACIDADE
TÉCNICA.

Informamos que o CONTRATO N° 548/PGE-2021 (0020153522), celebrado com a empresa ZÊNITE
INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A , esteve vigente por 3 (três) meses a contar da data de sua assinatura, em 27
de agosto de 2021.

O supradito contrato consignou como objeto da contratação firmada com a empresa em epígrafe os seguintes
termos:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO/DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
1.1. Do objeto: curso de capacitação, na modalidade EAD, denominado "O que muda com a nova Lei de licitações",
a ser ministrado no período de 30 de agosto à 03 de setembro de 2021, conforme especificações técnicas, condições
e quantidades previstas no Termo de Referência ( 0019858524), o qual integra este contrato independentemente de
transcrição.
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1.2. Das Especificações Técnicas/Quantidades do Objeto

ItemDescrição do Objeto UnidadeQtdeValor
Individual

Valor
Total

01

Curso de capacitação sobre a nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos nº 14.133, de 1 abril de 2021, abordando as inovações
legislativas relacionadas as contratações diretas, termos de referência,
novas modalidades de licitação, entre outros.

Servidor 60 840,24 50.414,40

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CURSO/DO CRONOGRAMA
2.1. Local: Ambiente online
2.2. Data: De 30 de agosto a 03 de setembro de 2021
2.3. Horário: Das 14:00 às 18h00 (horário de Brasília)
2.4. Carga horária: 20 horas
2.5. Professores e cronograma do curso:  a relação dos professores que ministrarão as aulas e o conteúdo
programático constam da proposta apresentada pela Contratada (0019882446).

Outrossim, informamos que a aquisição foi firmada por meio de Inexigibilidade de Licitação, consoante Aviso 52
(0020263936), em favor da empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, no valor de R$R$ 50.414,40
(cinquenta mil quatrocentos e quatorze reais e quarenta centavos) .

Desta feita, consignamos que a empresa em epígrafe ministrou o Curso de Capacitação denominado "O que
Munda na Nova Lei de Licitações nº 14.133 de 1 de abril de 2021", realizado no período de 30 de agosto a 3 de
setembro de 2021, totalizando 20 horas de treinamento, visando atender a Secretaria de Estado da Segurança,
Defesa e Cidadania e suas Unidades vinculadas.

Sendo assim, diante do exposto, atestamos que, os serviços acima descritos foram realizadosatendendo às
especificações e as exigências preceituadas no aludido Contrato de forma criteriosa e satisfatória. De igual modo,
informamos, que a empresa cumpriu todas as condições preceituadas para o serviço, evidenciando sua plena
capacidade técnica e proporcionando resultados positivos aos participantes do curso. Ressaltamos ainda, que
atuaram no referido Curso On Line In Company como palestrantes os professores Rodrigo Vissotto, Ricardo Sampaio
e Anadricea Vicente.

Porto Velho, na data da assinatura eletrônica.
JOSÉ HÉLIO CYSNEIROS PACHA

Secretário de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania
DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadora de Administração e Finanças - SESDEC
Protocolo 0028147144

PM
Portaria nº 2792 de 14 de abril de 2022
Dispõe sobre Exclusão do Serviço Ativo da Polícia Militar do Estado de Rondônia por falecimento e dá outras
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe
conferem o parágrafo único do artigo 89 do Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982, e os incisos I e XI do artigo
14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de
dezembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1º Excluir o SD QPPM RE 100096345 AILTON ROSA DE ABREU JUNIOR do serviço ativo da Polícia Militar do

Estado de Rondônia em decorrência de seu falecimento, ocorrido em 06 de abril de 2022, na cidade de Ji-Paraná/RO,
conforme Certidão de Óbito - Matrícula nº 096292 01 55 2022 4 00075 171 0027994 11, de 07 de abril de 2022, do
1º Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas, nos termos do inciso VIII do artigo 89 e do artigo 119, ambos do
Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 2º Determinar ao Comandante do 2° Batalhão de Polícia Militar da PMRO que proceda ao desligamento do
aludido militar do estado de efetivo da Unidade, em acordo com o parágrafo único do artigo 91 do Decreto-Lei nº 09-
A, de 1982.

Art. 3º Solicitar aos órgãos e unidades competentes que adotem as providências cabíveis nas esferas de suas
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atribuições.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros a

contar de 06 de abril de 2022
JAMES ALVES PADILHA - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO
Protocolo 0028106865

RETIFICAÇÃO
Art. 1° Retificar o artigo 1º da Portaria nº 2159, de 23 de março de 2022 (0027530658), publicada no Diário

Oficial do Estado de Rondônia n° 54, de 24 de março de 2022 e no Boletim da Polícia Militar - BPM Nº 54
(0027532021), de 23 de março de 2022, conforme segue abaixo:

ONDE SE LÊ:
Art. 1° Suspender, a contar de 21 de fevereiro de 2022 , o pagamento do Adicional de Compensação

Orgânica, a que fazia jus o CB QPPM RE 100095025 FABRÍCIO PINHEIRO DE PAULA, por haver cessado, a contar da
data em comento, o seu trabalho com adestramento e acompanhamento de animais, por ter sido dispensado da
função que exercia em conformidade com o inciso I do § 2º do artigo 5º do Regulamento de Movimentação para
Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18 de
dezembro de 1997.

LEIA-SE:
Art. 1° Suspender, a contar de 21 de Fevereiro de 2022 , o pagamento do Adicional de Compensação

Orgânica, a que faz jus o CB QPPM RE 100095025 FABRÍCIO PINHEIRO DE PAULA, por haver cessado, a contar da
data em comento, o seu trabalho em contato constante com substância tóxica ou radioativa , por ter sido
dispensado da função que exercia em conformidade com o inciso I do § 2º do artigo 5º do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto n°
8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 2° Determinar a publicação desta Retificação no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado.
JAMES ALVES PADILHA - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO
Protocolo 0028164439

Portaria nº 765 de 25 de janeiro de 2022
Dispõe sobre agregação de Praça PM e transferência para o Quadro Especial no âmbito da Polícia Militar do Estado
de Rondônia e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo
Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1° Agregar o ST QPPM RE 100053306 ADENIR FERREIRA ao Quadro de Praças da Polícia Militar do Estado

de Rondônia, por ter sido deferido o seu pedido de Reserva Remunerada, em consonância com o artigo 79 do
Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982.

Art. 2° Transferir para o Quadro Especial o ST QPPM RE 100053306 ADENIR FERREIRA, conforme o artigo 10
da Lei nº 3.514, de 05 de fevereiro 2015.

Art. 3° Determinar ao Comandante do 4º Batalhão de Polícia Militar da PMRO que proceda ao imediato
afastamento das funções do Policial Militar, a contar da data da publicação desta Portaria até a publicação da
Portaria de exclusão do serviço ativo.

Art. 4° Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia que adote as medidas
necessárias ao controle e escrituração e demais atos administrativos relacionados ao trâmite do referido Processo de
Reserva Remunerada, em conformidade com o artigo 12 da Lei nº 3.514, de 2015.

Art. 5° Encaminhar a presente Portaria à Diretoria Executiva de Sistema de Pagamento - DESP, para fins de
afastamento remunerado junto ao sistema da folha de pagamento.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JAMES ALVES PADILHA - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO
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Protocolo 0023648092

Portaria nº 1144 de 09 de fevereiro de 2022
Dispõe sobre agregação de Praça PM e transferência para o Quadro Especial no âmbito da Polícia Militar do Estado
de Rondônia e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo
Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1° Agregar o 1º SGT QPPM RE 100060658 EUGENIO JOAQUIM GOUVEIA JUNIOR ao Quadro de Praças da

Polícia Militar do Estado de Rondônia, por ter sido deferido o seu pedido de Reserva Remunerada, em consonância
com o artigo 79 do Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982.

Art. 2° Transferir para o Quadro Especial o 1º SGT QPPM RE 100060658 EUGENIO JOAQUIM GOUVEIA JUNIOR,
conforme o artigo 10 da Lei nº 3.514, de 05 de fevereiro de 2015.

Art. 3° Determinar ao Comandante do 4º Batalhão de Polícia Militar da PMRO que proceda ao imediato
afastamento das funções do Policial Militar, a contar da data da publicação desta Portaria até a publicação da
Portaria de exclusão do serviço ativo.

Art. 4° Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia que adote as medidas
necessárias ao controle e escrituração e demais atos administrativos relacionados ao trâmite do referido Processo de
Reserva Remunerada, em conformidade com o artigo 12 da Lei nº 3.514, de 2015.

Art. 5° Encaminhar a presente Portaria à Diretoria Executiva de Sistema de Pagamento - DESP, para fins de
afastamento remunerado junto ao Sistema da Folha de Pagamento.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JAMES ALVES PADILHA - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO
Protocolo 0023945787

Portaria nº 1187 de 10 de fevereiro de 2022
Dispõe sobre agregação de Praça PM e transferência para o Quadro Especial no âmbito da Polícia Militar do Estado
de Rondônia e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo
Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1° Agregar o 1º SGT QPPM RE 100065127 VANDERLEY ROSA PEREIRA ao Quadro de Praças da Polícia

Militar do Estado de Rondônia, por ter sido deferido o seu pedido de Reserva Remunerada, em consonância com o
artigo 79 do Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982.

Art. 2° Transferir para o Quadro Especial o 1º SGT QPPM RE 100065127 VANDERLEY ROSA PEREIRA,
conforme o artigo 10 da Lei nº 3.514, de 05 de fevereiro de 2015.

Art. 3° Determinar ao Comandante do 4º Batalhão de Polícia Militar da PMRO que proceda ao imediato
afastamento das funções do Policial Militar, a contar da data da publicação desta Portaria até a publicação da
Portaria de exclusão do serviço ativo.

Art. 4° Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia que adote as medidas
necessárias ao controle e escrituração e demais atos administrativos relacionados ao trâmite do referido Processo de
Reserva Remunerada, em conformidade com o artigo 12 da Lei nº 3.514, de 2015.

Art. 5° Encaminhar a presente Portaria à Diretoria Executiva de Sistema de Pagamento - DESP, para fins de
afastamento remunerado junto ao Sistema da Folha de Pagamento.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JAMES ALVES PADILHA - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO
Protocolo 0023977828

Portaria nº 1224 de 11 de fevereiro de 2022
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Dispõe sobre agregação de Praça PM e transferência para o Quadro Especial no âmbito da Polícia Militar do Estado
de Rondônia e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo
Decreto nº 26.648 de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1° Agregar o ST QPPM RE 100045799 JONATHAN DE FREITAS GOMES ao Quadro de Praças da Polícia

Militar do Estado de Rondônia, por ter sido deferido o seu pedido de Reserva Remunerada, em consonância com o
artigo 79 do Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982.

Art. 2° Transferir para o Quadro Especial a ST QPPM RE 100045799 JONATHAN DE FREITAS GOMES, conforme
o artigo 10 da Lei nº 3.514, de 05 de fevereiro de 2015.

Art. 3° Determinar ao Comandante do 4º Batalhão de Polícia Militar da PMRO que proceda ao imediato
afastamento das funções da Policial Militar, a contar da data da publicação desta Portaria até a publicação da
Portaria de exclusão do serviço ativo.

Art. 4° Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia que adote as medidas
necessárias ao controle e escrituração e demais atos administrativos relacionados ao trâmite do referido Processo de
Reserva Remunerada, em conformidade com o artigo 12 da Lei nº 3.514, de 2015.

Art. 5° Encaminhar a presente Portaria à Diretoria Executiva de Sistema de Pagamento - DESP, para fins de
afastamento remunerado junto ao Sistema da Folha de Pagamento.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JAMES ALVES PADILHA - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO
Protocolo 0024009679

Portaria nº 1269 de 14 de fevereiro de 2022
Dispõe sobre agregação de Praça PM e transferência para o Quadro Especial no âmbito da Polícia Militar do Estado
de Rondônia e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo
Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1° Agregar o ST QPPM RE 100054386 MAURO CESAR BRUCH ao Quadro de Praças da Polícia Militar do

Estado de Rondônia, por ter sido deferido o seu pedido de Reserva Remunerada, em consonância com o artigo 79 do
Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982.

Art. 2° Transferir para o Quadro Especial o ST QPPM RE 100054386 MAURO CESAR BRUCH, conforme o artigo
10 da Lei nº 3.514, de 05 de fevereiro de 2015.

Art. 3° Determinar ao Comandante do 4º Batalhão de Polícia Militar da PMRO que proceda ao imediato
afastamento das funções do Policial Militar, a contar da data da publicação desta Portaria até a publicação da
Portaria de exclusão do serviço ativo.

Art. 4° Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia que adote as medidas
necessárias ao controle e escrituração e demais atos administrativos relacionados ao trâmite do referido Processo de
Reserva Remunerada, em conformidade com o artigo 12 da Lei nº 3.514, de 2015.

Art. 5° Encaminhar a presente Portaria à Diretoria Executiva de Sistema de Pagamento - DESP, para fins de
afastamento remunerado junto ao Sistema da Folha de Pagamento.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JAMES ALVES PADILHA - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO
Protocolo 0024044377

Portaria nº 1365 de 16 de fevereiro de 2022
Dispõe sobre agregação de Praça PM e transferência para o Quadro Especial no âmbito da Polícia Militar do Estado
de Rondônia e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere
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o inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo
Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1° Agregar o ST QPPM RE 100046119 LEÔNIDAS TEIXEIRA SILVA ao Quadro de Praças da Polícia Militar do

Estado de Rondônia, por ter sido deferido o seu pedido de Reserva Remunerada, em consonância com o artigo 79 do
Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982.

Art. 2° Transferir para o Quadro Especial o ST QPPM RE 100046119 LEÔNIDAS TEIXEIRA SILVA, conforme o
artigo 10 da Lei nº 3.514, de 05 de fevereiro de 2015.

Art. 3° Determinar ao Comandante do 4º Batalhão de Polícia Militar da PMRO que proceda ao imediato
afastamento das funções do Policial Militar, a contar da data da publicação desta Portaria até a publicação da
Portaria de exclusão do serviço ativo.

Art. 4° Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia que adote as medidas
necessárias ao controle e escrituração e demais atos administrativos relacionados ao trâmite do referido Processo de
Reserva Remunerada, em conformidade com o artigo 12 da Lei nº 3.514, de 2015.

Art. 5° Encaminhar a presente Portaria à Diretoria Executiva de Sistema de Pagamento - DESP, para fins de
afastamento remunerado junto ao Sistema da Folha de Pagamento.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JAMES ALVES PADILHA - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO
Protocolo 0024110476

Portaria nº 1522 de 24 de fevereiro de 2022
Dispõe sobre agregação de Praça PM e transferência para o Quadro Especial no âmbito da Polícia Militar do Estado
de Rondônia e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo
Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1° Agregar o ST QPPM RE 100059659 EDOILMEM LOPES DE JESUS ao Quadro de Praças da Polícia Militar

do Estado de Rondônia, por ter sido deferido o seu pedido de Reserva Remunerada, em consonância com o artigo 79
do Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982.

Art. 2° Transferir para o Quadro Especial o ST QPPM RE 100059659 EDOILMEM LOPES DE JESUS, conforme o
artigo 10 da Lei nº 3.514, de 05 de fevereiro de 2015.

Art. 3° Determinar ao Comandante do 7º Batalhão de Polícia Militar da PMRO que proceda ao imediato
afastamento das funções do Policial Militar, a contar da data da publicação desta Portaria até a publicação da
Portaria de exclusão do serviço ativo.

Art. 4° Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia que adote as medidas
necessárias ao controle e escrituração e demais atos administrativos relacionados ao trâmite do referido Processo de
Reserva Remunerada, em conformidade com o artigo 12 da Lei nº 3.514, de 2015.

Art. 5° Encaminhar a presente Portaria à Diretoria Executiva de Sistema de Pagamento - DESP, para fins de
afastamento remunerado junto ao Sistema da Folha de Pagamento.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JAMES ALVES PADILHA - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO
Protocolo 0024265505

Portaria nº 1543 de 24 de fevereiro de 2022
Dispõe sobre agregação de Praça PM e transferência para o Quadro Especial no âmbito da Polícia Militar do Estado
de Rondônia e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo
Decreto nº 26.648 de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:
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Art. 1° Agregaro ST QPPM RE 100045517 CARLOS ALBERTO ALVES DE ALMEIDA ao Quadro de Praças da
Polícia Militar do Estado de Rondônia, por ter sido deferido o seu pedido de Reserva Remunerada, em consonância
com o artigo 79 do Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982.

Art. 2° Transferir para o Quadro Especial o ST QPPM RE 100045517 CARLOS ALBERTO ALVES DE ALMEIDA,
conforme o artigo 10 da Lei nº 3.514, de 05 de fevereiro de 2015.

Art. 3° Determinar ao Comandante do 4º Batalhão de Polícia Militar da PMRO que proceda ao imediato
afastamento das funções do Policial Militar, a contar da data da publicação desta Portaria até a publicação da
Portaria de exclusão do serviço ativo.

Art. 4° Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia que adote as medidas
necessárias ao controle e escrituração e demais atos administrativos relacionados ao trâmite do referido Processo de
Reserva Remunerada, em conformidade com o artigo 12 da Lei nº 3.514, de 2015.

Art. 5° Encaminhar a presente Portaria à Diretoria Executiva de Sistema de Pagamento - DESP, para fins de
afastamento remunerado junto ao Sistema da Folha de Pagamento.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JAMES ALVES PADILHA - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO
Protocolo 0024280447

Portaria nº 1131 de 09 de fevereiro de 2022
Dispõe sobre agregação de Praça PM e transferência para o
Quadro Especial no âmbito da Polícia Militar do Estado de
Rondônia e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo
Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1° Agregar o 1º SGT QPPM RE 100061779 DEJALMA DE PAULA ao Quadro de Praças da Polícia Militar do

Estado de Rondônia, por ter sido deferido o seu pedido de Reserva Remunerada, em consonância com o artigo 79 do
Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982.

Art. 2° Transferir para o Quadro Especial o 1º SGT QPPM RE 100061779 DEJALMA DE PAULA, conforme o
artigo 10 da Lei nº 3.514, de 05 de fevereiro de 2015.

Art. 3° Determinar ao Comandante do 2º Batalhão de Polícia Militar da PMRO que proceda ao imediato
afastamento das funções do Policial Militar, a contar da data da publicação desta Portaria até a publicação da
Portaria de exclusão do serviço ativo.

Art. 4° Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia que adote as medidas
necessárias ao controle e escrituração e demais atos administrativos relacionados ao trâmite do referido Processo de
Reserva Remunerada, em conformidade com o artigo 12 da Lei nº 3.514, de 2015.

Art. 5° Encaminhar a presente Portaria à Diretoria Executiva de Sistema de Pagamento - DESP, para fins de
afastamento remunerado junto ao Sistema da Folha de Pagamento.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JAMES ALVES PADILHA - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO
Protocolo 0023943248

CBM
Portaria nº 86 de 26 de janeiro de 2022

O SENHOR PRESIDENTE DO FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS , no uso das atribuições que lhe
são delegadas pelo artigo 47 § 1º da Lei Complementar 224, de 04 de abril de 2000, combinado com artigo 89, §1º,
da Lei Complementar 827 de 15 de julho de 2015, c/c artigo 8º da Lei 872 de 28 de dezembro de 1999 e artigo 1º do
Decreto 10.851 de 29 de dezembro 2003.

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido ao servidor Hélvio Ferreira Martins-MAJ BM, inscrito no CPF 578.668.992-15,
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Suprimento de Fundos Ordinário em regime de adiantamento, na importância de R$ 8.800,00 (oito mil e
oitocentos reais), para Realização de despesas referente a aquisição dos materiais elétricos com a finalidade de
suprir as necessidades da Coordenadoria de Educação, Ensino e Instrução-CEEI/CBMRO, correndo por conta de
orçamento do exercício financeiro corrente.

Descrição Valores
Programa Trabalho Elemento de Despesa Fonte Valor

06.122.2103.2087.208737 3390-30 0100 R$ 8.800,00

Art. 2º O prazo de aplicação do suprimento de que trata esta Portaria obedecerão às disposições do Decreto n.º
10.851 de 29 de dezembro de 2003.

Art. 3º Ao responsável pela aplicação do suprimento caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na forma
estabelecida nas normas do Decreto n.º 10.851 de 29.12.03.

Art. 4º O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuará os registros competentes à
caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SESDEC fará as conferências comprobatórias da
aplicação do Adiantamento.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA – CEL BM
Comandante Geral do CBMRO

Ordenador de Despesas
Protocolo 0023667933

PC
Portaria nº 289 de 18 de abril de 2022
PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL , no uso das atribuições previstas no Art. 146 da
Constituição do Estado de Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGA (0027766409) do Processo SEI nº 0019.096327/2019-98;
R E S O L V E :
Art. 1º - LOTAR , a contar de 1º.04.2022, o servidor ÍCARO ALEX SOARES BEZERRA , ocupante do cargo de

Delegado de Polícia, matrícula nº 300103902, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de
Rondônia, na Delegacia Especializada em Crimes Contra a Vida do município de Ariquemes, anteriormente lotado na
Delegacia Regional de Ariquemes.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO
Mat. 300022586

Protocolo 0028158231

Portaria de férias nº 2259 de 04 de abril de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VERA LUCIA PEREIRA CRUZ, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,
matrícula 300078355, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (04/06/2022 a
13/06/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (06/06/2022
a 15/06/2022).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 04/04/2022.
ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3908

Portaria de férias nº 2258 de 04 de abril de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) THIAGO LEITE FLORES PEREIRA, DELEGADO DE POLÍCIA,
matrícula 300059889, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (12/04/2022 a
01/05/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (06/06/2022
a 25/06/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 04/04/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3909

Portaria nº 277 de 11 de abril de 2022
PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL , no uso das atribuições previstas no Art. 146 da
Constituição do Estado de Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:
Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:
I – oito (08) dias, se for para outro município;
II – três (03) dias, no mesmo município.
CONSIDERANDO o Despacho PC-DGA (0027957611) do Processo SEI nº 0019.075188/2022-64;
R E S O L V E :
Art. 1º - RELOTAR, a contar de 08.04.2022, o servidor FRANCISCO DELSON FERREIRA DA SILVA , ocupante

do cargo de Agente de Polícia, matrícula nº 300007071, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do
Estado de Rondônia, naDelegacia Especializada em Repressão a Crimes Contra o Meio Ambiente -
DERCCMA, anteriormente lotado na Delegacia Especializada em Repressão a Extorsões, Roubos e Furtos no
município de Porto Velho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO
Mat. 300022586

Protocolo 0028008895

Portaria de férias nº 2257 de 04 de abril de 2022.
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O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSANGELA ANDRADE DE ALBUQUERQUE, AGENTE DE
POLÍCIA CIVIL, matrícula 300104688, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de
(10/05/2022 a 29/05/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)
de (04/07/2022 a 23/07/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 04/04/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3910

Portaria de férias nº 2256 de 04 de abril de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RENAN VIEIRA ARCANJO, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,
matrícula 300103931, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (01/04/2022 a
30/04/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (01/09/2022
a 30/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 04/04/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3911

Portaria de férias nº 2254 de 04 de abril de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) REGIANI FERREIRA DE OLIVEIRA, AGENTE DE POLÍCIA
CIVIL, matrícula 300060064, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (01/06/2022 a
10/06/2022 - Período referente ao Abono Pecuniário), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida
para fruição no(s) período(s) de (31/12/2022 a 09/01/2023).
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Publique-se.
Porto Velho - RO 04/04/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3912

Portaria de férias nº 2253 de 04 de abril de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ODINEIA CRUZ PEREIRA SEMIGUEM, ESCRIVÃO DE
POLÍCIA, matrícula 300021657, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de
(01/07/2022 a 10/07/2022 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/07/2022 a 30/07/2022),
referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (01/11/2022 a 10/11/2022
- Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/11/2022 a 30/11/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 04/04/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3913

Portaria de férias nº 2252 de 04 de abril de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOICE CRISTINA BRITO DE LIMA RICHETTI, AGENTE DE
POLÍCIA CIVIL, matrícula 300098908, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de
(04/07/2022 a 13/07/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)
de (08/09/2022 a 17/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 04/04/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3914

Portaria de férias nº 2251 de 04 de abril de 2022.
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O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JANAINA ADRIANA SILVA BETIOLO, AGENTE DE POLÍCIA
CIVIL, matrícula 300103906, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (25/05/2022 a
03/06/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (07/06/2022
a 16/06/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 04/04/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3915

Portaria de férias nº 2250 de 04 de abril de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELIAS FERREIRA DE SOUZA, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,
matrícula 300059916, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (11/07/2022 a
30/07/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (11/08/2022
a 30/08/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 04/04/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3916

Portaria nº 286 de 14 de abril de 2022
PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL , no uso das atribuições previstas no Art. 146 da
Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO a Lei n. 865 de 22.12.1999 e Lei n. 3922 de 17.10.2016, que dispõe sobre a concessão de folga
a servidor público estadual que efetuar doações de sangue;

CONSIDERANDO a Resolução nº 55, de 03.01.2018, do Conselho Superior de Polícia Civil - CONSUPOL;
CONSIDERANDO o Requerimento PC-1DP-VILH ( 0028085586), a Declaração de Doação de Sangue (10018750)

da Fundação HEMERON de Vilhena e o Despacho PC-DGA (10027375) do Processo nº 0019.048889/2020-69;
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER 08 (oito) dias de Folga,  no período de 23.06.2022 a 30.06.2022, ao servidor RENATO

RODRIGUES JÚNIOR, ocupante do cargo deAgente de Polícia, matrícula nº 300078362, pertencente ao quadro
permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotado na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Vilhena/RO , em
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razão de ter realizado 04 (quatro) doações de sangue nas seguintes datas: 23/03/2018, 06/06/2018, 17/08/2018 e
28/11/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
(assinado eletronicamente)

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Mat. 300022586
Protocolo 0028119883

Portaria de férias nº 1607 de 24 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIAN VIERO DA COSTA, DELEGADO DE POLÍCIA,
matrícula 300138281, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (09/05/2022 a
28/05/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (13/10/2022
a 01/11/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 24/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3917

Portaria de férias nº 2191 de 30 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) THADEU BANCALARI SANTOS DA SILVA, DELEGADO DE
POLÍCIA, matrícula 300022603, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de
(11/05/2022 a 30/05/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)
de (11/06/2022 a 30/06/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 30/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3918

Portaria de férias nº 2190 de 30 de março de 2022.
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O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SHIRLENE KATIA DA SILVA, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,
matrícula 300103982, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (01/09/2022 a
10/09/2022 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/09/2022 a 30/09/2022), referente ao exercício
de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (01/07/2022 a 10/07/2022 - Período referente
ao Abono Pecuniário) e (18/07/2022 a 27/07/2022) e (20/09/2022 a 29/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 30/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3919

Portaria de férias nº 2189 de 30 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RANON FILIPE PINHEIRO GALINDO, AGENTE DE POLÍCIA
CIVIL, matrícula 300103929, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (01/08/2022 a
20/08/2022) e (21/08/2022 a 30/08/2022 - Período referente ao Abono Pecuniário), referente ao exercício
de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (22/07/2022 a 10/08/2022) e (20/09/2022 a
29/09/2022 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.
Porto Velho - RO 30/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3921

Portaria de férias nº 2188 de 30 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PAULO CESAR DA FONSECA JUNIOR, AGENTE DE POLÍCIA
CIVIL, matrícula 300104178, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (11/07/2022 a
30/07/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (01/11/2022
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a 20/11/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 30/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3922

Portaria de férias nº 2187 de 30 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PAULA FABIANNE LOVO DA ROCHA, AGENTE DE POLÍCIA
CIVIL, matrícula 300103925, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (01/07/2022 a
20/07/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (04/07/2022
a 23/07/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 30/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3923

Portaria de férias nº 2186 de 30 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) OZENI OLIVEIRA DA SILVA, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,
matrícula 300060203, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (18/04/2022 a
27/04/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (17/08/2022
a 26/08/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 30/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3925
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Portaria de férias nº 2185 de 30 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSE MOISANIEL GOMES DO CARMO, AGENTE DE
POLÍCIA CIVIL, matrícula 300104021, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de
(21/05/2022 a 09/06/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)
de (11/09/2022 a 30/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 30/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3927

Portaria de férias nº 2184 de 30 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HALFE DE OLIVEIRA SANTOS, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,
matrícula 300078387, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (11/04/2022 a
20/04/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (11/12/2022
a 20/12/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 30/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3928

Portaria de férias nº 2153 de 30 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELOIZA DUARTE RODRIGUES, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,
matrícula 300060036, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (22/08/2022 a
31/08/2022 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/09/2022 a 20/09/2022), referente ao exercício
de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (01/07/2022 a 10/07/2022 - Período referente
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ao Abono Pecuniário) e (11/07/2022 a 30/07/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 30/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3929

Portaria de férias nº 2152 de 30 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DEISY SENA PIMENTA, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, matrícula
300084350, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (02/05/2022 a 21/05/2022),
referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (11/09/2022 a
30/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 30/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3930

Portaria de férias nº 2149 de 30 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ARLEY SANTOS LIMA, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, matrícula
300060141, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (01/06/2022 a 10/06/2022 -
Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/07/2022 a 10/07/2022) e (20/09/2022 a 29/09/2022),
referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (01/09/2022 a 10/09/2022
- Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/10/2022 a 20/10/2022) e (21/10/2022 a 30/10/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 30/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3932
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Portaria de férias nº 2147 de 30 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA CLAUDIA MORAES DA SILVA, ESCRIVÃO DE POLÍCIA,
matrícula 300061330, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (22/06/2022 a
01/07/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (31/08/2022
a 09/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 30/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3933

Portaria de férias nº 1627 de 24 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) REGINA PEREIRA DE SOUSA SILVA, AGENTE DE POLÍCIA
CIVIL, matrícula 300148554, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (01/11/2022 a
30/11/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (23/05/2022
a 11/06/2022) e (13/09/2022 a 22/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 24/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3934

Portaria de férias nº 1623 de 24 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RAYMUNDO NONATO ALMEIDA JUNIOR, MÉDICO
LEGISTA, matrícula 300060121, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de
(01/11/2022 a 30/11/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)
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de (01/07/2022 a 30/07/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 24/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3935

Portaria de férias nº 1622 de 24 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MADSON PEDROSA DE VASCONCELOS, TÉCNICO EM
NECRÓPSIA, matrícula 300104250, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de
(01/11/2022 a 30/11/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)
de (01/07/2022 a 10/07/2022 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/07/2022 a 30/07/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 24/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3936

Portaria de férias nº 1608 de 24 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANTONIO MAGALHAES CUNHA, AGENTE DE POLÍCIA
CIVIL, matrícula 300060057, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (01/06/2022 a
30/06/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (01/06/2022
a 10/06/2022 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/06/2022 a 30/06/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 24/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3937
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Portaria de férias nº 1621 de 24 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCILEIDE DE FATIMA NERY RODRIGUES,
DATILOSCOPISTA POLICIAL, matrícula 300021701, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s)
período(s) de (01/04/2022 a 30/04/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição
no(s) período(s) de (03/10/2022 a 12/10/2022 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (17/10/2022 a
05/11/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 24/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3938

Portaria de férias nº 1620 de 24 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LEISALOMA CARVALHO RESEM, DELEGADO DE POLÍCIA,
matrícula 300098439, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (11/07/2022 a
30/07/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (11/07/2022
a 20/07/2022) e (12/12/2022 a 21/12/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 24/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3939

Portaria de férias nº 1619 de 24 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JEOSANE DA SILVA, DATILOSCOPISTA POLICIAL, matrícula
300104198, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (21/04/2022 a 30/04/2022),
referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (11/06/2022 a
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20/06/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 24/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3940

Portaria de férias nº 1618 de 24 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HELIO PEREIRA CRUZ, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,
matrícula 300059884, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (01/09/2022 a
10/09/2022 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/09/2022 a 30/09/2022), referente ao exercício
de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (01/09/2022 a 30/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 24/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3941

Portaria de férias nº 1617 de 24 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GILDETE SANTOS DO CARMO, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,
matrícula 300059876, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (26/12/2022 a
14/01/2023), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (12/05/2022
a 31/05/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 24/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3942
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Portaria de férias nº 1615 de 24 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GILBERTO PAULO DO NASCIMENTO HIRSCHMANN,
AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula 300059875, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s)
período(s) de (06/09/2022 a 05/10/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição
no(s) período(s) de (01/09/2022 a 30/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 24/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3943

Portaria de férias nº 1612 de 24 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GILBERTO DE SOUZA BRITO FILHO, AGENTE DE POLÍCIA
CIVIL, matrícula 300104152, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (20/10/2022 a
29/10/2022 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (03/11/2022 a 12/11/2022) e (16/11/2022 a
25/11/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (09/06/2022
a 18/06/2022) e (20/06/2022 a 29/06/2022) e (30/06/2022 a 09/07/2022 - Período referente ao Abono
Pecuniário).

Publique-se.
Porto Velho - RO 24/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3944

Portaria de férias nº 1611 de 24 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FABIO HENRIQUE FERNANDEZ DE CAMPOS, DELEGADO
DE POLÍCIA, matrícula 300059691, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de
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(11/07/2022 a 20/07/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)
de (18/07/2022 a 27/07/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 24/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3945

Portaria de férias nº 1610 de 24 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLENILDE DUARTE DE LIMA, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,
matrícula 300022614, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (01/11/2022 a
30/11/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (01/06/2022
a 10/06/2022 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (16/06/2022 a 05/07/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 24/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3946

Portaria de férias nº 1609 de 24 de março de 2022.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CHEILA MARA BERTOGLIO, DELEGADO DE POLÍCIA,
matrícula 300148582, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de (15/12/2022 a
24/12/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (01/06/2022
a 10/06/2022 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.
Porto Velho - RO 24/03/2022.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3947
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SEJUS
Portaria nº 1069 de 12 de abril de 2022

O Secretário de Estado de Justiça, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar
n. 68/1992, que dispõe sobre o Regime dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO que se encontra em trâmite o Processo Administrativo Disciplinar SEI 0033.347447/2021-03,
instaurado por meio da Portaria nº 2438 de 03 de agosto de 2021, publicada no DOE nº 169 de 23 de agosto de
2021, id (0019701667), em desfavor das servidoras L. P. DE S.,  Policial Penal, mat. 300.137.921 e  J. DA S. R.,
Policial Penal, mat. 300.092.894.

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 80/2022/SEJUS-CPPAD4, o qual solicita a redesignação da 4ª
CPPAD, para que possa dar andamento no apuratório, visto que o prazo não foi suficiente para a conclusão do
mesmo.

CONSIDERANDO que servidor ALDO DE SOUZA CARVALHO, mat. 300.088.183, não mais compõe como
membro a 4ª Comissão Processante Administrativo/COGER/SEJUS.

CONSIDERANDO que deve ser aplicado o princípio do devido processo legal, observando o preceito legal
estatuído na Lei Complementar 068/92, onde seguirá o rito ordinário, visto a complexidade do caso, necessitando
assim de uma apuração minuciosa e aprofundada dos fatos.

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, a 4ª Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos

servidores: JUSSARA ARAUJO DE CASTRO , Policial Penal, mat. 300.041.414, MAGNO OLIVEIRA DE SOUSA,
Policial Penal, mat. 300.137.561 e ANTONIO CARLOS GOMES LEITE , Policial Penal, mat. 300.060.501,  sendo o
último em substituição ao servidor ALDO DE SOUZA CARVALHO , Policial Penal, mat. 300.088.183, para que sob
a presidência do primeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, realizarem os atos apuratórios em toda sua extensão.

Art. 2º - A comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas
funções, para apurar os fatos em toda a sua extensão, bem como, os que, por ventura, emergirem durante o
apuratório.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Estado de Justiça

Protocolo 0028047266

Portaria nº 1074 de 12 de abril de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia. Processo SEI Nº 0033.073369/2022-78.

Considerando Portaria de férias nº 1851 de 17 de Novembro de 2021 (0022985468), que estabeleceu o
Planejamento Anual de Férias pelo Sistema Integrado de Descanso - SID;

RESOLVE:
Art. 1º REMARCAR, o gozo de 30 dias do servidor SERGIO REGO DO NASCIMENTO, Policial Penal, matrícula

300093908, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, marcada para o mês/ano de
ABRIL/2022, referente ao exercício de 2022, para serem usufruídas no período de 05.04.2022 à 24.04.2022 e
Abono Pecuniário trabalhados em 01.01.2022 à 10.01.2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0028058867

Portaria nº 1073 de 12 de abril de 2022
A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia, e nos termos da
Lei Complementar nº 224, de 04.01.2000; em cumprimento a RESOLUÇÃO Nº 001/2013/GAB/SEJUS de 12 de
setembro de 2013 que instituiu o Manual de Fornecimento, Recebimento e Distribuição de Refeições no Âmbito do
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Sistema Prisional e Medidas Sócio Educativas do Estado de Rondônia.
R E S O L V E:
Art. 1º - Compor comissão para realizar o recebimento das refeições prontas, no âmbito da Unidade Prisional

Casa de Detenção de Ji-Paraná, Memorando nº 87/2022/SEJUS-CDJP(0028051363) bem como do fiscal do
Contrato respectivo Nº 0186/SEJUS/PGE/2022 - A empresa CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, -CNPJ:
17.079.925/0001-72.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:
I - Celson Forgiarini Cordeiro
Matrícula 300099898
II -Clesio Adrian Cirino de Almeida
Matrícula 300092837
III - Dione Santiago Coelho
Matrícula 300097839
IV - Gilmar Felbek de Almeida
Matrícula 300093214
V - Irenildes de Oliveira
Matrícula 300039181
VI - Marcus Vinicius de Souza Oliveira
Matrícula 300088161
Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:
I -Luiz Alberto Peccin
(Fiscal) Matrícula 300042982
II - Emerson Ferreira Silva
(Suplente) Matrícula 300042490
Art. 4º - Esta portaria revoga a PORTARIA nº. 1164/GAB/SEJUS/2017.
Art. 5º - Esta portaria tem efeitos a partir de 19 de abril de 2022.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Justiça de Rondônia

Porto Velho, 12 de abril de 2022.
Protocolo 0028054723

Portaria nº 1095 de 14 de abril de 2022
A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia, e nos termos da
Lei Complementar nº 224, de 04.01.2000; em cumprimento a RESOLUÇÃO Nº 001/2013/GAB/SEJUS de 12 de
setembro de 2013 que instituiu o Manual de Fornecimento, Recebimento e Distribuição de Refeições no Âmbito do
Sistema Prisional e Medidas Sócio Educativas do Estado de Rondônia.

R E S O L V E:
Art. 1º - Compor comissão para realizar o recebimento das refeições prontas, no âmbito da Unidade Prisional

Semiaberto de Ji-Paraná, Memorando nº 52/2022/SEJUS-PSAJP(0028107519) bem como do fiscal do Contrato
respectivo Nº 0186/SEJUS/PGE/2022 - A empresa CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, -CNPJ: 17.079.925/0001-
72.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:
I - Cleyber Dutra Machado
Matrícula 300067248
II -Ezequias Mendonça Lopes
Matrícula 300099903
III - Edinei Joaquim
Matrícula 300137175
IV - Edilson Ferreira dos Santos
Matrícula 300116591
V - Dagneia Monteiro da Veiga Nobre
Matrícula 300097598
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Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:
I - Edina Cristina Farias Titon
(Fiscal) Matrícula 300137142
II -  Juscelino da Silva Castro
(Suplente) Matrícula 300116617
Art. 4º - Esta portaria revoga a Portaria n°1165/2017/SEJUS-NUALI.
Art. 5º - Esta portaria tem efeitos a partir de 19 de abril de 2022.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Justiça de Rondônia

Protocolo 0028113622

SESAU
Portaria nº 1198 de 05 de abril de 2022

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE , no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar de nº
965, de 20 dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 238 de 20 de dezembro de 2017,

Considerando o Decreto de nº 23.273, de 15 de outubro de 2018, alterado pelo Decreto n° 25.394, de 11 de
setembro de 2020; e

Considerando a solicitação constante nos autos de nº 0036.068691/2022-55.
RESOLVE:
Art. 1º. RETIFICAR na Portaria nº 643 de 16 de fevereiro de 2022 que remarcou o gozo de das férias

referentes ao exercício de 2022 da servidora NORMAN VIRISSIMO DA SILVA , Assessor Especial III, matrícula nº
300164688, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde - SESAU, do período de 05.01.2022 a 190.01.2022, para fruição 07.01.2022 a 210.01.2022.

Onde se lê:
"do período de 05.01.2022 a 190.01.2022 , para fruição 07.01.2022 a 210.01.2022."
Leia-se:
""do período de 05.01.2022 a 19.01.2022 , para fruição 07.01.2022 a 21.01.2022."
Art. 2º Permanece inalterado o período de01.07.2022 a 15.07.2022 do qual o servidor irá usufruir.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Protocolo 0027857844

Portaria nº 1360 de 14 de abril de 2022
O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere o Inciso I do Art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 20/12/2017 no DOE nº 238 de 20 de dezembro de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Acompanhamento,

Recebimento e Certificação dos Serviços, especificamente para o Contratação de empresa especializada em
seminário presencial conhecendo e dominando a nova lei de licitações Lei nº 14.133/2021, visando atender as
necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO, concernente ao processo SEI nº 0036.070840/2022-46,
sem ônus e sem prejuízo de suas atividades.

DESIGNAR:
Nome Cargo/ Função Matrícula Nomenclatura

CÍNTIA ARAÚJO DO NASCIMENTO Ag. em Atividades Administrativas - SESAU/ GECOMP 300.156.297 Presidente
DAVID ALAN TAUFMANN FERREIRA Assessor - SESAU/ GECOMP 300.164.538 membro
WRANGLER GONÇALVES BLODOW Ag. em Atividades Administrativas - SESAU/ GECOMP 300.159.608 membro

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de abril de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

(Assinado Eletronicamente)
Secretária de Estado da Saúde de Rondônia

SESAU/RO
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Protocolo 0028108086

Portaria nº 1206 de 05 de abril de 2022
O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017.
Considerando o teor do Processo nº 0036.073552/2022-43, e Plano de Trabalho de 25 de Março de 2022.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) Servidor (a) VIVILENE GARCIA FERREIRA, matricula nº 300062422, ocupante do

cargo de Técnico em Enfermagem, lotado (a) na Gerência de Programa Estratégicos de Saúde - GPES/SESAU ,
no Regime de Escritório Remoto – Home Office.

§ único -  O período de tempo em que o (a) Servidor (a) terá assegurado (a) sua inclusão no regime de Escritório
Remoto será de 05.04.2022 a 30.04.2022.

Art. 2º - Fica autorizado o exercício de suas funções no Regime de Escritório Remoto.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Protocolo 0027871405

Portaria nº 1377 de 18 de abril de 2022
O DIRETOR DO HOSPITAL INFANTIL SÃO COSME E DAMIÃO , no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Complementar n. 733, de 10 de outubro de 2013, publicada no DOE n. 2317 de 10.10.2013, Subseção
I, Art. 67, Decreto de 14.10.2013, publicado no DOE n. 2324 de 21.10.2013.

Em atenção ao Despacho HICD-GMED 0024003625 , constante no Processo nº 0057.373620/2021-42
RESOLVE:
Art. 1º. – ALTERAR o gozo das férias do (a) servidor (a), Luana Ferreira Prado, matrícula nº 300146652 ,

ocupante do cargo de Médico, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, exercendo suas
atividades laborais na Gerência de Médica/HICD, no período 17/11/2021 a 26/11/2021, referente ao exercício de
2020, a qual ficará paraser usufruída de 05/04/2022 a 14/04/ 2022.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

SERGIO PEREIRA
Diretor GeralHospital Infantil São Cosme e Damião

Protocolo 0028152264

Portaria nº 1325 de 13 de abril de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Processo
nº 0049.068566/2022-04 e Considerando o teor do Requerimento, Despacho HB-GRH de 21.03.2022 e a Declaração
da Justiça Eleitoral, de 08 de março de 2022.

R E S O L V E:
Art. 1º.– CONCEDER compensação de Folgas de 06 (seis) dias, em conformidade com a Lei n° 9.504/97, art.

98, art. 1º da Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor (a) KLEBER GONÇALVES
BARBOSA, Matrícula nº 300120359, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado (a) no Hospital de Base Doutor Ary
Pinheiro - HBAP/SESAU, no período de 01.05.2022, 05 e 12.06.2022, 03.07.2022, 03 e 10.10.2022, que
esteve à disposição da Justiça Eleitoral, nas datas de 04.10.2020, 15.11.2020 e 28.11.2020.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Protocolo 0028079441

Portaria nº 1334 de 13 de abril de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;
Considerando LEI Nº 68/1992, Art. 135 – III, Alínea b; Considerando o teor do Processo nº 0036.075279/2022-91;
Considerando o teor doDespacho HICD-NRH de 07 de abril de 2022, e o Autorizo do Titular desta Pasta.

R E S O L V E:
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Art. 1º. – CONCEDER, oito (08) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO, ao Servidor (a) ANA CRISTINA
RODRIGUES DA LUZ , matrícula n.º 300142023, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, pertencente ao
Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital Infantil Cosme e Damião-HICD/SESAU , no
período de 15.03.2022 à 22.03.2022.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0028088020

Portaria nº 1337 de 13 de abril de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Processo
n° 0036.074092/2022-71, e Considerando o teor do Requerimento, Despacho HRC-NRH de 31 de março de 2022 e
Certidão de Nascimento.

R E S O L V E:
Art. 1º. – CONCEDER, Folgas relativas à Licença Paternidade de 20 (vinte) dias, em conformidade com a

Lei Nº 13.257 de 08 de Março de 2016, e Lei 3.803 de 12 de Maio de 2016, ao Servidor ALVARO MARCAL JUNIOR,
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula nº 300175819, lotado no Hospital Regional de Cacoal-
HRC/SESAU, no período de 29.03.2022 à 17.04.2022.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0028088667

Portaria nº 1233 de 08 de abril de 2022
O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017.
Considerando o teor do Processo nº 0036.074428/2022-03.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) Servidor (a) PATRICK HEBERT DA SILVA , matricula nº 300125123, ocupante do

cargo de Técnico em Informática, lotado (a) na Coordenadoria de Tecnologia da Informação - CTI/SESAU , no
Regime de Escritório Remoto – Home Office.

§ único - O período de tempo em que o (a) Servidor (a) terá assegurado (a) sua inclusão no regime de Escritório
Remoto será de 14 a 18 de Março de 2022 .

Art. 2º - Fica autorizado o exercício de suas funções no Regime de Escritório Remoto.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Protocolo 0027961826

AVISO
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, DEVIDO A URGÊNCIA

(Caráter emergencial - Art. 24, IV, da Lei 8666/93)
Processo Eletrônico (SEI): 0036.033378/2022-04

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de engenharia clínica, incluindo serviço de
gerenciamento de equipamentos, manutenção corretiva, preventiva, preditiva e calibração dos equipamentos com
reposição de peças e acessórios, de forma emergencial, visando atender às necessidades do Hospital de
Retaguarda de Rondônia, de forma contínua, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.
PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE
PREÇOS, ASSIM COMO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até o dia 25/04/2022, às 10h00min (horário
Local – RO), SOB PENA DE NÃO ACEITAÇÃO, caso o envio dos documentos ocorra após o dia e horário
estipulado.
Os documentos de habilitação, planilha de custo e proposta de preços deverão ser enviados exclusivamente via
correio eletrônico, para o e-mail: gad.hospitaldecampanha@gmail.com até a data e horário estipulados na forma
prevista neste aviso. Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido Chamamento Público serão prestados
pela Gerência Administrativa HC-GAD, através do e-mail gad.hospitaldecampanha@gmail.com ou pelo Telefone:
(069) 9. 8471-4173. Publique-se.
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Porto Velho/RO, 18 de abril de 2022.
HOSPITAL DE RETAGUARDA DE RONDÔNIA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU/RO
Protocolo 0028169893

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 0036.052294/2022-61
INTERESSADO:JEUDE DE OLIVEIRA MACEDO, DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO E LAURA TAIANE
ALBUQUERQUE DE SA.
VALOR: R$ 6.050,00 (Seis Mil e Cinquenta Reais).

Senhor Presidente,
Procedida a análise e conferência dos comprovantes de despesas encaminhamos os autos do processo ID

(0036.052294/2022-61) após parecer nº 22/2022-SESAU-CONEPODCINTERNO para providências cabíveis que o caso
requer.

Porto Velho, 14 de Abril de 2022.
MIDIÃ DA SILVA VASCONCELOS

Coordenadora do FESPREN/CONEPOD-RO
HOMOLOGAÇÃO DA DESPESA
Homologo a presente despesa na sua totalidadecom base no parecer nº 22/2022-SESAU-CONEPODCINTERNO

nos autos do processo.
Porto Velho, 14 de Abril de 2022.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO
PRESIDENTE DO CONEPOD-RO

Protocolo 0028123138

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 0036.607042/2021-00
INTERESSADO: BRUNO SOUZA DOS SANTOS, DAVID INACIO DOS SANTOS FILHO, LUCIA DE FATIMA
SOARES CAVALCANTE E JEUDE DE OLIVEIRA MACEDO.
VALOR: R$ 7.425,00

Senhor Presidente,
Procedida a análise e conferência dos comprovantes de despesas encaminhamos os autos do processo ID

(0036.607042/2021-00) após parecer nº 11/2021 - SESAU-CONEPODCINTERNO para providências cabíveis que o caso
requer.

Porto Velho, 18 de Abril de 2022.
MIDIÃ DA SILVA VASCONCELOS

Coordenadora do FESPREN/CONEPOD-RO
HOMOLOGAÇÃO DA DESPESA
Homologo a presente despesa na sua totalidadecom base no parecer nº 11/2021 - SESAU-CONEPODCINTERNO

nos autos do processo.
Porto Velho18 de Abril de 2022.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO
PRESIDENTE DO CONEPOD-RO

Protocolo 0028141581

Portaria nº 1329 de 13 de abril de 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE , no uso das atribuições legais, que lhe confere o art. 139, e seus

incisos, do Decreto nº 9.997, de 03 de julho de 2002, e ainda nos termos da Lei Complementar n. 965, de dezembro
de 2017,

RESOLVE:
Art. 1° - AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado a fim de realizar despesas pelo Regime de Adiantamento

(Suprimento de Fundo), com Cartão Corporativo, previsto pela Lei n. 872, de 28 de dezembro de 1999
regulamentada pelo Decreto n° 10.581, de 29 de dezembro de 2003,incluindo-se na Portaria nº 125 de 11 de
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janeiro de 2022 (0027913161)publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia - Edição nº 10 de17 de janeiro de
2022.
NOME CPF MATRÍCULA LOTAÇÃO FUNÇÃO
SÉRGIO PEREIRA 640.285.772-68 300034800 HICD Diretor Geral

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0028083763

Portaria nº 1251 de 11 de abril de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,
Considerando o teor do Processo nº 0036.075107/2022-18.

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Acompanhamento e

Recebimento dos Serviços referentes ao Contraton° 631/PGE-2021 ( ID 0020854718) que tem como objeto a
contratação de instituição privada sem fins lucrativos, especializada em PPP - Parceria Público-Privada, para
prestação de consultoria e elaboração de Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica, Jurídica e Ambiental de Projeto
de Parceria Público-Privada para Equipagem, Operação e Manutenção do Novo HEURO, por um período de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado de acordo com as hipóteses legais.
Nome Cargo/ Função Matrícula Nomenclatura

ALVARO MORAES DO AMARAL JUNIOR Assessor Especial
III 200002565Presidente da Comissão de

Recebimento
ANDRESSA CARLA RIBEIRO Assessor 300119115Membro
ANNELISE SOARES CAMPOS LINS DE
MEDEIROS Enfermeiro 300034766Membro

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuar como Suplente do Fiscal de Contranto, Fiscal
de Contrato, Gestor de Contrato, para fins de acompanhamento e fiscalização dos Serviços referentes ao
Contraton° 631/PGE-2021 (ID 0020854718), sem ônus e sem prejuízo de suas atividades.
Nome Cargo/ Função Matrícula Nomenclatura
KEITI SILVA DE OLIVEIRA Técnico em Enfermagem 300145607 Gestor do Contrato
THALLES GOMES AFONSECA Assessor Especial III 300088872 Fiscal de Contrato
PAULO ROBERTO CAVALCANTE MOREY Assessor 300173866 Suplente do Fiscal de Contrato

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, substituindo a Portaria nº 3763 de 25 de
outubro de 2021 e a Portaria nº 4306 de 30 de novembro de 2021, ficando vinculada à vigência contratual
estipulada no item 5.2.1 do Contrato nº 631/PGE-2021 (0020854718) e seus respectivos aditivos.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Protocolo 0028008802

Portaria nº 1171 de 01 de abril de 2022
O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017.
Considerando o teor do Processo nº 0036.180714/2021-18.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR as Servidoras, lotadas na Coordenadoria de Recursos Humanos - CRH/SESAU ,

abaixo relacionadas, no Regime de Escritório Remoto – Home Office.
NOME MATRICULA CARGO DIAS

Angelita Marques Rebelo 300137409 ASSESSOR 11, 24 e 25.03.2022.
Cirleyde de Queiroz Bezerra 300063360 Agente em Atividades Administrativas 11.03.2022.
Duane Ribeiro da Silva 300134703 Agente em Atividades Administrativas 08, 09, 10 e 24.03.2022.
Marcia Bastos Pinheiro 300011961 Técnico em Serviços de Saúde 03 a 11.03.2022.
Patrícia Vieira Martins de Melo 300062838 Agente em Atividades Administrativas 08 a 14 e 28.03.2022.
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Priscilla Calixto Matias 300112695 Assessor 11, 24 e 25.03.2022.

§ único - O período de tempo em que as Servidoras terão assegurados sua inclusão no regime de Escritório Remoto,
conforme datas descritas acima.

Art. 2º - Fica autorizado o exercício de suas funções no Regime de Escritório Remoto.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Protocolo 0027776608

Portaria nº 1384 de 18 de abril de 2022
A Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere o Art. 139 e seus incisos do

Decreto nº 9997 de 03 de julho de 2002, e ainda nos termos da Lei Complementar nº 224, de 04 de janeiro de 2000;
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR a Portaria n.º 475/2019/SESAU-SC (ID - 5217588), publicada na edição 041 do Diário Oficial do

Estado de Rondônia em 9 de julho de 2020.
Art. 2ºALTERAR a Portaria nº 1519 de 07 de julho de 2020, publicada na edição 132 do Diário Oficial do Estado

de Rondônia em 9 de julho de 2020;
Art. 3º SUBSTITUIR servidora Ana Paula Santos da Silva, Auxiliar de Serviços Gerais da Saúde, Matricula

300131151, por Rogério de Oliveira Carvalho, Téc. Administrativo Operacional de Saúde, Matricula: 300163060,
junto a Comissão de Acompanhamento e Certificação de Materiais e Serviços , Portaria n.º 475/2019/SESAU-
SC (ID- 5217588, no âmbito do Hospital Regional de São Francisco do Guaporé, sem ônus e sem prejuízo de suas
atividades

Art. 4º DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização, acompanhamento e
comprovação da fiel execução dos contratos celebrados de: 1. Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e
Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de Superfície e Recolhimento do Lixo Grupo "D"; 2. Coleta
Interna e Externa, Transporte, Tratamento (Incineração) e Desinfecção Final dos Resíduos de Serviços de Saúde- RSS
(Grupos A, B, C e E); 3. Manutenção Preventiva e Corretiva dos Equipamentos Hospitalares e Laboratoriais de Baixa,
Média e Alta Complexidade, com Fornecimento de Peças; 4. Serviços de Fornecimento de Gases Medicinais; 5.
Prestação de serviços médicos complementares de Anestesiologia. 6. Contratação de empresa especializada em
serviços de manutenção preventiva e corretiva em grupo gerador subestação abaixadora, com fornecimento de
quaisquer componentes e/ou peças novas e originais, de forma contínua; 7. Prestação de serviço de empresa
especializada em Nutrição e Alimentação Hospitalar; 8. Realização de exames DÍMERO-D - método ELISA
quantitativo, de forma complementar e contínua; 9. Serviços de dedetização e controle de pragas; 10. Serviço de
reforma, recarga de extintores e sinalização; 11. Transporte Inter-Hospitalar de Pacientes, com disponibilizacçao de
Veículos/ Almbulância de Suporte Básico Tipo "B" e/ou de Suporte Avançado Tipo "D" (UTI móvel) e mão-de-obra
especializada. no âmbito exclusivo do Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSFG, sem ônus e sem
prejuízo de suas atividades.

Nome Cargo Matrícula Nomenclatura
Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação,

Desinfecção de Superfície e Recolhimento do Lixo Grupo "D".
Cristiano Ferreira da Silva Enfermeiro 300136454 Fiscal de Contrato

Aline Linhaus Bienow Téc. Administrativo Operacional de Saúde 300156480 Suplente
Coleta Interna e Externa, Transporte, Tratamento (Incineração) e Desinfecção Final dos Resíduos de

Serviços de Saúde- RSS (Grupos A, B, C e E).
Pergentino Alves da Mata Auxiliar de Serviços Gerais da Saúde 300016841 Fiscal de Contrato
Cleber de Oliveira Alves Téc. Administrativo Operacional de Saúde 300131180 Suplente

Manutenção Preventiva e Corretiva dos Equipamentos Hospitalares e Laboratoriais de Baixa, Média e
Alta Complexidade, com Fornecimento de Peças.

Joelly M. Santos Silva Krause Direção Superior- CDS-07 300178239 Fiscal de Contrato
Erica França de Oliveira Téc. Administrativo Operacional de Saúde 300171687 Suplente

Serviços de Fornecimento de Gases Medicinais.
Alisiel Ferreira de Ataíde Auxiliar de Serviços Gerais da Saúde 300137967 Fiscal de Contrato

Joelly M. Santos Silva Krause Direção Superior- CDS-07 300178239 Suplente
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Prestação de serviços médicos complementares de Anestesiologia.
Samila Araújo Santos Médica Pediatra / Diretora Técnica 300174344 Fiscal de Contrato

Paulo Nobrega de Almeida Médico 300132716 Suplente
Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva em grupo gerador
subestação abaixadora, com fornecimento de quaisquer componentes e/ ou peças novas e originais, de forma

contínua.
Valdir dos Santos Clemente Auxiliar de Serviços Gerais da Saúde 300136550 Fiscal de Contrato

Cleber de Oliveira Alves Téc. Administrativo Operacional de Saúde 300131180 Suplente
Prestação de serviço de empresa especializada em Nutrição e Alimentação Hospitalar. Camila Estefani dos Santos

Araújo Nutricionista 300131732 Fiscal de Contrato Sandra Maria de Jesus Técnico em Nutrição Dietética 300171296
Suplente Realização de exames DÍMERO-D - método ELISA quantitativo, de forma complementar e contínua. Erica

França de Oliveira Téc. Administrativo Operacional de Saúde 300171687 Fiscal de Contrato Lindalva de Araújo
Rodrigues Téc. em Enfermagem 300099828 Suplente Serviços de Dedetização. Pergentino Alves da Mata Auxiliar de
Serviços Gerais da Saúde 300016841 Fiscal de Contrato Angela Tomaz Viana Guirra Téc. Administrativo Operacional
de Saúde 300131149 Suplente Serviço de Recarga de Extintores. Geanesson Silva Aragão Leite Téc. em Segurança

no Trabalho 300149158 Fiscal de Contrato Ronan de Barros Assis Téc. Administrativo Operacional de Saúde
300131565 Suplente Transporte Inter-Hospitalar de Pacientes, com disponibilização de Veículos/ Ambulância de

Suporte Básico Tipo "B" e/ou de Suporte Avançado Tipo "D" (UTI móvel) e mão-de-obra especializada Willian Pinheiro
de Oliveira Motorista 300164868 Fiscal de Contrato Joelly M. Santos Silva Krause Direção Superior- CDS-07

300178239 Suplente

Art. 5º REVOGAR, a Portaria nº 846 de 10 de março de 2022, publicada em 11 de março de 2022, no Diário
Oficial do Estado de Rondônia Edição nº 45.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 13 de abril
de 2022.

PUBLIQUE-SE.
REGISTRA-SE.
CUMPRA-SE.

São Francisco do Guaporé - RO, 18 de abril de 2022.
Semáyra Gomes Moret

Secretária de Estado da Saúde
Protocolo 0028170325

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 0036.554824/2021-21
INTERESSADO: JOSÉ DIAS NETO, PAULO ROBERTO DE O. ALVES, LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS FERREIRA, FADRÍCIO
SILVA DOS SANTOS, PEDRO MARCELO DE AZEVEDO FILHO, IVONE DE SOUZA MORAES FEITOSA, LUCIA DE FÁTIMA
SOARES CAVALCANTE e AMARILDO REGES BATISTA JÚNIOR
VALOR: R$ 5.625,00

Senhor Presidente,
Procedida a análise e conferência dos comprovantes de despesas encaminhamos os autos do processo ID

(0036.554824/2021-21) após parecer nº 58/2021/SESAU-CONEPODCINTERNO para providências cabíveis que o caso
requer.

Porto Velho, 04 de Janeiro de 2022.
HERBERT AUGUSTO DANTAS DA SILVA

Coordenador do FESPREN/CONEPOD-RO
HOMOLOGAÇÃO DA DESPESA
Homologo a presente despesa na sua totalidadecom base no parecer nº 58/2021/SESAU-CONEPODCINTERNO

nos autos do processo.
Porto Velho, 04 de Janeiro de 2022.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO
PRESIDENTE DO CONEPOD-RO

Protocolo 0023211779
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HB
Portaria nº 184 de 18 de abril de 2022

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE“Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e
disposições seguintes,

CONSIDERANDO o Memorando nº 26/2022/HB-DG;
RESOLVE:
1º - Designar a servidora Hanyele Sonja Gimaques Oliveira Barros, Médica Especialista em Clínica Médica,

matrícula nº 300176570, para ser a Gerente Médica deste Hospital de Base “Dr. Ary Pinheiro”, com efeito
retroativo ao dia 05 de abril de 2022.

2º - Revogar os efeitos das Portarias aprovadas e publicadas, anteriormente, quanto à designação de outros
servidores para a Coordenação acima especificada.

3º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral/HBAP

Protocolo 0028161377

Portaria nº 185 de 18 de abril de 2022
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE“Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e
disposições seguintes,

CONSIDERANDO o Memorando nº 26/2022/HB-DG;
RESOLVE:
1º - Designar o servidor AnaPaula Andrade de Freitas,  Médica Clínico Geral, matrícula nº 300148347, para

ser a Diretora Técnica  deste Hospital de Base “Dr. Ary Pinheiro”, com efeito retroativo ao dia 05 de abril de
2022.

2º - Revogar os efeitos das Portarias aprovadas e publicadas, anteriormente, quanto à designação de outros
servidores para a Coordenação acima especificada.

3º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral/HBAP

Protocolo 0028161428

Portaria de férias nº 2430 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA PAULA DA SILVA MULLER, MÉDICO, matrícula
300093264, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de
(01/05/2022 a 30/05/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)
de (01/07/2022 a 30/07/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"
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Protocolo DOC3920

Portaria de férias nº 2431 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CARLA RIBEIRO ALEXANDRE KAYANO, PSICÓLOGO,
matrícula 300068790, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)
d e (21/06/2022 a 30/06/2022) e (04/07/2022 a 13/07/2022) , referente ao exercício de 2022, a qual fica
transferida para fruição no(s) período(s) de (06/10/2022 a 15/10/2022) e (17/10/2022 a 26/10/2022) .

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3924

Portaria de férias nº 2433 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CARLOS ROBERTO MOREIRA DE ALENCAR, MÉDICO,
matrícula 300034883, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)
d e (01/06/2022 a 10/06/2022) e (01/09/2022 a 10/09/2022) , referente ao exercício de 2022, a qual fica
transferida para fruição no(s) período(s) de (21/09/2022 a 30/09/2022) e (21/11/2022 a 30/11/2022) .

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3948

Portaria de férias nº 2434 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLAUDIO ALBERTO IGLESIAS ROSA, MÉDICO, matrícula
300061173, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de
(01/09/2022 a 30/09/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)
de (14/07/2022 a 28/07/2022) e (17/12/2022 a 31/12/2022) .

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3949

Portaria de férias nº 2435 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DAIANE MARRAI COSTA NASCIMENTO, MÉDICO,
matrícula 300165015, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)
d e (01/06/2022 a 30/06/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s)
período(s) de (27/05/2022 a 25/06/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3950

Portaria de férias nº 2436 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DANIELLE MEDEIROS DE MOURA FIGUEIREDO, MÉDICO,
matrícula 300135559, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)
d e (05/12/2022 a 14/12/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s)
período(s) de (17/06/2022 a 26/06/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"
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Protocolo DOC3951

Portaria de férias nº 2437 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELIDA MOURA CARVALHO, MÉDICO, matrícula
300131262, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de
(01/09/2022 a 30/09/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)
de (01/06/2022 a 30/06/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3952

Portaria de férias nº 2438 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ESTÉFANE MENDES DE MELO, TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, matrícula 300162859, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro,
do(s) período(s) de (01/12/2022 a 10/12/2022 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/12/2022 a
30/12/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (01/07/2022
a 10/07/2022 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/07/2022 a 30/07/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3953

Portaria de férias nº 2439 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EVERTON SANTOS COQUEIRO, MÉDICO, matrícula
300146672, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de
(10/05/2022 a 19/05/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)
de (28/06/2022 a 07/07/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3954

Portaria de férias nº 2440 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GRAZIELLY TELES NASCIMENTO, PSICÓLOGO, matrícula
300131758, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de
(16/05/2022 a 30/05/2022) e (15/08/2022 a 29/08/2022) , referente ao exercício de 2022, a qual fica
transferida para fruição no(s) período(s) de (03/10/2022 a 17/10/2022) e (18/10/2022 a 01/11/2022) .

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3955

Portaria de férias nº 2441 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HILDA SANTOS DE SOUZA, ENFERMEIRO, matrícula
300022546, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de
(01/12/2022 a 30/12/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)
de (01/09/2022 a 30/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

terça-feira, 19 de abril de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 72 - 107

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 19/04/2022, às 15:45

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195


Protocolo DOC3956

Portaria de férias nº 2443 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IBRAHIM MASSUQUETO ANDRADE GOMES DE SOUZ,
MÉDICO, matrícula 300141030, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s)
período(s) de (10/07/2022 a 19/07/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição
no(s) período(s) de (21/11/2022 a 30/11/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3957

Portaria de férias nº 2444 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JAMILE NARA SADECK CARDOSO, NUTRICIONISTA,
matrícula 300136785, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)
d e (06/06/2022 a 20/06/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s)
período(s) de (24/08/2022 a 07/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3958

Portaria de férias nº 2445 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCELA CRISTINA BORGES DOS SANTOS, MÉDICO,
matrícula 300132389, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)
d e (11/04/2022 a 30/04/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s)
período(s) de (11/10/2022 a 30/10/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3959

Portaria de férias nº 2446 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCOS NEVES VARJAO, MÉDICO, matrícula 300134054,
pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de (16/06/2022 a
30/06/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (16/09/2022
a 30/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3960

Portaria de férias nº 2448 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MAURICIO CARVALHO CAVALCANTE DE OLIVEIRA,
MÉDICO, matrícula 300038907, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s)
período(s) de (01/09/2022 a 30/09/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição
no(s) período(s) de (25/07/2022 a 03/08/2022) e (24/10/2022 a 02/11/2022) e (31/12/2022 a 09/01/2023) .

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

terça-feira, 19 de abril de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 72 - 109

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 19/04/2022, às 15:45

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195


Protocolo DOC3961

Portaria nº 186 de 18 de abril de 2022
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julhode 20 02, e
disposições seguintes:

R E S O L V E:
Conceder de acordo com o Artigo 4º da Lei nº 1993, de 02 de dezembro de 2008, publicada no DOE nº 1140 de

09.12.2008, alterada pela Lei n. 2475, de 26 de maio de 2011, publicada no DOE N. 1741 DE 27.05.2011, o Plantão
Especial, ao servidor abaixo relacionado, lotados no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, referente ao mês de
Dezembro/2021.

Processo nº.0049.068834/2022-80
Nível Médio

Servidor (a) Cargo Matrícula H
MARIA DO SOCORRO PINTO DE OLIVEIRA Técnico em Enfermagem 300147599 84

Protocolo 0028161918

Portaria de férias nº 2449 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NEIDE ANE ALMEIDA DE ANDRADE, TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, matrícula 300143466, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro,
do(s) período(s) de (01/07/2022 a 30/07/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para
fruição no(s) período(s) de (01/06/2022 a 30/06/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3962

Portaria de férias nº 2451 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PATRICIA GUEDES TORRES, MÉDICO, matrícula
300131971, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de
(18/04/2022 a 02/05/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)
de (20/06/2022 a 04/07/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.
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RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3964

Portaria de férias nº 2453 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RAFAEL SEIJI KUBO, MÉDICO, matrícula 300143713,
pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de (01/09/2022 a
30/09/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (16/06/2022
a 30/06/2022) e (01/08/2022 a 15/08/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3966

Portaria de férias nº 2454 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RAFAELA BARATTO PRESTES, PSICÓLOGO, matrícula
300138758, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de
(01/08/2022 a 15/08/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)
de (20/06/2022 a 04/07/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3967

Portaria de férias nº 2457 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RENATO RORIZ DA SILVA, MÉDICO, matrícula 300039077,
pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de (01/09/2022 a
30/09/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (04/07/2022
a 13/07/2022) e (19/12/2022 a 07/01/2023).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3970

Portaria de férias nº 2459 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 31/03/2022, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do
servidor RODRIGO BASTOS DE BARROS, DIRETOR-GERAL, matrícula 300053293, pertencente ao quadro de
servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2022, marcadas anteriormente no período
de (31/03/2022 a 14/04/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3972

Portaria de férias nº 2461 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RODRIGO BASTOS DE BARROS, DIRETOR-GERAL,
matrícula 300053293, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)
d e (31/03/2022 a 14/04/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s)
período(s) de (22/11/2022 a 06/12/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
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Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3974

Portaria de férias nº 2462 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RODRIGO JACON JACOB, CIRURGIÃO DENTISTA BUCO-
MAXILO-FACIAL, matrícula 300102115, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary
Pinheiro, do(s) período(s) de (01/09/2022 a 30/09/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida
para fruição no(s) período(s) de (01/07/2022 a 30/07/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3975

Portaria de férias nº 2463 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSILENE MARIA DOS SANTOS, TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, matrícula 300156928, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro,
do(s) período(s) de (01/12/2022 a 30/12/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para
fruição no(s) período(s) de (01/12/2022 a 10/12/2022 - Período referente ao Abono Pecuniário) e
(11/12/2022 a 30/12/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3976

Portaria de férias nº 2464 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SAUL SALDANHA DE MACEDO CASTIEL, ENFERMEIRO,
matrícula 300131524, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)
d e (01/11/2022 a 30/11/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s)
período(s) de (17/10/2022 a 15/11/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3977

Portaria de férias nº 2465 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SANDRA MARIA BRAGA CAVALCANTE GUIMARAES,
FARMACÊUTICO – BIOQUÍMICO, matrícula 300022428, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base
Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de (15/08/2022 a 24/08/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica
transferida para fruição no(s) período(s) de (22/06/2022 a 01/07/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3978

Portaria de férias nº 2466 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 08/02/2022, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do
servidor ANA PAULA ANDRADE DE FREITAS , MÉDICO, matrícula 300148347, pertencente ao quadro de
servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2022, marcadas anteriormente no período
de (08/02/2022 a 27/02/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
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Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3979

Portaria de férias nº 2467 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/04/2022, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do servidor CID
OLAVO SCARPA VASCONCELLOS , MÉDICO, matrícula 300022465, pertencente ao quadro de servidores de
Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2022, marcadas anteriormente no período de
(01/04/2022 a 30/04/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3980

Portaria de férias nº 2468 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/02/2022, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do
servidor DAIANE CORREIA BRITO, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO , matrícula 300145038,
pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2022, marcadas
anteriormente no período de (01/02/2022 a 20/02/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3981

Portaria de férias nº 2469 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 19/01/2022, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do
servidor MISTES SOUZA DA SILVA CUNHA , AUXILIAR DE SERVIÇOS SAÚDE, matrícula 300011518, pertencente
ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2022, marcadas anteriormente
no período de (19/01/2022 a 02/02/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3982

Portaria de férias nº 2470 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DAIANE CRISTINA DA FROTA MARQUES SILVA,
ENFERMEIRO, matrícula 300100295, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro,
do(s) período(s) de (19/12/2022 a 28/12/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para
fruição no(s) período(s) de (03/11/2022 a 12/11/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"

Protocolo DOC3983

Portaria de férias nº 2471 de 19 de abril de 2022.

O(A) Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" , no uso de suas atribuições que lhe confere
o(a) Decreto de 07/04/2022,publicada no DOE n.66, de 08/04/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PATRICIA OLIVEIRA DA SILVA QUEIROZ, TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, matrícula 300054214, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro,
do(s) período(s) de (31/10/2022 a 09/11/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para
fruição no(s) período(s) de (14/07/2022 a 23/07/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral do Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro"
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Protocolo DOC3984

POC
Portaria nº 98 de 14 de abril de 2022

A Diretora Geral Adjunta da Policlínica Oswaldo Cruz , no uso de suas atribuições que lhe são conferidas,
de conformidade com o disposto no Decreto de 01 de Janeiro de 2019.

R E S O L V E
CONVALIDAR, o gozo de férias do servidor CARLOS ALBERTO CASEMIRO, técnico em segurança do trabalho,

Matrícula 300143193, lotado nesta Unidade de Saúde, referente ao exercício de 2021, para o 1º período
de01.01.2021 a 15.01.2022e 2° período de01.05.2022 a 15.05.2022.

ERRATA :
Onde lê-se, para o 1º período de01.01.2021 a 15.01.2022.
Leia-se, para o 1º período de01.01.2022 a 15.01.2022.

Porto Velho - RO, 14 de Abril de 2022.
LUZENI MARIA DE SOUSA

Diretora Geral
POC/SESAU/RO

Protocolo 0028121377

LACEN

Portaria de férias nº 2429 de 18 de abril de 2022.

O(A) Diretora Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 24/03/2020,publicada no
DOE n.55, de 24/03/2020.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal  da Laboratório Central de
Saúde Pública de Rondônia, referente ao exercício de 2022 , na forma do ANEXO I.

Publique-se.
Porto Velho - RO 18/04/2022.

CICILEIA CORREIA DA SILVA
Diretora Geral

ANEXO I

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO
PECUNIÁRIO
PERÍODO A
CONVERTER
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Protocolo DOC3907

FHEMERON
Portaria nº 90 de 13 de abril de 2022

Designa servidora para substituir chefe em sua ausência do setor.
O Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON, no uso de suas atribuições

que lhe confere o Decreto de 16 de abril de 2021,
Resolve:
Designar a servidora Janaína Santiago dos Santos, agente administrativa, matrícula n°. 300134785, lotada no

Hemocentro Coodernador da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia, para exercer, em substituição,
a função de Chefe do Núcleo de Planejamento – NUPLAN, no período de 18.04.2022 à 22.04.2022, durante o período
de gozo de férias da servidora Micheline Braga Brandão, matrícula 300054821, lotada no Hemocentro Coodernador
da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia.

Publique-se.
Resgistre-se.
Cumpra-se.

Porto Velho - Rondônia, 13 de abril de 2022.
Reginaldo Girelli Machado
Presidente da FHEMERON

Protocolo 0028086374

SEDUC
AVISO

AVISO DE CANCELAMENTO
CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Aviso Nº 854  (0027672235)
Publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 63 - Disponibilização: 05/04/2022 -Publicação: 05/04/2022.
O Conselho Escolar do EEEMTancredode Almeida Neves , através da suaPresidente Sra. SandraMariano

deOliveiraSilva, publica o CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Aviso 854 0027672235 , cujo objeto
é a aquisição degarrafas tipo materiais delimpeza ehigienizaçãopara atendimento aos alunos da EEEMTancredode
Almeida Neves , Cerejeiras/RO.
Cerejeiras,07 deabril de 2022 .

SandraMariano deOliveiraSilva

1 Matricula
300166130
Nome
ANGELA FELICIO
BATISTA
Cargo
TÉCNICO EM
LABORATÓRIO

Inicio
(19-04-2022)
Fim
(18-05-2022)

2 Matricula
300164957
Nome
FABRICIA PATRICIA
CAVALCANTE M
FERREIRA
Cargo
TÉCNICO EM
LABORATÓRIO

Inicio
(19-04-2022)
Fim
(18-05-2022)
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Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0027948538

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Unidade Executora: E.E.E.F.M. PLANALTO
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

ITEM DISCRIMINAÇÃO EMPRESA GANHADORA/ CNPJ/CPF UND QUANT VALOR
Unitário Total

1 Abacaxi Lucas De Oliveira Ferreira kg 19 4,16 79,04
2 Abobora Lucas De Oliveira Ferreira kg 3 2,41 7,23
3 Melancia Lucas De Oliveira Ferreira kg 22 2,40 52,80
4 Banana da Terra Lucas De Oliveira Ferreira kg 5 5,35 26,75
TOTAL ADJUDICADO 165,82

Homologamos o procedimento Cotação, Convite nº 01/2022, adjudicando os itens conforme especificação no quadro
abaixo relacionado, em razão do(s) proponente(s) ter (em) apresentado uma adequada e de menor preço no ato da
licitação.
O fornecimento obedecerá ás condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do respectivo
processo de cotação e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão de Compras.
CABIXI RO 12 De AbrilDe 2022.
JOSÉ PEREIRA FERREIRA Francieli da Silva Barros Eliene Aleixo De Amorim
Presidente Comissão de Compra Membro da comissão de compraMembro Comissão de Compra

Protocolo 0028096001

Portaria nº 3596 de 18 de abril de 2022
PORTARIA N. 056/21-CEE/RO, DE 14 DE ABRIL DE 2022

O Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 14, da Lei
5.324, de 1º de abril de 2022, publicada no DOE ed. suplementar 60.1, de 1º de abril de 2022, e considerando a
deliberação na Sessão Plenária do dia 11 de abril de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão, composta pelas Conselheiras Francisca Batista da Silva, Francelena Santos Arruda,

Regina Célia Nareci Baijo e pelo Conselheiro Valter Rincolato e pelos Assessores Técnicos Loide Cecília Hotti Santos,
Raimundo Nonato Melo e Silva e Sidnei Pereira dos Santos, para, sob a presidência da primeira, reformular o
Regimento Interno do Conselho Estadual de Educação de Rondônia, conforme disposto no artigo 28, da Lei 5.324, de
1º de abril de 2022.

Parágrafo único. A Comissão, ora constituída, terá prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Conselheiro Horácio Batista Guedes
Presidente do Conselho Estadual de Educação

Protocolo 0028159359

Portaria de férias nº 2415 de 18 de abril de 2022.

O(A) GERENTE DE RH , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) PORTARIA N°4757 DE 06 DE
AGOSTO DE 2021 de 06/08/2021,publicada no DOE n.159, de 09/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA HELENA THIERS STRUTHOS, PROFESSOR CLASSE
C, matrícula 300118166, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)
d e (02/05/2022 a 31/05/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s)
período(s) de (03/10/2022 a 01/11/2022).
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Publique-se.
Porto Velho - RO 18/04/2022.

NILSON GONCALVES VIEIRA
GERENTE DE RH

Protocolo DOC3895

Portaria de férias nº 2416 de 18 de abril de 2022.

O(A) GERENTE DE RH , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) PORTARIA N°4757 DE 06 DE
AGOSTO DE 2021 de 06/08/2021,publicada no DOE n.159, de 09/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLEIDOMIRO ZUMACK, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula
300117525, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de
(24/05/2022 a 02/06/2022) e (21/11/2022 a 30/11/2022) , referente ao exercício de 2022, a qual fica
transferida para fruição no(s) período(s) de (21/06/2022 a 30/06/2022) e (03/11/2022 a 12/11/2022) .

Publique-se.
Porto Velho - RO 18/04/2022.

NILSON GONCALVES VIEIRA
GERENTE DE RH

Protocolo DOC3896

Portaria de férias nº 2417 de 18 de abril de 2022.

O(A) GERENTE DE RH , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) PORTARIA N°4757 DE 06 DE
AGOSTO DE 2021 de 06/08/2021,publicada no DOE n.159, de 09/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCIENE SIQUEIRA DE SOUZA CODECO, PROFESSOR
CLASSE C, matrícula 300022808, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)
período(s) de (01/09/2022 a 30/09/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição
no(s) período(s) de (05/09/2022 a 14/09/2022) e (15/09/2022 a 24/09/2022 - Período referente ao Abono
Pecuniário) e (14/11/2022 a 23/11/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 18/04/2022.

NILSON GONCALVES VIEIRA
GERENTE DE RH

Protocolo DOC3897

AVISO
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2022
(Art. 26, caput , da Lei nº 8.666/1993)
A Presidente do Conselho Escolar Jerônimo Garcia de Santana, CNPJ 84.559.327/0001-98, Unidade Executora da EEEF
Gov. Jerônimo Garcia de Santana, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos
poderes conferidos pela Portaria nº 31/2019/GAB/SEDUC-NTFG, torna público a conclusão do procedimento de
contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, IIda Lei de Licitações, da empresa LIZARDA ANJOS
PEREIRA, CNPJ nº28.526.533/0001-20 , para aquisição de serviço de manutenção e conservação em máquinas e
equipamentos, para aEEEF Gov. Jerônimo Garcia de Santana, pelo período de 30 dias, a partir de 13/04/2022 no valor
total estimado de R$ 4.000,00 ( QUATRO MIL REAIS ).
Cerejeiras, 13 de abril de 2022.

IVONETE ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar
Portaria 31/2019/SEDUC - NTFG

Protocolo 0027758623

Portaria de férias nº 2418 de 18 de abril de 2022.

O(A) GERENTE DE RH , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) PORTARIA N°4757 DE 06 DE
AGOSTO DE 2021 de 06/08/2021,publicada no DOE n.159, de 09/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCINAURA SOARES DO NASCIMENTO SAMPAIO,
TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula 300025955, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da
Educação, do(s) período(s) de (03/06/2022 a 02/07/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida
para fruição no(s) período(s) de (10/01/2022 a 08/02/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 18/04/2022.

NILSON GONCALVES VIEIRA
GERENTE DE RH

Protocolo DOC3898

Portaria de férias nº 2419 de 18 de abril de 2022.

O(A) GERENTE DE RH , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) PORTARIA N°4757 DE 06 DE
AGOSTO DE 2021 de 06/08/2021,publicada no DOE n.159, de 09/08/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/04/2022, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do
servidor ADRIANA BORGES DA SILVA , ASSESSOR, matrícula 300156737, pertencente ao quadro de servidores de
Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2022, marcadas anteriormente no período de
(11/04/2022 a 30/04/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 18/04/2022.

NILSON GONCALVES VIEIRA
GERENTE DE RH
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Protocolo DOC3899

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2022

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselho Escolar Clodoaldo Nunes de Almeida, CNPJ n. 01.288.390/0001-00, Unidade Executora

da EEEMTI Clodoaldo Nunes de Almeida, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna
público a conclusão do procedimento de contratação direta, via Dispensa de Licitação, com base no art. 24, II da Lei
de Licitações, a EMPRESA vencedora HORIZONTE-COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI -
ME, CNPJ 03.224.217/0001-73 a oferecer Material elétrico a EEEMTI Clodoaldo Nunes de Almeida,no
valorrespectivo de R$ 5.863,66 (cinco mil, oitocentos e sessenta e três reais e sessenta e seis centavos).

Cacoal/RO, 18 de abril de 2022.
Marcos Braúna dos Santos

Presidente
Protocolo 0028144100

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/PNAE/2022 - AGRICULTURA FAMILIAR

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CONSTRUINDO O SABER, DA EEEFM MARECHAL RONDON
CONTRATADO: MAURO LAURINDO ALVES
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, sendo 13 (treze) quilogramas de polpa de acerola, devidamente embalada,para alunos da
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, Referentes ao Saldo Reprogramado PNAE/2022, - descritos no
quadro previsto na Cláusula Quarta do contrato a que se faz referencia, todos de acordo com a chamada pública nº
01/2022 -PNAE/RO, conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020.
VALOR: R$ R$ 148,46 (cento quarenta e oito reais e quarenta e sei centavos).
PROCESSO: 0029.075918/2022-16
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DALVA ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar Construindo o Saber

EEEFMR Marechal Rondon
Portaria 8075 SEDUC-NGD
MAURO LAURINDO ALVES

Produtor Rural - Agricultura familiar
CPF:390.098.152-34

Protocolo 0028164012

Portaria de férias nº 2420 de 18 de abril de 2022.

O(A) GERENTE DE RH , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) PORTARIA N°4757 DE 06 DE
AGOSTO DE 2021 de 06/08/2021,publicada no DOE n.159, de 09/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA PERPETUA RIBEIRO LACERDA, PROFESSOR
CLASSE C, matrícula 300020242, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)
período(s) de (02/05/2022 a 16/05/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição
no(s) período(s) de (20/09/2022 a 04/10/2022).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 18/04/2022.
NILSON GONCALVES VIEIRA

GERENTE DE RH

Protocolo DOC3900

Portaria de férias nº 2421 de 18 de abril de 2022.

O(A) GERENTE DE RH , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) PORTARIA N°4757 DE 06 DE
AGOSTO DE 2021 de 06/08/2021,publicada no DOE n.159, de 09/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SILVIA LUDIMILA CHAVEZ RASLAN, PROFESSOR CLASSE
C, matrícula 300080569, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)
d e (10/08/2022 a 08/09/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s)
período(s) de (05/09/2022 a 04/10/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 18/04/2022.

NILSON GONCALVES VIEIRA
GERENTE DE RH

Protocolo DOC3901

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(Art. 26, caput , da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselho Escolar Jerônimo Garcia de Santana, CNPJ 84.559.327/0001-98, Unidade Executora da
EEEF Gov. Jerônimo Garcia de Santana, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em
face dos poderes conferidos pela Portaria nº 31/2019/GAB/SEDUC-NTFG, torna público a conclusão do procedimento
de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, IIda Lei de Licitações, da empresa JAN
CHARLES RUECKERT - ME, CNPJ nº05.011.908/0001-14 , para aquisição de material de limpeza e produção de
higienização, para aEEEF Gov. Jerônimo Garcia de Santana, pelo período de 30 dias,a partir de05/04/2022 no valor
totalde R$ 1.163,00 (UM MIL, CENTO E SESSENTA E TRÊS REAIS ).
Cerejeiras,05 de Abril de 2022.

IVONETE ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho

Portaria 31/2019/SEDUC - NTFG
Protocolo 0028164006

Portaria de férias nº 2422 de 18 de abril de 2022.

O(A) GERENTE DE RH , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) PORTARIA N°4757 DE 06 DE
AGOSTO DE 2021 de 06/08/2021,publicada no DOE n.159, de 09/08/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 12/04/2022, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do servidor
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CRISTIANA NOGUEIRA DE SOUZA , TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula 300113876, pertencente ao quadro de
servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2022, marcadas anteriormente no
período de (12/04/2022 a 21/04/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 18/04/2022.

NILSON GONCALVES VIEIRA
GERENTE DE RH

Protocolo DOC3902

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(Art. 26, caput , da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselho Escolar Jerônimo Garcia de Santana, CNPJ 84.559.327/0001-98, Unidade Executora da
EEEF Gov. Jerônimo Garcia de Santana, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em
face dos poderes conferidos pela Portaria nº 31/2019/GAB/SEDUC-NTFG, torna público a conclusão do procedimento
de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, IIda Lei de Licitações, da empresa OLIVIO
MIRANDA EIRELI - ME, CNPJ nº84.609.049/0001-86 , para aquisição de material de limpeza e produção de
higienização, para aEEEF Gov. Jerônimo Garcia de Santana, pelo período de 30 dias,a partir de05/04/2022 no valor
totalde R$ 2.652,00 ( DOIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS)
Cerejeiras,05 de Abril de 2022.

IVONETE ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho

Portaria 31/2019/SEDUC - NTFG
Protocolo 0028164214

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(Art. 26, caput , da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselho Escolar Jerônimo Garcia de Santana, CNPJ 84.559.327/0001-98, Unidade Executora da
EEEF Gov. Jerônimo Garcia de Santana, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em
face dos poderes conferidos pela Portaria nº 31/2019/GAB/SEDUC-NTFG, torna público a conclusão do procedimento
de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, IIda Lei de Licitações, da empresa CLÓVIS LUIZ
SILVEIRA EPP, CNPJ nº22.839.344/0001-21 , para aquisição de material de limpeza e produção de higienização, para
aEEEF Gov. Jerônimo Garcia de Santana, pelo período de 30 dias,a partir de05/04/2022 no valor totalde R$ 3.559,74 (
TRÊS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS).
Cerejeiras,05 de Abril de 2022.

IVONETE ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho

Portaria 31/2019/SEDUC - NTFG
Protocolo 0028164304

EXTRATO
EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001 /2022
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM FRANCISCA MARTENDAL
CONTRATADA: ZAQUEU COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS EIRELI , CNPJ/MF
n.º 38.542.295/0001-09
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, Composto Por: Alho: (1,5 Kg)
Marca: ki alho, Arroz Agulhinha: (12 Unidades De 05 Kg) Marca: Bernardo, Carne Bovina de 2ª (cubos) (7 kg) Marca:
Friboi; Feijão Carioquinha - Tipo 1 (8 unidades de 1 kg), Frango inteiro (21 Kg) de primeira qualidade pesando
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aproximadamente 2 kg cada unidade , sendo adquiridos da referida empresa em atendimento as necessidades do
Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no
Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.108032/2021-77,
que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº. 261/2021 e 021/2022 e 746/2021, homologado pela
Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação
correlata.
VALOR: R$ 760,14 (Sete centos e sessenta reais e quatorze centavos).
PROCESSO: 0029.079588/2022-20
VIGÊNCIA: 12 meses
DATA DE ASSINATURA: 14/04/2022
ASSINAM:
GERSON ZIMOLONG
Presidente do Conselho Escolar Francisca Matendal
IZAQUE GONÇALVES DOS REIS
Representante / Contratada

Protocolo 0028130359

ORDEM DE FORNECIMENTO
CONSELHO ESCOLAR FRANCISCA MARTENDAL CNPJ: 10.917.662/0001-84
A Presidente do Conselho Escolar GERSON ZIMOLONG da ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
FRANCISCA MARTENDAL, CNPJnº 10.917.662/0001-84, a Rua Hélio Vianna n° 00003 QDD4 LT0003, Boa Esperança,
Chupinguaia – Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto, autoriza a empresa, ZAQUEU
COMERCIO CAREJISTA E ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS EIRELI CNPJ nº 38.542.295/0001-09 , a
fornecer osGÊNEROS ALIMENTÍCIOS abaixo. A entrega dos produtos deve ser realizada de acordo com as prescrições
contratuais, e devendo ser fiscalizados e recebidos na forma da lei.
Item
da
Ata
021/
2022

Descrição do Objeto Unid.Quant.MARCA Valor
Unit.

Valor
Total

001

Alho nacional branco - graúdo do tipo comum, cabeça inteira
fisiologicamente bem desenvolvido, com bulbos corados sem danos
mecânicos ou causados por pragas. Embalagem em saco plástico atóxico
- de 100 g a 1 kg.

Kg 1,5 KI ALHO 26,56 39,84

003

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de
sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas e umidade.
Acondicionado em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não
violados, resistentes. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

Kg 60 BERNARDO3,97 238,20

004

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e
lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas,
não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em
saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o
momento do consumo. A embalagem deverá conter dados de
identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão
de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

Kg 7 FRIBOI 31,81 222,67
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008

Feijão carioquinha - tipi 1, isento de sujedades, materiais estranhos,
parasitas, larvas e umidade. Embalado em sacos plásticos e
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes e
acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de identificação,
rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (mínima de
6 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg.

Kg 8 BERNARDO6,52 52,16

Frango congelado, inteiro de primeira qualidade, sem tempero,
apresentando cor característica, textura firme, superfície sem limosidade
e viscosidade. Pesando aproximadamente 2 kg, em embalagem
transparente, a vácuo ou bem lacrados, com denominação do nome do
produto, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária data de
fabricação e validade (mínima de 2 meses, a partir da data de entrega).

Kg 21 9,87 207,27

TOTAL 760,14

TOTAL R$ 760,14 (Setecentos e sessenta reais e quatorze centavos).
Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 021/2022,
Pregão Eletrônico nº 746/2021, Processo Administrativo nº 0029.014371/2021-93.
As despesas correrão por conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
Chupinguaia - RO, 14 de abril de 2022
Gerson Zimolong
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0028130394

EXTRATO
...
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02 /2022
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM FRANCISCA MARTENDAL
CONTRATADA: GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI, CNPJ Nº 63.615.058/0001-60.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, Composto Por: Extrato de
Tomate: (1 kg - caixas de 340 gr) Marca: Dez; Macarrão tipo Espaguete: (12 Unidades de 1 Kg) Marca: Qdelicia; Sal
Iodado refinado (2 Kg pacote 1 kg), Marca: União, sendo adquiridos da referida empresa em atendimento as
necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações técnicas e
disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
0029.108032/2021-77, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº. 261/2021 e 021/2022 e 746/2021,
homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de
02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e
legislação correlata.

VALOR: R$101,20(cento e um reais e vinte centavos).
PROCESSO: 0029.079588/2022-20
VIGÊNCIA: 12 meses
DATA DE ASSINATURA: 14/04/2022

ASSINAM:
GERSON ZIMOLONG
Presidente do Conselho Escolar Francisca Martendal 

GILSON MONTEIRO DA SILVA
Representante / Contratada

Protocolo 0028130501

ORDEM DE FORNECIMENTO
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ORDEM DE FORNECIMENTO
CONSELHO ESCOLAR FRANCISCA MARTENDAL CNPJ: 10.917.662/0001-84
A Presidente do Conselho Escolar GERSON ZIMOLONG da ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
FRANCISCA MARTENDAL, CNPJnº 10.917.662/0001-84, a Rua Hélio Vianna n° 00003 QDD4 LT0003, Boa Esperança,
Chupinguaia – Rondônia, no uso de suas atribuições que lheconfere o Estatuto, autoriza a empresa, GILSON
MONTEIRO DA SILVA EIRELI CNPJ nº 63.615.058/0001-60, a fornecer osGÊNEROS ALIMENTÍCIOS abaixo. A entrega
dos produtos deve ser realizada de acordo com as prescrições contratuais, e devendo ser fiscalizados e recebidos na
forma da lei.
Item da Ata 323/2021 Descrição do Objeto Unid. Quant. MARCA Valor Unit. Valor Total
0003 Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem corantes artificiais, isento de
sujidades e fermentação. Embalagem íntegra, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de
identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a partir da entrega).
Embalagem de até 340g. Kg 1 DEZ 7,00 7,00
0008 Macarrão tipo espaguete - embalagem resistente de polietileno atóxico transparente e que garanta a
integridade do produto. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Apresentar dados de identificação,
rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima de seis - meses a partir da data de
entrega), Embalagem de no máximo 1000g. Kg 12 Q.DELICIA 7,50 90,00
0011 Sal Iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos, não pegajoso ou Empedrado.
Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg,
com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e
validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega). Kg 2 UNIÃO 2,10 4,20
TOTAL 101,20
TOTAL R$ 101,20 (cento e um reais e vinte centavos).
Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 323/2021,
Pregão Eletrônico nº 261/2021, Processo Administrativo nº 0029.014371/2021-93.
As despesas correrão por conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
Chupinguaia - RO, 14 de abril de 2022
Gerson Zimolong
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0028130556

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03 /2022
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM FRANCISCA MARTENDAL
CONTRATADA: FENIX GRILL LTDA, CNPJ Nº 13.504.249/0001-86.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, Composto Por: Carne bovina de
2ª (moída), (14 kg), Marca: Friboi, sendo adquirido da referida empresa em atendimento as necessidades do
Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no
Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.108032/2021-77,
que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº. 261/2021 e 021/2022 e 746/2021, homologado pela
Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação
correlata.

VALOR: R$ 423,64 (quatrocentos e vinte três reais e sessenta e quatro centavos).
PROCESSO: 0029.079588/2022-20
VIGÊNCIA: 12 meses
DATA DE ASSINATURA: 14/04/2022

ASSINAM:
GERSON ZIMOLONG
Presidente do Conselho Escolar Francisca Martendal
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CAROLINA DA ROCHA SANCHES
Representante / Contratada

Protocolo 0028130620

ORDEM DE FORNECIMENTO
ORDEM DE FORNECIMENTO
CONSELHO ESCOLAR FRANCISCA MARTENDAL CNPJ: 10.917.662/0001-84
A Presidente do Conselho Escolar GERSON ZIMOLONG da ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
FRANCISCA MARTENDAL, CNPJnº 10.917.662/0001-84, a Rua Hélio Vianna n° 00003 QDD4 LT0003, Boa Esperança,
Chupinguaia – Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto, autoriza a empresa, FENIX GRILL
LTDA – ME, CNPJ nº 13.504.249/0001-86, a fornecer osGÊNEROS ALIMENTÍCIOS abaixo. A entrega dos produtos deve
ser realizada de acordo com as prescrições contratuais, e devendo ser fiscalizados e recebidos na forma da lei.
Item da Ata 021/2022 Descrição do Objeto Unid. Quant. MARCA Valor Unit. Valor Total
0005 Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo. Congelada. Sem gordura
aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos
inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).
Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a
integridade e qualidade do produto até o momento do consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá
conter dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção sanitária.
Embalagem de até 2 kg. Unid 14 FRIBOI 30,26 423,64
TOTAL R$ 423,64 (quatrocentos e vinte três reais e sessenta e quatro centavos).
Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 021/2022,
Pregão Eletrônico nº 746/2021, Processo Administrativo nº 0029.014371/2021-93.
As despesas correrão por conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
Chupinguaia - RO, 14 de abril de 2022
Gerson Zimolong
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0028130671

Portaria de férias nº 2423 de 18 de abril de 2022.

O(A) GERENTE DE RH , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) PORTARIA N°4757 DE 06 DE
AGOSTO DE 2021 de 06/08/2021,publicada no DOE n.159, de 09/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARINEZ DA SILVA PARLOTI SALLES, PROFESSOR
CLASSE C, matrícula 300027811, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)
período(s) de (01/07/2022 a 30/07/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição
no(s) período(s) de (11/08/2022 a 09/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 18/04/2022.

NILSON GONCALVES VIEIRA
GERENTE DE RH

Protocolo DOC3903

Portaria de férias nº 2424 de 18 de abril de 2022.
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O(A) GERENTE DE RH , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) PORTARIA N°4757 DE 06 DE
AGOSTO DE 2021 de 06/08/2021,publicada no DOE n.159, de 09/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROZIMAR ANDRADE COSTA, TÉCNICO EDUCACIONAL,
matrícula 300017818, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)
d e (17/01/2022 a 26/01/2022) e (21/11/2022 a 30/11/2022) , referente ao exercício de 2022, a qual fica
transferida para fruição no(s) período(s) de (05/09/2022 a 14/09/2022) e (15/09/2022 a 24/09/2022) .

Publique-se.
Porto Velho - RO 18/04/2022.

NILSON GONCALVES VIEIRA
GERENTE DE RH

Protocolo DOC3904

Portaria de férias nº 2425 de 18 de abril de 2022.

O(A) GERENTE DE RH , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) PORTARIA N°4757 DE 06 DE
AGOSTO DE 2021 de 06/08/2021,publicada no DOE n.159, de 09/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BETHANIA ANDRADE DA SILVA, TÉCNICO EDUCACIONAL,
matrícula 300054698, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)
d e (02/05/2022 a 11/05/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s)
período(s) de (18/07/2022 a 27/07/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 18/04/2022.

NILSON GONCALVES VIEIRA
GERENTE DE RH

Protocolo DOC3905

Portaria de férias nº 2427 de 18 de abril de 2022.

O(A) GERENTE DE RH , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) PORTARIA N°4757 DE 06 DE
AGOSTO DE 2021 de 06/08/2021,publicada no DOE n.159, de 09/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IVANIRA FELBERG SOARES, PROFESSOR CLASSE C,
matrícula 300124353, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)
d e (12/04/2022 a 21/04/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s)
período(s) de (11/07/2022 a 20/07/2022).
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Publique-se.
Porto Velho - RO 18/04/2022.

NILSON GONCALVES VIEIRA
GERENTE DE RH

Protocolo DOC3906

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/ 2022

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselho Escolar COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR II – DISTRITO DE JACI -PARANÁ,

CNPJ n. 20.198.308/0001-09, Unidade Executora do CTPM II – JACI PARANÁ, em cumprimento ao disposto no art. 26,
caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 287/2019/SEDUC/NTFG, torna público a
conclusão do procedimento de compra direta -via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações,
da empresa PAPELARIA RIO MADEIRA, CNPJ. 08.174.901/0001-01, para material de expediente, conforme Termo
de referência (0024475078)(consumo) , para atender o Colégio Tiradentes da Polícia Militar II, no valor total de
R$1.800,20 (mil, e oitocentos reais e vinte centavos).
Porto Velho, 18 de abril de 2022

_________________________________________________
IRVISON CARLOS CAMILO TEIXEIRA - MAJ PM

Presidente do Conselho Escolar do CTPMII
Protocolo 0024475081

Portaria nº 3198 de 07 de abril de 2022
Designa um servidor responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da excusão de recursos do Programa de Apoio
Financeiro - PROAFI Regular e PROAFI Adicional.

O (A) presidente da Unidade Executora,Gilvana Rodrigues de Freitas, Mat. 300141518e CPF 604.328.372-72, do
Conselho Escolar Iria dos Reis Freitas, CNPJ nº 08.705.434/0001-07, no uso de suas atribuições legais, nomeado
através da portaria 002:

RESOLVE:
Art. 1º - Designar um servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução de recursos que

resulte em obrigações futuras dos programas provenientes de recursos estaduais do Programa deApoio Financeiro -
PROAFI Regular e PROAFI Adicional, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993, e conforme estabelece o art.
20, § 2º, da Lei 3.350, de 24/04/2014, alterado pela Lei nº 4.215 de 18/12/2017.

§1º O Fiscal de Contratos deverá acompanhar e fiscalizar a aplicação do recurso para verificar o cumprimento
das disposições contratuais, técnicas e administrativas com qualidade e em respeito à legislação vigente.

§2º O Fiscal de Contratos deverá emitir o Relatório de Fiscalização.
I-Designar o servidor abaixo relacionado, para a função de Fiscal de Contratos:
Presidente: Ederçon Ferreira da Silva -Mat. 300160953
Suplente: Vanderleia de Jesus - Mat. - 300160959
Art. 2° - Caberá ao Fiscal de Contratos
I - Solicitar aos seus superiores, em tempo hábil, adoção das medidas, decisões e providências que

ultrapassarem as suas competências;
II - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do recurso que resultar em obrigações futuras,

informando ao Gestor aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas observadas;
III - Em qualquer comunicação que se fizer à Contratada sobre problemas na execução do contrato, deverá ser

fixado um prazo para que ela possa apresentar sua defesa prévia, em observância ao princípio constitucional do
contraditório e da ampla defesa, que deverá ser respeitado em todas as fases do processo de prestação de contas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Francisco do Guaporé, 22 de março de 2022.

Gilvana Rodrigues de Freitas
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Presidente do Conselho Escolar Iria dos Reis Freitas
Protocolo 0027953699

Portaria nº 3595 de 18 de abril de 2022
A SECRETÁRIADE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de
2017, e tendo em vista o processo n. 0035.003187/2022-10,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional de que trata o artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de

setembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, à
servidora: Pascalini Carvalho Chagas , do município de Porto Velho , pertencente a Secretaria de Estado da
Educação, atualmente cedida com ônus à SEPOG. Para cálculo da Progressão foi considerado o tempo laborado na
Secretaria de Estado da Educação e período de cedência àAGENC. DEF. SANIT. AGROSILVOPASTORIL DE RO e -
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, (conformeInformação Funcional , certidão de frequência , cópias de
decretos de cedência , atos de nomeação e exoneração em cargos de direção superior e demais documentos
constantes no processo), durante o período analisado.

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO PERÍODO REF EFEITO
FINANCEIRO

300062323 PASCALINI CARVALHO
CHAGAS

PROF. CLASSE
"C" 03/ 10/2005 03/

10/2005 à 03/
10/2008 2 04/ 01/2017

300062323 PASCALINI CARVALHO
CHAGAS

PROF. CLASSE
"C" 03/ 10/2005 03/

10/2008 à 03/
10/2009 3 04/ 01/2017

300062323 PASCALINI CARVALHO
CHAGAS

PROF. CLASSE
"C" 03/ 10/2005 03/

10/2009 à 03/
10/2011 4 04/ 01/2017

300062323 PASCALINI CARVALHO
CHAGAS

PROF. CLASSE
"C" 03/ 10/2005 03/

10/2011 à 03/
10/2013 5 04/ 01/2017

300062323 PASCALINI CARVALHO
CHAGAS

PROF. CLASSE
"C" 03/ 10/2005 03/

10/2013 à 03/
10/2015 6 04/ 01/2017

300062323 PASCALINI CARVALHO
CHAGAS

PROF. CLASSE
"C" 03/ 10/2005 03/

10/2015 à 03/
10/2017 7 03/ 10/2017

300062323 PASCALINI CARVALHO
CHAGAS

PROF. CLASSE
"C" 03/ 10/2005 03/

10/2017 à 03/
10/2019 8 03/ 10/2019

300062323 PASCALINI CARVALHO
CHAGAS

PROF. CLASSE
"C" 03/ 10/2005 03/

10/2019 à 03/
10/2021 9 03/ 10/2021

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Porto Velho, 18 de Abrilde 2022.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0028158479

Portaria nº 3597 de 18 de abril de 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de
2017, e tendo em vista o processo n.0029.490322/2020-72, 

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional de que trata o artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de

setembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, à
servidora: HELAINE CRISTINA DE AVILA,do município deMonte Negro/Ariquemes, pertencente a Secretaria de Estado
da Educação, atualmente Lotada na EEEFM Aurélio Buarque Holanda. Para cálculo da Progressão foi considerado o
tempo laborado na Secretaria de Estado da Educação anterior à Licença Sem Vencimento para acompanhar cônjuge
e período após retorno às atividades. Conforme, ficha funcional, certidão de frequência, cópias deatas médicas e
demais documentos constantes no processo), durante o período analisado.
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MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO PERÍODO REF EFEITO
FINANCEIRO

300050621 HELAINE CRISTINA DE
AVILA

PROF. CLASSE
"C" 15/ 03/2004 15/

03/2012 à 15/
03/2014 6 15/ 03/2014

300050621 HELAINE CRISTINA DE
AVILA

PROF. CLASSE
"C" 15/ 03/2004 15/

03/2014 à 15/
03/2016 7 15/ 03/2016

300050621 HELAINE CRISTINA DE
AVILA

PROF. CLASSE
"C" 15/ 03/2004 24/

03/2020 à 24/
03/2022 8 24/ 03/2022

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Porto Velho, 18 de Abril de 2022.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0028161041

Portaria nº 3603 de 18 de abril de 2022
O Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso, CPJ 00.686.679/0001-14 da E.E.E.F.M. Pedro Vieira de

Melo, no uso de suas atribuições que lhe confere o estatuto e,
Considerando a competência para a designar dos membros para compor a Comissão de Compras e Licitação ,

conforme estabelece o art. 20, § 1º da Lei nº 3.350, de 24 de abril de 2014, alterado pela Lei nº 4.215, de 18 de
dezembro de 2017,

Considerando que a constituição desta comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular
execução dos recursos financeiros do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem apresente Comissão de Compras e

Licitação, como Membros, sob a Presidência do primeiro:
a) Luiz Alves de Meiras, Matrícula 300008742;
b) Altair José da Silva, Matrícula 300012684;
c) Marli Pereira de Vasconcelos, Matrícula 300026366.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário .
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

Tarilândia/Jaru/RO, 18, abril de 2022.
EDMAR PARLOTE

Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso
Protocolo 0028168474

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO PNAE Nº 007/2021

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM CARLOS DRUMOND DE ANDRADE
CONTRATADA: C.J.JOB, CNPJ/MF Nº 24.572.092/0001-42
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (abacate, açúcar, arroz, aveia,
batata doce, batata inglesa, beterraba, biscoito agua e sal, café, cebola, cenoura, creme de leite, extrato de tomate,
farinha de mandioca, feijão carioca, coxa e sobrecoxa, macarrão, manteiga, peito de frango, muçarela, repolho e
carne em cubos) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar EEEFM CARLOS DRUMOND DE ANDRADE
pelo período de 02 (dois) meses, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência
e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.014749/2021-59, que deu origem aos
Pregões, na forma Eletrônica, de nº 233/2021, nº 630/2021 e nº 815/2021 homologados pela Autoridade
Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 4.808,83 (quatro mil, oitocentos e oito reais e oitenta e três centavos)
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PROCESSO: 0029.66761/2022-20
VIGÊNCIA: 02 meses
DATA DE ASSINATURA: 08/04/2022
ASSINAM:
Celso Silvério Belchior/ Presidente do Conselho Escolar
Claudecir José Job / Contratada

Protocolo 0027967332

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO PNAE Nº 008/2021

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM CARLOS DRUMOND DE ANDRADE
CONTRATADA: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA, CNPJ/MF Nº 34.750.281/0001-11
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (COLORAU, ALHO, MELANCIA E
SAL) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar EEEFM CARLOS DRUMOND DE ANDRADE pelo período de
02 (dois) meses, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos,
oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.014749/2021-59, que deu origem aos Pregões, na forma
Eletrônica, de nº 233/2021, nº 630/2021 e nº 815/2021 homologados pela Autoridade Competente, regido pela Lei
Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$201,56(duzentos e um reais e cinquenta e seis centavos)
PROCESSO: 0029.66761/2022-20
VIGÊNCIA: 02 meses
DATA DE ASSINATURA: 08/04/2022
ASSINAM:
Celso Silvério Belchior/ Presidente do Conselho Escolar
Domingos Baena Sanchez / Contratada

Protocolo 0027968919

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO PNAE Nº 009/2021

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM CARLOS DRUMOND DE ANDRADE
CONTRATADA: JEEDÁ SERVIÇOS, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - ME. CNPJ/MF Nº 19.269.250/0001-50
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (flocos de milho, maçã e pão
francês) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar EEEFM CARLOS DRUMOND DE ANDRADE pelo período
de 02 (dois) meses, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus
anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.014749/2021-59, que deu origem aos Pregões,
na forma Eletrônica, de nº 233/2021, nº 630/2021 e nº 815/2021 homologados pela Autoridade Competente, regido
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no
que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 1.043,96 (um mil, quarenta e três reais e noventa e seis centavos)
PROCESSO: 0029.66761/2022-20
VIGÊNCIA: 02 meses
DATA DE ASSINATURA: 08/04/2022
ASSINAM:
Celso Silvério Belchior/ Presidente do Conselho Escolar
Edlamar Barbosa Silva / Contratada

Protocolo 0027971010

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO PNAE Nº 010/2021

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM CARLOS DRUMOND DE ANDRADE
CONTRATADA: FÊNIX SERVIÇOS E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/MF Nº 10.421.065/0001-64
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (carne em moída) em
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atendimento as necessidades do Conselho Escolar EEEFM CARLOS DRUMOND DE ANDRADE pelo período de 02 (dois)
meses, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo
decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.014749/2021-59, que deu origem aos Pregões, na forma
Eletrônica, de nº 233/2021, nº 630/2021 e nº 815/2021 homologados pela Autoridade Competente, regido pela Lei
Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 1.850,80 (um mil, oitocentos e cinquenta reais e oitenta centavos)
PROCESSO: 0029.66761/2022-20
VIGÊNCIA: 02 meses
DATA DE ASSINATURA: 08/04/2022
ASSINAM:
Celso Silvério Belchior/ Presidente do Conselho Escolar
Domingos Franco da Rocha Sanches/ Contratada

Protocolo 0027972224

Portaria nº 3546 de 14 de abril de 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93;
considerando o Processo nº 0029.082608/2022-40, que tem como objeto "REFORMA ESTRUTURALDA ESCOLA",
da EMEIEF DR TANCREDO DE ALMEIDA NEVES  - SEDE, localizada no município de Porto Velho/RO.

R E S O L V E:
Art. 1º Designar oservidor Weber Cerquinha Barbosa  (Engenheiro Civil),lotado na Assessoria Técnica de

Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou
serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra
ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades
por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação
do Secretário de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas
condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do
Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Velho, 14 de abril de 2022.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0028114255

Portaria nº 3606 de 18 de abril de 2022
O Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso, CPJ 00.686.679/0001-14 da E.E.E.F.M. Pedro Vieira de

Melo, no uso de suas atribuições que lhe confere o estatuto e,
Considerando a competência para a designar dos membros para compor a Comissão de Recebimento e

Licitação , conforme estabelece o art. 20, § 1º da Lei nº 3.350, de 24 de abril de 2014, alterado pela Lei nº 4.215, de
18 de dezembro de 2017,

Considerando que a constituição desta comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular
execução dos recursos financeiros do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento e

Licitação, como Membros, sob a Presidência do primeiro:
a) Gedeão Alves de Oliveira, Matrícula 300117447;
b) Fortunato Bernardo Neto, Matrícula 300015184;
c) Sivaldo Gouveia Oliveira, Matrícula 300025567.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário .
Registre-se
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Publique-se
Cumpra-se

Tarilândia/Jaru/RO, 18, abril de 2022.
EDMAR PARLOTE

Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso
Protocolo 0028168887

CHAMADA PÚBLICA
Chamada Pública n. 05/2022, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art. 14 da Lei n. 11.947/2009, Resolução FNDE n. 26 de 17/06/2013 e
Resolução FNDE 4 de 02/04/2015.

O Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes , pessoa jurídica de direito público, com sede à rua Mário
Andreazza, n. 426, bairro Jardim Aeroporto, município de Ouro Preto do Oeste, inscrita no CNPJ sob
n.84.651.561/0001-40, representada neste ato pela Presidente do Conselho Escolar, a Senhora Esmerinalda
Ambrosio de Oliveira, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei n.
11.947/2009 e na Resolução FNDE n. 26 de 17/06/2013, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 04/2022 a 09/2022. Os interessados (Grupos Formais,
Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação junto a Coordenadoria
Regional de Educação de Ouro Preto do Oeste/RO com sede à Rua do Cacau, 444 – Bairro Jardim Aeroporto, Ouro
Preto do Oeste-RO, sendo o Projeto de Venda entregue, no dia 29/04/2022, às 09 horas, na sede do Conselho Escolar
Unidos Seremos Fortes no endereço acima mencionado.

1. OBJETO
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme
especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

NºProduto UnidadeQuant.
*Preço de
Aquisição (R$)
UnitárioValor Total

01
Abóbora madura- firme, seca, sem folhas, isenta de enfermidades, parasitas e
larvas, material terroso e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

Kg 18 R$2,41 R$43,38

02

Alface – lisa ou rugosa, com folhas firmes, viçosas, com coloração e tamanho
uniformes e típicos da variedade, isenta de enfermidades, parasitas e larvas,

material terroso e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

Kg 72 R$ 9,49R$683,28

03

Cebolinha - com folhas firmes, viçosas, com coloração e tamanho uniformes e
típicos da variedade, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material
terroso e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

Kg 12 R$
13,53 R$ 162,36

04

Coentro - com folhas firmes, viçosas, com coloração e tamanho uniformes e
típicos da variedade, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material
terroso e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

Kg 12 R$
15,71 R$ 188,52

05Iogurte Integral de Frutas - sabor de frutas, 1ª qualidade, contendo todas
as propriedades nutritivas padrões, em embalagem plástica, refrigerado. Kg 114 R$ 8,16R$930,24

06Leite pasteurizado - de 1ª qualidade, contendo todas as propriedades
nutritivas padrões, em embalagem plástica, refrigerado. L 402 R$ 3,77R$1.515,54

07

Mamão - tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido e
maturação mediana, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material
terroso e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

Kg 42 R$ 3,01R$126,42
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08

Mandioca - tipo branca ou amarela- fresca e com casca inteira, não fibrosa,
isenta de umidade, raízes medianas, firme e compacta, sabor e cor próprios da

espécie, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e
sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser

prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

Kg 96 R$ 2,88R$276,48

09Polpa de fruta natural congelada, sabor Açaí, sem conservantes e aditivos,
embalagens não superior a 01 kg. Kg 120 R$

15,63
R$
1.875,60

10Polpa de fruta natural congelada, sabor Maracujá, sem conservantes e
aditivos, embalagens não superior a 01 kg. Kg 66 R$

18,79
R$
1.240,14

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 4 de
02/04/2015, Art.29, §3º).

2. FONTE DE RECURSO
Recursos provenientes do PNAE/FNDE
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores

Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 4 de 02/04/2015.
3.1. ENVELOPE N. 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n. 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,

relacionada no projeto de venda.
3.2. ENVELOPE N. 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n. 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares

relacionados no projeto de venda.
3.3. ENVELOPE N. 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n. 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite

individual de venda de seus cooperados/associados.
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
4. ENVELOPE N. 02 - PROJETO DE VENDA
4.1. No Envelope n. 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I.
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4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata
até 1 dia após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 2 dias após o
prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 2 dias os selecionados serão convocados para
assinatura dos contratos (Anexo II).

4.3 - Os Projetos de Venda a serem contratados serão selecionados conforme critérios estabelecidos pelo art. 25
da Resolução nº 4 de 02/04/2015.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e n.
da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o
CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes
poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 5 dias, prorrogável por igual período,
conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais,

grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas,

não havendo prioridade entre estes;
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei n.

10.831, de 23 de dezembro de 2003;
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica)

sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física,
organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física);

Caso a UEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores
locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de
seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá
optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas no quadro abaixo

na EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, com sede à rua Mário Andreazza, n. 426, Bairro Jardim Aeroporto,
município de Ouro Preto do Oeste, até o dia 10/02/2022, até as 17 horas, para avaliação e seleção dos produtos a
serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.

O resultado da análise será publicado em 1 dia após o prazo da apresentação das amostras.
Nº Produto
01 Abóbora Madura
02 Alface
03 Cebolinha
04 Coentro
05 Iogurte
06 Leite Integral Pasteurizado
07 Mamão
08 Mandioca
09 Polpa de Açaí
10 Polpa de Maracujá

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
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A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:
Produtos Quantidade Local da entrega Periodicidade de entrega
Abóbora Madura 03 Cozinha da EEEFM Aurélio B. de H. Ferreira Mensal
Alface 12 Cozinha da EEEFM Aurélio B. de H. Ferreira Mensal
Cebolinha 02 Cozinha da EEEFM Aurélio B. de H. Ferreira Mensal
Coentro 02 Cozinha da EEEFM Aurélio B. de H. Ferreira Mensal
Iogurte 19 Cozinha da EEEFM Aurélio B. de H. Ferreira Mensal
Leite Integral Pasteurizado 33 Cozinha da EEEFM Aurélio B. de H. Ferreira Quinzenal
Mamão 07 Cozinha da EEEFM Aurélio B. de H. Ferreira Mensal
Mandioca 16 Cozinha da EEEFM Aurélio B. de H. Ferreira Mensal
Polpa de Açaí 20 Cozinha da EEEFM Aurélio B. de H. Ferreira Mensal
Polpa de Maracujá 11 Cozinha da EEEFM Aurélio B. de H. Ferreira Mensal

Obs.: O Edital é para atendimento de 120 dias letivos, logo 24 semanas.
8. PAGAMENTO
O pagamento será realizado até 5 dias após a última entrega do mês, através de Cheque Nominal, mediante

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento,
para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: EEEFM Aurélio Buarque de Holanda

Ferreira, Mário Andreazza, 426, Ouro Preto do Oeste/RO e Emater de Ouro Preto do Oeste/RO, rua dos Seringueiros,
541, Ouro Preto do Oeste-RO.

9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e
obedecerá as seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados
deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/EEx.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número
de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a
seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.
9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições
para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos
Contratos, da Lei n. 8.666/1993.

Ouro Preto do Oeste/RO, aos 18 dias do mês de Abril de 2022.
EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes:
Publicado em: 18/04/2022 à 29/04/2022

ESMERINALDA AMBROSIO DE OLIVEIRA
Presidente do CE Unidos Seremos Fortes

Protocolo 0028161755

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1367/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, CNPJ n. 04.698.080/0001-51, Unidade Executora da EEEFM
RIO URUPÁ, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, , torna público a conclusão do
procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, a
EMPRESA vencedora CHARLES DUARTE FERREIRA-ME INSTALAÇÕES ELÉTRTICAS E DE AR-CONDICIONADO,
REFORMAS E PINTURA EM GERAL, CNPJ: 27.140.857/0001-63,para fornecer a EEEFM RIO URUPÁ, serviços de limpeza
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dos pátios, a partir de 19/04/2022, no valor total estimado de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais).
Ji-Paraná/RO, 18 de abril de 2022.

ALVACIR BARBOSA DOS SANTOS
Presidente

Protocolo 0028170871

AVISO
A Presidente do Conselho Escolar CEEJA DONIZETE ROMUALDO DA SILVA , CNPJ n. 00.710.759/0001-68

Unidade Executora do CEEJA Donizete Romualdo da Silvade Espigão do Oeste Rondônia, em cumprimento ao
disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria n°.
123/2021/GAB/SEDUC- NTFG Porto Velho, Publicada No DIOFDE 13 de janeiro de 2021, torna público a conclusão do
procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da
empresa WILLIAN FONSECA DE SOUZA, inscrita sob o CNPJ: 34.245.000/0001-73 para fornecer ao CEEJA Donizete
Romualdo da Silva, serviços de Limpeza completa e higienização interna de bebedouros a partir de 18/04/2022, no
valor total estimado de R$ 600,00 (seiscentos reais).

Espigão do Oeste, 18 de Abril de 2022.
MÔNICA SIRLEY BRUNO

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0028171863

AVISO
A Presidente do Conselho Escolar CEEJA DONIZETE ROMUALDO DA SILVA , CNPJ n. 00.710.759/0001-68

Unidade Executora do CEEJA Donizete Romualdo da Silvade Espigão do Oeste Rondônia, em cumprimento ao
disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria n°.
123/2021/GAB/SEDUC- NTFG Porto Velho, Publicada No DIOFDE 13 de janeiro de 2021, torna público a conclusão do
procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da
empresa WILLIAN FONSECA DE SOUZA, inscrita sob o CNPJ: 34.245.000/0001-73 para fornecer ao CEEJA Donizete
Romualdo da Silva, serviços de Limpeza completa e lubrificação em 5 aparelhos de ar condicionado 18.000 btus e 15
aparelhos 24.000 btus a partir de 18/04/2022, no valor total estimado de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).

Espigão do Oeste, 18 de Abril de 2022.
MÔNICA SIRLEY BRUNO

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0028171902

AVISO
A Presidente do Conselho Escolar CEEJA DONIZETE ROMUALDO DA SILVA , CNPJ n. 00.710.759/0001-68

Unidade Executora do CEEJA Donizete Romualdo da Silvade Espigão do Oeste Rondônia, em cumprimento ao
disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria n°.
123/2021/GAB/SEDUC- NTFG Porto Velho, Publicada No DIOFDE 13 de janeiro de 2021, torna público a conclusão do
procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, das
empresas BONIN & BONIN LTDA-ME, inscrita sob o CNPJ: 29.004.099/0001-81 eBV. COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA - ME , inscrita sob o CNPJ: 07.940.918/001-60, para fornecer ao CEEJA Donizete Romualdo da Silva,
materiais de consumo (materiais de limpeza e higienização) para combate Covid-19, a partir de 18/04/2022, no valor
total estimado de R$ 1.855,90 (um mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e noventa centavos).

Espigão do Oeste, 18 de Abril de 2022.
MÔNICA SIRLEY BRUNO

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0028172004

Portaria nº 3598 de 18 de abril de 2022
A Secretária de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e Art. 78 § 5º da Lei Complementar
nº.680/2012, regulamentada pela Lei Complementar 867/2016 e nos termos do Memorando nº 67 (0028082139)
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SEDUC-NGD (0028116775) Processo nº.0029.083413/2022-17.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a contar de 01/05/2022 o(a) servidor(a) MARIA HELENA EVANGELISTA DE SOUZA

Matrícula nº 300060704 pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, ocupante do
Cargo de Professor Classe "C," para exercer a função de Vice-Diretora da E.E.E.F.M Janete Clair Tipologia 02,
localizada no Município Ji Paraná/RO.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0028164291

Portaria nº 3600 de 18 de abril de 2022
A Secretária de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e Art. 78 § 5º da Lei Complementar
nº.680/2012, regulamentada pela Lei Complementar 867/2016 e nos termos do Memorando nº.15 nº (0028070524)
SEDUC-NGD (0028115056) Processo nº.0029.083039/2022-50.

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a contar de 05/04/2022 o(a) servidor(a) DEBORA MARTINS PEREIRA TERRA Matrícula nº

300130716 pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, ocupante do Cargo de
Professor Classe "C," para exercer a função de Vice-diretora da E.E.E.F.M Olga Dellaia Tipologia 03, localizada
noMunicípio de Jaru/RO.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0028165272

Portaria nº 3601 de 18 de abril de 2022
A Secretária de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e Art. 78 § 5º da Lei Complementar
nº.680/2012, regulamentada pela Lei Complementar 867/2016 e nos termos do Memorando nº 64 (0027875981)
SEDUC-NGD (0028112892) Processo nº.0029.081745/2022-67.

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a contar de01/04/2022 o(a) servidor(a) SHIRLEY ANDRADE DE SOUSA Matrícula nº

300106242 pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, ocupante do Cargo de
Professor Classe "C," para exercer a função de Vice-Diretora da E.E.E.F.M Bernardo Guimarães Tipologia 04,
localizada no Município Cacoal/RO.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0028165814

Portaria nº 3591 de 18 de abril de 2022
A Secretária de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e Art. 78 § 5º da Lei Complementar
nº.680/2012, regulamentada pela Lei Complementar 867/2016 e nos termos do Memorando nº 41 (0024464637)
Requerimento de Renuncia (0024464991) SEDUC-NGD(0024480553) Processo nº 0029.074737/2022-64

RESOLVE:
Art.1º.Retificar a Portaria nº 2503 de 11 de março de 2022
Onde se Lê:
Art. 1º. Dispensar a pedido a contar de 19/01/2022, o(a) servidor(a) MARIA APARECIDA TEIXEIRA SOUZA,
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Matrícula: 300028621 pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, ocupante do
Cargo de Professor Classe "C," da função de Diretora da E.E.E.F Dr. Lourenço Pereira Lima Tipologia 01, localizada
no Município de Ji Paraná,/RO.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Leia-Se:
Art. 1º. Dispensar a pedido a contar de 19/01/2022, o(a) servidor(a) MARIA APARECIDA TEIXEIRA SOUZA,

Matrícula: 300019833 pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, ocupante do
Cargo de Professor Classe "C," da função de Diretora da E.E.E.F Dr. Lourenço Pereira Lima Tipologia 01, localizada
no Município de Ji Paraná,/RO.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0028153233

Portaria nº 3584 de 18 de abril de 2022
A Secretária de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, Lei Complementar nº 192, de 20 de dezembro de 2017 e Art. 78 § 5º da Lei Complementar
nº.680/2012, regulamentada pela Lei Complementar 867/2016 e nos termos do Memorando nº 4 (0024218761)
SEDUC-NGD(0024262116) Processo nº .0029.071533/2022-71.

RESOLVE:
Art.1º Retificar Portaria nº 2040 de 25 de fevereiro de 2022
Onde se Lê:
Art. 1º. Designar a contar de 15/02/2022, o(a) servidor(a) WANUZA FERNANDES BARBOZA CORDEIRO ,

Matrícula nº.300124298, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, ocupante do
Cargo de Professor Classe "C," para exercer a função de Diretora da E.E.E.F Nilton Oliveira de Araújo, Tipologia 02,
localizada no Município de Jaru /RO .

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Leia-se
Art. 1º. Designar a contar de 15/02/2022, o(a) servidor(a) WANUZA FERNANDES BARBOZA CORDEIRO ,

Matrícula nº.300124298, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, ocupante do
Cargo de Professor Classe "C," para exercer a função de Diretora da E.E.E.F Nilton Oliveira de Araújo, Tipologia 02,
localizada no Município de Jaru /RO .

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0028139484

Portaria nº 3586 de 18 de abril de 2022
A Secretária de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e Art. 78 § 5º da Lei Complementar nº
680/2012, regulamentada pela Lei Complementar 867/2016 e nos termos do Memorando nº.13 (0018223821) -
SEDUC-GLOT (0023620188) e Processo nº 0029.227852/2021-67.

RESOLVE:
Art.1º RetificarPortaria nº 1056 de 26 de janeiro de 2022
Onde se Lê:
Art. 1º ELEVAR, a tipologia acontar de 15/06/2021 localizada no município de Machadinho D’ oeste-RO, de 01

para 02, de acordo com a Lei Complementar nº.680 de 07/09/2012. eLei Complementar nº. 867 de 12/04/2016
Art.28,einciso III

Fica autorizada, a partir desta data, a elevação para tipologia 02 a Função Gratificada dos servidores, a saber:
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Secretário- LAUDAIR CLAUDIO DE OLIVEIRAMatrícula n.300141741
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Leia-se:
Art. 1º ELEVAR, a tipologia acontar de 15/06/2021 a mudança de Tipologia da E.E.E.F. M Vivaldino

Fernandes de Ávila  localizada no município de Machadinho D’ oeste-RO, de 01 para 02, de acordo com a Lei
Complementar nº.680 de 07/09/2012. eLei Complementar nº. 867 de 12/04/2016 Art.28,einciso III

Fica autorizada, a partir desta data, a elevação para tipologia 02 a Função Gratificada dos servidores, a saber:
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0028145177

Portaria nº 3587 de 18 de abril de 2022
A Secretária de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e Art. 78 § 5º da Lei Complementar nº
680/2012, regulamentada pela Lei Complementar 867/2016 e nos termos do Memorando nº.13 (0018223821) -
SEDUC-GLOT (0023620188) e Processo nº 0029.227852/2021-67.

RESOLVE:
Art.1º RetificarPortaria nº 1056 de 26 de janeiro de 2022
Onde se Lê:
Art. 1º ELEVAR, a tipologia acontar de 15/06/2021 localizada no município de Machadinho D’ oeste-RO, de 01

para 02, de acordo com a Lei Complementar nº.680 de 07/09/2012. eLei Complementar nº. 867 de 12/04/2016
Art.28,einciso III

Fica autorizada, a partir desta data, a elevação para tipologia 02 a Função Gratificada dos servidores, a saber:
Diretora - WELITON RAMOS GRACHET- Matrícula n. 300124297
Vice-Diretora - ELAINE VIEIRA SANTOS - Matrícula n. 300116345
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Leia-se:
Art. 1º ELEVAR, a tipologia acontar de 15/06/2021 a mudança de Tipologia da E.E.E.F. M Vivaldino

Fernandes de Ávila  localizada no município de Machadinho D’ oeste-RO, de 01 para 02, de acordo com a Lei
Complementar nº.680 de 07/09/2012. eLei Complementar nº. 867 de 12/04/2016 Art.28,einciso III

Fica autorizada, a partir desta data, a elevação para tipologia 02 a Função Gratificada dos servidores, a saber:
Diretora - WELITON RAMOS GRACHET- Matrícula n. 300124297
Vice-Diretora - ELAINE VIEIRA SANTOS - Matrícula n. 300116345
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0028146031

CHAMADA PÚBLICA
Chamada Pública n. 04/2022, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art. 14 da Lei n. 11.947/2009, Resolução FNDE n. 26 de 17/06/2013,
Resolução FNDE 4 de 02/04/2015,Lei n. 3.753/2015 e Decreto n. 20.690/2016.

O Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes , pessoa jurídica de direito público, com sede à rua Mário
Andreazza, n. 426, Bairro Jardim Aeroporto, município de Ouro Preto do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob n.
84.651.561/0001-40, representada neste ato pela Presidente do Conselho Escolar, a Senhora Esmerinalda
Ambrosio de Oliveira, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei n.
11.947/2009, Resolução FNDE n. 26 de 17/06/2013, Lei n. 3.753/2015 e Decreto n. 20.690/2016 vem realizar
Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
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destinado ao atendimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar/PEALE-RO, durante o período de 05/2022 a
12/2022. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a
documentação para habilitação junto a Coordenadoria Regional de Educação de Ouro Preto do Oeste/RO com sede à
Rua do Cacau, 444 – Bairro Jardim Aeroporto, Ouro Preto do Oeste-RO, sendo o Projeto de Venda entregue, no dia
29/04/2022, às 09:00 horas, na sede do Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes no endereço acima mencionado.

1. OBJETO
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Estadual de Alimentação Escolar – PEALE-RO,
conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

Nº Produto Unidade Quantidade

*Preço de
Aquisição (R$)

Unitário Valor
Total

01

Filé de Lombo de Peixe Tambaqui - inteiro, obtido a partir
da porção dorsal do filé, removido o pedúnculo caudal,
sem pele, limpo, sem espinha, congelado. Deverá ser
acondicionado em embalagem primária constituída de
plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e/ ou
ação de microrganismos, não apresentando qualquer
sinal de descongelamento, embalados em pacotes de
((500 a 1000 gramas/kg), devidamente selada, com
rotulagem obrigatória conforme legislação vigente,

contendo especificação de peso, validade do produto,
marca/procedência, informação nutricional e informações

sobre registro sanitário.

Kg 182 R$
35,90

R$
6.533,80

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 4 de
02/04/2015, Art.29, §3º).

2. FONTE DE RECURSO
Recursos provenientes do PEALE-RO
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores

Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 4 de 02/04/2015.
3.1. ENVELOPE N. 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n. 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,

relacionada no projeto de venda.
3.2. ENVELOPE N. 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n. 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares

relacionados no projeto de venda.
3.3. ENVELOPE N. 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
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O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n. 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite

individual de venda de seus cooperados/associados.
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
4. ENVELOPE N. 02 - PROJETO DE VENDA
4.1. No Envelope n. 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I.
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata

até 1 dia após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 2 dias após o
prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 2 dias os selecionados serão convocados para
assinatura dos contratos (Anexo II).

4.3 - Os Projetos de Venda a serem contratados serão selecionados conforme critérios estabelecidos pelo art. 25
da Resolução nº 4 de 02/04/2015.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e n.
da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o
CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes
poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 5 dias, prorrogável por igual período,
conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais,

grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas,

não havendo prioridade entre estes;
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei n.

10.831, de 23 de dezembro de 2003;
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica)

sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física,
organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física);

Caso a UEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores
locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de
seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá
optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas no quadro abaixo

na EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, com sede à rua Mário Andreazza, n. 426, bairro Jardim Aeroporto,
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município de Ouro Preto do Oeste, até o dia 28/04/2022 , até as 17:00 horas, para avaliação e seleção dos produtos a
serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.

O resultado da análise será publicado em 1 dia após o prazo da apresentação das amostras.
Nº Produto

01

Filé de Lombo de Peixe Tambaqui - inteiro, obtido a partir da porção dorsal do filé, removido o pedúnculo
caudal, sem pele, limpo, sem espinha, congelado. Deverá ser acondicionado em embalagem primária
constituída de plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e/ ou ação de microrganismos, não

apresentando qualquer sinal de descongelamento, embalados em pacotes de (500 a 1000 gramas/kg),
devidamente selada, com rotulagem obrigatória conforme legislação vigente, contendo especificação de

peso, validade do produto, marca/procedência, informação nutricional e informações sobre registro sanitário.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:

Produtos Quantidade Local da entrega Periodicidade de entrega (semanal,
quinzenal)

Tambaqui
Filé 11,35 Kg Cozinha da EEEFM Aurélio B. de H.

Ferreira Quinzenal

8. PAGAMENTO
O pagamento será realizado até 5 dias após a última entrega do mês, através de Cheque Nominal, mediante

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento,
para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: EEEFM Aurélio Buarque de Holanda

Ferreira, Rua Mário Andreazza, 426, Jd Aeroporto, Ouro Preto do Oeste/RO e CRE/Ouro Preto do Oeste/Ro.
9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e
obedecerá as seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados
deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/EEx.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número
de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a
seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.
9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições
para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos
Contratos, da Lei n. 8.666/1993.

Ouro Preto do Oeste/RO, aos 18 dias do mês de Abril de 2022.
EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes
Publicado em: 18/04/2022 à 29/04/2022 .

Esmerinalda Ambrosio de Oliveira
Presidente do CE Unidos Seremos Fortes

Protocolo 0028160954

AVISO
AVISO DE CANCELAMENTO

CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Aviso Nº 853  (0027671703)
Publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 63 - Disponibilização: 05/04/2022 -Publicação: 05/04/2022.
O Conselho Escolar do EEEMTancredode Almeida Neves , através da suaPresidente Sra. SandraMariano

deOliveiraSilva, publica o CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Aviso 853 ( 0027671703) , cujo
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objeto é a aquisição degarrafas tipo materiais delimpeza ehigienizaçãopara atendimento aos alunos da
EEEMTancredode Almeida Neves , Cerejeiras/RO.
Cerejeiras,07 deabril de 2022 .

SandraMariano deOliveiraSilva
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0027948388

TERMO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Unidade Executora: E.E.E.F.M. PLANALTO
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

ITEM DISCRIMINAÇÃO EMPRESA GANHADORA/ CNPJ/CPF UND QUANT VALOR
Unitário Total

1 Alface Francisco Carracilon Vieira Da Silva Maço 4 2,84 11,36
2 Rúcula Francisco Carracilon Vieira Da Silva Maço 5 3,24 16,20
3 Couve Francisco Carracilon Vieira Da Silva Maço 4 3,28 13,12
4 Limão Francisco Carracilon Vieira Da Silva kg 1 3,65 3,65
TOTAL ADJUDICADO 44,33

Homologamos o procedimento Cotação, Convite nº 01/2022, adjudicando os itens conforme especificação no quadro
abaixo relacionado, em razão do(s) proponente(s) ter (em) apresentado uma adequada e de menor preço no ato da
licitação.
O fornecimento obedecerá ás condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do respectivo
processo de cotação e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão de Compras.

CABIXI RO 12 De AbrilDe 2022
JOSÉ PEREIRA FERREIRAFrancieli da Silva Barros Eliene Aleixo De Amorim
Presidente Comissão de Compra Membro Comissão de Compra Membro Comissão de Compra

Protocolo 0028175837

TERMO
Unidade Executora: E.E.E.F.M. PLANALTO
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

ITEM DISCRIMINAÇÃO EMPRESA GANHADORA/ CNPJ/CPF UND QUANT VALOR
Unitário Total

1 Coentro Maribel Padilha da silva Maço 2 4,71 9,42
2 Cebolinha Maribel Padilha da silva Maço 3 4,06 12,18
TOTAL ADJUDICADO 21,60

Homologamos o procedimento Cotação, Convite nº 01/2022, adjudicando os itens conforme especificação no quadro
abaixo relacionado, em razão do(s) proponente(s) ter (em) apresentado uma adequada e de menor preço no ato da
licitação.
O fornecimento obedecerá ás condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do respectivo
processo de cotação e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão de Compras.

CABIXI RO 12 De AbrilDe 2022.
JOSÉ PEREIRA FERREIRA Francieli da Silva BarrosEliene Aleixo De Amorim
Presidente Comissão de CompraMembro Comissão de Compra Membro Comissão de Compra

Protocolo 0028175805

AVISO
Chamada Pública nº 002/2022

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM TUBARÃO , pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 15 de
Novembro, 2663, esquina c/Rua das Orquídeas, bairro centro , município de Vale do Paraíso, inscrita no CNPJ sob o nº
01.658.441/0001-48, representada neste ato pelo (a) diretor (a) executivo (a) o (a) Senhor (a)Renilda Marques do
Santos, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 21, lei 11.947/2009 e na
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Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16/07/2009, para conhecimento dos interessados a Chamada Pública para aquisição
de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações.

O Edital estabelecendo as condições e demais informações necessárias à participação poderá ser retirado na
Escola TUBARÃO, sito à Rua 15 de Novembro, 2663, esquina c/Rua das Orquídeas, bairro centro, município de Vale
do Paraíso, e a documentação de habilitação e o Projeto de Venda deverão ser entregues até as 11:30 horas do dia
27/04/2022, no mesmo endereço supracitado.

1. OBJETO
1.1.O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição exclusiva de gêneros alimentícios oriundos da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, relacionados e especificados no ANEXO
I, que serão destinados ao fornecimento de alimentação nas Instituições Educacionais de Educação Básica da Rede
Pública de Ensino do Estado, por conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

2. FONTE DE RECURSO
As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Chamada Pública correrão à conta dos recursos do

FNDE/PNAE, consignados no orçamento da Unidade Executora Município de Vale do Paraíso/RO para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade do Contrato de Aquisição (Anexo IV).

3. HABILITAÇÃO DO GRUPO
3.1 Envelope nº. 001 – habilitação do Grupo Formal
3.1.1 Os proponentes deverão apresentar no Envelope nº 001 – HABILITAÇÃO – GRUPO FORMAL, os documentos

abaixo enumerados, sob pena de inabilitação:
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e cooperativas;
c) Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Federal (Certidão da SRF e Certidão da Dívida Ativa –

Procuradoria da Fazenda), ou Certidão Conjunta;
d) Prova de Regularidade (certidão) com a Seguridade Social – INSS;
e) Prova de Regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);
f) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso de

cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de
empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

g) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (Anexo V);
h) Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo

ser municipal, estadual ou federal.
Envelope nº. 001 – habilitação do Grupo Informal
3.2Os proponentes deverão apresentar no Envelope nº 001 – HABILITAÇÃO – GRUPO INFORMAL, os documentos

abaixo enumerados, sob pena de inabilitação:
a) Cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura

Familiar – PRONAF), ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;
c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação escolar (Anexo V),

elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores
Familiares participantes;

d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
4. PROPOSTA DE PREÇOS
4.1 Ser formulada em 01 (uma) via, contendo a identificação da associação ou cooperativa, datada, assinada

por seu representante legal;
4.2Discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações e condições do Anexo I;
4.3Preço unitário de cada item (algarismo), devendo ser cotado em Real e com até duas casas decimais após a

vírgula (R$ 0,00).
4.4O preço de referência considerado para aquisição de produtosserá os valores homologadosem dezembro de

2020 para programa PAA, em anexo, sem , porum período de 90 dias, considerando que o preço ofertadoseja inferior
ou igualao demercado.

5. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Chamada Pública.
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5.2Cada grupo de fornecedores (forma e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de
alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.

5.3A Comissão de Avaliação das Propostas classificará as propostas, considerando-se: a ordenação crescente
dos valores, classificação dos agricultores familiares, qualidade dos produtos, terão prioridade os agricultores
residentes mais próximos das escolas.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
6.1 Os produtos alimentícios a serem adquiridos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos,

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

6.2 O Proponente considerado habilitado para o certame pelo Grupo de Trabalho da Chamada Pública deverá
apresentar 01 (uma) amostra de cada produto correspondente ao conselho Escolar Progresso situado na Rua XV de
Novembro, 2663, esquina c/Rua das Orquídeas, bairro setor 01, município de Vale do Paraíso, telefone (69) 3464-
1446, impreterivelmente no horário especificado acima, para que as mesmas possam ser analisadas pela Comissão
de Controle de Qualidade esubmetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.

6.3 Ao término da etapa de Habilitação da Chamada, os proponentes classificados deverão apresentar no prazo
de 01 (Um) dia útil, no horário de 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, impreterivelmente, as amostras dos
produtos apresentadas da seguinte forma: Gêneros Perecíveis e Semi – Perecíveis: (Verduras e Frutas) – 0,5 Kg de
cada item, Ovo de Galinha – 01 Dúzias.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1 Os produtos deverão ser entregues semanalmente nas escolas de acordo com o cronograma expedido pelo

Setor de Merenda Escolar, durante o segundo semestre de 2021, na qual se atestará o seu recebimento.
7.2 A pontualidade na entrega das mercadorias para as escolas está vinculada ao cumprimento do Cardápio

Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará no prejuízo da execução do cardápio e
conseqüentes transtornos no balanceamento nutricional.

8. PAGAMENTO
8.1O pagamento será realizado até 05 dias após a entrega, através de transferência bancária ao portador,

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de
pagamento, para cada faturamento.

8.2Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos cobertos pelo
Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF).

RELAÇÃO DE PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
1 Polpa de fruta congelada (açaí) emb. plást.400 a1000gr Kg 150
2 Polpa de fruta congelada (maracujá) emb. plást.400 a1000gr Kg 150
3 Leite pasteurizado tipo “C” emb. plástico atóxico de 1 L L 400
4 Iogurte integral bem. Plástico atóxico de 1L L 600
5 Batata doce 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 30
6 Banana prata 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 30
7 Banana nanica 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 30
8 Banana da terra 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 40
9 Couve 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 30
10 Alface 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 30
11 Coentro 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 15
12 Cebolinha 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 15
13 Limão 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 30
14 Castanha do brasil 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 30
15 Açafrão 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 20
16 Vagem 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 30
17 Pimenta de Cheiro 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 10
18 Mandioca 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 80
19 Milho verde 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 80
20 Chicória 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 10
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21 Mamão 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 50
22 Abobora 1ª qualidade emb. plástica atóxica Kg 60

9. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Familiar.

Vale do Paraíso - RO, aos 19 dias do mês de Abril de 2022.

Diretor (a) da Escola
Protocolo 0028177344

AVISO
CHAMADA PÚBLICA 03/2022

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM TUBARÃO , pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 15 de
Novembro, 2663, esquina c/Rua das Orquídeas, bairro centro , município de Vale do Paraíso, inscrita no CNPJ sob o nº
01.658.441/0001-48, representada neste ato pelo (a) diretor (a) executivo (a) o (a) Senhor (a)RENILDA MARQUES
DOS SANTOS, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 21, lei 11.947/2009 e na
Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16/07/2009, para conhecimento dos interessados a Chamada Pública para aquisição
de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações.

O Edital estabelecendo as condições e demais informações necessárias à participação poderá ser retirado na
Escola TUBARÃO, sito à Rua 15 de Novembro, 2663, esquina c/Rua das Orquídeas, bairro centro, município de Vale
do Paraíso, e a documentação de habilitação e o Projeto de Venda deverão ser entregues até as 11:30 horas do dia
27/04/2022, no mesmo endereço supracitado.

1. OBJETO
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Estadual de Alimentação Escolar – PEALE-RO,
conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

Nº Produto Unidade Quantidade *Preço de Aquisição (R$)
Unitário Valor Total

01 FILÉ DE TAMBAQUI KG 220 35,90 7.898,00

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 4 de
02/04/2015, Art.29, §3º).

2. FONTE DE RECURSO
Recursos provenientes do PEALE-RO
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores

Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 4 de 02/04/2015.
3.1. ENVELOPE N. 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n. 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,

relacionada no projeto de venda.
3.2. ENVELOPE N. 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n. 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
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IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares

relacionados no projeto de venda.
3.3. ENVELOPE N. 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n. 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite

individual de venda de seus cooperados/associados.
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
4. ENVELOPE N. 02 - PROJETO DE VENDA
4.1. No Envelope n. 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I.
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata

até 1 dia após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 2 dias após o
prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 2 dias os selecionados serão convocados para
assinatura dos contratos (Anexo II).

4.3 - Os Projetos de Venda a serem contratados serão selecionados conforme critérios estabelecidos pelo art. 25
da Resolução nº 4 de 02/04/2015.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e n.
da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o
CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes
poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 5 dias, prorrogável por igual período,
conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais,

grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas,

não havendo prioridade entre estes;
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei n.

10.831, de 23 de dezembro de 2003;
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica)

sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física,
organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física);

Caso a UEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores
locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de
seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá
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optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas no quadro abaixo

na EEEFM.Tubarão , com sede à rua Rua XV de Novembro, 2663, esquina c/Rua das Orquídeas, bairro setor 01,
município de Vale do Paraíso, telefone (69) 3464-1446, até o dia 27/04/2022 , até as 11:30 horas, para avaliação e
seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente
após a fase de habilitação.

O resultado da análise será publicado em 2 dias após o prazo da apresentação das amostras.
Nº Produto
O1 Filé de TAMBAQUI

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:
Produtos Quantidade Local da entrega Periodicidade de entrega (semanal, quinzenal)
Filé de TAMBAQUI 220 kg EEEFM. Tubarão SEMANAL

8. PAGAMENTO
O pagamento será realizado até 5 dias após a entrega, através de cartão corporativo, transferência bancária

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de
pagamento, para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: EEEFM. Tubarão Rua XV de Novembro

nº 2363 e Secretaria de Agricultura de Vale do Paraíso.
9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e
obedecerá as seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados
deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/EEx.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número
de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a
seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.
9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições
para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos
Contratos, da Lei n. 8.666/1993.

Vale do Paraíso RO, aos 19 dias do mês de Abril de 2022.
RENILDA MARQUES DOS SANTOS

Diretora/Presidente do Conselho
Protocolo 0028178033

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
O Vice Presidente do Conselho Escolar TERESA MITSUKO TUSTUMI, CNPJ n. 00.798.224/001-90, Unidade Executora da
CEEJA TERESA MITSUKO TUSTUMI, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna
público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei
de Licitações, a EMPRESA vencedora GUARUJÁ COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA, CNPJ: 08.139.789/0001-
78,para fornecer a Escola CEEJA TERESA MITSUKO TUSTUMI,materiaiselétricos, a partir de 20/04/2021, no valor total
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estimado de R$ 3.361,16 (tres mil, trezentos e sessenta e um reais e dezesseis centavos) .
Ji-Paraná/RO, 19 de abrilde 2021.

Francisca Soares de Souza
Vice-Presidente Conselho

Protocolo 0027646050

Portaria nº 3609 de 19 de abril de 2022
A presidente do Conselho Escolar Professor Edson Duarte Lopes, órgão colegiado da Escola Estadual de Ensino

Fundamental Florizel Lamego Ferrari, CNPJ: 01.668.720/0001-92, no uso de suas atribuições que lhe conferem o
Estatuto:

Considerando a competência para designação dos membros para compor as Comissões de Compras e Licitações
e de Recebimento, conforme estabelece o art. 20, da Lei nº. 3.350, de 24 de abril de 2014, alterada pela Lei nº.
4.215, de 15 de dezembro de 2017;

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular
execução dos recursos financeiros do Programa PROAFI EXCEPCIONAL PANDEMIA.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a presente Comissão de Compras e Licitações,

como membros, sob a Presidência do primeiro:
Moacir Conceição SilvaMat. 300140851
Ualinda Leandro JavarineMat. 300118360
Meire de Oliveira Ferreira Mat. 300112968
Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a presente Comissão de Recebimento, como

membros, sob a Presidência do primeiro:
Elizangela Francisco de Souza Mat. 300053174
Luís Sales de Souza Mat. 300141539
Inês Oleias Vieira de SouzaMat. 300100267
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor a partir de sua data de publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Mirante da Serra – RO, 19 de abril de 2022

LUCIMARA BIS BASTOS
Presidente do Conselho Escolar/Diretora

Protocolo 0028180243

Portaria nº 3379 de 08 de abril de 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar nº 965, publicada no DOE nº 238, de 20 de dezembro de
2017.

RESOLVE:
Art. 1º REMARCAR, ogozode férias referente a 2021 do (a) servidor (a)ELIANE RODRIGUES ALVES ,

pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, cargo Professor Classe C, lotado (a) na
SEDUC-CREARISRH, matrícula nº 300125333, no período de04/01/2022 á 02/02/2022, conforme Portariade férias, nº
2040 de 10 de dezembro de 2021, /SID, ficando para fruição em: 01/04/2022 á 30/04/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação
Protocolo 0027981101

Portaria nº 3380 de 08 de abril de 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar nº 965, publicada no DOE nº 238, de 20 de dezembro de
2017.

RESOLVE:
Art. 1º REMARCAR, ogozode férias referente a 2021 do (a) servidor (a)FRANCIELE MILITINO BISSOLI ,
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pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, cargo Professor Classe C, lotado (a) na
SEDUC-CREARISRH, matrícula nº 300124917, no período de04/01/2022 á 02/02/2022, conforme Portariade férias, nº
2040 de 10 de dezembro de 2021, /SID, ficando para fruição em: 20/06/2022 a 19/07/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação
Protocolo 0027981657

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO ESCOLAR Nº 03/2022
CONTRATANTE:CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.MARIA NAZARÉ, CNPJ 40.270.426/0001-80
CONTRATADA: M R GONÇALVES COMERCIO EIRELI
OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Referência, a Aquisição de Materiais de Consumo – Gêneros
Alimentício, para alunos da rede de educação básica pública, verba PNAE,40 dias (1º Semestre de 2022).
VALOR:R$ 1.307,97 (um mil trezentos e sete reais e noventa e sete centavos)
PROCESSO: 0029.068527/2022-37
VIGÊNCIA: encerrar-se-á ao término da entrega total dos produtos.

Protocolo 0027990879

Portaria nº 3430 de 11 de abril de 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar nº 965, publicada no DOE nº 238, de 20 de dezembro de
2017.

RESOLVE:
Art. 1º REMARCAR, ogozode férias referente a 2021 do (a) servidor (a)JAQUELINE MACÊDO BALTHAZAR ,

pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, cargo Professor Classe C, lotado (a) na
SEDUC-CREARISRH, matrícula nº 300106586, no período de04/01/2022 á 02/02/2022, conforme Portariade férias, nº
2040 de 10 de dezembro de 2021, /SID, ficando para fruição em: 09/05/2022 á 07/06/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação
Protocolo 0027998778

Portaria nº 3431 de 11 de abril de 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar nº 965, publicada no DOE nº 238, de 20 de dezembro de
2017.

RESOLVE:
Art. 1º REMARCAR, ogozode férias referente a 2021 do (a) servidor (a)FRANCIENE FERNANDES SILVA ,

pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, cargo Professor Classe C, lotado (a) na
SEDUC-CREARISRH, matrícula nº 300125640, no período de04/01/2022 á 02/02/2022, conforme Portariade férias, nº
2040 de 10 de dezembro de 2021, /SID, ficando para fruição em: 02/05/2022 á 31/05/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação
Protocolo 0027999676

Portaria nº 3433 de 11 de abril de 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar nº 965, publicada no DOE nº 238, de 20 de dezembro de
2017.

RESOLVE:
Art. 1º REMARCAR, ogozode férias referente a 2021 do (a) servidor (a)ALESSANDRA PANCIERI DA SILVA ,
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pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, cargo Professor Classe C, lotado (a) na
SEDUC-CREARISRH, matrícula nº 300126162, no período de04/01/2022 á 02/02/2022, conforme Portariade férias, nº
2040 de 10 de dezembro de 2021, /SID, ficando para fruição em: 01/08/2022 A 30/08/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação
Protocolo 0028001069

Portaria nº 3434 de 11 de abril de 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar nº 965, publicada no DOE nº 238, de 20 de dezembro de
2017.

RESOLVE:
Art. 1º REMARCAR, ogozode férias referente a 2021 do (a) servidor (a)MEUSIMAR NUNES DE MELO ,

pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, cargo Professor Classe C, lotado (a) na
SEDUC-CREARISRH, matrícula nº 300051334, no período de04/01/2022 á 02/02/2022, conforme Portariade férias, nº
2040 de 10 de dezembro de 2021, /SID, ficando para fruição em:25/07/2022 à 23/08/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação
Protocolo 0028001486

Portaria nº 3436 de 11 de abril de 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar nº 965, publicada no DOE nº 238, de 20 de dezembro de
2017.

RESOLVE:
Art. 1º REMARCAR, ogozode férias referente a 2021 do (a) servidor (a)SELMA CRISTINA DIONÍSIA,

pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, cargo Professor Classe C, lotado (a) na
SEDUC-CREARISRH, matrícula nº 300028033, no período de04/01/2022 á 02/02/2022, conforme Portariade férias, nº
2040 de 10 de dezembro de 2021, /SID, ficando para fruição em: 10/05/2022 a 08/06/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação
Protocolo 0028002409

Portaria nº 3437 de 11 de abril de 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar nº 965, publicada no DOE nº 238, de 20 de dezembro de
2017.

RESOLVE:
Art. 1º REMARCAR, o gozo de férias referente a 2021 do (a) servidor (a) DEBORA LIMA DUARTE ROMANINI ,

pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, cargo Técnico Educacional Nível II lotado
(a) na SEDUC-EEEMTICP, matrícula nº 300112827, no período de 04/01/2022 até 02/02/2022,conforme Portariade
férias, nº 2040 de 10 de dezembro de 2021, /SID, ficando as mesmas para fruição de: 01/09/2022 A 30/09/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI
Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0028002802

CHAMADA PÚBLICA
Chamada Pública Nº 05/2022, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art. 14 da Lei n. 11.947/2009, Resolução FNDE n. 26 de 17/06/2013,
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Resolução FNDE 4 de 02/04/2015,Lei n. 3.753/2015 e Decreto n. 20.690/2016.
O Conselho Escolar Educar para o Futuro, pessoa jurídica de direito público, com sede à rua Urupá S/N, bairro
Industrial município de Ouro Preto do Oeste-RO, inscrita no CNPJ sob nº 01.782.367/0001-77, representada neste ato
pela Presidente do Conselho Escolar, Senhora EDILÉIA RODRIGUES DA SILVA, no uso de suas prerrogativas legais e
considerando o disposto no art.14, da Lei n. 11.947/2009, Resolução FNDE n. 26 de 17/06/2013, Lei n. 3.753/2015 e
Decreto n. 20.690/2016 vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Estadual de Alimentação Escolar/PEALE-
RO, para atender alunos da rede pública estadual desta instituição. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou
Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação junto à Coordenadoria Regional de
Educação de Ouro Preto do Oeste/RO, com sede à rua do Cacau, 444 - bairro Jardim Aeroporto, Ouro Preto do Oeste-
RO, sendo o Projeto de Venda entregue, no dia 25/04/2022 na sede do Conselho Escolar Educar para o Futuro no
endereço acima mencionado.
1. OBJETO
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Estadual de Alimentação Escolar – PEALE/RO
conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

Nº Produto UnidadeQuantidade

*Preço de
Aquisição (R$)

Unitário Valor
Total

01

Filé de Tambaqui, inteiro, obtido a partir da porção dorsal do filé, removido
o pedúnculo caudal, sem pele, limpo, sem espinha, congelado. Deverá ser

acondicionado em embalagem primária constituída de plástico atóxico
transparente, isenta de sujidades e/ ou ação de microrganismos, não

apresentando qualquer sinal de descongelamento, embalados em pacotes
de (500 a 1000 gramas/kg), devidamente selada, com rotulagem

obrigatória conforme legislação vigente, contendo especificação de peso,
validade do produto, marca/procedência, informação nutricional e

informações sobre registro sanitário.

Kg 160 R$35,90 R$
5.744,00

TOTAL R$
5.744,00

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 4 de 02/04/2015,
Art.29, §3º).
2. FONTE DE RECURSO
Recursos provenientes do PEALE/RO
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores
Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 4 de 02/04/2015.
3.1. ENVELOPE N. 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n. 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para
Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no
projeto de venda.
3.2. ENVELOPE N. 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n. 01, os documentos abaixo relacionados, sobpena de
inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
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III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para
Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares
relacionados no projeto de venda.
3.3. ENVELOPE N. 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n. 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual
de venda de seus cooperados/associados.
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
4. ENVELOPE N. 02 - PROJETO DE VENDA
4.1. No Envelope n. 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I.
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata até 1
dia após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 2 dias após o prazo
da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 2 dias os selecionados serão convocados para assinatura
dos contratos (Anexo II).
4.3 - Os Projetos de Venda a serem contratados serão selecionados conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da
Resolução nº 4 de 02/04/2015.
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e n. da
DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o
CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá
ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 5 dias, prorrogável por igual período, conforme
análise da Comissão Julgadora.
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais,
grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não
havendo prioridade entre estes;
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei n. 10.831,
de 23 de dezembro de 2003;
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica)
sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física,
organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física);
Caso a UEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores
locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de
seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.
5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.
5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se
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pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas no quadro abaixo na
EEEFM Professora Margarida Custódio de Souza, com sede à rua Urupá S/N, bairro Industrial, município de Ouro Preto
do Oeste, até o dia 25/04/2022 para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser
submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.
O resultado da análise será publicado em 1 (um) dias após o prazo da apresentação das amostras.
Nº Produto

01

Filé de Tambaqui, inteiro, obtido a partir da porção dorsal do filé, removido o pedúnculo caudal, sem pele, limpo,
sem espinha, congelado. Deverá ser acondicionado em embalagem primária constituída de plástico atóxico

transparente, isenta de sujidades e/ ou ação de microrganismos, não apresentando qualquer sinal de
descongelamento, embalados em pacotes de (500 a 1000 gramas/kg), devidamente selada, com rotulagem

obrigatória conforme legislação vigente, contendo especificação de peso, validade do produto,
marca/procedência, informação nutricional e informações sobre registro sanitário.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:

Produto Quantidade Local da entrega Periodicidade
de entrega

Filé de Tambaqui, inteiro, obtido a partir da porção dorsal do filé,
removido o pedúnculo caudal, sem pele, limpo, sem espinha,
congelado.

160,00 Kg
E.E.E.F Professora

Margarida Custódio
de Souza

Trimestral

8. PAGAMENTO
O pagamento será realizado até 5 dias após a entrega, através de Cartão de Crédito-PEALE, via transferência ou
boleto, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a
antecipação de pagamento, para cada faturamento.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: EEEF Professora Margarida Custódio de
Souza, Rua Urupá S/N bairro Industrial Ouro Preto do Oeste/RO e Emater de Ouro Preto do Oeste/RO, rua dos
Seringueiros, 541, Ouro Preto do Oeste-RO.
9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal)
específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar
deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e
obedecerá as seguintes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados
deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de
agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a
seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.
9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições
para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos
Contratos, da Lei n. 8.666/1993.

Publicado em: 19/04/2022 à 25/04/2022 .
Ouro Preto do Oeste, 19 de abril de 2022.

Ediléia Rodrigues da Silva
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0028177862

Portaria nº 3607 de 19 de abril de 2022
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O presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Raimundo CantanhêdeCNPJ. 00.672.023/0001-42, no uso
de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para a designar dos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e
de Recebimento, conforme estabelece a Lei nº 3.753, de 30 de dezembro de 2015;

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular
execução dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE Básico,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação, como Membros, sob a Presidência do primeiro:
Amélia Aparecida de Oliveira,Mat. 300052908
Nilva Juniar Cacique Fernandes, Mat. 300114888
Moacyr Alves Marcelino,Mat. 300012518
Suplente: Marilete Wernke Dallabrida AraujoMat. 300026746
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jaru, 19 de abril de 2022.
____________________________________
Willian da Silva Viana - CAP PM
Presidente do Conselho Escolar

Mat. 300170525
Protocolo 0028178842

Portaria nº 3608 de 19 de abril de 2022
O presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Raimundo CantanhêdeCNPJ. 00.672.023/0001-42, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;
Considerando a competência para a designar dos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento, conforme estabelece a Lei nº 3.753, de 30 de dezembro de 2015;
Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE Básico,
RESOLVE:
Art. 2º -Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento,

como Membros, sob a Presidência do primeiro:
Edvaldo Américo Neto, Mat. 300052892
Wanderson Marinho Trindade,Mat. 300112994
Ananias Rodrigues Soares Gomes, Mat. 300027698
Suplente: Marilete Wernke Dallabrida AraujoMat. 300026746
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jaru, 19 de abril de 2022.
____________________________________
Willian da Silva Viana - CAP PM
Presidente do Conselho Escolar

Mat. 300170525
Protocolo 0028179298

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO PNAE Nº 011/2021

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM CARLOS DRUMOND DE ANDRADE
CONTRATADA: Rodolfo e Sepp Ltda., CNPJ/MF n.º 31.404.019/0001-27
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios ( Farinha de tapioca e óleo de
soja) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar EEEFM CARLOS DRUMOND DE ANDRADE pelo período de
02 (dois) meses, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos,
oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.014749/2021-59, que deu origem aos Pregões, na forma
Eletrônica, de nº 233/2021, nº 630/2021 e nº 815/2021 homologados pela Autoridade Competente, regido pela Lei
Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que
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couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 340,90 (trezentos e quarenta reais e noventa centavos)
PROCESSO: 0029.66761/2022-20
VIGÊNCIA: 02 meses
DATA DE ASSINATURA: 08/04/2022
ASSINAM:
Celso Silvério Belchior/ Presidente do Conselho Escolar
Luiz Claudio Rodolfo / Contratada

Protocolo 0027983298

Portaria nº 3594 de 18 de abril de 2022
Portaria nº 02/2022 Conselho Escolar E.E.E.F.M. Frei Henrique de Coimbra
A presidenta do Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Frei Henrique de Coimbra Marcia Alves Muniz, no uso de suas

atribuições,
RESOLVE:
Art.1º Nomear as comissões de Compra, Recebimento, Controle de Qualidade e de Prestação de Serviços dos

convênios:
PDDE BÁSICO, PDDE CONECTADA / EMERGENCIALe PDDE ESTRUTURA no âmbito deste Conselho Escolar

a seguir:
1. COMISSÃO DE COMPRA E DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS:
Presidenta: Janaine Rodrigues Barbi Machi RG: 987.763 SSP/RO
Suplente:Joel José Furtado RG: 430.647 SSP/RO
Secretário: Adair Franciso de AquinoRG: 408.804 SSP/RO
Suplentes: Eliano Santos Xavier RG: 10.38183 SSP/RO
2. COMISSÃO DE RECEBIMENTO E CONTROLE DE QUALIDADE:
Presidente: NeucineteSoares Alves Del PieroRG:829.925-SSP/RO
Suplente: Geysabel Batista de MeloRG: 42.904.059-3 SSP/RO
Secretário: Wilmar MunizRG: 305.446 SSP/RO
Suplente: Karine dos Santos KuhnRG: 1711035 SSP/RO
At. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Registra-se
Publica-se
Cumpra-

MARCIA ALVES MUNIZ
DIRETORA

Protocolo 0028156899

Portaria nº 3590 de 18 de abril de 2022
Portaria nº 01/2022 Conselho Escolar E.E.E.F.M. Frei Henrique de Coimbra
A presidenta do Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Frei Henrique de Coimbra Marcia Alves Muniz, no uso de suas

atribuições,
RESOLVE:
Art.1º Nomear as comissões de Compra, Recebimento, Controle de Qualidade e de Prestação de Serviços dos

convênios:
PROAFI REGULAR , PROAFI ADICIONAL e PROAFI EMERGENCIAL no âmbito deste Conselho Escolar a

seguir:
1. COMISSÃO DE COMPRA E DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS:
Presidenta: Janaine Rodrigues Barbi Machi RG: 987.763 SSP/RO
Suplente:Joel José Furtado RG: 430.647 SSP/RO
Secretário: Adair Franciso de AquinoRG: 408.804 SSP/RO
Suplentes: Eliano Santos XavierRG: 10.38183SSP/RO
2. COMISSÃO DE RECEBIMENTO E CONTROLE DE QUALIDADE:
Presidente: NeucineteSoares Alves Del Piero RG:829.925-SSP/RO
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Suplente: Geysabel Batista de MeloRG: 42.904.059-3 SSP/RO
Secretário: Wilmar Muniz RG: 305.446 SSP/RO
Suplente: Karine dos Santos KuhnRG: 1711035 SSP/RO
At. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Registra-se
Publica-se
Cumpra-

MARCIA ALVES MUNIZ
Diretora

Protocolo 0028151398

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO /PROAFI REGULAR - EEEFASC/CEEOO/01/2022.
A Presidente do Conselho da Escolar Emanuel Osvaldo de Oliveira, vinculado ao CNPJ nº 84.650.795/0001-73 em
cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº
31/2019/SEDUC-NTFG, publicada no DIOF edição 007, de 11 de janeiro de 2019, torna público a conclusão do
procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, a favor da
Empresa Grenal Serviçose Distribuição EIRELI -ME, CNPJ Nº 14.784.330/0001-20, para aquisição de material de
consumo , no elemento de despesa 33.90.30.00 no valorde R$ 3.422,56 (três mil quatrocentos e vinte e dois reais e
cinquenta e seis centavos) , para atender as necessidades desta Unidade Escolar .
Pimenta Bueno, 08 de abril de 2022.

________________________________________
Margareth Borges Barreto Soares

Matricula: 300063200
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0028185915

AVISO
PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI REGULAR

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1170/2022
(ART. 26, CAPUT, DA LEI Nº. 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar FLORIANO PEIXOTO, CNPJ nº 14.603.104/0001-03, Unidade Executora da
EEEF. Floriano Peixoto, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes
conferidos pela Portaria nº 31/2019 - NTFG/SEDUC, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta,
via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da empresa NOVALAR S/A, CNPJ Nº
04.771.481/0020-52, para aquisição de materiais permanentes: aparelhos e utensílios domésticos, sendo: 1
Multiprocessador de alimentos 4 em 1 com a função de liquidificar, 110V 600W, em atendimento às
necessidades da EEEF Floriano Peixoto - Cerejeiras/RO, no valor total estimado de R$ 344,00 (Trezentos e quarenta e
quatro reais).

Cerejeiras/RO, 19 de abril de 2022.
ADRIANA FÁTIMA MIGNONI

Presidente do Conselho Escolar Floriano Peixoto
Port. 31/2019/NTFG-SEDUC

Matrícula 300023940
Protocolo 0028162800

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2022

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)
O Presidente da Unidade Executora do Conselho Escolar Maria de Abreu Bianco, CNPJ 05.605.654/0001-71, em

cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pelo decreto de 21 de
setembro de 2015, publicada no DIOF nº 2788, de 23 de setembro de 2015, torna público a conclusão do
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procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da
Empresa, C.C DA CONCEIÇÃO PINHEIRO CNPJ n.º 24.185.505/0001-36, paraAquisição de um monitor 23.6 polegadas
no elemento de despesa 44.90.52.16 no valor total estimado de R$ 1.479,20(Hum quatrocentos e setenta e nove
reais e vinte centavos), paraatender a EEEFMMaria de Abreu Bianco.
Buritis-RO, 14 de Abril de 2022.

MARIA APARECIDA ALMEIDA DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar
EEEFM Maria de Abreu Bianco

Matrícula: 300051414
CPF: 327.734.712-53

Protocolo 0028111895

AVISO
PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI REGULAR

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1178/2022
(ART. 26, CAPUT, DA LEI Nº. 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar FLORIANO PEIXOTO, CNPJ nº 14.603.104/0001-03, Unidade Executora da
EEEF. Floriano Peixoto, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes
conferidos pela Portaria nº 31/2019 - NTFG/SEDUC, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta,
via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da empresa GAZIN IND. E COM. DE MÓVEIS
E ELETROMÉSTICOS LTDA , CNPJ Nº 77.941.490/0089-97, para aquisição de materiais permanentes: aparelhos
e utensílios domésticos, sendo: 1 unid Aspirador de pó/água Profissional 20L 1300W, em atendimento às
necessidades da EEEF Floriano Peixoto - Cerejeiras/RO, no valor total estimado de R$ 529,90 (quinhentos e vinte e
nove reais e noventa centavos).

Cerejeiras/RO, 19 de abril de 2022.
ADRIANA FÁTIMA MIGNONI

Presidente do Conselho Escolar Floriano Peixoto
Port. 31/2019/NTFG-SEDUC

Matrícula 300023940
Protocolo 0028168809

Portaria nº 3612 de 19 de abril de 2022
A presidente do Unidade Executora, CONSELHO ESCOLAR AMO ANAR SEGAH , CNPJ nº 03.520.976/0001-83,

no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 36, do Estatuto do Conselho Gestor;
Considerando a competência para designar um servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização de

sua execução, conforme estabelece o art. 20, § 2º, da Lei 3.350, de 24/04/2014, alterado pela Lei nº 4.215 de
18/12/2017;

Considerando que a nomeação de fiscal se faz imprescindível para a promoção da correta e regular execução
dos recursos financeiros do programa destinado a esta Unidade Executora, Programa de Apoio Financeiro –
PROAFI - PROAFI ADICIONAL, nos moldes do exposto nos autos do processo de concessão nº: 0029.438833/2021-
64.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução
do recurso acima citado:
Luiz Weymilawa Surui - Matricula 300141460 - Fiscal;
Magarachep Suruí - Matricula 300142720 - Suplente.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cacoal/RO, 19 de abril de 2022.
Protocolo 0028186709

CHAMADA PÚBLICA
Chamada Pública nº 06/2022, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
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Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art. 14 da Lei n. 11.947/2009, Resolução FNDE n. 26 de 17/06/2013 e
Resolução FNDE 4 de 02/04/2015.
O Conselho Escolar Educar para o futuro, pessoa jurídica de direito público, com sede à rua Urupá, S/N, bairro
Industrial município de Ouro Preto do Oeste/RO, inscrito no CNPJ nº 01.782.367/0001-77, representada neste ato pela
Presidente do Conselho Escolar, Srª EDILÉIA RODRIGUES DA SILVA, no uso de suas prerrogativas legais e
considerando o disposto no art.14, da Lei n. 11.947/2009, Resolução FNDE n. 26 de 17/06/2013, vem realizar
Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar do Empreendedor Familiar Rural,
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o primeiro semestre do ano
letivo 2022. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a
documentação para habilitação junto a Coordenadoria Regional de Educação de Ouro Preto do Oeste/RO com sede à
Rua do Cacau, 444 – Bairro Jardim Aeroporto, Ouro Preto do Oeste-RO, sendo o Projeto de Venda entregue, no dia
25/04/2022, às 09 horas, na sede do Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes no endereço acima mencionado.
1. OBJETO
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme
especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

Nº Produto UnidadeQuant.
*Preço de

Aquisição (R$)
Unitário Valor Total

01
Abóbora madura- firme, seca, sem folhas, isenta de enfermidades, parasitas e
larvas, material terroso e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

Kg 20 R$2,41 R$ 48,20

02

Alface – lisa ou rugosa, com folhas firmes, viçosas, com coloração e tamanho
uniformes e típicos da variedade, isenta de enfermidades, parasitas e larvas,

material terroso e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

Kg 73 R$ 9,49 R$692,77

03

Cebolinha - com folhas firmes, viçosas, com coloração e tamanho uniformes e
típicos da variedade, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material
terroso e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

Kg 15 R$
13,53 R$202,95

04

Coentro - com folhas firmes, viçosas, com coloração e tamanho uniformes e
típicos da variedade, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material
terroso e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

Kg 10 R$
15,71 R$157,10

05Iogurte Integral de Frutas - sabor de frutas, 1ª qualidade, contendo todas
as propriedades nutritivas padrões, em embalagem plástica, refrigerado. L 200 R$ 8,16R$1.632,00

06Leite pasteurizado - de 1ª qualidade, contendo todas as propriedades
nutritivas padrões, em embalagem plástica, refrigerado. L 300 R$ 3,77R$1.131,00

07

Mamão - tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido e
maturação mediana, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material
terroso e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes,

devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

Kg 40 R$ 3,01 R$120,40

08

Mandioca - tipo branca ou amarela- fresca e com casca inteira, não fibrosa,
isenta de umidade, raízes medianas, firme e compacta, sabor e cor próprios da

espécie, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e
sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser

prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

Kg 100 R$ 2,88 R$288,00

09Polpa de fruta natural congelada, sabor Açaí, sem conservantes e aditivos,
embalagens não superior a 01 kg. Kg 82 R$

15,63 R$1.281,66

10Polpa de fruta natural congelada, sabor Maracujá, sem conservantes e
aditivos, embalagens não superior a 01 kg. Kg 45 R$

18,79 R$845,55

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 4 de 02/04/2015,
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Art.29, §3º).
2. FONTE DE RECURSO
Recursos provenientes do PNAE/FNDE
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores
Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 4 de 02/04/2015.
3.1. ENVELOPE N. 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n. 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para
Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no
projeto de venda.
3.2. ENVELOPE N. 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n. 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para
Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares
relacionados no projeto de venda.
3.3. ENVELOPE N. 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n. 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual
de venda de seus cooperados/associados.
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
4. ENVELOPE N. 02 - PROJETO DE VENDA
4.1. No Envelope n. 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I.
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata até 1
dia após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 2 dias após o prazo
da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 2 dias os selecionados serão convocados para assinatura
dos contratos (Anexo II).
4.3 - Os Projetos de Venda a serem contratados serão selecionados conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da
Resolução nº 4 de 02/04/2015.
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e n. da
DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o
CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá
ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 5 dias, prorrogável por igual período, conforme
análise da Comissão Julgadora.
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5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais,
grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não
havendo prioridade entre estes;
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei n. 10.831,
de 23 de dezembro de 2003;
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica)
sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física,
organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física);
Caso a UEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores
locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de
seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.
5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.
5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se
pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas no quadro abaixo na
EEEF Professora Margarida Custódio de Souza, com sede à rua Urupá S/N, Bairro Industrial, município de Ouro Preto
do Oeste, até o dia 25/04/2022, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser
submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.
O resultado da análise será publicado em 1 (um) dias após o prazo da apresentação das amostras.
Nº Produto

01
Abóbora madura- firme, seca, sem folhas, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e

sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou
agroecológicos.

02
Alface – lisa ou rugosa, com folhas firmes, viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade,

isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

03
Cebolinha - com folhas firmes, viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, isenta de

enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

04
Coentro - com folhas firmes, viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, isenta de

enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

05Iogurte Integral de Frutas - sabor de frutas, 1ª qualidade, contendo todas as propriedades nutritivas padrões,
em embalagem plástica, refrigerado.

06Leite pasteurizado - de 1ª qualidade, contendo todas as propriedades nutritivas padrões, em embalagem
plástica, refrigerado.

07
Mamão - tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido e maturação mediana, isenta de

enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

08

Mandioca - tipo branca ou amarela- fresca e com casca inteira, não fibrosa, isenta de umidade, raízes medianas,
firme e compacta, sabor e cor próprios da espécie, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e

sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou
agroecológicos.

09Polpa de fruta natural congelada, sabor Açaí, sem conservantes e aditivos, embalagens não superior a 01 kg.
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10
Polpa de fruta natural congelada, sabor Maracujá, sem conservantes e aditivos, embalagens não superior a 01
kg.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:

Produtos Quantidade Local da
entrega

Periodicidade
de entrega

Abóbora madura- firme, seca, sem folhas, isenta de enfermidades, parasitas e
larvas, material terroso e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

20

Cozinha
da E.E.E.F
Professora
Margarida
Custódio
de Souza

Bimestral

Alface – lisa ou rugosa, com folhas firmes, viçosas, com coloração e tamanho
uniformes e típicos da variedade, isenta de enfermidades, parasitas e larvas,

material terroso e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

73

Cozinha
da E.E.E.F
Professora
Margarida
Custódio
de Souza

Quinzenal

Cebolinha - com folhas firmes, viçosas, com coloração e tamanho uniformes e
típicos da variedade, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso

e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

15

Cozinha
da E.E.E.F
Professora
Margarida
Custódio
de Souza

Mensal

Coentro - com folhas firmes, viçosas, com coloração e tamanho uniformes e
típicos da variedade, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso

e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

10

Cozinha
da E.E.E.F
Professora
Margarida
Custódio
de Souza

Mensal

Iogurte Integral de Frutas - sabor de frutas, 1ª qualidade, contendo todas as
propriedades nutritivas padrões, em embalagem plástica, refrigerado. 200

Cozinha
da E.E.E.F
Professora
Margarida
Custódio
de Souza

Quinzenal

Leite pasteurizado - de 1ª qualidade, contendo todas as propriedades
nutritivas padrões, em embalagem plástica, refrigerado. 300

Cozinha
da E.E.E.F
Professora
Margarida
Custódio
de Souza

Quinzenal

Mamão - tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido e
maturação mediana, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso
e sujidades, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser

prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

40

Cozinha
da E.E.E.F
Professora
Margarida
Custódio
de Souza

Bimestral
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Mandioca - tipo branca ou amarela- fresca e com casca inteira, não fibrosa,
isenta de umidade, raízes medianas, firme e compacta, sabor e cor próprios da

espécie, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades,
de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser

prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos.

100

Cozinha
da E.E.E.F
Professora
Margarida
Custódio
de Souza

Bimestral

Polpa de fruta natural congelada, sabor Açaí, sem conservantes e aditivos,
embalagens não superior a 01 kg. 82

Cozinha
da E.E.E.F
Professora
Margarida
Custódio
de Souza

Bimestral

Polpa de fruta natural congelada, sabor Maracujá, sem conservantes e
aditivos, embalagens não superior a 01 kg. 45

Cozinha
da E.E.E.F
Professora
Margarida
Custódio
de Souza

Bimestral

Obs.: O Edital é para atendimento de 120 dias letivos, logo 24 semanas.
8. PAGAMENTO
O pagamento será realizado até 5 dias após a entrega, através de Cartão/Débito - PNAE, mediante apresentação de
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada
faturamento.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: EEEF Professora Margarida Custódio de
Souza, Rua Urupá S/N bairro Industrial Ouro Preto do Oeste/RO e Emater de Ouro Preto do Oeste/RO, rua dos
Seringueiros, 541, Ouro Preto do Oeste-RO.
9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal)
específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar
deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e
obedecerá as seguintes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados
deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de
agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a
seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.
9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições
para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos
Contratos, da Lei n. 8.666/1993.

Publicado em: 19/ 04/2022 à 25/04/2022

Ouro Preto do Oeste, 19 de abril de 2022.
EDILEIA RODRIGUES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0028182087

ERRATA
Vimos através desta informar que no Processo de Publicação de Dispensa de licitação (0028023282) empresa

RODOLDO &SEPP LTDA houve um erro nadigitação dos valores.Diante do exposto faz-se necessário alterar o
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mesmo.
Onde se lê:
R$ 2.415,45( Dois mil quatrocentos e quinze reais e quarenta cinco centavos).
Leia-se:
R$ 1.640,07 (um mil seiscentos e quarenta reais e sete centavos).
Todo o restante do teor dos termos permanecem inalterados.

Pimenta Bueno, 19 de abril de 2022.
JANAINA DAS GRAÇAS SOUSA

Diretora/Presidente
Protocolo 0028176658

ERRATA
Vimos através desta informar que no Processo de Publicação de Dispensa de licitação (0028023552) empresa

R.V.A. COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, houve um erro nadigitação dos valores.Diante do exposto faz-se
necessário alterar o mesmo.

Onde se lê:
R$ 37,27(Trinta e sete reais e 27 centavos).
Leia-se:
R$ 846,77 (Oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e sete centavos).
Todo o restante do teor dos termos permanecem inalterados.

Pimenta Bueno, 19 de abril de 2022.
JANAINA DAS GRAÇAS SOUSA

Diretora/Presidente
Protocolo 0028182711

AVISO
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO ANTERIOR N° 1060/2022/PROAFI ADICIONAL
MODALIDADE CARTA CONVITE

A Presidente da Comissão de compras, Senhora Gisele dos Santos Ribeiro, nomeada por força das disposições
contidas na Portaria nº: 3376/2022 do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CEEJA - AÍDA FÍBIGER DE OLIVEIRA
torna público que se encontra autorizada a realização de licitação na modalidade de Carta Convite do tipo
Menor Preço Global, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa,
conforme disposições no Ato Convocatório, consignando o que se segue: PROCESSO ADMINISTRATIVO CARTA
CONVITE Nº: 01/2022.
Considerando a decisão tomada pela comissão acima citada, no dia 19/04/2022 (conforme ata), onde se optou pela
suspensão do CERTAME LICITATÓRIO cujo aviso de licitação é o de nº 1060/2022, publicado em Diário Oficial do
Estado de Rondônia sob n° 68 dia 12/04/2022 que versa sobre a contratação de empresa especializada para
executar a "REFORMA DE TELHADO E SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL" do Centro Estadual de Educação de Jovens e
Adultos - CEEJA - Aída Fíbiger de Oliveira, em Cacoal/RO, por insuficiência de participantes, VEM A DEFERIDA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO informar neste ato o NOVO CHAMAMENTO PÚBLICO.
OBJETO – Contratação de empresa especializada para executar a “ "Reforma do telhado e sistema de
drenagem pluvial" do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - CEEJA AIDA FIBIGER DE
OLIVEIRA, discriminados no presente Ato Convocatório e em seu Anexo I (Planilha orçamentária).
FONTE DE RECURSOS: As despesas serão custeadas através do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica (FUNDEB) e do Recurso do Tesouro Estadual/ PROAFI Adicional, devidamente registrados via SEI,
processo nº 0029.468823/2020-72., processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e Lei
nº 4.320/64, Lei nº 3.350/14, Lei nº 4215/17, Portaria n.º 2691 de 06 de maio de 2021, art. 4º e 50 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, as regras previstas nos artigos 42 a 49 da Lei 123, de 14 de dezembro 2006. Elemento de
Despesa 33.50.39.01 - Recursos destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, no Valor de até
R$314.962,52 (trezentos e quatorzemil, novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e dois centavos). Conforme
a soma das notas de empenhos nºs: 0027718034 com lançamento em 30/03/2022 -2022NE000951,com nota de
lançamento em 305/04/2022 e 2022NL012628.
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DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO : 26/04/2022, até às
09h00min horas.
LOCAL: auditório da CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - CEEJA , localizado Av. São Paulo ,
Nº: 2745, bairro Centro, CEP 76.963-801 em Cacoal/RO.
LICITAÇÃO PRESENCIAL : Considerando a situação da Pandemia do Novo Corona vírus, adotaremos medidas
necessárias no momento da licitação, como o distanciamento social, uso de máscaras, e disponibilizaremos álcool
em gel 70%.
ATO CONVOCATÓRIO : O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para
retirada, mediante requerimento à Comissão de Compras e licitação pelo e-mail: ceejacacoal@seduc.ro.gov.br.
PRAZO DE RETIRADA: O Ato Convocatório e seus anexos poderão ser solicitados pelo e-mail acima mencionado ou
fisicamente no endereço: Av. São Paulo, Nº: 2745, bairro Centro, em Cacoal/RO, no prazo de até 24 (vinte e quatro
horas) antes da data marcada para a sessão de recebimento e abertura da Documentação de Habilitação e
Proposta de Preços.
Lançamento do aviso. 19/ 04/2022
Licitação. 26/ 04/2022
Prazo para assinar o contrato. Até 27/ 04/2022

Início da execução dos serviços. Após a assinatura do contrato ou
até 01/ 05/2022

Pagamento da primeira parcela mediante análises elaboradas pela Comissão de
Recebimento do Conselho Escolar, medição e aprovação dos Engenheiros da
SEDUC. Conforme item 20.2 e 20.4.

“Condicionado” Após o dia 01/
06/2022 com a respectiva
medição do engenheiro da

SEDUC/RO.
Pagamento da segunda parcela mediante análises elaboradas pela Comissão de
Recebimento do Conselho Escolar, medição e aprovação dos Engenheiros da
SEDUC. Conforme item 20.3

“Condicionado” Após o dia 01/
07/2022 ou autorização da

SEDUC/RO.
Pagamento da última parcela após a entrega total dos serviços mediante análises
elaboradas pela Comissão de Recebimento do Conselho Escolar, medição e
aprovação dos Engenheiros da SEDUC. Conforme item 20.3 e 20.4 deste edital.

“Condicionado” Após o dia 01/
08/2022 ou com o término da

obra e autorização da SEDUC/RO.

Cacoal-RO, 19 de abril de 2022.
Protocolo 0028185093

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2022

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM GRACILIANO RAMOS
CONTRATADA:M. R GONÇALVES COMERCIO EIREL, CNPJ/MF Nº 18.235.272/0001-36
OBJETO: Constitui objeto do presente a Aquisição de Gêneros Alimentícios (produtos perecíveis e não perecíveis), em
atendimento às necessidades das Unidades Escolares Executoras da Rede Estadual de Educação, visando garantir a
alimentação escolar dos alunos matriculados na Unidade Escolar Graciliano Ramosda Rede Estadual de Educação,
localizada no município deCacoal, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
durante a suspensão das aulas presenciais conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de
Referência e seus anexos
VALOR: R$ 649,38
PROCESSO: 0029.008685/2021-57
VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)
DATA DE ASSINATURA: 19/04/2022
ASSINAM: - ROSECLERALVES SANTOS/ Presidente do Conselho Escolar
MARCIA REGINA GONÇALVES/ Contratada.

Protocolo 0028110863

Portaria nº 3449 de 11 de abril de 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar nº 965, publicada no DOE nº 238, de 20 de dezembro de
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2017.
RESOLVE:
Art. 1º SUSPENDER, o do gozode férias referente a 2021 do (a) servidor (a) SEVERINO BERTINO NETO,

pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, cargo Professor Classe C, lotado (a) na
CRE/SEDUC/Cacoal, matrícula nº 300023530, no período de 01/03/2022 a 10/03/2022 , conforme Portariade férias,
nº 2030 de 25 de fevereiro de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANA LUCIA DA SILVA SIVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação
Protocolo 0028019875

IDEP
EDITAL Nº 4/2022/IDEP-DIGCENTEC

EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA CURSOS TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO VAGAS REMANESCENTES
A PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - IDEP ,
em conformidade com a Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de 2016, TORNA PÚBLICO, por meio deste
Edital, que no período de 20 de abril à 28 de abril de 2022 , estarão abertas o período de matrículas, para o
Processo Seletivo IDEP/CENTEC Abaitará/2022, para o curso Técnico em Agronegócio Integrado ao Ensino Médio,
para vagas remanescentes oferecidos na unidade executora do Centro Técnico Estadual de Educação Rural
Abaitará – CENTEC, localizado na Rodovia 010 km 32 Setor Abaitará, no município de Pimenta Bueno-RO, com
ingresso para o Ano Letivo 2022.
1. DO OBJETO:
1.1 Curso Técnico em Agronegócio Integrado: forma de oferta a qual o estudante realiza a formação técnica ao
mesmo tempo que cursa o Ensino Médio com matrícula única tendo como requisito a conclusão do Ensino
Fundamental II até a data da matrícula, sendo necessária a comprovação, por meio do Histórico Escolar ou
Declaração de Conclusão.
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
2.1 O Processo Seletivo 2022 será coordenado pelo IDEP/RO, cabendo a este a responsabilidade de sistematizar,
divulgar e encaminhar todas as informações necessárias à realização do referido certame.
2.2 A responsabilidade de matricular os candidatos parte integrante deste Edital é da Unidade Executora Centro
Técnico Estadual de Educação Rural Abaitará – CENTEC.
2.3 O cronograma de realização do Processo Seletivo, para Ingresso no curso Técnico em Agronegócio Integrado ao
Ensino Médio - 2022, encontra-se disposto no Anexo I, deste Edital.
2.4 A realização das marículas implicará no conhecimento das normas e condições estabelecidas nesse Edital, em
relação às quais o estudante/ e ou responsável não poderá alegar desconhecimento.
2.5 Este Edital é público, amplamente divulgado e sua leitura na íntegra é requisito imprescindível, para a
participação neste Processo, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato e seu responsável legal, não
podendo alegar desconhecimento das informações nele constantes.
2.6 O Curso Técnico em Agronegócio Integrado ao Ensino Médio ofertado, no Processo Seletivo, será público e
gratuito.
3.DO LOCAL DO CURSO E FORMA DE OFERTA:
3.1 O curso Técnico em Agronegócio Integrado ao Ensino Médio – 2022 será oferecido na sede do Centro Técnico
Estadual de Educação Rural Abaitará, localizada na RO 010, Km 32, no município de Pimenta Bueno-RO.
3.2 O CursoTécnico Integrado, previsto neste Edital, será realizado na forma de ensino presencial e em horário
integral.
3.3 Caso perdure o período excepcional de pandemia, o curso organizado na forma do iten 1.1 será
ofertado na forma não presencial cumprindo a carga horária prevista no projeto pedagógico incluindo
posteriormente as práticas laboratoriais. Sendo inicialmente 13 (treze) vagas para o Curso Técnico em
Agronegócio Integrado ao Ensino Médio, em horário integral, na forma presencial.

4. DAS VAGAS REMANESCENTES OFERECIDAS:

4.1 O Centro Técnico Estadual de Educação Rural ABAITARÁ – CENTEC, oferecerá neste Processo Seletivo vagas
remanescentes, assim distribuídas:
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4.1.1 13 (treze) vagas para o Curso Técnico em Agronegócio Integrado ao Ensino Médio, em horário integral, na
forma presencial.
4.2Na vaga destinada ao Curso Técnico em Agronegócio Integrado ao Ensino Médio, em horário integral, no
sistema de ensino presencial, poderão se inscrever candidatos residentes, na área rural ou urbana, porém, os
candidatos residentes na área rural terão prioridade na ocupação das vagas, considerando a localização e os eixos
tecnológicos do curso ofertado.
4.3O IDEP/RO se reserva o direito de (re)ofertar as vagas não preenchidas, conforme a ordem de classificação, após
a realização de todas as chamadas possíveis, por meio deste Processo Seletivo - IDEP- CENTEC - Abaitará para o ano
de 2022.
4.4As vagas ofertadas neste certame serão destinadas a estudantes que atendam aos requisitos deste Edital.

CURSOS MODALIDADES VAGAS

TÉCNICO EM AGRONEGÓCIO (INTEGRAL)
INTEGRADO 13

TOTAL GERAL DE VAGAS REMANESCENTES 13

5. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO:
5.1O processo seletivo será composto por uma fase sendo ela: matrícula.
5.2 As matrículas deverão ser efetuadas EXCLUSIVAMENTE na secretaria escolar deste Centro Técnico Estadual de
Educação Rural Abaitará, no período 20 de abril a 28 de abril de 2022.
5.3 As vagas serão preenchidas por ordem de chegada, de acordo com os crítérios de seleção deste Edital.
5.4 As matrículas encerram-se no dia 28 de abril de 2022, precisamente até às 16:00, observando o horário oficial de
Rondônia.
5.5 Para realização da matrícula o candidato (a) deverá ter em mãos os seguintes documentos pessoais:
I – Carteira de identidade (RG)do estudante e do responsável legal, quando o candidato tiver idade inferior a 18 anos
(cópia e original); ou
II – Certidão de Nascimento do estudante, quando o candidato tiver idade inferior a 18 anos (cópia e original);
III – CPF do estudante e/ou do responsável legal, quando o candidato tiver idade inferior a 18 anos (cópia e original);
IV – Cartão Nacional de Saúde SUS do estudante (Cópia);
V – Comprovação de Tipagem Sanguínea do estudante;
VI – Comprovante, atualizado, de residência; (cópia);
VII – 02 fotos 3 x 4;
VIII– Apresentar cópia do cadastro em Programas sociais do Governo Federal Cartão de Cadastro Único (cadÚnico),
da família do estudante, segundo inscrição familiar, na Secretaria Nacional de
Renda e Cidadania, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, previstas pelo Decreto
nº6.135/2007 ( caso seja beneficiário);
IX – Histórico Escolar (original);
X – Certificado/Declaração de conclusão e Histórico Escolar do Ensino Médio, para estudante do curso subsequente
(cópia);
XI– Comprovante de residência emitida por organizações, movimentos sociais, comunidade religiosa, e/ou
instituições de caráter social, informando que o mesmo reside no campo;
XII– Declaração que reside em área urbana, assinada pelo(a) próprio(a) candidato(a) quando maior de idade ou
responsável legal,;
XIII – Preenchimento do Questionário Sócio Econômico disponibilizado ,no link de inscrição disponível no sitio
https://rondonia.ro.gov.br/idep/;
5.6 Só serão considerados aptos a efetivar a matrícula os candidatos que apresentarem as documentações exigidas
neste Edital de seleção, bem como estar em conformidade com os demais crítérios de seleção.
5.7O (A) Candidato(a), deverá comparecer acompanhado(a) de seu responsável legal, quando menor de idade, para
apresentação de documentação comprobatória no CENTEC-Abaitará no período de 20/04/2022 a 28/04/2022 , no
horário das 07:30h às 16h, munido com os documentos acima relacionados.
6. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL:
6.1 A divulgação do Edital e a homologação do resultado final do Processo Seletivo CENTEC- Abaitará-
2022, para o curso Técnico em Agronegócio Integrado ao Ensino Médio – 2022, será publicado no DIOF –
Diário Oficial do Estado de Rondônia e divulgado por meio do site https://rondonia.ro.gov.br/idep/e na
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Secretaria do Centro Técnico Estadual Rural Abaitará em horário comercial.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
7.1 Os casos omissos e ou inusitados com relação a situação e/ou a documentação apresentada pelo estudante / e
ou responsável serão analisados pela comissão.
7.2 Os candidatos que efetivarem suas matrículas comprometem-se a cumprir o Regimento Escolar do
CENTEC/Abaitará.
7.3 É de responsabilidade do candidato e de seu responsável legal a observância dos procedimentos e prazos
estabelecidos, nas normas que regulamentam o Processo Seletivo, bem como todas as especificações deste Edital e
em seus anexos, devendo verificar os documentos exigidos à efetivação da matrícula e acompanhar eventuais
atualizações no andamento, a fim de evitar o prejuízo da desclassificação, que será irrevogável e injustificável, caso
não haja previsão legal.
7 . 4 As dúvidas e questionamentos a respeito deste edital poderão ser direcionados, através do e-mail:
secretariaescolar.idep@centecabaitara.com
7.5 A data para o início das aulas será imediato após a realização da matrícula.
7.6 O CENTEC-Abaitará, NÃO se responsabilizará pelo fornecimento de transporte, alimentação e hospedagem aos
candidatos e/ou seus responsáveis, durante o Processo Seletivo.
7.7 É parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

Anexo I – Cronograma de realização do Processo Seletivo IDEP/CENTEC-ABAITARÁ/2022
ANEXO I

CRONOGRAMA
Evento Data
Lançamento do Edital de Vagas Remanescentes 19/ 04/2022
Realização das matrículas por ordem de chegada 20/ 04/2022 a 28/04/2022
Divulgação dos matrículados 02/ 05/2022
Resultado final 04/ 05/2022

Porto Velho – RO, 18 de abril de 2022.
ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do IDEP/RO
Protocolo 0028064426

SEJUCEL
Portaria nº 89 de 18 de abril de 2022

A SUPERINTENDÊNCIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL,  no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 122, da Lei Complementar nº 965, datada de 20 de dezembro de 2017, publicada
no Diário Oficial do Estado de Rondônia - DOE nº 238, de 20.12.2017, e, em conformidade com o que preceitua o
artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

Considerando os termos do Requerimento (Id.0017906404), datados em 12.05.2021 à fl. 1, Informação nºnº
4318/2021/SEGEP-ASTEC (Id.0021985274) à fl. 22, Justificativa SEJUCEL-GAB (Id.0023820323 e Id.0024220429) à fl.
25 e 28, Despacho SEPOG-ASTEC (Id.0027504596) à fl. 32, Planilha de Cálculos (Id.0022335253) a fl. 21, que consta
nos autos do processo SEI nº 0032.550096/2019-01.

R E S O L V E:
CONCEDER a Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, os § 4° e § 5° da Lei Complementar

nº 68/92, ao servidor VANDERLEI FERREIRA DOS SANTOS, Professor Classe C , sob Matricula nº 300054088,
pertencente ao quadro permanente da Secretária de Estado da Educação - SEDUC, lotado na Superintendência da
Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, situado em Porto Velho, no período já adquirido e não gozado,
referente ao 3º quinquênio, no período relativo a 15.07.2014 á 14.07.2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se;
MAYARA METRAN DIAS DOS SANTOS

Superintendente da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL
Protocolo 0028154331
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SEAS
AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais, torna público
que no Processo Administrativo nº 0026.068172/2022-14, que tem como objeto a Aquisição de material de consumo
- Gêneros Alimentícios (açúcar e café), para atender a SEAS e suas Subunidades, para o período de 12 meses,
DISPENSOU A LICITAÇÃO em favor da empresa BRITO COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E UNIFORME LTDA , CNPJ
nº 34.774.398/0001-35, no valor de R$ 15.924,28 (quinze mil novecentos e vinte e quatro reais e vinte e
oito centavos), com base no inciso II do artigo 24 da Lei n 8.666/93 , conforme Justificativa SEAS-GC
(0028059715), acostado aos autos do processo em epígrafe.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021, (0028060331).
TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa no valor total de R$ 15.924,28 (quinze mil novecentos e vinte e quatro reais e vinte e
oito centavos), conforme Justificativa SEAS-GC (0028059715), com base no inciso II do artigo 24 da Lei n
8.666/93.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021, (0028060331).
Protocolo 0028154119

Portaria nº 211 de 18 de abril de 2022
O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto
de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 69/2022/SEAS-GISP, 14 de abril de 2022.
Resolve:
Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o

município de São Francisco do Guaporé/RO. Com o objetivo de executaro Cronograma das Ações do Projeto
RONDÔNIA CIDADÃ no ano de 2022 disposto na Portaria nº 892 de 29 de dezembro de 2021 (0023401138). A
concessão de diárias no período de 20 a 25/04/2022.

Nome Matrícula Lotado
Gabriel Costa Pereira 300172667 Porto Velho/ RO
Cleiton da Silva 300023017 Porto Velho/ RO

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de
10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo
anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias
correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,
quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo
comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º
18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro daSEAS
Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0028160750

Portaria nº 210 de 18 de abril de 2022
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O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº
634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto
de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 15/2022/SEAS-GERRDM, 07 de abril de 2022.
Resolve:
Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o

município de São Francisco do Guaporé/RO. Com o objetivo de executaro Cronograma das Ações do Projeto
RONDÔNIA CIDADÃ no ano de 2022 disposto na Portaria nº 892 de 29 de dezembro de 2021 (0023401138). A
concessão de diárias no período de 22 a 23/04/2022.

Nome Matrícula Lotado
Sirlei Tetzner Torres 300167861 Rolim de Moura/ RO
Talia Rafaele Ferreira Belletti 300147010 Rolim de Moura/ RO

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de
10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo
anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias
correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,
quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo
comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º
18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro daSEAS
Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0028155656

Portaria nº 207 de 13 de abril de 2022
O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de
2021, publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021, e Decreto de 08 de Janeiro de 2019, publicado no DOE n° 005, de
09/01/2019;

Considerando o Memorando nº 41/2022/SEAS-GCONSELHOS (0027945087) e Despacho SEAS-DIRT
(0027947213), através dos autos de n° 0026.068326/2022-60.

Considerando a Portaria de férias nº 1859 de 17 de novembro de 2021 (0028119163), publicada no DOE n° 227,
de 18/11/2021;

RESOLVE:
Art 1° REMARCAR o gozo de férias, referente ao exercício de 2022, da servidora LEILA MARA DE SOUZA

LIMA, matrícula n. 300157228, lotada na Gerência da Casa dos Conselhos - GCONSELHOS, da Secretaria de Estado
da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, marcado no Sistema de Manutenção de Férias Regulamentares
para ser usufruído inicialmente nos períodos de 03.01.2022 à 12.01.2022, 04.07.2022 à 13.07.2022 e Abono
Pecuniário para 23.01.2022 à 01.02.2022, no qual fica transferido para ser usufruído da seguinte forma:

I - FÉRIAS: 10 DIAS PARA 03.01.2022 à 14.01.2022
II - FÉRIAS: 10 DIAS PARA 11.04.2022 à 20.14.2022
III - ABONO PERCUÁRIO: 10 DIAS PARA 23.01.2022 à 01.02.2022
Art 2° Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.
Protocolo 0028091592
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FEASE
ORDEM DE SERVIÇO

A Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – Fease, vem através do presente documento emitir a
Ordem de Serviço à empresa LUCELENA SOBREIRA LOURENÇO, CNPJ nº 44.000.303/0001-80, situada na Avenida
São Paulo, nº 489, Maranata, CEP n. 76997-000, no Município de Cerejeiras, Estado de Rondônia, neste ato
representada pela sua representante legal Lucelena Sobreira Lourenço, empresária, portadora da Cédula de
Identidade n. 303.255 SSP/RO, inscrita no CPF/MF sob o n. 286.470.172-34, com base no CONTRATON° 208/PGE-
2022, constante no Processo administrativo nº 0065.067813/2022-49, valor global estimado para esta contratação
é de R$ 442.165,00 (Quatrocentos e quarenta e dois mil, cento e sessenta e cinco reais),  objetivando o
fornecimento de refeições prontas e lanches visando atender a unidade de atendimento socioeducativas de Ji-
Paraná/RO,pelo período de 180 (cento e oitenta) dias contínuos ou até conclusão do processo licitatório
SEI nº 0065.067740/2022-95.

Informamos que a contar de 20.04.2022 a empresa iniciara os serviços conforme solicitação das necessidade
das Unidades Socioeducativas pertencentes a esta Fundação.

Porto Velho-RO, 18 de abril de 2022.
Silvanio Robson dos Santos Oliveira

Coordenador Administrativo e Financeiro/FEASE
Protocolo 0028157618

SEAGRI
Portaria nº 89 de 18 de abril de 2022
Dispõe sobre a delegação de competência para as práticas de atos de gestão e ordenação de despesas
no âmbito da Secretaria de Estado da Agricultura – SEAGRI e Fundos vinculados a unidade, perante as
ausências e impedimentos legais do Secretário de Estado Titular e Secretário Adjunto e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI,  no uso de suas atribuições e nos termos do art.
71, II da Constituição Estadual e da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO que o Ordenador de Despesa é o dirigente máximo do órgão, investido do poder de realizar
despesa, que compreende o ato de empenhar, liquidar, ordenar pagamento e movimentar recursos que lhe forem
atribuídos;

CONSIDERANDO que o Ordenador de Despesa Substituto é aquele que, por ato de delegação de poderes
emanados do Ordenador de Despesa Titular, assume atribuições deste quanto à realização de atos e fatos que
resultarem na emissão de empenhos, autorização de pagamentos, suprimento ou dispêndio de recursos estaduais ou
pelos quais este responda;

CONSIDERANDO que o presente ato administrativo é capaz de dar continuidade ao serviço público na ausência
ou impedimento do secretário titular e adjunto desta unidade;

CONSIDERANDO os objetivos de celeridade ao trâmite dos processos administrativos no âmbito da unidade, com
a aplicação dos procedimentos de racionalização, eficiência, economia de recursos com fortalecimento dos setores
técnicos e administrativos, garantindo a transparência dos atos públicos;

CONSIDERANDO que os procedimentos administrativos devem ser compatibilizados diante das funções e
responsabilidades internas no nível de hierarquia no intuito de promover a execução orçamentária e financeira do
exercício de 2021;

CONSIDERANDO que a delegação de competência é considerada princípio autônomo pelo DECRETO-LEI Nº
200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 e DECRETO Nº 83.937, DE 6 DE SETEMBRO DE 1979 , possibilitando que
as autoridades da administração pública, transfiram aos seus subordinados, mediante ato específico, atribuições que
lhe são próprias, com o objetivo de assegurar atuação dos atos em consonância com os princípios que lhe são
impostos pelas normas voltadas para a Administração Pública.

RESOLVE:
Art. 1° Delegar competência para praticar os atos de gestão e ordenação de despesas nos afastamentos e

impedimentos legais conforme preceitua a legislação aplicável e as normas em vigor, de acordo com os cargos:
§ 1° Na ausência ou impedimento por motivo de férias ou qualquer afastamento legal do Secretário de

Estado Titular e Secretário Adjunto, fica o ocupante do cargo da Diretoria Executiva - DE,designado a

terça-feira, 19 de abril de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 72 - 174

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 19/04/2022, às 15:45

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20200-1967?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2083.937-1979?OpenDocument
https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195


responder e exercer as funções de ordenador de despesas desta SEAGRI e dos respectivos Fundos vinculados a
unidade, juntamente com a Coordenadoria Administrativa e Financeira - COAF ;

§ 2° Na ausência ou impedimento por motivo de férias ou qualquer afastamento legal do Diretor Executivo
bem como do Secretário de Estado Titular e Secretário Adjunto , fica o ocupante do cargo da Coordenadoria
Administrativa e Financeira - COAF designado a responder e exercer as funções de ordenador de despesas desta
SEAGRI e dos respectivos Fundos vinculados a unidade, juntamente com a Gerência Administrativa e Financeira
- GAF.

§ 3° Na ausência ou impedimento por motivo de férias ou qualquer afastamento legal da Coordenadoria
Administrativa e Financeira - COAF, fica o ocupante do cargo da Gerência Administrativa e Financeira - GAF
desta SEAGRI e dos respectivos Fundos vinculados a unidade, designado a responder e exercer as funções a qual
compete a Coordenadoria Administrativa e Financeira - COAF .

Art. 2° É de competência exclusiva do Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI e Fundos vinculados a
unidade, a celebração de acordos, convênios, termos de fomento e instrumentos congêneres, inclusive dos
respectivos termos aditivos, qualificando assim que tal ato é indelegável.

Art. 3° Os atos de delegação são para servidores nomeados e atuando nas áreas afins com a devida
comprovação documental publicada em Diário Oficial do Estado de Rondônia (Decreto de Nomeação atual) de
acordo com os cargos:

§ 1° Diretoria Executiva - DE, BRUNO VINICIUS DE SOUZA FAUSTINO 
;

§ 2° Coordenadoria Administrativa e Financeira - COAF,  JOCEMAR DA SILVA ARCANJO 
;

§ 3° Gerência Administrativa e Financeira - GAF, LUCINEIDE ALVES DA SILVA OLIVEIRA 
.

Art. 4º O Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI poderá revogar os atos de subdelegação que se
mostrarem inconvenientes ou inoportunos.

Art. 5° Esta portaria terá vigência até 31 de dezembro de 2022.
Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7ºFica revogada a Portaria nº 262 de 10 de novembro de 2021 (Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

223 - Publicação em 11/11/2021).
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JANDERSON RODRIGUES DALAZEN
Secretário de Estado da Agricultura

Governo de Rondônia
Protocolo 0028150891

IDARON
EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO  Nº. 006/2022-IDARON
CONTRATANTES: AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA-IDARON e o
Senhor JUNIOR RODRIGUES FERNANDES.
OBJETO: O objeto deste CONTRATO é a contratação de locação de imóvel, com, no mínimo 80m² (oitenta metros
quadrados) de área construída, devendo, ainda, conter no mínimo 02 (duas) salas para atividades administrativas,
02(dois) banheiros/sanitários social (sendo que 01(um) adaptado para portadores de necessidades especiais
(PNE),01 (uma) copa/cozinha, garagem para no mínimo 01(um) carro, cerca elétrica,rede telefônica, elétrica,
hidráulica e instalação para suportar aparelhos de ar condicionados, devendo o imóvel estar localizado próximo a
pontos de recolhimento das taxas da Agência (bancos e/ou casas lotéricas), incluso a manutenção preventiva e
corretiva, despesa municipais como IPTU, taxa de coleta de lixo e pintura na fachada padrão da Agência IDARON,
nomunicípio de Castanheiras/RO, para locação pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, para instalação da
Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de
Rondônia, situada na Rua das Mangueiras, n° 875 – Centro, Castanheiras/RO, CEP 76.948-000, pelo período de 24
(vinte e quatro) meses.
VALOR: O valor total do presente é R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) , sendo o valor mensal

nomeado através do Decreto de 06 de
outubro de 2021 - Edição 201 - 5, a contar de 1 de outubro de 2021

nomeada através do
Decreto de 4 de janeiro de 2019 - Edição 004 - 69, a contar de 1 de janeiro de 2019

nomeada através
do Decreto de 4 de janeiro de 2019- Edição 004 - 69, a contar de 1 de janeiro de 2019
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de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).
PRAZO: Os efeitos financeiros do presente contrato contam a partir de 01/04/2022 e finalizados em 01/04/2024,
podendo ser prorrogados por interesse das partes conforme legislação vigente.
DO PROCESSO: 0015.067808/2022-21.
DO PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses contados a partir de 01/04/2022.
DO FORO: Comarca de Porto Velho-RO
DATA ASSINATURA: 28/03/2022.
ASSINAM:
Julio Cesar Rocha Peres – Presidente da Agência IDARON
Junior Rodrigues Fernandes – Locador

Porto Velho-RO, 18 de abril de 2022.
JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente da IDARON
Matrícula funcional 300044798

Protocolo 0028154088

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 710/2021/KAPPA/SUPEL/RO

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON torna
público a quem possa interessar, que o Pregão Eletrônico nº 710/2021/KAPPA/SUPEL/RO, nos autos do Processo
Administrativo nº 0015.275969/2021-14, com base nos artigos 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas
alterações e art. 4º, inciso XXII, da Lei n-º 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 10.454/2002, foi
HOMOLOGADO para os itens 04,05,20 e 21 .A licitação retro visa Registro de preços para futura e eventual
aquisição de material de consumo (limpeza) para atender as necessidades da Gerência de Patrimônio, Materiais e
Documentação da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON,  no valor total de
R$ 154.979,00 (cento e cinquenta e quatro mil novecentos e setenta e nove reais).

ITEMCNPJ EMPRESA ITENS DA
ATA VALOR

1 23.318.893/
0001-13

MEGA COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL LTDA

04 R$
38.625,00

05 R$
12.875,00

2 17.221.558/
0001-08 ECOLIM EIRELI 20 R$

78.750,00

3 24.584.199/
0001-00 BRS SERVIÇOS DE MONTAGENS DE ESTRUTURAS EIRELI 21 R$

24.729,00

VALOR TOTAL R$
154.979,00

Porto Velho/RO, 18 de abril de 2022.
JÚLIO CESAR ROCHA PERES
Presidente da Agência IDARON

Matrícula 300044798
Protocolo 0028149734

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO  Nº. 007/2022-IDARON

CONTRATANTES: AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA-IDARON e o
Senhor JORCEIR ALVES DA SILVA.
OBJETO: O objeto deste CONTRATO é a contratação de aluguel de imóvel, com no mínimo "60 m² (sessenta metros
quadrados) de área construída, devendo, ainda, conter no mínimo 02 (duas) salas para atividades administrativas,
01(um) banheiros/sanitários social adaptado para pessoas com necessidades especiais, 01 (uma) copa/cozinha,
garagem coberta, rede telefônica, elétrica, hidráulica e instalação para suportar aparelhos de ar-condicionado,
devendo o imóvel estar localizado próximo a pontos de recolhimento das taxas da Agência (bancos e/ou casas
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lotéricas), incluso a manutenção preventiva e corretiva, despesas municipais como IPTU, taxa de coleta de lixo e
pintura na fachada padrão da Agência IDARON, no Distrito de Santana do Guaporé/RO, para locação pelo
período de 24 (vinte e quatro) meses, situado no endereço Avenida José Dias da Silva, s/n, Centro – CEP:
76.932-000, Distrito Santana do Guaporé/RO
VALOR: O valor total do presente é R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), sendo o valor mensal de R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais).
PRAZO: Os efeitos financeiros do presente contrato contam a partir de 01/04/2022 e finalizados em 01/04/2024,
podendo ser prorrogados por interesse das partes conforme legislação vigente.
DO PROCESSO: 0015.068649/2022-82
DO PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses contados a partir de 01/04/2022.
DO FORO: Comarca de Porto Velho-RO
DATA ASSINATURA: 30/03/2022.
ASSINAM:
Julio Cesar Rocha Peres – Presidente da Agência IDARON
Jorceir Alves da Silva  – Locador

Porto Velho-RO, 18 de abril de 2022.
JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente da IDARON
Matrícula funcional 300044798

Protocolo 0028148710

Portaria nº 222 de 13 de abril de 2022
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON,

no uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,
CONSIDERANDO o Processo nº 0015.065018/2022-10;
CONSIDERANDO o teor do Requerimento e a Declaração da Justiça Eleitoral - 13ª Zona Eleitoral, emitidas em 06

de agosto de 2021, Eleições Municipais de 2020; e
CONSIDERANDO o Requerimento (0023915339).
RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER ao servidor BRUNO MOREIRA TEIXEIRA, Assistente de Gestão da Defesa Agropecuária,

matrícula n. 300111683, lotado na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Ouro Preto do Oeste, o gozo de
06 (seis) dias de folgas compensatórias, nos dias 01, 04, 05, 06, 07 e 08 de julho de 2022 , sem prejuízo da
remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral nas eleições municipais de 2020, em
conformidade com o art. 98, da Lei n° 9.504/97 e art. 1º da Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº
22.747/2008.

JULIO CESAR ROCHA PERES
Presidente

Protocolo 0028094201

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0010.589100/2021-96,
RESOLVE:
Cessar, a contar de 1º de abril de 2022, os termos do decreto de 27.01.2022, que cedeu com ônus para o

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN o servidor ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de
Agente de Diligência e Transporte, matrícula n. 300091913, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Agência de
Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de abril de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente
Protocolo 0027921710
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Portaria nº 227 de 14 de abril de 2022
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON,

no uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,
CONSIDERANDO o Processo nº 0015.074092/2022-19;
CONSIDERANDO o teor do Requerimento e as Declarações da Justiça Eleitoral - 16 ª Zona Eleitoral, emitidas em

06 de outubro de 2016, 18 e 17 de novembro de 2020 deEleições Municipais de 2016 e Eleições Municipais de 2020;
e

CONSIDERANDO o Requerimento (0028123419).
RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER a servidora DÉBORA BORGES DA SILVA NUNES , Assistente de Gestão da Defesa

Agropecuária, matrícula n. 300097325, lotada na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Nova Pimenteiras
do Oeste, o gozo de 07 (sete) dias de folgas compensatórias, nos dias 06, 07, 08, 09, 10, 13 e 14 de junho de
2022 sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral nas Eleições Municipais
de 2016 e Eleições Municipais de 2020, em conformidade com o art. 98, da Lei n° 9.504/97 e art. 1º da Resolução
TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008.

JULIO CESAR ROCHA PERES
Presidente

Protocolo 0028128928

Portaria nº 225 de 14 de abril de 2022
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON,

no uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,
CONSIDERANDO o Processo nº 0015.216264/2019-32;
CONSIDERANDO o teor do Requerimento e a Declaração da Justiça Eleitoral - 4 ª Zona Eleitoral, emitida em 08

de novembro de 2018, Eleições Gerais de 2018; e
CONSIDERANDO o Requerimento (0024197576).
RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER ao servidor EDICLEI VAGNO AZEVEDO ANTONIO , ocupante do cargo de Assistente

Estadual de Fiscalização Agropecuária, Matrícula 300042631, lotado na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal
dePosto Fiscal de Vilhena, o gozo de 01 (um) dia de folga compensatória, no dia 21 de março de 2022  sem prejuízo
da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral nas eleições Eleições Gerais de 2018, em
conformidade com o art. 98, da Lei n° 9.504/97 e art. 1º da Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº
22.747/2008.

JULIO CESAR ROCHA PERES
Presidente

Protocolo 0028107032

SEDAM
AVISO

DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022/KAPPA/SUPEL/RO
Em que pesem os documentos acostados nos autos do Processo Administrativo nº 0028.326654/2021-95, a
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM torna público aos interessados que HOMOLOGA o
resultado da licitação do tipo Pregão Eletrônico nº 14/2022/KAPPA/SUPEL/RO , cujo objeto é a Aquisição de
Material de Consumo – Açúcar e Café, para atender as necessidades desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Ambiental – SEDAM, em favor da empresa NORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMETICIOS LTDA , inscrita
no CNPJ nº 37.306.014/0001- 48, para o item 01, no valor de R$ 13.950,00 (treze mil novecentos e cinquenta reais).

Porto Velho, 18 de abril de 2022.
KATIUSCIA DIAS IZIDORO
Gerente de Administração

Respondendo pela Coordenadoria de Patrimônio, Administração e Finanças
Portaria nº 578/2019/SEDAM-CGRH

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS
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Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental
Protocolo 0028140911

SEDEC
Portaria nº 88 de 11 de abril de 2022

O SECRETARIO ESTADUAL D0 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicado no DOE Nº 238, de 20 de
dezembro de 2017, e Decreto de 03 de janeiro de 2019, publicado no DOE Nº 002, de 04 de janeiro de 2019, e
considerando o Processo SEI Nº 0041.429123/2021-85.

RESOLVE:
I- REMARCAR, o gozo de férias da servidora KÁTIA JÉSSICA DOS SANTOS FEITOSA, Matrícula

300172173, lotada nesta Secretaria, programadas para 01 A 30/10/2022, conforme Portaria nº 283 de 21 de
dezembro de 2021 (0023984124), para serem usufruídas em 02/05/2022 a 31/05/2022 .

II- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ELIELSON PINHEIRO DE CARVALHO CORREA
Coordenador Administrativo Financeiro - SEDEC

AVENILSON GOMES DA TRINDADE
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0028029783

SEOSP
Portaria nº 187 de 13 de abril de 2022

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP,  nomeado através do Decreto de 26
de maio de 2020, publicado pela Edição Suplementar 99.1 do Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei
Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020 e Lei Complementar nº 1.118, de 22 de
dezembro de 2021, publicada pela Edição Suplementar 252.1 de 23/12/2021 do Diário Oficial do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o constante no Memorando nº 42/2022/SEOSP-CAF (0028083205);
CONSIDERANDO o constante na Portaria nº 4870 de 02 de junho de 2021 (0018356022), nos autos do

Processo SEI nº 0069.216388/2021-15.
RESOLVE:
Art. 1º - SUSPENDER, por interesse da Administração Pública o gozo de férias do servidor ADRIANO FLORES

MESSIAS DA SILVA, 3º SGT PM, matrícula nº 100077431, lotado na Coordenadoria Administrativa e Financeira/CAF,
programadas para usufruir no período de outubro/2021, referente ao exercício de 2019.

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.
ERASMO MEIRELES E SÁ

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO
Protocolo 0028097129

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO:0069.067953/2022-87
Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise pelo Controle Interno/SEOSP, através do Parecer nº 106/2022/SEOSP-CIN
(0027991597), opinando pela regularidade.

Considerando o parecer retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à
Administração Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de
janeiro de 2018, Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada,
nos termos do art. 18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

DUCILEIDE PINHEIRO CAVALCANTE
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Gerente Financeiro - SEOSP/RO
Mat: 300113790

DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, REGINALDO LESSA DE SOUZA, ARTHUR GARCIA DE SOUZA e
HERMANO JUNIOR DOS SANTOS DONATO, no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do
processo supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de
outubro de 2012.

Porto Velho - RO, 13 de abril de 2022.
ERASMO MEIRELES E SÁ

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO
Mat: 300155376

Protocolo 0028085869

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.067982/2022-49
Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise pelo Controle Interno/SEOSP, através do Parecer nº 108/2022/SEOSP-CIN
(0027991648), opinando pela regularidade.

Considerando o parecer retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à
Administração Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de
janeiro de 2018, Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada,
nos termos do art. 18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

DUCILEIDE PINHEIRO CAVALCANTE
Gerente Financeiro - SEOSP/RO

Mat: 300113790
DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de
baixa da responsabilidade dos beneficiados, JANUÁRIO VIEIRA MENDES, HEBERT MACHADO FOCHEZATTO e
WAL-LIANA DE JESUS LELO LIMA MACHADO,  no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do
processo supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de
outubro de 2012.

Porto Velho - RO, 12 de Abril de 2022.
ERASMO MEIRELES E SÁ

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO
Mat: 300155376

Protocolo 0028046841

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.542272/2021-21
Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise pelo Controle Interno/SEOSP, através do Parecer nº 97/2022/SEOSP-CIN
(0027867708), opinando pela regularidade.

Considerando o parecer retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à
Administração Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de
janeiro de 2018, Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada,
nos termos do art. 18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

DUCILEIDE PINHEIRO CAVALCANTE
Gerente Financeiro - SEOSP/RO

Mat: 300113790
DECIDO:
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HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de
baixa da responsabilidade dos beneficiados, MARCOS ANTONIO SILVA, LEONARDO ARAÚJO GONÇALVES e
UILIAN BARROS FERREIRA, no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo
supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de
2012.

Porto Velho - RO, 14 de abril de 2022.
ERASMO MEIRELES E SÁ

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO
Mat: 300155376

Protocolo 0028117197

DER
Portaria nº 1013 de 12 de abril de 2022

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –
DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, Publicada no
DOE nº 2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no
DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020,
publicada no DOE Nº 99, de 26 de maio de 2020, Lei Complementar nº 1.065, de 11 de setembro de 2020, publicada
no DOE Nº 179, de 14 de setembro de 2020, Lei Complementar nº 1.118, de 22 de dezembro de 2021, publicada no
DOE Nº 252, de 23 de dezembro de 2021 e Decreto de 04 de Abril de 2022, publicado no DOE de 04/04/2022 -Edição
suplementar 62.1.

R E S O L V E:
Art.º 1 – Delegar Competência, a contar de 06.04.2022,  ao servidor DAVI MACHADO DE ALENCAR ,

Diretor Executivo, Matrícula nº 100094656, CPF: 766.157.663-53, conforme Lei Complementar nº 1.060/2020, para
assinar e/ou Autorizar os seguintes Atos: diárias, RE (Relação Eletrônica), OB (Ordens Bancárias), pagamentos,
Notas de Crédito, Custeios,FITHA-CNPJ 08.817.403/0001-30, abertura de contas bancárias, autorizar cobrança,
solicitar saldos, extratos e comprovantes, efetuar resgastes/aplicações financeiras, liberar arquivos de pagamentos
no gerenciador financeiro/autoatendimento, solicitar saldos extratos de investimentos, emissão de comprovantes,
encerrar contas de depósitos, Ofícios, Portarias, Despachos, memorando, notificações, comunicação interna e
comunicações com órgãos externos, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, CNPJ
04.285.920/0001-54.

Art.º 2 - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER
Protocolo 0028059697

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor-Geraldo Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes DER-RO, torna público aos
interessados que, nos termos das Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica
subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 12.205/06, nº 16.089/2011 e nº
21.675/2017, Decreto Federal nº 5.450/05, Decreto Federal n. 10.024/2019, com a Lei Complementar nº 123/06 e
suas alterações, com a Lei Estadual nº 2.414/2011, e demais legislações vigentes, e ainda, em razão dos
fundamentos apresentados na Ata do PE 886/2021 (0023189171), Ata Complementar n. 01 e Resultado - PE
886/2021, Parecer 133 (0024482053), Decisão 33 (0027747023), (0023775725), Termo de Adjudicação e Termo de
Julgamento (0027929544), Relatório Final PE 886/2021 (0027933012) e Parecer 1361 (0027993122), vem por meio
deste ato, HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico de nº 886/2021/ZETA/SUPEL/RO , do Processo Administrativo
nº 0009.480756/2021-83, cujo Objeto é Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Tubo Corrugado
PEAD, Parede Dupla, Interna Lisa,em favor da empresa:
1. AGROMOTORES MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA, CNPJ 03.881.662/0001-64, vencedora dos Itens 001,
002, 003, 004 e 005 com proposta no valor total de R$ 45.507.854,00 (quarenta e cinco milhões, quinhentos
e sete mil oitocentos e cinquenta e quatro reais).
Assim, encaminhem-se para agendamento da publicação do ato acima no Diário Oficial do Estado.
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Empós a publicação, anexar a mesma aos autos.
Por fim, encaminhem-se à SUPEL para elaboração e publicação da Ata de Registro de Preços.

Porto Velho/RO,18 de abril de 2022.
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral
DER-RO

Protocolo 0028155806

ATO Nº 30/2022/DER-GECON
ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos dos procedimentos contidos no Artigo 82 da Portaria Interministerialnº 424 de 30/12/2016,
combinado com os Artigos 27 e 28 da Instrução Normativa n.º 005/TCE RO de 21/11/00, com base no Relatório Fiscal
e Parecer do Controle Interno deste DER/RO, homologo com ressalvas a prestação de contas final do Convênio nº
120/2020/PJ/DER, firmado com a Prefeitura Municipal de Parecis/RO, processo administrativo
n°0009.317979/2020-24, que tem por objeto Aquisição e instalação de 24,00metros chapa metálica com
D=3,05m,P01, Travessão da Linha Kapa 06 para Linha Kapa 04 – Trecho entre Linha Kapa 06 e Linha Kapa 04 – km
1,70,.P02Linha kapa 06 – Trecho entre Linha 85 e Travessão Kapa06 p/ Kapa04 - –km 2,80 no município de
Parecis/RO.

Porto Velho/RO, 14 de abril de 2022.
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral
Protocolo 0028106278

Portaria nº 1006 de 12 de abril de 2022
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, Publicada no
DOE nº 2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no
DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maiode 2020,
publicada no DOE Nº 99, de 26 de maio de 2020, alterada pela Lei Complementar nº 1118, de 22 de dezembro de
2021, publicada no DOE Nº 252, de 23 de dezembro de 2021 e Decreto de 04.04.2022, publicado no DOE de
04.04.2022-Edição Suplementar 62.1.

Considerando Requerimento (ID 0021204895)Justificativa (ID0024537568) Despacho SEPOG-ASTEC (ID
0027412128) que consta nos autos do Processo nº 0009.378218/2021-20.

RESOLVE:
Conceder LicençaPrêmio em Pecúnia, em conformidade com o art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar

nº 68/92, ao servidor VALDEMIR ALVES , Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 300029600, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes /D E R do
Governodo Estado de Rondônia, lotado no DER-USROM, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º
Quinquênio de 18.09.2001 a 17.09.2006.

Eder Andre Fernandes Dias
Diretor Geral/DER

Protocolo 0028041056

Portaria nº 1062 de 18 de abril de 2022
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, Publicada no
DOE nº 2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no
DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maiode 2020,
publicada no DOE Nº 99, de 26 de maio de 2020, alterada pela Lei Complementar nº 1118, de 22 de dezembro de
2021, publicada no DOE Nº 252, de 23 de dezembro de 2021 e Decreto de 04.04.2022, publicado no DOE de
04.04.2022-Edição Suplementar 62.1.

Considerando o constante do Adendo Requerimento licença paternidade ID 0028136257 e Adendo certidão de
Nascimento ID 0028137629, nos autos do Processo nº 0009.071028/2022-65;
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Considerando a Lei Complementar nº 3.803, de 12.05.2016, publicada no DOE nº 86, de 12.05.2016, e nos
termos do inciso XIX, do artigo 7º, da Constituição Federal.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, 20 (vinte) dias de Folgas relativa à Licença Paternidade , ao Servidor ALISSON

FREIRES DA SILVA , matrícula nº 300135315, Assistente Técnico de Controle Interno, lotado na Controladoria
Interna DER-CI, a partir da data do nascimento de seu filho, no período de 12 de abril a 1 de maio de 2022 .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral-DER/RO
Protocolo 0028157099

Portaria nº 1064 de 18 de abril de 2022
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, Publicada no
DOE nº 2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no
DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maiode 2020,
publicada no DOE Nº 99, de 26 de maio de 2020, alterada pela Lei Complementar nº 1118, de 22 de dezembro de
2021, publicada no DOE Nº 252, de 23 de dezembro de 2021 e Decreto de 04.04.2022, publicado no DOE de
04.04.2022-Edição Suplementar 62.1.

Considerando o constante no Requerimento DER-GGP ID 0028149104 e Comprovante de Banco de Horas ID
0028149948, nos autos do ProcessoSEI Nº 0009.071057/2022-27;

RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER em folga de 1 (um) dia, ao servidor ROZENILSON DA SILVA MOQUEDACE , Auxiliar

Administrativo, matrícula n. 300158726, lotado na Gerencia de Gestão de Pessoas DER-GGP, no dia 22 de abril de
2022, por haver permanecido em atividade laboral em horário posterior ao da Jornada de Trabalho legalmente
disciplinado, no interesse público, de acordo com o Art.11 combinado com o Art. 15, §3º do Decreto 21.971 de 22 de
maio de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral-DER/RO
Protocolo 0028163271

Portaria nº 1061 de 18 de abril de 2022
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES–

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n. 841, de 27 de novembro de
2015, publicada no DOE n. 2831, de 27 de novembro de , 2015, alterada pela Lei Complementar n. 965, de 20 de
dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n. 1.060,
de 21 de maio de 2020, publicada no DOE n. 99, de 26 de maio de 2020, alterada pela Lei Complementar n. 1.118,
de 22 de dezembro de 2021 publicada no DOE edição suplementar252.1, de 23 de dezembro de 2021 e Decreto de
01 de abril de 2022, publicado no DOE edição suplementar 62.1, de 04 de abril de 2022,

Considerando o constante no Despacho DER-DG ID(0028142177), e Portaria nº 2379 de 09 de novembro de
2021, ID(0028131945)nos autos do Processo n.0020.071861/2022-58;

Considerando o inciso V, artigo 18 do Decreto 23.273/2018; resolve:
Art. 1º Interromper por motivo de superior interesse público o gozo de férias do servidor: Henrique Flávio

Barbosa, matrícula 300016151, ocupante do cargo de Procurador Autárquico, lotado na PGE-DER, marcadas para
usufruir em 04/04/2022 até 23/04/2022  e interrompendo a partir de 18/04/2022, remanescendo 06 (seis) dias
referente ao 1º (primeiro) período do exercício 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
Diretor Geral-DER

Protocolo 0028154746

terça-feira, 19 de abril de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 72 - 183

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 19/04/2022, às 15:45

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195


Portaria nº 996 de 11 de abril de 2022
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, Publicada no
DOE nº 2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no
DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maiode 2020,
publicada no DOE Nº 99, de 26 de maio de 2020, alterada pela Lei Complementar nº 1118, de 22 de dezembro de
2021, publicada no DOE Nº 252, de 23 de dezembro de 2021 e Decreto de 04.04.2022, publicado no DOE de
04.04.2022-Edição Suplementar 62.1.

Considerando os termos da Lei Complementar nº 529 de 10.11.2009, Publicada no DOE nº 1364 de 10/11/2009
e Processo n. 0009.070437/2022-44.

RESOLVE:
Art.1º - CONCEDER Progressão Funcional por Merecimento, de que trata o Capítulo VI, Sessão I e II da Lei

Complementar nº 529 de 10.11.2009, publicada no DOE nº 1364, de 10.11.2009, aos servidores pertencente ao
Quadro de Pessoal Civil do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO.

Nome do Servidor Matrícula Cargo Período Classe/ Ref.
Atual

Classe/ Ref.
Prog.

Efeito
Financeiro

Mario Lucio 300029546Auxiliar de Serviços
Gerais

10.11.2019 a
09.11.2021 Esp. "B" Esp."C" 10.11.2021

Pedro Alves da
Silva 300029547 Motorista 10.11.2019 a

09.11.2021 Esp."C" Esp"D" 10.11.2021

Terezinha de Melo
Costa 300112266Auxiliar de Serviços

Gerais
08.09.2019 a
07.09.2021 2ª "A" 2ª "B" 08.09.2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as
disposições em Geral.

Publique, Registre-se, Cumpra-se.
Eder Andre Fernandes Dias

Diretor Geral/DER
Protocolo 0028018715

TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 108/2021/PJ/DER-RO, FIRMADO EM 18 DE ABRIL DE 2022, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER/RO E A LOIOLA
COMÉRCIO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES– DER/RO ,
inscrito no CGC (MF) sob o n.º 04-285.920/0001-54, com sede à Avenida Farquar, 2986, complexo Rio Madeira, Curvo
C, 4º e 5º Andar, BairroPedrinhas, CEP: 76.803-470, Porto Velho-RO, doravante designado DER-RO, neste ato
representado por seu Diretor Geral, o Sr. EDER ANDRE FERNANDES DIAS, portador do RG nº 3991030 SSP/SC e
CPF nº 037.198.249-93, conforme Decreto de 4 de abril de 2022, DOE edição 62.1, de 4 de abril de 2022.
CONTRATADA: LOIOLA COMÉRCIO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP , CNPJ/MF n.º 06.341.060/0001-54,
estabelecida na Av. Mamoré, nº 3656, Bairro Tancredo Neves, na cidade de Porto Velho/RO, neste ato representada
pelo seu Procurador, o Sr. ROGÉRIO GERALDO RAVANI , CPF nº 486.267.752-53, igualmente qualificado no
instrumento originário.
Considerando a necessidade e a conveniência da Administração em prorrogar o Contrato n° 108/2021/PJ/DER-RO,
conforme a solicitação de aditamento contida na Notificação 7 (0028122663), Resposta da Empresa (0028152247) e
Justificativa DER-NGC (0028130990), a manifestação referencial da Procuradoria Geral do Estado 569/PGE-2021 e o
que mais constar nos autos do Processo Administrativo n° 0009.068961/2022-55, resolvem alterar o mencionado
compromisso nos seguintes termos:

Cláusula Primeira - Fica autorizada a prorrogação de prazo do Contrato nº 108/2021/PJ/DER-RO por mais 180
(cento e oitenta) dias, a contar de 18/04/2022, nas mesmas condições preestabelecidas.
Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo
que não conflitar com as disposições aqui inseridas.
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Para firmeza e como prova do acordo, é lavrado o presente Termo Aditivo, que, depois de lido e achado conforme é
assinado pelas partes.

Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011, segundo as informações e documentos
constantes dos autos do processo identificado neste instrumento, e previamente vistado no Parecer Referencial nº
569/PGE-202
id. 0022732665.

Porto Velho, 18 de abril de 2022.
EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor-Geral do DER-RO
ROGÉRIO GERALDO RAVANI

LOIOLA COMÉRCIO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Protocolo 0028154804

Portaria nº 900 de 29 de março de 2022
O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E

TRANSPORTES– DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n. 841, de 27 de
novembro de 2015, publicada no DOE n. 2831, de 27 de novembro de , 2015, alterada pela Lei Complementar n.
965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei
Complementar n. 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no DOE n. 99, de 26 de maio de 2020 e Decreto de 26 de
maio de 2020, publicado no DOE edição suplementar 99.1, de 26 de maio de 2020, e

Considerando o Despacho DER-CGP 0024043456;
Considerando o art. 18, § 3º doDecreto nº 25.394 de 11/09/2020;
R E S O L V E:
INTERROMPER por interesse da Administração pública, o gozo de férias da servidora MARIA VALDENIR DE

SOUZA, matrícula nº 300110196, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER,marcadas para usufruir no período de 11/05/2021 a
30/05/2021 - 20 (vinte) dias, referente o exercício 2021.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
Diretor Geral Adjunto

Protocolo 0027682471

Portaria nº 830 de 23 de março de 2022
O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E

TRANSPORTES– DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n. 841, de 27 de
novembro de 2015, publicada no DOE n. 2831, de 27 de novembro de , 2015, alterada pela Lei Complementar n.
965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei
Complementar n. 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no DOE n. 99, de 26 de maio de 2020 e Decreto de 26 de
maio de 2020, publicado no DOE edição suplementar 99.1, de 26 de maio de 2020, e

Considerando o Memorando nº 67/2022/DER-CPPOO ( 0027484238);
Considerando a Portaria nº 2392 de 10/11/2021 ( 0021981396);
R E S O L V E:
INTERROMPER por interesse da Administração pública, o gozo de fériasdo servidor WILLIAN COSTA DE

FREITAS, matrícula nº 300139702, ocupante do cargo de Assessor Técnico,lotado no Departamento Estadual de
Estradas de Rodagem e Transportes - DER, remarcadas para usufruir no período de 21/03/2022 a 30/03/2022- 10
(dez) dias, referente oexercício de 2021.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
Diretor Geral Adjunto

Protocolo 0027530630

JUCER
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Portaria nº 58 de 11 de abril de 2022
O Vice - Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia , no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 14 inciso I do Regimento Interno, e Decreto de 28 de Maio de 2019.
RESOLVE:
Converter em pecúnia os 01 (um) mês de Licença Prêmio por Assiduidade de que trata o Processo

Administrativo 0018.334203/2021-41 de acordo com o Artigo 123 da Lei Complementar nº 68 de 09/12/1992, da
servidora Zaine Francisco da Silva Figueiredo , Economista, Matrícula 300147413, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil da Junta Comercial do Estado de Rondônia, referente ao período compreendido entre
21/07/2009 à 21/07/2014 (2º quinquênio).

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.
Roger Francis Cardoso Ribeiro

Vice-Presidente
Matrícula nº 300147362

Protocolo 0027998855

Portaria nº 59 de 13 de abril de 2022
O Vice - Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia , no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 14 inciso I do Regimento Interno, e Decreto de 28 de Maio de 2019.
RESOLVE:
Converter em pecúnia os 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade de que trata o Processo

Administrativo 0018.093033/2020-58 de acordo com o Artigo 123 da Lei Complementar nº 68 de 09/12/1992, do
servidor Ademar de Matos Lima, Motorista, Matrícula 300147100, pertencente ao Quadro Permanente de
Pessoal Civil da Junta Comercial do Estado de Rondônia, referente ao período compreendido entre 12/08/2014 à
12/08/2019 (3º quinquênio).

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.
Roger Francis Cardoso Ribeiro

Vice-Presidente
Matrícula nº 300147362

Protocolo 0028074582

Portaria nº 60 de 14 de abril de 2022
O Vice - Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia , no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 14 inciso I do Regimento Interno, e Decreto de 28 de Maio de 2019.
RESOLVE:
Art.. 1° - Conceder suprimento de fundos em regime de adiantamento ao servidor HÉLIO JUAREZ DE

ARAÚJO, Técnico Administrativo, Matrícula 300147215, pertencente ao quadro permanente da Junta Comercial do
Estado de Rondônia - JUCER, na quantia de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), correndo a despesa à conta da
programação 23.122.1015 2087, do orçamento vigente para atendimento de despesas de pequena monta,
especificados nos seguintes elementos de despesas:

2087.3390-30 R$ 1.000,00
2087.3390-39 R$ 1.000,00

Art. 2° - O adiantamento de que trata esta portaria terá prazo de aplicação mensal e a prestação de contas
será de 05 (cinco) dia úteis, a contar do término do prazo de aplicação, nos termos do decreto estadual n°10.851, de
29/12/2003.

Art. 3° - A Divisão de Recursos Humanos da Junta Comercial do Estado de Rondônia efetuará os registros
competentes a caracterização da responsabilidade do agente, ficando a Divisão de Contabilidade responsável pela
conferência dos documentos comprobatórios a aplicação para fins de homologação nos termos do decreto estadual
n°10.851, de 29/12/2003.

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.
Roger Francis Cardoso Ribeiro

Vice-Presidente
Matrícula nº 300147362
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Protocolo 0028118655

EMATER
ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 073/2021/SRP

Ata de Registro de Preço Nº 007/2022 Data da Abertura: 04/04/2022
Pregão Eletrônico Nº 073/2021 Data de Julgamento: 21/03/2022
Data Homologação: 28/03/2022
Objeto: aquisição de insumos tem por objetivo promover e contribuir na estruturação, modernização e ganhos de
produtividade de todos os elos da cadeia produtiva da bovinocultura de leite, de modo a aumentar a competitividade
de 25.000 produtores de leite. Visando a superação dos gargalos identificados na atividade leiteira, envolvendo
ações deplanejamento, investimentos, pesquisas, emprego de novas tecnologias de manejo e produção, e de forma
diferenciada, para cada um dos elos da cadeia produtiva é que o governo estadual por meio das ações do Programa
Agroleite e seus projetos complementares: o Transtecque tem como objetivo contribuir para o fortalecimento da
cadeia produtiva do leite por meio de pesquisa científica, validação e transferência de tecnologias;o Inovatecque
propõe ações voltadas para o desenvolvimento da inovação e tecnologia na atividade leiteira em Rondônia, e que
incentiva à melhoria genética com práticas de Inseminação Artificial em Tempo Fixo ( IATF) e Fertilização in Vitro
(FIV), pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificação no item 3 deste Termo de Referência.
Aos 29 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois  na sede da Entidade Autárquica de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER, situada no Palácio Rio Madeira à Av. Farqhuar, 2989, no
Edifício Rio Jamari, 1º Andar, Curvo 02 – Bairro Pedrinhas, Porto Velho – RO, neste ato representada pelo Seu Diretor
Presidente José de Arimatéia da Silva, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos do Decreto Estadual
nº 18.340/2013, nº 12.205/2006, Lei Federal 8.666/1993 e alterações posteriores, lei nº 10.520/2002 e Lei
complementar, decorrente da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica para  Registro de Preço,
a qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, obedecendo as condições descritas no
edital correspondente e seus Anexos, conforme segue:
1. Os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta Ata, encontram-se indicados na
tabela abaixo:

Item Descrição Und. Quant. Marca e
Modelo

Preço
de

Mercado
Dif. % Preço

Registrado Detentora

01

Sêmen convencional de reprodutor
da raça Girolando com grau de
sangue ¾, o sêmen deve ser de
touro provado pelo sumário de

touros do Programa de
Melhoramento Genético da Raça

Girolando - PMGG EMBRAPA/
GIROLANDO 2021, provido de PTA

leite positivo(capacidade prevista de
transmissão) acima de 400 kg e com
a mãe apresentando lactação oficial
de no mínimo 5.000 Kg de leite. O
sêmen deve ser no mínimo de (02)
dois touros fracionados de forma

igualitária.

Dose 15.000 GASPAROV
DIMITRI 33,40 -

79,04% 7,00 ALTA GENETICS
DO BRASIL LTDA
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02

Sêmen convencional de reprodutor
da raça Girolando com grau de
sangue ¾, o sêmen deve ser de
touro provado pelo sumário de

touros do Programa de
Melhoramento Genético da Raça

Girolando - PMGG EMBRAPA/
GIROLANDO 2021, provido de PTA

leite positivo(capacidade prevista de
transmissão) acima de 400 kg e com
a mãe apresentando lactação oficial
de no mínimo 5.000 Kg de leite. O
sêmen deve ser no mínimo de (02)
dois touros fracionados de forma

igualitária.

Dose 5.000 GASPAROV-
APOLO 33,40 -

77,60% 7,48 R RIBEIRO AGRO
LTDA

03

Sêmen convencional de reprodutor
da raça Girolando com grau de

sangue 5/ 8, o sêmen deve ser de
touro provado pelo sumário de

touros do Programa de
Melhoramento Genético da Raça

Girolando -PMGG
EMBRAPA/GIROLANDO 2021, provido

de PTA leite positivo(capacidade
prevista de transmissão) acima de
400 kg e com a mãe apresentando
lactação oficial de no mínimo 5.000
Kg de leite. O sêmen deve ser no

mínimo de (02) dois touros
fracionados de forma igualitária.

Dose 15.000 ALTA 26,70 -
68,16% 8,50 ALTA GENETICS

DO BRASIL LTDA

04

Sêmen convencional de reprodutor
da raça Girolando com grau de

sangue 5/ 8, o sêmen deve ser de
touro provado pelo sumário de

touros do Programa de
Melhoramento Genético da Raça

Girolando -PMGG
EMBRAPA/GIROLANDO 2021, provido

de PTA leite positivo(capacidade
prevista de transmissão) acima de
400 kg e com a mãe apresentando
lactação oficial de no mínimo 5.000
Kg de leite. O sêmen deve ser no

mínimo de (02) dois touros
fracionados de forma igualitária.

Dose 5.000 ALTA 26,70 -
63,30% 9,80 R RIBEIRO AGRO

LTDA
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05

Sêmen convencional de reprodutor
da raça Holandesa puro de
origem(P.O), o sêmen deve ser de
touro provado em sumário da raça
do ano ou no máximo do ano
anterior, provido de PTA leite
positivo(capacidade prevista de
transmissão) acima de 400 kg e com
a mãe apresentando lactação oficial
de no mínimo 5.000 Kg de leite. O
sêmen deve ser no mínimo de (02)
dois touros fracionados de forma
igualitária.

Dose 9.000 FRACASSADO

06

Sêmen convencional de reprodutor
da raça Holandesa puro de
origem(P.O), o sêmen deve ser de
touro provado em sumário da raça
do ano ou no máximo do ano
anterior, provido de PTA leite
positivo(capacidade prevista de
transmissão) acima de 400 kg e com
a mãe apresentando lactação oficial
de no mínimo 5.000 Kg de leite. O
sêmen deve ser no mínimo de (02)
dois touros fracionados de forma
igualitária.

Dose 3.000 FRACASSADO

07 Implante Intravaginal de 0,5 g
Progesterona. Und 52.000 UNIÃO

QUÍMICA 30,40 -
88,65% 12,14

AGROMOTORES
MAQUINAS E

IMPLEMENTOS
LTDA

08 Benzoato de Estradiol 100 mg, frasco
de 100 ml Frasco 1040 UNIÃO

QUÍMICA 42,80 -
50,07% 21,37

AGROMOTORES
MAQUINAS E

IMPLEMENTOS
LTDA

09 Cipionato de Estradiol 1 mg, frasco
de 60 ml Frasco 867 UNIÃO

QUÍMICA 45,13 -
20,63% 35,82

AGROMOTORES
MAQUINAS E

IMPLEMENTOS
LTDA

10 Cloropostenol Sódico 24,1 mg, frasco
de 60 ml Frasco 1734 UNIÃO

QUÍMICA 81,32 -
30,00% 56,92

AGROMOTORES
MAQUINAS E

IMPLEMENTOS
LTDA

11
Gonadotrofina Coriônica Equina 5000
UI, frasco de 25 ml. Frasco 3120

BIOGÉNESIS
ECEGON 312,25

-
45,96% 168,75

AGROMOTORES
MAQUINAS E

IMPLEMENTOS
LTDA
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12

Desinfetante a base de cloreto de
alquil dimetil amônio (CB- 30) Frasco
de 1l Produto composto o cloreto de
alquil dbenzil imetil benzil amônio,
que é um agente catiônico de
atividade em superfície, com
poderosa ação germicida. Usado
corretamente nas diluições
recomendadas é altamente eficaz
contra bactérias, fungos e esporos.
Marca de Referência: CB-30 T.A.
OURO FINO. Frasco de 1 litro com
validade de no mínimo 2 anos a
partir da data de fabricação. Cada
100 ml contém: Cloreto de alquil
dimetil benzil amônio (100%).......
30,0 g Poliexietilenonilfenileter 5,0 g
Veículo q.s.p 100,0 ml

Frasco
1L 520 CB 30 140,49 -

49,46% 71,01

VETSUL
COMERCIO DE

MEDICAMENTOS
EIRELI

13

Botijão criogênico para transporte de
nitrogênio líquido, material aço
inoxidável formato cilíndrico
capacidade 50 litros, aplicação
nitrogênio líquido.

Und 105 FRACASSADO

14

Botijão criogênico para transporte de
nitrogênio liquido, material aço
inoxidável formato cilíndrico
capacidade 50 litros, aplicação
nitrogênio líquido.

Und 35 FRACASSADO

15

Botija para armazenamento de
sêmen, capacidade mínima de 20

litros de nitrogênio com autonomia
do nitrogênio estático (litros/ dias)
inferior a 0,10 e com seis canecas
para armazenamento do sêmen

contendo garantia do fabricante de
no mínimo 1 ano.

Und 39 SEMPERCRIO 5.003,82 -
52,84% 2.360,00

SEMPER CRIO
INDÚSTRIA

METALURGICA
LTDA

16

Botija para armazenamento de
sêmen, capacidade mínima de 20

litros de nitrogênio com autonomia
do nitrogênio estático (litros/ dias)
inferior a 0,10 e com seis canecas
para armazenamento do sêmen

contendo garantia do fabricante de
no mínimo 1 ano.

Und 13 SEMPERCRIO 5.003,82 -
52,84% 2.360,00

SEMPER CRIO
INDÚSTRIA

METALURGICA
LTDA

17

Aplicador de sêmen Universal com
trava automática, fabricado em aço
inox com comprimento de 45 a 47
cm para palhetas de 0,25 e 0,5.
Marca de referência: WTA

Und 150 WTA 268,58 -0,00% 268,57

VETMAX
PRODUTOS

AGROPECUARIOS
EIRELI
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18

Descongelador de Sêmen:
Controlador de temperatura digital,
ajuste de temperatura entre 25ºC a
50ºC, entrada de 90~250V e 12V
(cabo veicular).

Und 113 WTA 1.325,05 -9,44% 1.200,00 ALTA GENETICS
DO BRASIL LTDA

19

Descongelador de Sêmen:
Controlador de temperatura digital,
ajuste de temperatura entre 25ºC a
50ºC, entrada de 90~250V e 12V
(cabo veicular).

Und 37 WTA 1.325,05 -0,00% 1.325,05 R RIBEIRO AGRO
LTDA

20

Luva para procedimento não
cirúrgico, material látex natural
íntegro e uniforme, tamanho
pequeno, características adicionais
lubrificada com pó bioabsorvível,
descartável, apresentação atóxica,
tipo ambidestra, tipo uso
descartável, modelo formato
anatômico, finalidade resistente à
tração. caixa com 100und.

Cx 520 MEDIX 76,50 -
49,48% 38,65 R RIBEIRO AGRO

LTDA

21

Luva longa para toque retal. Luvas
Descartáveis para Inseminação
Luvas longas especiais tipo flex; uso
veterinário; tarefas obstétricas;
toque; necropsias; super sensível
similar ao látex; comprimento 80cm.
caixa com 100und.

Cx 520 WALMUR 70,63 -7,43% 65,38

VETMAX
PRODUTOS

AGROPECUARIOS
EIRELI

22

Toalha de papel, material 100%
celulose virgem, tipo folha 2 dobras,
comprimento 20 cm, largura 21 cm,
cor branca, características
adicionais: interfolhada, pacote com
200 folhas.

Pct 260 SULPEL 17,67 -0,06% 17,66 MAGAZINE
MENEGHEL LTDA

23

Álcool líquido 70%, com teor
alcoólico (p/ p) º INPM 70,0 a 72,0º.
Estado físico/aspecto visual liquida,
límpido, incolor, odor característico.

Litro 520 BARBAREX 14,46 -
23,24% 11,10

AGERDAN
BARROSO

JUNIOR EIRELI

24

Aplicador de implante para inserção
de implantes vaginais de
progesterona para controle de ciclos
estrais em fêmeas bovinas (IATF).

Und 390 WTA 278,33 -
30,91% 192,30

VETMAX
PRODUTOS

AGROPECUARIOS
EIRELI

25

Aplicador de implante para inserção
de implantes vaginais de
progesterona para controle de ciclos
estrais em fêmeas bovinas (IATF).

Und 130 WTA 278,33 -
30,91% 192,30

VETMAX
PRODUTOS

AGROPECUARIOS
EIRELI

26

Bainha Francesa para inseminação
artificial bovina, utilizável com
palhetas 0,25ml e 0,50 ml para
aplicador universal com anel,
embalagem individual.

Und 52.000 WALMUR 0,63 -
22,22% 0,49 E. R. FELIX -

PROD. AGROP
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27

Seringa, material polipropileno,
capacidade 3 ml, tipo bico bico
central luer lock ou slip, tipo vedação
êmbolo de borracha, adicional
graduada, numerada, esterilidade
estéril, descartável, apresentação
embalagem individual.

Und 8.320 SR 1,68 -
40,48% 1,00 E. R. FELIX -

PROD. AGROP

28

Seringa, material polipropileno,
capacidade 20 ml, tipo bico bico
central luerlock ou slip, tipo vedação
êmbolo de borracha, adicional
graduada, numerada, esterilidade
estéril, descartável, apresentação
embalagem individual.

Und 520 SERINGA 2,22 -
60,36% 0,88

VETSUL
COMÉRCIO DE

MEDICAMENTOS
EIRELI

29

Agulha, tipo agulha hipodérmica,
tamanho 40 x 12, material corpo em
aço inóx siliconizado, tipo ponta bisel
curto trifacetado, tipo conexão
conector em plástico luer,
características adicionais protetor
plástico, uso estéril, descartável,
embalagem individual

Und 10.400 AGULHA 0,65 -
72,31% 0,18

VETSUL
COMÉRCIO DE

MEDICAMENTOS
EIRELI

1.1.Na tabela acima, são apresentados os quantitativos estimados de consumo, os quais serão solicitados pela
EMATER/RO, mediante a expedição de Nota de Empenho/N.E.
2 – DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO
A EMATER-RO, em comum acordo com a DETENTORA, estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do
pedido, admitindo também o uso de e e-mail, desde que:
a) Seja perfeitamente identificado na requisição o empregado da EMATER-RO responsável pelo pedido.
b) O empregado da EMATER-RO, competente para efetuar o pedido seja prévia e formalmente designado como
executor da Ata, cabendo a ele o controle dos quantitativos dos produtos registrados.
2.1 DO CONTROLE DAS SOLICITAÇÕES DOS PRODUTOS/OBJETOS
2.1.1Ao receber a solicitação de aquisição dos produtos registrados a Gerência de Conv. e Contratos– GCCON
deverá analisar, aprovar, e emitir a Nota de Empenho, bem como anotará o pedido no controle de quantidades
atendidas, sendo a baixa realizada mensalmente, de forma automática.
2.1.2 Caberá ao executor declarar no processo, através de cópia do documento enviado, dia e hora da comunicação
e o nome do empregado da DETENTORA com quem se comunicou.
2.1.3 É expressamente vedado à DETENTORA acolher pedido de empregados não previamente credenciados a
efetuar solicitações.
3 – DO OBJETO
3.1 DO LOCAL DE ENTREGA E AGENDAMENTO
3.1.1. Os materiais adquiridos deverão ser entregues no Almoxarifado da EMATER-RO, situado na Avenida
Farqhar nº 3055, Bairro Panair, CEP 76.801-361 Porto Velho-RO, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às
12:00h., mediante prévio agendamento junto ao Almoxarifado, pelo telefone (69) 3211-3775 ou e-mail:
almoxarifado@emater-ro.com.br, sendo indicado pelo fornecedor o dia e a hora que procederá a entrega, com no
mínimo 02 (dois) dias de antecedência, para que seja efetuado o devido recebimento provisório dos objetos;
3.1.2. As entregas que não forem devidamente agendadas no almoxarifado, apenas serão recebidas se não
atrapalhar o andamento dos trabalhos já agendados para o dia. O agendamento é dispensado quando a entrega é
realizada por transportadora ou pelos Correios, devendo neste caso, ser informado o código localizador do produto
para que o Almoxarifado acompanhe a entrega.
3.1.3. É obrigatória a entrega dos materiais/produtos especificados na nota de empenho de forma
integral.
3.1.4. Caso não haja expediente na data marcada para a entrega dos materiais/produtos, ficará automaticamente
adiada para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local, sendo de responsabilidade do fornecedor entrar em
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contato para informar a previsão de entrega, certificar-se de seu funcionamento do órgão.
3.1.5. Se o fornecedor vencedor tiver impossibilidade de entregar os materiais/produtos por culpa de terceiros,
poderá ser dispensado das sanções, desde que informe oficialmente com antecedência de pelo menos 02 (dois)
dias úteis antes de esgotado o prazo, apresentando uma justificativa circunstanciada formal e devidamente
comprovada, que deverá ser encaminhada à EMATER-RO que, por sua vez, tomará a decisão quanto à
aplicação da penalidade e se o prazo poderá ser prorrogado ou não.
3.1.6 Depois de esgotado(s) o(s) prazo (s) concedido (s), se for o caso, a EMATER-RO, aplicará as sanções
administrativas pertinentes.
3.1.7. Para que a falta dos mesmos, não venha a prejudicar as atividades desenvolvidas pela Administração,
advertimos que não há intenção de conceder dilação do prazo acima citado, a não ser nos casos explicitamente
amparados pela legislação.
3.1.8. No recebimento e aceitação de qualquer material/produto, serão observadas as especificações contidas no
edital e as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
3.2. DO PRAZO DA ENTREGA E FORMA DE EXECUÇÃO:
2.2.1.Os materiais, objetos do presente termo, deverão ser entregues no Almoxarifado, no prazo de até 30
(trinta) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após a comprovação do recebimento da Nota de Empenho
- NE, expedida pelo órgão solicitante.
3.2.2. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado mediante o cumprimento, pela Detentora/Contratada,
dos seguintes requisitos cumulativos:
a) solicitação de prorrogação protocolada dentro do prazo de entrega dos bens.
b) comprovação documental da ocorrência de motivo imprevisível (caso fortuito, força maior ou fato do príncipe),
ocorrido depois da apresentação de sua proposta, que tenha correlação direta de causa e efeito sobre a necessidade
do atraso.
3.2.3. Não se admitirá prorrogação se:
a) o atraso ocorrer por culpa da detentora/contratada;
b) não cumprir os requisitos do item 3.2.2; ou
c) houver interesse público devidamente justificado nos autos que demonstre ser a escolha mais vantajosa para a
administração.
3.2.4. Ocorrendo recusa ou atraso na entrega total ou parcial do bem, o responsável pela fiscalização do contrato se
obriga por força do Art. 4º da Lei Estadual nº. 2.414/11, a produzir parecer técnico e o encaminhará ao ordenador de
despesas para instauração de procedimento administrativo, instrução dos autos para fins de penalização da
contratada e inserção no “Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública
Estadual”.
3.2.5Qualquer solicitação por parte da Detentora/Contratada deverá ser dirigida ou entregue na EMATER_RO,
situada no Palácio Rio Madeira, Av. Farquar nº 2986, Edifício Rio Jamari, 1º Andar, Curvo 02 Bairro: Pedrinhas, em
Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470, Fone: (0XX) 69-3211-3775, aos cuidados da Gerência de Patrimônio e
Almoxarifado - GEPAT, de segunda à sexta-feira, no horário das 7h30min às 13h30min.
3.2.6. A aquisição dar-se-á de forma PARCIAL ao registrado
3.2.7. As entregasserá NA TOTALIDADE da Nota de Empenho.
3.2.8. A execução dar-se-á por meio dos Escritórios Locais da EMATER-RO localizados nos municípios contemplados
e acompanhados pelos respectivos Escritórios Regionais, ou conforme parceria estabelecida com a Prefeitura dos
Municípios, sendo:

Capacitação para Extensionistas Rurais com habilitação em medicina veterinária sobre os protocolos de
inseminação artificial em tempo fixo – IATF;
Divulgação do projeto nos município;
Seleção e avaliação dos produtores a serem beneficiados;
Realizar 52.000 protocolos de IATF conforme demanda;
Monitoramento e Avaliação pelos Escritórios Regionais com apresentação de Relatórios Trimestrais à Diretoria
Técnica da EMATER-RO.

3.2.9. A EMATER poderá emitir nota de empenho com valor abaixo de R$ 50,00 (cinquenta) reais.
3.3 DA VALIDADE E DA APRESENTAÇÃO PROPOSTA:
3.3.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura da
proposta, suspendendo-se este prazo no período entre a habilitação e a homologação do certame ou na hipótese de
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interposição de recurso administrativo ou judicial.
3.4 Acompanhamento e Fiscalização:
3.4.1. Conforme Instrução Normativa 03/2020, o Acompanhamento dos autos será feito pelo Gestor, sendo o
Gerente da unidade requisitante, e a fiscalização por servidor devidamente nomeado.
3.4.2. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo.
4 - AVALIAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO:
4.1. A avaliação e o recebimento dos objetos serão realizados pela EMATER-RO, a qual será responsável pelo atesto
na nota fiscal/fatura para pagamento do objeto.
4.2. A CONTRATANTE nomeará uma Comissão para Recebimento do Objeto, caso necessário nos termos da
Deliberação, composta de no mínimo 03 (três) empregados efetivos, que fiscalizará o recebimento do objeto e
verificará o cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao
desejado ou especificado no presente Termo.
4.3. A fiscalização pela CONTRATANTE, não desobriga a DETENTORA/CONTRATADA de sua responsabilidade quanto
à perfeita execução do objeto deste instrumento.
4.4. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE referente a irregularidades ou falhas, não exime a
DETENTORA/CONTRATADA das responsabilidades determinadas no Contrato.
4.5. A DETENTORA/CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização
durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e
atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.
5–DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:
5.1. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO (art. 73, II, “a”, da Lei 8.666/93), que consiste na mera contagem física das
embalagens para posterior verificação da qualidade, quantidade e data de validade dos bens e conseqüente
aceitação, será firmado pelos servidores autárquicos responsáveis pelo recebimento no Centrer , em prazo
não superior a 2 (dois) dias úteis. O recebimento provisório será comprovado pelo carimbo de certifico aposto no
verso da nota fiscal devidamente chancelado e identificado e Termo de Recebimento provisório devidamente
assinado por ambas as partes.
5.2. O RECEBIMENTO DEFINITIVO (art. 73, II, “b”, da Lei 8.666/93), que consiste na verificação da qualidade,
quantidade e data de validade dos bens e de sua aceitação, será firmado pela EMATER-RO , que expedirá recibo
próprio (termo de recebimento definitivo), em prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis , liquidando a
despesa.
5.3. O recebimento provisório NÃO liquida a despesa e NÃO se presta para autorizar o pagamento dos bens.
5.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do CONTRATADO em face da eventual
existência de vícios redibitórios.
6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
6.1. DO PRAZO Conforme disposto no art. 6º do Decreto Estadual n.º 16.901 de 09 de julho de 2012, o pagamento
se dará na seguinte forma:
a . até o 5º dia útil  subseqüente à apresentação do documento de cobrança para despesas provenientes de
contratos cujos valores não ultrapassem o limite previsto no parágrafo único do artigo 3ºdosupracitado decreto;
b.em 30 dias corridos  contados a partir da apresentação formal da respectiva documentação, respeitada a ordem
cronológica das exigibilidades, depois da liquidação da despesa:
6.2. DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO E POSTERIOR LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO :
a. Nota fiscal;
b. Termo de Recebimento Definitivo do objeto;
c. Certidão Regularidade perante a Fazenda Federal (conforme PGFN/RFB Nº 1751, de 02/10/2014);
d. Certidão Regularidade perante a Fazenda Estadual;
e. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
f. Certificado de Regularidade do FGTS;
g. Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal nº 12.440/2011, de 07/07/2011).
6.3. As Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 2 (duas) vias, devendo conter no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição
do objeto, o número do empenho e o número da Conta Bancária da CONTRATADA, para depósito do pagamento.
6.4. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária - OB e depósito em conta corrente, indicada pela
Contratada.
6.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da ENTIDADE AUTARQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
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EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE RONDONIA – EMATER/RO , CNPJ: 05.888.813/000-83 – Endereço: Av.
Farquar, 2986 – Palácio Rio Madeira – Anexo Rio Jamari - Bairro Pedrinhas - Porto Velho-RO - Cep: 76801-976 - Tel.:
(69) 3211-3775.
6.6.A GEAMA - Gerência de Administração de Materiais terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação
da nota fiscal/fatura para aceitá-la ou rejeitá-la.
6.7. A nota fiscal/fatura não aprovada será devolvida à empresa vencedora do certame para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem anterior, a
partir da data de sua reapresentação.
6.8. A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a empresa
vencedora do certame suspenda quaisquer fornecimentos.
6.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.
6.10. Na hipótese de atraso no pagamento das notas fiscais/faturas, por culpa da EMATER-RO,os seus valores serão
corrigidos monetariamente, a partir da data de inicio do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, de acordo
com a variação “pro rata tempore” do INPC/FGV ou outro índice que venha a substituí-lo oficialmente e, ainda,
acrescido de multa de 1% (um por cento) e juros de 0,033% (zero virgula trinta e três por cento) ao dia, sobre o
valor atualizado.
7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
14.1.Os recursos para custeio da despesa correrão por conta da Dotação Orçamentária, prevista no Plano Plurianual
- PPA 2020/2023 - Lei nº 4.647 de 18 de Novembro de 2019 e suas alterações, Lei de Diretrizes - LDO – Lei nº. 4.535,
DE 17 DE JULHO DE 2019. e suas alterações e na Lei Orçamentária Anual - LOA –LEI 4.708 de 30 de Dezembro de
2019 e suas alterações.
PROGRAMA AÇÃOESPECIFICAÇÃO FONTE

19.025.20.606.2024 2019

PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL ( Garantir a
prestação de Assistência Técnica e Extensão Rural, bem como a disponibilização
de insumos, material, maquina e equipamento apropriados ao processo produtivo
dos agricultores familiares

0100
0300
0240
0640

Elemento de despesas:33.90.30 (material de consumo)
Subitem de Despesas:18 (Material e medicamento para uso veterinário)
Elemento de despesa: 33.90.32 (material, bem ou serviço de distribuição gratuita)
Subitem da despesa: 99(outros materiais de distribuição gratuita)
Elemento de despesa: 44.90.52(material permanente)
Subitem da despesa: 40 (máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários)
8 - DAS SANÇÕES E PENALIDADES:
8.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial
do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez
por cento) sobre a parcela inadimplida.
8.2. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar
situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à contratada multa de até
10% (dez por cento) sobre a parte inadimplida do contrato.
8.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados Distrito Federal e Municípios, e será descredenciado no
Cadastro de Fornecedores dos Órgãos da Administração Pública e Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.
8.4. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus,
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber
do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento seus dados serão encaminhados ao órgão
competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a administração proceder à cobrança judicial da
multa.
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8.5. As multas previstas não eximem a adjudicatória ou contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha causar a Administração.
8.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.
8.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas leves,
assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, cabível
somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da
conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo.
8.8. São exemplos de infração administrativas penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520,
de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005:
a. Inexecução total ou parcial do contrato;
b. Apresentação de documentação falsa;
c. Comportamento inidôneo;
d. Fraude fiscal;
e. Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.
8.9. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em
desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou a terceiros.
8.10. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a
tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que
surgirem, conforme o caso:
ITEMDESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAUMULTA*

1 Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por ocorrência. 6 4,0%
por dia

2 Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão corporal ou conseqüências
letais; por ocorrência. 6 4,0%

por dia

3 Suspender, interromper ou recusar-se, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, a
entrega dos produtos e nas condições estabelecidas, por dia e por unidade de atendimento; 5 3,2%

por dia

4 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 5 3,2%
por dia

ITEMPara os itens a seguir, deixar de: GRAUMULTA*

1 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 0,8%

por dia

2 Efetuar a entrega dos produtos nos prazos estabelecidos, observadas as condições
estabelecidas por este Contrato, por ocorrência. 2 0,4%

por dia

3 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa, ou de seus prepostos. 2 0,4%
por dia

4 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 0,2%
por dia

* Incidente sobre a parcela inadimplida.
8.11 As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
8.12. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que
ensejará a rescisão contratual.
8.13. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a
CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.
8.14. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e
comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.
8.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
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infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
8.16. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
bem como em sistemas Estaduais.
8.17. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão
licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão
do contrato decorrente desta licitação:
a. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
tributos;
b. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
9. DO REGISTRO DE PREÇOS
As aquisições serão realizadas de acordo com a necessidade da EMATER-RO, conforme argumentos apresentadas
pelo setor requisitante:
Considerando que as quantidades de protocolos que serão realizados por meio da técnica de Inseminação Artificial
em Tempo Fixo - IATF, deverão ser desenvolvidos ou executados obedecendo um calendário a ser definido por
profissional da área e possivelmente não serão executados num mesmo período;
Considerando que, que a EMATER-RO, não possui local apropriado para armazenagem (botijas) da grande
quantidade de material que está sendo adquirido;
Considerando ainda que, nos termos do disposto no Decreto Estadual 18.340/2013, a aquisição por Registro de
Preços é necessária em conformidade com o disposto no artigo 3º I, II, III, IV e V.
Ressaltamos por fim que, considerando o valor estimado para a aquisição dos protocolos de IATF, bem como, a
execução de forma parcelada, e ainda a dispensa de emissão da nota de pré-empenho para o Registro de Preços,
sendo que será emitida apenas quando da execução do objeto, é que optamos também pela abertura dos autos
visando o registro de preços dos protocolos de IATF.
“Art. 3º O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente, nas seguintes hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes, com maior
celeridade e transparência;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas, objetivando a adequação do
estoque mínimo e máximo, ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão
ou entidade, ou a programas de governo;
IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração;”
V - houver expectativa futura de crédito orçamentário
9.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
9.2. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
9.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto
Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que
a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
9.4. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 77 e
78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e nos artigos 24 e 25 do Decreto Estadual n° 18.340/2013
10 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA:
10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta,
inclusive autarquias e fundações do GOVERNO DE RONDÔNIA, ou qualquer outro Órgão tanta da Esfera Estadual,
quanto Municipal, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do Decreto Estadual 18.340/2013.
10.2. A utilização da ata nos termos do subitem 10.1 somente poderá ser efetivada em conformidade
com o disposto no item II do Parecer Prévio 7/2014 – TCE/RO - PLENO.
10.3. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da
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Administração Pública Estadual.
10.4.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
10.5. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e aos órgãos
participantes.
10.6. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro
dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata
de registro de preços para o Órgão gerenciador e aos Órgãos participantes, independentemente do
número de Órgãos não participantes que aderirem.
10.7. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro de Preço.
11 – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
11.1. Nos termos estabelecidos no artigo 23-B do Decreto Estadual n. 18.340/2013, acrescido pelo Decreto Estadual
n. 25.969/2021, a alteração dos preços registrados na Ata, quando possível, ocorrerá nos seguintes termos:
Artigo 23-B. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de
Preço - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas
hipóteses legais e considerando os preçosvigentes no mercado.
§ 1°. A revisão de preços prevista no caput precederá de requerimento:
I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com
documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou
II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração
do valor originalmente registrado.
§ 2°. Comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n°
8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na
ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado em ata, de
modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme
disposto no caput deste artigo.
§ 3°. Comprovada a minoração dos valores de mercado, o órgão gerenciador da ata convocará os licitantes na
ordem de classificação original para que manifestem interesse em adequar o preço registrado em ata, de modo que
o órgão, mediante análise de vantajosidade e probidade das licitantes, poderá realizar, a seu critério técnico, os
trâmites administrativos cabíveis para o cancelamento do beneficiário da ata.
§ 4°. A revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço demercado vigente à época do
registro.
§ 5°.Para fins deste Decreto e do Sistema de Registro de Preços - SRP, por ele regulamentado, o órgão gerenciador
do registro de preços, fixará por meio de Portaria, a forma de apuração do preço de mercado para efetivação de
ajustes decorrentes das Atas de Registro de Preços.
11.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação do item da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
12DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:
12.1.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a. Por razões de interesse público ou
b. A pedido do fornecedor.
12.2.O preço registrado poderá ser cancelado pela Administração de pleno direito, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis, observado o direito ao contraditório e a ampla defesa, quando a detentora:
a. Descumprir as condições da Ata de registro de Preços;
b. A detentora da Ata não atender à convocação para assinar a ATA decorrente de Registro de Preço ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela EMATER-RO;
c. A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas no Termo de Referência;
d. A detentora da Ata praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

terça-feira, 19 de abril de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 72 - 198

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 19/04/2022, às 15:45

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195


e. Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela detentora do Registro, devidamente
caracterizada em relatório de inspeção;
f. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto da Ata;
g. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora se recusar a baixá-
los na forma prevista no ato convocatório.
12.3. Quando a contratada der causa a inexecução parcial ou total do objeto, a Administração se reserva no direito
de contratar, de imediato, a próxima empresa que tenha seus preços cadastrados na Ata de Registro de Preços.
12.4. A detentora da Ata poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preço.
12.5. A decisão da EMATER-RO do cancelamento do preço registrado será por correspondência com recibo de
entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA da Ata, nos termos da Lei nº 8.666/93.
12.6 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos contratos em
geral, com as conseqüências daí advindas.
12.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado
e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
13. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
13.1. O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no
Diário Oficial do Estado.
13.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o artigo 57 da Lei 8.666, de 1993, conforme Decreto Estadual nº 18.340/13.
14. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO:
14.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, nas obrigações da
futura Contratada, também se incluem os dispositivos a seguir:
I. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, decorrente de
modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)dovalor
contratual atualizado, de acordo com o art. 65, da Lei n°. 8.666/93, sendo os mesmos objeto de exame da
PGE/EMATER-RO.
II. Comunicar à CONTRATANTE, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, de cumprir seus
deveres e responsabilidade relativos à execução do Termo Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso
fortuito ou força maior.
III.Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal.
IV. Entregar o objeto adjudicado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil
após a comprovação do recebimento da Nota de Empenho - NE, expedida pelo órgão solicitante.
V. Substituir no prazo de 05 (cinco) dias úteis, objeto, após notificação formal, que estiverem em desacordo com
as especificações do Termo de Referência ou que apresentarem vício de qualidade.
VI. Responsabilizar-se pelas despesas com manuseio, embalagem e transporte do objeto licitado, desde a fábrica até
o local de entrega.
VII. Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive para fiscais) que direta
ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a presente aquisição.
VIII. Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total da entrega dos
materiais.
IX. Reparar, corrigir, remover, reconstituir às suas expensas no total ou em parte, o objeto da licitação em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução ou de materiais empregados.
X. Arcar com todas as despesas destinadas à cobertura de seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais.
XI. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a administração ou a terceiros decorrente de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
do contratante.
XII. A licitante se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.
XIII. Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos materiais/produtos com as devidas garantias inclusas, não
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podendo repassar nenhum dos itens desta licitação a outra empresa. Bem como, entregar os materiais dentro dos
elevados padrões de qualidade, de acordo com as especificações dos fabricantes, normas técnicas e legislação
vigente.
XIV. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente.
XV. Caso a qualquer tempo, a CONTRATANTE ou a CONTRATADA sejam favorecidas com benefícios fiscais,
isenções e/ou reduções tributárias, as vantagens auferidasrefletirão numa redução do preço.
XVI. Na data da Assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá estar com os seguintes documentos dentro do
período de validade ou então reapresentá-los: Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
– FGTS, mediante apresentação de Certificado de Regularidade de Situação – CRS, emitido pela Caixa Econômica
Federal; Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei; Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal; Certidão Negativa de
Débitos com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal, Certidão Negativa de
Débitos Trabalhista e Certidão Negativa de Falências e Concordata.
XVII. Oficialmente convocada pela Administração, com vistas à assinatura do Contrato é dado à adjudicatária o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da ciência ao chamamento, pela Entidade Autárquica de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia – EMATER-RO, para no local indicado, retirar a Nota de Empenho ou
firmar o instrumento Contratual. A recusa injustificada da LICITANTE vencedora, assinar o Contrato dentro do prazo
e condições estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-se às
penalidades previstas na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente c/c Lei 8.666/93.
XVIII. Não utilizar mão de obra direta ou indireta de menores, na forma do art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, com
redação dada pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.
XIX. O Licitante Vencedor do Certame fica obrigado a realizar Cadastro de Usuários Externos do seu Representante
Legal, no Sistema de Processos do Governo do Estado de Rondônia – S.E.I. (https://www.sei.ro.gov.br), para
assinatura eletrônica dos documentos contratuais (Atas de Registro de Preços/Contratos).
XX. Não transferir a outrem, no todo ou parte, o objeto do contrato, sem prévia anuência do contratante.
XXI. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes
e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.
XXII. Quando for o caso, comunicar imediatamente à contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.
XXIII. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos materiais adquiridos.
XXIV. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações previstos na legislação decorrentes da
prestação da aquisição do material.
XXV. A contratada não terá acesso ao conteúdo acessado pela contratante. Esta será responsável exclusivo pelo
qual, isentando a contratada de qualquer prejuízo que venha ocorrer, qualquer ato imoral ou criminoso decorrente
do conteúdo acessado.
XXVI. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente.
XXVII. Na elaboração da carta proposta é obrigatório a CONTRATADA indicar o contato telefônico,
podendo ser fixo e/ou celular. Nos casos indicação de telefone celular, o mesmo NÃO poderá ser de
uso/contato exclusivo pelo aplicativo whatsapp, uma vez que a EMATER-RO não possui telefones
celulares institucionais.
15 – DAS OBRIGAÇÕES DA EMATER-RO:
15.1. Além daquelas determinadas nas, Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, nas obrigações
da futura CONTRATANTE, também se incluem os dispositivos estabelecidos nos incisos abaixo do Anexo I – Termo de
Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão requerente, se obrigará:
I. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;
II. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos desta Ata entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo
fornecedor;
III. Notificar a DETENTORA/CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos objetos da Ata;
IV. Efetuar o pagamento à(s) detentora (s), contratada(s) de acordo com as condições de preços e prazos
estabelecidos no edital e ata de registro de preços.
V. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer

terça-feira, 19 de abril de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 72 - 200

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 19/04/2022, às 15:45

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195


obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.
VI. Não haverá sob-hipótese alguma, pagamento antecipado.
16 - DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto
Estadual 18.340/2013, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do
Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
16.2 Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo contendo as especificações do objeto e
o Edital de Licitação- Pregão Eletrôniconº 073/2021/ EMATER-RO/SRP e as propostas das detentoras.
16.3 Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente
ajuste.
16.4 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas.

José de Arimatéia da Silva
Diretor Presidente

EMATER/RO
DETENTORAS:
EMPRESA: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA
CNPJ nº: 00.771.945/0001-07
Endereço: BR 050 –KM 164 -Parque Hiléia -Uberaba/MG
Telefone: (34) 3318-7777 / (34) 3318-7701
_____________________
Nome Representante: GIOVANNI GONÇALVES ARAÚJO
Função: Procurador
EMPRESA: MAGAZINE MENEGHEL LTDA
CNPJ nº: 01.942.594/0001-12
Endereço: Av: Ângelo Caleffi, 365 -Barão de Cotegipe/RS
Telefone: 54) 3523-1349
_____________________
Nome Representante: JEAN CARLOS MENEGHEL
Função: Sócio/Proprietário
EMPRESA: AGROMOTORES MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA
CNPJ nº: 03.881.622/0001-64
Endereço: Rua Almirante Barroso, nº 1528 – Bairro: Santa Bárbara - Porto Velho/RO
Telefone: (69) 3211-3400 / 3401
_____________________
Nome Representante: AGNALDO XAVIER OLIVEIRA
Função: Sócio Administrador
EMPRESA: E. R. FELIX - PROD. AGROP
CNPJ nº: 07.296.219/0001-29
Endereço: Rua Benjamin Constant, 1501 – Sala 01 - Bairro Santuário - Siqueira Campos/PR
Telefone: (43) 3571-4474
_____________________
Nome Representante: EDER RODRIGO FELIX
Função: Representante Legal
EMPRESA: VETMAX PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIRELI
CNPJ nº: 09.049.833/0001-11
Endereço: Rua 203, nº 33, Quadra 81, Lote 05 - Bairro: Setor Coimbra - Goiania/GO
Telefone: (62) 3291-3838
_____________________
Nome Representante:
Função: Titular Administrador
EMPRESA: VETSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ nº: 28.591.670/0001-49
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Endereço: Rua Ernesto Alves, nº 83, Bairro Floresta, Porto Alegre/RS
Telefone: (51) 3224-3700
_____________________
Nome Representante: ALESSANDRO NEPOMUCENO ROTA
Função: Proprietário
EMPRESA: AGERDAN BARROSO JUNIOR EIREL
CNPJ nº: 35.094.501/0001-69
Endereço: Av. Borba, 1631 – Cachoeirinha –Manaus /AM
Telefone: (92) 8140-6825
_____________________
Nome Representante: AGERDAN BARROSO JUNIOR
Função: Empresário/Administrador
EMPRESA: R RIBEIRO AGRO LTDA
CNPJ nº: 43.246.643/0001-22
Endereço: Rua Maria de Lourdes Fonseca, nº 29, Fundos, bairro Rene Charlier -ITANHANDU/MG
Telefone: (35) 9700-5445
_____________________
Nome Representante: RODRIGO APARECIDO RIBEIRO
Função: Sócio/Administrador
EMPRESA: SEMPER CRIO INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA
CNPJ nº: 71.524.516/0001-83
Endereço: Rua Dário Freire Meirelles, nº 355 Anexo 375 - Chácara Campos dos Amarais - Campinas/SP
Telefone: (19) 3246.3767 / 3246.3213
_____________________
Nome Representante: BRUNA CRISTINA BERNADELLI SISARELI
Função: Representante Legal

Protocolo 0027807966

Portaria nº 187 de 18 de abril de 2022
O Diretor Presidente da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia -

EMATER-RO, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 3.138 de 05/07/2013, publicada no DOE nº 2249 em
05/07/2013, Lei n° 3.937 de 30/11/2016, publicada DOE nº 222 em 30/11/2016, Decreto nº 19.460 de 20/01/2015,
publicado no DOE nº 2624 em 20/01/2015, Decreto nº 22.911 de 07/06/2018, publicado DOE nº 103 em 07/06/2018
e Decreto de nomeação de 31/03/2022, publicado no DOE Edição 60, pg. 2 e 3, em 01/04/2022.

- Considerando Processo Sei n.0011.598862/2021-73;
RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR por mais 20 (vinte) dias, a partir da data de publicação desta Portaria n. 187,o prazo

para a finalização e emissão do relatório conclusivo da Sindicância Administrativa Investigativa, instaurada sob a
égide da Portaria nº 94 de 07 de março de 2022.
Publique-se e Cumpra-se.
Porto Velho, 18de abril de 2022.

JOSÉ DE ARIMATÉIA DA SILVA
DIRETOR PRESIDENTE

EMATER-RO
Protocolo 0028156274

Portaria nº 188 de 18 de abril de 2022
O Diretor Presidente da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia -

EMATER-RO, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 3.138 de 05/07/2013, publicada no DOE nº 2249 em
05/07/2013, Lei n° 3.937 de 30/11/2016, publicada DOE nº 222 em 30/11/2016, Decreto nº 19.460 de 20/01/2015,
publicado no DOE nº 2624 em 20/01/2015, Decreto nº 22.911 de 07/06/2018, publicado DOE nº 103 em 07/06/2018
e Decreto de nomeação de 31/03/2022, publicado no DOE Edição 60, pg. 2 e 3, em 01/04/2022.

- Conforme Processo Sei nº0011.069554/2022-16;
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RESOLVE:
Art. 1°.CONCEDER, 72 (setenta e dois) dias de  gozo de férias e recesso remanescentes , ao

empregado LUCIANO BRANDÃO, matrícula nº 300152720, lotado na Presidência, conforme abaixo:
Férias 2018/2019 - 17 dias
Férias 2019/2020 - 30 dias
Férias 2020/2021 - 20 dias
Recesso 2020 - 05 dias

Parágrafo Único. O gozo das férias e recesso remanescentes peloempregado, a que se refere o caput,
ocorrerá no período de 18/04/2022 a 28/06/2022 .

Publique-se e Cumpra-se.
Porto Velho, 18de abril de 2022.

JOSÉ DE ARIMATÉIA DA SILVA
DIRETOR PRESIDENTE

EMATER-RO
Protocolo 0028161446

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 0011.401753/2021-42
A Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia – EMATER-RO ,
pelo presente instrumento, RECONHECE E HOMOLOGA  a prestação de contas de diárias em favor dos (as)
funcionários(as)Edson Tavares de Farias,  perfazendo o valor de R$ 3.625,00 ( Três mil, seiscentos e vinte e cinco
reais), Tomaz Nazaré Nascimento  Filho, perfazendo o valor de R$ 3.625,00 ( Três mil, seiscentos e vinte e cinco
reais), Gonçalo Rodrigues da Costa, perfazendo o valor de R$ 3.625,00 ( Três mil, seiscentos e vinte e cinco
reais),no período de 06 a 20/09/2021de acordo com o Decreto nº 18.728, de 27 de Março de 2014.
Porto Velho (RO), 18 de abril de 2022.

ANDERSON KUHL
Diretor Vice Presidente

Protocolo 0028143900

IPERON
CHAMADA PÚBLICA

A Ordenadora de Despesas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON,
inscrito sob o CNPJ Nº 15.849.540/0001-11, Unidade Gestora – (UG) – 130006, em cumprimento ao disposto no
art. 5º concomitante com o §3º - que tratam os incisos I e II do Caput Art. 75, da Lei de Licitação Nº.14.133/21, vem
torna público, a pretensão de Aquisição de Papel Sulfite A-4.
A contratação será do Tipo, Menor Preço, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da Proposta
mais vantajosa, conforme disposições no Aviso de Contratação, consignando o que segue:
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº.0016.068618/2022-11
Objeto: Aquisiçãode Papel Sulfite tipo A-4 - Gramatura 75g/m² , branco medindo 210X297mmpara
atender oInstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia– IPERON;

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD.

01 Papel Sulfite tipo A-4 - Gramatura 75g/ m² , branco medindo 210X297mm. CAIXA C/ 10 RESMAS 200

O Termo de Referência juntamente com a Cotação de Preços, poderão ser solicitados/retirados via e-mail:
daf@iperon.ro.gov.br e/ou de forma presencial, dentro do prazo estabelecido.
Prazo limite para a retirada das cotações: 20/04/2022
Prazo para recebimento das cotações e documentos de Regularização Fiscal:  28/04/2022
Local: Na sede Administrativa do Instituo Previdenciário do Estado de Rondônia - IPERON, situado à Av. 7 de
setembro, 2557 – Bairro: Nossa Senhora das Graças – 76.804-141, Porto Velho – RO, de segunda à sexta-feira, das
07h:00min às 13h:30min,
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Para maiores Informações: tel. (69) 3216-9412ou(69) 3216-9413, das 07h30min às 13h30min, de segunda a
sexta-feira (Horário de Rondônia), e-mail: daf@iperon.ro.gov.br
Porto Velho – RO, 18 de ABRIL DE 2022

R
MARIA REJANE SAMPAIO DOS SANTOS VIEIRA

Presidente do Iperon
Protocolo 0028163567

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 135 DE 12/04/2022
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE n° 207.1, de 18/10/2021.
CONSIDERANDO o constante no processo nº 0016.126508/2021-09.
RESOLVE:
1 – Ratificar a Portaria Presidência nº 1528/2017, publicada no DJE nº 223, de 04/12/2017, retificada através da
Portaria nº 446/2021-PR, publicada no DJE nº 104, de 09/06/2021, que tratam da concessão de aposentadoria
voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com proventos integrais e paridade a servidora MARIA DO CARMO
ANSELMO TEIXEIRA, ocupante do cargo de Analista Judiciario, nível Superior, padrão 14, cadastro nº 002515-
1, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
2 – Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores
em atividade.
3 – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a Portaria Presidência nº
1528/2017, publicada no DJE nº 223, de 04/12/2017.

MARIA REJANE S. DOS SANTOS VIEIRA
Presidente

Protocolo 0028057240

EXTRATO
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CACOAL Nº
005/2019/GARH/IPERON
PROCESSO: 0016.101791/2019-33
OBJETO: SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA TRATADA E/OU ESGOTAMENTO SANITÁRIO
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA – IPERON
CONTRATADA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CACOAL - RO – SAAE
REPRESENTADO POR: THIAGO DOS SANTOS TEZZARI
CNPJ: 04.395.067/0001-23
PERÍODO: 17/04/2022 a 17/04/2023
PROJETO ATIVIDADE: 091221015-2087
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.000,00
EMPENHO (PARCIAL): 2022NE000191
VALOR DO EMPENHO (PARCIAL): R$ 900,00
DATA DA ASSINATURA : 16/04/2022
FORO: PORTO VELHO/RO
Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira
Presidente do IPERON

Protocolo 0028176782

Portaria de férias nº 2455 de 19 de abril de 2022.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia , no
uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 10 de janeiro de 2019. de 10/01/2019,publicada no DOE
n.009, de 15/01/2019.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) AIRTON MENDES VERAS, IPERON - Gerente de
Contabilidade I - CDS-10, matrícula 300037376, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdencia dos
Servidores Publicos, do(s) período(s) de (14/02/2022 a 23/02/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica
transferida para fruição no(s) período(s) de (18/04/2022 a 27/04/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

MARIA REJANE SAMPAIO DOS SANTOS VIEIRA
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3968

Portaria de férias nº 2456 de 19 de abril de 2022.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia , no
uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 10 de janeiro de 2019. de 10/01/2019,publicada no DOE
n.009, de 15/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCINALDO SOUZA DA SILVA, IPERON - Assistente V -
CDS-5, matrícula 300150109, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdencia dos Servidores
Publicos, do(s) período(s) de (13/10/2022 a 22/10/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida
para fruição no(s) período(s) de (08/09/2022 a 17/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

MARIA REJANE SAMPAIO DOS SANTOS VIEIRA
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3969

Portaria de férias nº 2458 de 19 de abril de 2022.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia , no
uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 10 de janeiro de 2019. de 10/01/2019,publicada no DOE
n.009, de 15/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCUS TULIO CONCEICAO DE CARVALHO, IPERON -
Chefe de Equipe de Desenvolvimento e Banco de Dados - CDS-6, matrícula 300161449, pertencente ao quadro de
servidores de Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos, do(s) período(s) de (01/12/2022 a 30/12/2022),
referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (01/08/2022 a 15/08/2022)
e (16/11/2022 a 30/11/2022).
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Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

MARIA REJANE SAMPAIO DOS SANTOS VIEIRA
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3971

Portaria de férias nº 2460 de 19 de abril de 2022.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia , no
uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 10 de janeiro de 2019. de 10/01/2019,publicada no DOE
n.009, de 15/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA SIMIRAMES AIRES DE ALMEIDA, TÉCNICO EM
PREVIDÊNCIA, matrícula 300033655, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdencia dos Servidores
Publicos, do(s) período(s) de (20/06/2022 a 29/06/2022), referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida
para fruição no(s) período(s) de (04/07/2022 a 13/07/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 19/04/2022.

MARIA REJANE SAMPAIO DOS SANTOS VIEIRA
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia

Protocolo DOC3973

RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 23 DE 18/04/2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar
nº 1.100, publicada no DOE n° 207.1, de 18/10/2021.
CONSIDERANDO o constante no processo nº 0016.115182/2021-86.
RESOLVEM:
1-Retificar o ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 1232 DE 08 DE OUTUBRO DE 2019 , publicado no
DOE nº 204, de 31/10/2019, que concedeu aposentadoria a servidora SANDRA SOARES DA SILVA , ocupante do
cargo de Agente de Polícia, classe Especial, matrícula nº 300020090, com carga horária de 40 horas semanais,
pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, conforme consta da DECISÃO
MONOCRÁTICA Nº 0024/2022-GABOPD, de 24/02/2021 e DESPACHO/PROGER/IPERON, de 30/03/2022.
ONDE SE LÊ:
... nos termos da Constituição Federal da Lei Complementar nº 51/1985.
LEIA-SE:
...nos temos do artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

MARIA REJANE S. DOS SANTOS VIEIRA
Presidente

Protocolo 0028148910

RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 22 DE 14/04/2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes conferem a Lei Complementar
nº 1.100, publicada no DOE n° 207.1, de 18/10/2021.
CONSIDERANDO o constante no processo nº 0036.106516/2019-78.
RESOLVE:
1-Retificar o ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 721 DE 14/10/2020 , publicado no DOE nº 212, de
29/10/2020, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA ANTONIA DE SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, nível 3, classe A, referência 18, matrícula nº 300003263, com carga horária de 40 horas
semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, para fazer constar a correção na
grafia ao nome da servidora.
ONDE SE LÊ:
...MARIA ANTONIA DE SOUZA.
LEIA-SE:
...MARIA ANTONIA SOUZA.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

MARIA REJANE S. DOS SANTOS VIEIRA
Presidente

Protocolo 0028123206

RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 21 DE 13/04/2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar
nº 1.100, publicada no DOE n° 207.1, de 18/10/2021.
CONSIDERANDO o constante no processo nº 0016.516761/2020-61.
RESOLVE:
1-Retificar o ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 16 DE 13/04/2020 , publicado no DOE Nº 73, de
16/04/2020, que retificou o ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 503, de 03/05/2019, publicado no DOE
nº 099, de 31/05/2019, que tratam da concessão de aposentadoria a servidora MARIA APARECIDA TELVINO DA
SILVA LORENZ, ocupante do cargo de Professor, classe C, matrícula nº 300027105, com carga horária de 40
horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, conforme teor do
DESPACHO/EQCIN/IPERON, (ID 0023263515), para correção da referência da segurada.
ONDE SE LÊ:
...referência 12.
LEIA-SE:
...referência 11.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

MARIA REJANE S. DOS SANTOS VIEIRA
Presidente

Protocolo 0028076914

RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 20 DE 13/04/2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar
nº 1.100, publicada no DOE n° 207.1, de 18/10/2021.
CONSIDERANDO o constante no processo nº 0016.069012/2021-12.
RESOLVE:
1-Retificar o ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 1242 DE 08/10/2019 , publicado no DOE nº 204, de
31/10/2019, que concedeu aposentadoria a servidora MARIZA ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de Professor,
classe C, referência 07, matrícula nº 300016783, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao
quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, conforme teor do DESPACHO/EQCIN/IPERON, (ID
0017569032), para correção da matrículae referência da segurada.
ONDE SE LÊ:
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...referência 07.

...matrícula nº 300016783.
LEIA-SE:
...referência 06.
...matrícula nº 300014506.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

MARIA REJANE S. DOS SANTOS VIEIRA
Presidente

Protocolo 0028070075

RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 19 DE 06/04/2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes conferem a Lei Complementar
nº 1.100, publicada no DOE n° 207.1, de 18/10/2021.
CONSIDERANDO o constante no processo nº 0036.225998/2019-64.
RESOLVE:
1-Retificar o ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 115 DE 28/03/2022 , publicado no DOE nº 59, de
31/03/2022, que concedeu aposentadoria à servidora LUCIA MAIA BARBOSA NAKAYAMA, ocupante do cargo de
Psicólogo/Especialista em Saúde, nível 1, classe B, referência 17, matrícula nº 300013148, com carga horária
de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, para fazer constar a
correção na grafia ao nome da servidora.
ONDE SE LÊ:
...LUCIA MAIA BARBOSA NAKAYAMA.
LEIA-SE:
...LUCIA MARIA BARBOSA NAKAYAMA.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

MARIA REJANE S. DOS SANTOS VIEIRA
Presidente

Protocolo 0027895030

CAERD
EXTRATO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2021
PROC. ADM Nº 796/019
CONTRATANTE: CAERD
CONTRATADA: SCS REPAVINAR LTDA-ME
CLÁUSULA 1ª-DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para aquisição de Asfalto Instantâneo com
usinagem a quente para aplicação a frio, não emulsionado com agregados pétreo de granulometria específica,
acondicionados em sacos multifoliados de papel Kraft de 25KG, para estocagem de até 12 (doze) meses, conforme
especificações e condições gerais contidas no TR.
CLÁUSULA 2ª-DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Por mais 12 meses, de 09/03/2022 a 09/03/2022.
CLÁUSULA 3ª-DO ACRÉSCIMO DE 25% AO VALOR INICIAL DO CONTRATO: Acréscimo de 25% ao valor inicialmente
contratado (R$ 399.808,50), resultando no valor de R$ 499.726,50.
CLÁUSULA 4ª-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 412.101.201-Conservação e Manutenção de Sistema.
CLÁUSULA 5ª-DA DISPOSIÇÃO FINAL: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, não modificadas por
este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
DATA: 08/mar/2022
ASSINAM: LAURO F. SILVA JÚNIOR, Diretor Téc. Operacional/CAERD
MESSIAS NAZARENO S. MAIA, Diretor Adm. Financeiro/CAERD
CLEVERSON B. SILVA, Diretor-Presidente/CAERD
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IGOR ALEKO JEANMONOD, Representante Legal/SCS REPAVINAR LTDA-ME
Porto Velho, 06 de abril de 2022.

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA
Diretor-Presidente

Protocolo 0027898088

EXTRATO
CONTRATO Nº 003/2022/CAERD
PROC. SEI RO Nº 0003.587221/2021-92
LOCATÁRIA: CAERD
LOCADOR: LINDOMAR BARBOSA DO NASCIMENTO
OBJETO: Dispensa de Licitação nº 010/2022/CAERD. Locação do imóvel localizado na Av. Desidério Domingos Lopes,
nº 3116, Centro, CEP: 76.857-000, Nova Mamoré/RO, para o funcionamento da loja de serviços de atendimento ao
público e escritório administrativo do SAE de Nova Mamoré/RO, sendo um imóvel do tipo comercial, em alvenaria,
forrado e com revestimento cerâmico, contendo duas salas amplas e um banheiro social, com área total de 60m².
VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR: R$ 12.000,00
ELEMENTO DE DESPESA: 413.112.381-Aluguéis
DATA: Porto Velho-RO, 28/mar/2022.
ASSINAM: LAURO F. SILVA JÚNIOR, Diretor Téc. Operacional/CAERD
MESSIAS NAZARENO SILVEIRA MAIA, Diretor Adm. Financeiro/CAERD
CLEVERSON B. SILVA, Diretor-Presidente/CAERD
LINDOMAR BARBOSA DO NASCIMENTO, Locador

Porto Velho, 18 de abril de 2022.
CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente
Protocolo 0028159483

CMR
EDITAL Nº 4/2022/CMR-GAB

COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA S.A. – CMR
CONVOCAÇÃO DE ACIONISTAS

Nos termos do Estatuto Social da Companhia, ficam os Senhores Acionistas, membros do Conselho de
Administração e membros do Conselho Fiscal da COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA S.A. – CMR,
convocados para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se dia 29/04/2022, as 08:30 horas,
em sua Sede Administrativa, sito a Avenida Calama nº 1917, Bairro São João Bosco, na cidade de Porto Velho-RO,
bem como simultaneamente de forma on-line através de plataformagoogle meet, a fim de deliberarem sobre as
seguintes ORDENS DO DIA:

1. ALTERAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA;
2. LEITURA DO PARECER DO CONSELHO FISCAL REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2021;
3. PRESTAÇÃO E CONTS RELATIVAS AO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021;
4. TOMADA DE CONTAS DOS ADMINISTRADORES COM VOTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RELATIVOS

A 2021;
5. A APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DA AUDITORIA INDEPENDENTE EXERCÍCIO FINANCEIRO 2021;
6. APRESENTAÇÃO PE/CMR;
7. OUTROS ASSUNTOS DA CIA.

Porto Velho – RO, 19 DE ABRIL DE 2022.
ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 0028179081
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PREFEITURAS MUNICIPAIS
MUNICIPIO DE CABIXI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI - RO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Torna-se público o P. E. n.º 018/2022, Ampla Concorrência, do tipo menor preço por km rodado, Processo
Administrativo n.º 276/2022/SEMEC. Objeto: Transporte Escolar da Zona rural. Valor estimado R$ 393.206,10. Data
de Abertura: 10 de maio de 2022, às 09h05min (horário de Brasília-DF). Endereço Eletrônico: www.licitanet.com.br.
Obtenção do edital e informações: www.cabixi.ro.gov.br; cpl_cabixi@hotmail.com ou (69) 3345-2553.

Cabixi - RO, 18 de abril de 2022.
Allison Maicon Bento Pretto

Pregoeiro Substituto
Dec. n.º 003/2022

Protocolo DO13703

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2022
PROCESSO N° 1359/SEMAGRI/2021

A Prefeitura Municipal de Costa Marques, Estado de Rondônia, por meio do seu Pregoeiro, torna público para
conhecimento dos interessados que fará realizar, na forma da Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº
10.024/2019, Decreto Municipal n° 889/GAB/2011, Lei Complementar Municipal nº 70/GAB/2018 e aplicando-se
subsidiariamente a Lei 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, e alterações,
a Licitação na Modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor preço unitário, que tem por objeto a
Aquisição de 01 (um) veículo utilitário novo tipo Pick-up de pequeno porte, conforme descrito no plano de
trabalho do convênio nº 282/PGE-2021, e anexo 01 deste edital, solicitado pela Secretaria Municipal de
Agricultura deste município, no valor estimado de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais).
Da sessão de abertura:
Abertura da sessão do pregão: dia 03/05/2022 às 10:000hs
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília - DF.
LOCAL: www.licitanet.com.br
A cópia do Edital do Pregão e seus anexos estarão disponíveis aos interessados através do site
www.costamarques.ro.gov.br, do portal onde será realizado a licitação www.licitanet.com.br, do email
cplcostamarques@hotmail.com, e na Sala da Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura em dias
úteis, no horário das 07:30 às 13:30. Para esclarecimento de dúvidas ou informações complementares poderá
ser obtida nos endereços acima, e pelo telefone (69) 3651-2718.

Costa Marques/RO, 18 de abril de 2022.

Altair Ortis
Pregoeiro

Dec. 473/GAB/2017
Protocolo DO13705

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM/RO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2022-CPLMO
PROCESSO Nº 0501/2022 – SEMOSP

OBJETO: Aquisição de MÁQUINAS PARA FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO E EQUIPAMENTO INDUSTRIAL,
conforme Convênio nº 901957/2020 celebrado entre a União por intermédio do Ministério da Defesa - Programa
Calha Norte - DPCN e o Município de Guajará-Mirim/RO, conforme detalhado no Plano de Trabalho, conforme ANEXO I
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e II deste Edital. Cadastro de Propostas a partir do dia: 20/04/2022. Abertura da Sessão: 03/05/2022 as 10h00min
- LOCAL: LICITANET - Licitações On-line www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será observado
o horário de Brasília (DF). VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 441.820,00 (Quatrocentos e Quarenta e Um Mil e
Oitocentos e Vinte Reais). O presente Edital poderá ser examinado e havendo interesse, obtido junto a Comissão
Permanente de Licitação de Materiais e Obras - CPLMO/GM, no prédio da Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim, sito
a Av. XV de novembro, nº 930, Centro, dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00h, pelo endereço eletrônico
www.guajaramirim.ro.gov.br. Maiores informações através do fone/fax: (069) 3541 – 6858.

Guajará - Mirim, 18 de Abril de 2022.
Elizângela Serafim de Lima

Pregoeira
Protocolo DO13708

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022

O MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARÍ, através da Comissão Permanente de Licitações -CPL/PMCJ,
através da PORTARIA Nº20 de 04 de fevereiro, publicada na AROM nº3153 dia 08 de fevereiro de 2022, torna
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, sob
nº 02/2022/CPL/CANDEIAS, sob o regime de execução indireta e empreitada por PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR
PREÇO.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA REFORMA DA
UBS FLOR DO AMAZONAS DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI/RO, de acordo com disposições constantes
no Projeto Básico, composto de: Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, e Memorial Descritivo,
partes integrantes deste edital, independente de transcrição, visando atender à Secretária Municipal de Obras
– SEMOB. VALOR TOTAL R$ 374.869,06 (trezentos e setenta e quatro mil oitocentos e sessenta e nove reais e
seis centavos). DA SESSÃO DE ABERTURA: A comissão Permanente de Licitações/CANDEIAS,  receberá as
propostas e documentos de habilitação, ENVELOPES Nº 01 E Nº 02, em sessão pública a ser realizada na
Comissão Permanente de Licitações, situada na Av. Tancredo Neves, nº1781, Bairro União, CEP: 76.860-000,
Candeias do Jamari – RO, no dia 02 de maio de 2022, às 10h (local). DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O
Edital poderá ser examinado e obtido no site https://www.candeiasdojamari.ro.gov.br/ e/ou na Comissão
Permanente de Licitações, situada na Av. Tancredo Neves, nº 1781, Bairro União, CEP: 76860-000,  Candeias
do Jamari – RO, em dias úteis nos horários de Segunda à Sexta-Feira das 07h30min às 13h30min. Informações
pelos telefones: (69) 98172-0026, ou pelo e-mail: cpl@candeiasdojamari.ro.gov.br; ONDE SE LÊ: “(...) no dia 02
de maio de 2022, às 10h (local); (...)”; LEIA-SE: “(...) dia 06 de maio de 2022 (...)”. As demais informações
permanecem inalteradas.

Candeias do Jamari, 18 de abril de 2022
PAULO FERNANDO S. C. DE ALBUQUERQUE

Presidente da CPL/PMCJ
Protocolo DO13710

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2022

A Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari - RO, através do seu Prefeito, vem informar a Adjudicação e
Homologação do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2022 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022, para CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM EXTENSÃO DE 6.513,72M E
RECAPEAMENTO COM EXTENSÃO DE 12.251,63M, NUM TOTAL DE 18.765,35 METROS EM RUAS E AVENIDAS DO
MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI/RO. TERMO DE CONVÊNIO Nº 235/2021/PJ/DRRO- PROCESSO Nº
009.594.210/2021-17, que apresentou a seguinte empresa como Vencedora: MADECON ENGENHARIA E
PARTICIPAÇÕES EIRELI, CNPJ: 08.666.201/0001-34, no valor total de R$ 7.061.875,08 (sete milhões sessenta e um
mil oitocentos e setenta e cinco reais e oito centavos).

Candeias de Jamari - RO, 18 de abril de 2022.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ

terça-feira, 19 de abril de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 72 - 211

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 19/04/2022, às 15:45

http://www.licitanet.com.br
http://www.guajaramirim.ro.gov.br
https://www.candeiasdojamari.ro.gov.br/
mailto:comissoes.sml2017@gmail.com
https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195


Prefeito Municipal
Protocolo DO13724

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N.º 010/CPLM/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 474/SEMAT/2022
DA AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo: 474/SEMAT/2022. DO OBJETO: REFORMA DA FEIRA, no município de
Presidente Médici - RO, Convênio N° 400/PGE-2021. DO TIPO: Menor Preço. DOS RECURSOS:
20.605.0009.2254.0000 CONV 400/PGE-2021-REF DA FEIRA 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. Ficha: 469 R$
150.000,00 20.605.0009.2254.0000 CONV 400/PGE-2021-REF DA FEIRA 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. Ficha: 470
R$ 29.199,35 VALOR ESTIMADO: R$ 179.199,35 (cento e setenta e nove mil cento e noventa e nove reais e trinta
e cinco centavos). ORGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Médici/RO. DATA DE ABERTURA : 09 de maio de
2022. LOCAL: Sala de reunião da CPLM, no prédio da Prefeitura Municipal, situada na Avenida São João Batista, nº.
1613, Centro, Presidente Médici/RO. HORÁRIO: Abertura da Proposta 10h00min. INFORMAÇÕES E/OU
RETIRADA DO EDITAL: (69)3471-4168 ou cpl@presidentemedici.ro.gov.br ou
www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes.

Presidente Médici, 19 de abril de 2022.
Pedro Arlon Barros Frizzo

Superintendente de Licitação
Port. 327/2021

Protocolo DO13711

PREFEITURA MUNICIPÁL DE SAO FELIPE D OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE SAO FELIPE D OESTE-RO, torna público que realizará Licitação com pregão eletrônico pelo no sítio
www.licitanet.com.br, referente ao PROCESSO nº 251/CPL/2022, PREGÃO ELETRONICO Nº 16 /2022 do tipo: MENOR
PREÇO POR LOTE, cujo OBJETO Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde,
especificações técnicas e condições do Edital de Licitação e seus anexos. REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Dia 11/05/2022
às 10h:10min. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 534.000,00 Consulta nos endereços www.saofelipe.ro.gov.br ou
www.licitanet.com.br. Outras informações no telefone: 6934451102 ou e-mail cplsaofelipe@hotmail.com.
São Felipe D'Oeste, dia 18 de abril de 2022.

ALFREDO HENRIQUE PEREIRA
Pregoeiro

Protocolo DO13712

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003/2022

CONTRATO Nº. 015/ASJUR/2021, de 01 de junho de 2021.
Espécie: 3º Termo de Aditamento ao Contrato nº 015/ASJUR/2021; Data do Termo Aditivo : 18/04/2022;
Contratante: Município de Alto Alegre dos Parecis/RO; Contratado (a): SOLO TOPOGRAFIA E
GEORREFERENCIAMENTO LTDA; Objeto: o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor inicial do Contrato
n.º 015/ASJUR/2021 firmado entre as partes em 1 de junho de 2021; Fundamento Legal: Art. 65, §1º da Lei
8.666/1993; Processo: 283/SEMFA/2021; Cobertura Orçamentária: 04.1290011.1040; Elemento de Despesa
3.3.90.39, Ficha 346; Valor Total de : 21.000,00 (vinte e um mil reais); Nota de Empenho: nº 629 de 11/04/2022;
Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da Silva e, pelo Contratado, Hemanuelle Lisboa da Silva Luy.

Alto Alegre dos Parecis, 18 de abril de 2022.
Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal
Protocolo DO13713

PREFEITURA DE CHUPINGUAIA
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2022/SRP.

MODO DE DISPUTA ABERTO
A Prefeitura de Chupinguaia – RO, através do Pregoeiro, devidamente autorizado pelo Decreto Municipal de nº
737/2022, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO nº 55/22, do tipo
Maior Desconto. Nos termos da Lei Federal nº 10.520/02 e Decretos regulamentares, que tem como objeto a
Formação do Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para futura e eventual contratação de empresa
para a prestação de serviços de fornecimento de passagens nacionais aéreas para atender as necessidades do
Gabinete Municipal da Prefeitura de Chupinguaia, considerando o maior desconto sobre a emissão de
bilhete/passagem. Processo Administrativo nº 755/2022. Valor total de R$: 60.000,15 (sessenta mil reais e quinze
centavos). Data para recebimento de proposta: às 08:00 horas do dia 18 de abril de 2022; data para término de
recebimento de proposta: às 08:00 horas do dia 04 de maio de 2022; data da abertura de propostas: às 08:30 horas
do dia 04 de maio de 2022; data de inicio da sessão pública: às 09:00 horas do dia 04 de maio de 2022; horário de
Brasília – DF, local www.licitanet.com.br “acesso identificado no link - licitações”. Informações Complementares: O
Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no site supracitado e também no Portal da Transparência
www.chupinguaia.ro.gov.br, maiores informações através do telefone (69) 3346-1460.
CHUPINGUAIA, 18 de abril de 2022

MOISÉS CAZUZA DE ANDRADE
Pregoeiro

Protocolo DO13714

HOMOLOGAÇÃO
A Prefeita de Chupinguaia (RO), baseado no resultado apontado pelo Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais,
HOMOLOGA o Proc. Adm. nº 446/22, conforme P. E. nº 038/22, Ata de R. de P. nº 012/22, para a empresa
START SHOP GLOBAL LTDA, com o valor de R$120,50 (cento e vinte reais e cinquenta centavos), por ter atendido
as exigências do Pregão e apresentado os menores preços para os itens: 10 e 17 licitados, de acordo com a Ata Final
do Pregoeiro em anexo.

HOMOLOGAÇÃO
A Prefeita de Chupinguaia (RO), baseado no resultado apontado pelo Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais,
HOMOLOGA o Proc. Adm. nº 446/22, conforme P. E. nº 038/22, Ata de R. de P. nº 012/22, para a empresa
AUTO-LIM CONTROLE DE VETORES E PRAGAS EIRELI, com o valor de R$ 331,50 (trezentos e trinta e um reais e
cinquenta centavos), por ter atendido as exigências do Pregão e apresentado os menores preços para os itens: 04,
06, 07, 11, 12, e 14 licitados, de acordo com a Ata Final do Pregoeiro em anexo.

HOMOLOGAÇÃO
A Prefeita de Chupinguaia (RO), baseado no resultado apontado pelo Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais,
HOMOLOGA o Proc. Adm. nº 446/22, conforme P. E. nº 038/2022, Ata de R. de P. nº 012/2022, para a empresa
CANDIDO E SANTOS LTDA , com o valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), por ter atendido as exigências do
Pregão e apresentado o menor preço para o item 05 licitado, de acordo com a Ata Final do Pregoeiro em anexo.

HOMOLOGAÇÃO
A Prefeita de Chupinguaia (RO), baseado no resultado apontado pelo Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais,
HOMOLOGA o Processo Administrativo nº 446/2022, conforme P. E. nº 038/22, Ata de R. de P. nº 012/22, para
a empresa SOU MAIS SAÚDE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI, com o valor de R$ 755,00
(setecentos e cinquenta e cinco reais), por ter atendido as exigências do Pregão e apresentado o menor preço para
o item 09 licitado, de acordo com a Ata Final do Pregoeiro em anexo.

HOMOLOGAÇÃO
A Prefeita de Chupinguaia (RO), baseado no resultado apontado pelo Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais,
HOMOLOGA o Proc. Adm. nº 446/22, conforme P. E. nº 038/22, Ata de R. de P. nº 012/2022, para a empresa A.
M. SARAIVA – ME, com o valor de R$ 1.227,45 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e quarenta e cinco centavos),
por ter atendido as exigências do Pregão e apresentado os menores preços para os itens: 01, 03, 08, 13 e 14
licitados, de acordo com a Ata Final do Pregoeiro em anexo. Chupinguaia-RO, 14 de abril de 2022.

SHEILA FLAVIA ANSELMO MOSSO
Prefeita

Protocolo DO13728
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MUNICIPIO DE BURITIS
EFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº002/2022/CPLMS/PMB/RO

A Comissão Permanente de Licitação, Materiais e Serviços,  Decreto nº 12.036/GAB/PMB/2022, torna
público a Concorrência, por preço global, tipo da licitação menor preço. 859/2022/SEMOSP. Objeto:
Contratação de empresa para Construção de Pontes e Revestimentos Primário na zona rural do
Município de Buritis-RO com recurso oriundo do Ministério do Desenvolvimento Regional MDR -
Contrato de Repasse 909558/2020/MDR/CAIXA e agente financeiro a Caixa Econômica Federal. Valor R$
4.308.372,68 (quatro milhões trezentos e oito mil trezentos e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos). Data
de Abertura: 19 de maio de 2022, às 09h00min. LOCAL: Sala da CPLMS, na Prefeitura Municipal de Buritis/RO sito
à Rua: São Lucas, 2476 – Setor 06 – Buritis/RO. O Edital e demais atos encontram-se no site
(www.buritis.ro.gov.br) ou solicitado no email: cpl@buritis.ro.gov.br. Buritis 18 de abril de 2022. THIAGO ALVES
DE SOUSA -PRESIDENTE DA CPLMS

Protocolo DO13715

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022
PROCESSO Nº 5658/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, MATERIAL DE INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES PARA O CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA. Comunicamos aos interessados no Pregão supracitado, publicado nos
jornais: Associação Rondoniense dos Municípios – AROM, Diário Oficial do Estado/DOE, Diário Oficial da União/DOU,
sites www.cacoal.ro.gov.br e http://www.licitanet.com.br, que encontra-se suspenso "SINE DIE" considerando
solicitação da pasta gestora. Maiores informações na SUPEL 3441-8069, das 07h30 às 13h30 ou nos sites
www.cacoal.ro.gov.br e http://www.licitanet.com.br. Cacoal – RO, 19 de abril de 2022.

Valdenir Gonçalves Junior
Pregoeiro

Portaria 26/GP/21
Protocolo DO13716

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022
PROCESSO Nº 843/GLOBAL/2022

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI E DE AMPLA PARTICIPAÇÃO + COTA RESERVADA

O Município de Cacoal-RO, através da Superintendência de Licitações - SUPEL torna público a realização de licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, tendo como objeto o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PANIFICADOS E
LATICÍNIOS, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, Autarquia Municipal de
Esportes de Cacoal – AMEC, Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAGRI,
e Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho - SEMAST. Valor prévio: R$ 1.119.212,54.  Poderão participar
deste pregão eletrônico as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A abertura da sessão pública será no
dia 09/05/2022 às 10h00 (Horário de Brasília-DF), no endereço http://www.licitanet.com.br. Obtenção do edital nos
sites: http://www.cacoal.ro.gov.br e http://www.licitanet.com.br ou diretamente na SUPEL no endereço: Rua Anísio
Serrão, nº 2100.Telefone:(69) 3441-8069. Horário: 07h30 às 13h30. Cacoal – RO, 19 de abril de 2022.

Valdenir Gonçalves Junior
Pregoeiro

Portaria 26/GP/21
Protocolo DO13732

terça-feira, 19 de abril de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 72 - 214

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 19/04/2022, às 15:45

http://www.buritis.ro.gov.br/
mailto:cpl@buritis.ro.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
http://www.cacoal.ro.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12195


SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2022
PROCESSO Nº 693/GLOBAL/2022

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

O Município de Cacoal-RO, através da Superintendência de Licitações - SUPEL torna público a realização de licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, tendo como objeto o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARIMBO AUTO ENTINTADO E SERVIÇO DE TROCA
DE BORRACHA, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, Gabinete,
Controladoria Geral do Município – CGM, Superintendência de Licitações – SUPEL, Assessoria de Comunicação,
Procuradoria Geral do Município – PGM, Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, Secretaria Municipal de Educação
– SEMED, Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho – SEMAST, Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA,
Fundação Cultural de Cacoal – FUNCCAL, Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLAN, Secretaria Municipal de
Transporte e Trânsito – SEMTTRAN, Autarquia Municipal de Esportes de Cacoal – AMEC, Secretaria Municipal de
Agricultura – SEMAGRI, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP, Secretaria Municipal de
Indústria, Comércio e Turismo – SEMICT, e Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA. Valor prévio: R$
108.678,74. Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A
abertura da sessão pública será no dia 12/05/2022 às 10h00 (Horário de Brasília-DF), no endereço
http://www.licitanet.com.br. Obtenção do edital nos sites: http://www.cacoal.ro.gov.br e http://www.licitanet.com.br
ou diretamente na SUPEL no endereço: Rua Anísio Serrão, nº 2100.Telefone:(69) 3441-8069. Horário: 07h30 às
13h30. Cacoal – RO, 19 de abril de 2022.

Valdenir Gonçalves Junior
Pregoeiro

Portaria 26/GP/21
Protocolo DO13733

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022/SEMUS/SRP – MISTO COM COTA RESERVADA

PROC. ADM. Nº1497/2022/SEMUS
O Município de Vilhena, através da CL e de seu pregoeiro (Decreto nº 52.788/2021), torna público para
conhecimento dos interessados que encontra-se instaurada a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico sob o nº
051/2022/SEMUS/SRP - Misto com cota reservada, do tipo menor preço total por Item, sob o regime de execução
direta, de acordo com o edital. Legislação: Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 subsidiariamente, com
a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com suas alterações, Decreto
Municipal nº 41.902/2018 e demais exigências contidas no Edital e seus anexos. Requisitante: SEMUS. Objeto:
Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de alimentos pouco perecíveis, materiais e
acessórios de limpeza, descartáveis e garrafas térmicas, visando atender às demandas da SEMUS e as unidades de
saúde a ela vinculadas, tudo de acordo com o Termo de Referência, Anexo I do edital, por um período de 12 (doze)
meses. Valor total estimado para registro R$ 3.607.267,76. Data de abertura da sala de disputa: dia 04/05/2022, a
partir das 09:15:00 horas (horário de Brasília - DF). Endereços eletrônicos: licitanet.com.br, no site oficial:
vilhena.ro.gov.br e no portal transparência da Prefeitura de Vilhena. Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília (DF). Edital: O Edital encontra-se disponível para consulta e retirada nos endereços
eletrônicos acima mencionados. Esclarecimentos por e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br ou pelo telefone 69.391970.82
(das 07 às 13:00 hrs - horário local). Vha-RO, 18/04/2022.

Paulo Augusto de Arruda Fainello
Pregoeiro

Protocolo DO13717

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 16/2022/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.1840/2021/SEMUSA, 008/2022/SEMOSP, 079/2022/SEMAM, 091/2022/SEMAS,
270/2022/SEMAF e 360/529/2022/SEMED. Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia/Diário oficial do
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Estado de Rondônia - 19 de Abril de 2022 • Pag. 01 do Edital 16/2022 ONDE SE LÊ: Data para cadastro de propostas
a partir do dia 11/04/2022, data para abertura de propostas a partir do dia 20/04/2022 e início da sessão pública: dia
20/04/2022 às 09:00h, horário de Brasília – DF LEIA-SE: Data para cadastro de propostas a partir do dia 11/04/2022,
data para abertura de propostas a partir do dia 25/04/2022 e início da sessão pública: dia 25/04/2022 às 09:00h,
horário de Brasília – DF.

Corumbiara/RO em 19 de Abril de 2022
FRANCISCO DAS CHAGA ALVES

PREGOEIRO
PORTARIA 061/2021

Protocolo DO13718

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022/PMJP-RO
O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, Decreto nº 1.723/2022, Processo
Administrativo 1-2668/2022/SEMPLAN, realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, com critério de
julgamento MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço Global, nos
termos da Lei Federal nº 8.666/93, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em construção civil
para executar a obra de Sistema de Efluente para a Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) do
Residencial Morar Melhor II com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos, materiais e tudo mais
que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços, visando suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN . Valor total estimado: R$ 722.207,82 (setecentos e
vinte e dois mil e duzentos e sete reais e oitenta e dois centavos). Data de Abertura: 04/05/2022.
Horário: 09hs30min. Local: Sala da CPL, situada à Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-
150. Fone: (69) 3416 4043. O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para
consulta e retirada, no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ e na sede da (CPL) de segunda a sexta-feira das
07h30m às 13h30m e ou/ por e-mail: cpl@ji-parana.ro.gov.br

Ji-Paraná, 18 de abril de 2022.
Adriana Bezerra Reis

Presidente-Pregoeira CPL
Decreto nº 1723/2022

Protocolo DO13719

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, Decreto nº 1.723/2022, Processo
Administrativo 1-9187/2021/SEMED, realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, com critério de
julgamento MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço Global, nos
termos da Lei Federal nº 8.666/93, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em construção e
instalação de 03 (três) Subestações rebaixadora trifásica de 112,5 KVA – 13,8 KV – 220/127v na
frequência de 60 hertz, no município de Ji-Paraná/RO, visando atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Educação - SEMED, com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se
fizer bom e necessário para a execução dos serviços. Valor total Geral estimado: R$ 285.740,23 (duzentos e
oitenta e cinco mil, setecentos e quarenta reais e vinte e três centavos). Data de Abertura: 06/05/2022.
Horário: 09hs30min. Local: Sala da CPL, situada à Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-
150. Fone: (69) 3416 4043. O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para
consulta e retirada, no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ e na sede da (CPL) de segunda a sexta-feira das
07h30m às 13h30m e ou/ por e-mail: cpl@ji-parana.ro.gov.br

Ji-Paraná, 18 de abril de 2022.
Adriana Bezerra Reis

Presidente-Pregoeira CPL
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Decreto nº 1723/2022
Protocolo DO13721

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUÃ DO OESTE
PREGÃO ELETRONICO N.º 012/2022

Processo Administrativo N.º 014-07/2022; Registro de Preço 010/2022. O município de Itapuã do Oeste
torna público que foi DESERTO o pregão 012/2022 ocorrido em 18/04/2022. Comunica que será
realizado novamente o certame que tem por Objeto a Aquisição de veículo utilitário modelo tipo pick-
up para atender as necessidades da Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Valor
estimado: R$ 87.660,00. A sessão terá início no dia 05/05/2022, às 08h01m (horário local), pelo portal
www.licitanet.com.br. Informações Complementares e Edital: site www.itapuadooeste.ro.gov.br, (69)
3231 2754 ou e-mail licitacao@itapuadooeste.ro.gov.br.

Itapuã do Oeste – RO, 19 de abril de 2022.
ELIEZER BATISTA DA SILVA JUNIOR

PREGOEIRO
Dec. 2412/GAB-PMIO/2022

Protocolo DO13725

MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 26/2022 ELETRÔNICO

O departamento de licitações do Município de Rolim de Moura - RO torna público para conhecimento dos
interessados, AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO , modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”, tipo “MENOR PREÇO”
por “ITEM”, modo de disputa “ABERTO”, concernente a AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA AUXILIAR NAS
ATIVIDADES REALIZADAS PELOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) NA ZONA RURAL –
CONVENIO PROPOSTA Nº262/PGE-2021. Valor estimado R$ 347.086,50 (Trezentos e quarenta e sete mil,
oitenta e seis reais, cinquenta centavos). Abertura da sessão dia 04 de Maio de 2022 às 09:00 horas (horário de
Brasília), o portal gerenciador desta licitação será o LICITANET (www.licitanet.com.br). Da autorização: Processo
Administrativo Nº 1298-2022. As informações complementares sobre esta licitação poderão ser obtidas pelos
interessados, no horário das 07:30 às 13:30 horas horário de Rondônia, de segunda à sexta-feira na Av. João Pessoa
4478 - centro ou pelo telefone n.º (69) 3442-3100, e também no Portal Transparência do município de Rolim de
Moura, no site eletrônico www.rolimdemoura.ro.gov.br.

Rolim de Moura, 19 de Abril de 2022.
Gildo Limana

Portaria 567/2021
Pregoeiro

Protocolo DO13727

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 27/2022 ELETRÔNICO

O departamento de licitações do Município de Rolim de Moura - RO torna público para conhecimento dos
interessados, AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO , modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”, tipo “MENOR PREÇO”
por “ITEM”, modo de disputa “ABERTO”, concernente a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE
MOURA/RO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO MDR Nº 32255/2021 – PLATAFORMA + BRASIL Nº 913101/2021 .
Valor estimado R$ 1.474.645,64 (Um milhão, quatrocentos e setenta e quatro mil, seiscentos e quarenta
e cinco reais, sessenta e quatro centavos). Abertura da sessão dia 04 de Maio de 2022 às 09:00 horas (horário
de Brasília), o portal gerenciador desta licitação será o LICITANET (www.licitanet.com.br). Da autorização: Processo
Administrativo Nº 1049-2022. As informações complementares sobre esta licitação poderão ser obtidas pelos
interessados, no horário das 07:30 às 13:30 horas horário de Rondônia, de segunda à sexta-feira na Av. João Pessoa
4478 - centro ou pelo telefone n.º (69) 3442-3100, e também no Portal Transparência do município de Rolim de
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Moura, no site eletrônico www.rolimdemoura.ro.gov.br.
Rolim de Moura, 19 de Abril de 2022.

Gildo Limana
Portaria 567/2021

Pregoeiro
Protocolo DO13739

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022/PMT
PROCESSO Nº 054/2020/SEMOSP

A Prefeitura Municipal de Theobroma – RO torna público aos interessados e a quem possa interessar que será
realizada a Licitação na modalidade de Tomada de Preços , tipo Menor Preço por empreitada global, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações Lei Complementar 123/2006 e Decreto Federal Nº 9.412/18, a qual será regida,
pelas cláusulas e condições estabelecidas neste Edital. Que fará realizar Tendo como Objeto:  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR A (OBRA) REVITALIZAÇÃO DA
AVENIDA SENADOR OLAVO PIRES E REVITALIZAÇÃO DO IGARAPÉ MUNICIPAL  1° ETAPA, ATRAVÉS DO
CONVÊNIO C/R N. 888309/2019/MDR/CAIXA, PROCESSO N. 402292019 E CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO.
NO VALOR ESTIMADO TOTAL DE R$: 858.489,60 (OITOCENTOS E CINQUENTA E OITO MIL E
QUANTROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS). ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE THEOBROMA-RO. CONFORME: PLANO DE
TRABALHO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ORÇAMENTO DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,
MEMORIAL DE CÁLCULO, CONOGRAMA FISICO FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO ANALITICA DO BDI,
COMPOSIÇÃO UNITÁRIO DE CUSTO E PLANTAS ANEXAS . NO DIA 09 DE MAIO DE 2022, ÀS 09:00
HORAS(LOCAL), no endereço, 13 DE FEVEREIRO, 1431, THEOBROMA-RO, a reunião de recebimento e abertura das
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 002/2022/PMT, O Edital encontrar-se-á
a disposição dos interessados através do endereço eletrônico www.theobroma.ro.gov.br; links: publicações CPL; ou
ainda cpltheobroma2019@hotmail.com, para maiores informações através do telefone (69) 3523-1144 ou (69) 3523-
11. Theobroma/RO, em 19 de Abril de 2022.

RODRIGO DA SILVA SANTOS
Pregoeiro Oficial

Protocolo DO13729

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 017/2022/PMT

PROCESSO ADMINISTRATIVO 252/SEMUSA/2022
MODO DE DISPUTA ABERTO

O Município de Theobroma – RO torna público aos interessados e a quem possa interessar que será realizada a
Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR LOTE,  nos termos nos termos da Lei nº
10.520/020, Decreto Federal nº 10.024/2019, subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR 123/2006
ALTERAÇÕES POSTERIORES, E LEI MUNICIPAL 535/2016, Decreto Municipal 3101/GP/2020 E Decreto Municipal
1.613/GP/2016. Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSORIOS DE REPOSIÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MECANICOS E FUNILARIA (CAMINHONETE HILUX PLACA NCX-2932). NO VALOR ESTIMADO DE R$:
62.608,58 (SESSENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS E OITO E CINQUENTA E OITO CENTAVOS). Data para
abertura de propostas e início da sessão de disputa: a partir das 09:00 horas horário de Brasília – DF do dia
29/04/2022, local www.licitanet.com.br. Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á a disposição dos
interessados no site supracitado e podendo ser solicitado por e-mail; cpltheobroma2019@hotmail.com; no site
do município; www.theobroma.ro.gov.br, pelo link:
https://transparencia.theobroma.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes e em publicações da CPL, ou na Sala da CPL
– Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Theobroma - RO, sito à Av. Presidente 13 Fevereiro
nº 1341, Centro, de Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em horário de expediente das 07h00min às 13h00min,
para maiores informações através do telefone (69) 3523-1144 ou (69) 3523-1140/(69) 999580061. Theobroma/RO,
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Em 19 de Abril de 2022.
RODRIGO DA SILVA SANTOS

Pregoeiro Oficial
Protocolo DO13749

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS/RO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 28/2022
Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras
Processo Nº: 279/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA VETERINÁRIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS CONTIDAS NESTE INSTRUMENTO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
AGRICLUTURA DE SERINGUEIRAS – RO CONVÊNIO Nº 265/PGE-2021. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES,
EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS CONTIDAS NESTE EDITAL E TERMO DE REFERENCIA.
Valor estimado: R$ 17.475,00
Acolhimento de propostas: 22/04/2022 ás 08:00h – 03/05/2022 ás 09:00h
Abertura de propostas: 22/04/2022 às 08:00h
Abertura da sessão pública: 03/05/2022 às 09:00h
O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço
http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.
C o n t a t o : Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail
cplseringueiras@gmail.com.

Sergio V. Knoner
Presidente da CPL

Protocolo DO13731

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 035/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 604/2022

MODO DE DISPUTA ABERTO
AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto: “Sistema de Registro de Preço, visando futura e eventual Aquisição de Oxigênio Medicinal e
Ar Comprimido, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde- SEMSAU” Critério de
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM . Valor estimado: R$ 470.040,00 (quatrocentos e setenta mil e
quarenta reais). Início da sessão pública: dia 04/05/2022 às 10h00min (horário de Brasília). O edital e
sessão estão disponíveis em: www.licitanet.com.br e www.altoparaiso.ro.gov.br. Mais informações de
segunda à sexta-feira das 07h30min às 13h30min, na sala da CPL, localizada na Rua Marechal Rondon, 3031-
Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso/RO - Fone (69) 3534-2981 e através do e-mail:
cpl.pmap123@hotmail.com.

Alto Paraíso/RO, 19 de março de 2022.
Thiago Santos de Souza

Pregoeiro
Protocolo DO13734

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 041/PMJ/2022
A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epígrafe – Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Contratação
de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta Transporte, Tratamento e Destinação
Final dos Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde RSSS - Caracterizados Como Grupos a, b e e , Órgão
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA. O valor estimado: R$ 700.351,20 (Setecentos Mil,
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Trezentos e Cinquenta e Um Reais e Vinte Centavos) ; Processo Administrativo: 1-11151/PMJ/2022; Cadastro:
19/04/2022, a partir das 09h00min, finalizando às 08h59min do dia 04/05/2022. Início da Sessão Pública: 04 de maio
de 2022, às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual:
www.comprasgovernamentais.gov.br (Comprasnet). Informações: (69) 3521-6993/ e-mail “cpl@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, segunda-feira, 18 de abril de 2022
Agner da Silva Costa
Portaria n° 156/GP/2022

Pregoeiro
Protocolo DO13735

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO
AVISO DE LICITAÇÃO 2º CHAMADA

TOMADA DE PREÇO N°10/2022
Tendo em vista que o 1º chamada não acudiu interessados, sendo a sessão do dia 18/04/2022 considerada
DESERTA, através da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pelo Portaria n º15/SEMFAZ/2022, torna público
que encontra-se autorizada a 2º CHAMADA da licitação na modalidade Tomada de Preço para Contratação de
empresa especializada PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, conforme detalhado no Plano de Trabalho em anexo,
conforme Memorial Descritivo, ART e plantas arquitetônicas e demais documentos constantes nos autos, referente
ao CONTRATO DE REPASSE N° 908970/2020/MDR/CAIXA, no Município de Pimenta Bueno/RO. Em conformidade com
o Processo Administrativo nº 7394/2021. Com valor estimado de R$ 970.008,52 (novecentos e setenta mil e
oito reais e cinquenta e dois centavos). A reabertura da sessão será no dia 09/05/2022 às 08:30h na sala
da CPL, sito à Av. Castelo Branco, 1046, sala 09, prédio da Prefeitura do Município de Pimenta Bueno-RO. É
obrigatório o uso de máscaras. Maiores Informações na Av. Castelo Branco, n° 1046 – Pimenta Bueno – RO, Fone (69)
98169 9972, ou no endereço eletrônico: http://pimentabueno.ro.gov.br/licitacao.
Pimenta Bueno, 19 de abril de 2022.

Géssica de Souza Zanato
Presidente da CPL

Protocolo DO13737

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE
AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1650/2021

OBJETO DA LICITAÇÃO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS VISANDO A CONSTRUÇÃO DA SEDE DO CONSELHO TUTELAR.A Prefeitura
Municipal de Pimenteiras do Oeste - RO, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto n.º
087/2021, 16 de novembro de 2021, Presidente CPL, nomeada pelo Decreto n° 024/2021, 06 de janeiro de 2021,
CONVOCA, as empresas habilitadas HBJ Monteiro Serviços de Engenharia EIRELI - 23.084.435/0001-67 e AMORIM
MOREIRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES – 05.489.977/0001-38, cujo objeto trata da Contratação de empresa de
engenharia especializada em construção civil para a execução de serviços e obras visando a
CONSTRUÇÃO DA SEDE DO CONSELHO TUTELAR – CONVÊNIO FEDERAL Nº 897758/2020, firmado com
Ministério da Defesa, através do Departamento Calha Norte e CONCEDENTE, conforme decisão do Gabinete
em manifestar-se favorável à decisão da Comissão Permanente de Licitação, que, transcorridos os prazos legais e
obedecidas todas as formalidades, em consequência, convoca-se os proponentes para a abertura do Envelope nº 02
(PROPOSTA DE PREÇOS), dia 27/04/2022, às 08:00 horas. Local: na sala da CPL da Prefeitura Municipal de
Pimenteiras do Oeste, situada na Avenida das Brasil, 893, Centro. Pimenteiras do Oeste, 19 de abril de 2022.

Honorina Raimundo de Jales
Presidente de CPL

Decreto n° 024/2021

Protocolo DO13738

MUNICIPIO DE VALE DO ANARI
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito do Município de Vale do Anari, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
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legislação em vigor, baseados nos valores Adjudicados pelo Pregoeiro e mediante o Parecer Jurídico, resolve:
01 – HOMOLOGAR nos termos do Art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº: 8.666/93 e posteriores alterações e Art. 4º,
Inciso XXI da Lei Federal nº: 10.520/2002, a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº 489/ 2022
b) Licitação Nrº 2/ 2022
c) Modalidade Pregão:
d) Data Homologação : 19/ 04/2022
e) Objeto Homologado : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE VALE DO
ANARI.

a) Fornecedores declarados vencedores após realização do certame licitatório.
Fornecedor: P.D.V. PECAS EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 28.737.608/0001-12
Valor Total Homologado - R$ 145.723,50
Fornecedor: CASA DA LAVOURA MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
CNPJ/CPF: 03.552.842/0008-10
Valor Total Homologado - R$ 238.800,00
Fornecedor: ELN COMECIO E SERVICOS
CNPJ/CPF: 35.576.389/0001-00
Valor Total Homologado - R$ 209.798,00
Autorizar a emissão da(s) notas de empenho(s), liquidação(ões) e pagamento(s) correspondente(s), na forma da Lei.

Vale do Anari, 19 de abril de 2022.
ANILDO ALBERTON
Prefeito Municipal

Protocolo DO13743

MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Nos termos do Artigo 4º, inciso XX da lei 10.520/2002 de 17 e julho de 2002, adjudicação a presente Licitação.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico nº. 013/2022, do Processo Digital nº. 420/2022.
OBJETO: Aquisição de material para fabricação de tubos de concreto armado BLS-01, PVI 05, CPV-01, e aquisição e
instalação de corpo BDTC, com Recursos de Convênio com o Estado de Rondônia, através do Departamento Estadual
de Estradas de Rodagens e Transportes – DER – RO, Convênio nº 085/2020/PJ/DER-RO e Contra Partida do Município
de Cerejeiras.
Observação: Fica retificado o Termo de Adjudicação, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DIOF, no
dia 23 de Março de 2022, na Edição 53, páginas 504, conforme abaixo transcrito.
PESSOAS(s) JURIDICAS(s) VENCEDORAS(s)
ALFA IND.E COM. DE PRE MOLDADOS LTDA
CNPJ: 20.828.040/0001-33
Endereço: Rua Panamá n° 2049 Liberdade, Cerejeiras - RO CEP: 76.997-000

Item (s) VENCIDO (s) / OCORRÊNCIAS VALOR
Item (s): 03. R$ 623.040,00

Os Itens: 01 e 02 não puderam ser adjudicados no presente certame por apresentarem valores acima
do orçado, sendo os mesmos declarados FRACASSADOS.
Valor total da Licitação: R$ 623.040,00 (seiscentos e vinte e três mil quarenta reais). Informamos ainda que
os autos do Processo estão com vista franqueada aos interessados, conforme Parágrafo 5º do Artigo 109, da Lei nº.
8.666/93.

Cerejeiras - RO, 19 de Abril de 2022.
______________________________

Leidemar Coelho Ribeiro
Coordenador Geral de Licitações

Dec. Nº. 137/2019.

Protocolo DO13744
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA

AVISO DE REMARCAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 012/2022 PROCESSO Nº. 379/SEMOSP/2022
A Prefeitura Municipal de Primavera de Rondônia, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados por força
das disposições contidas no Decreto Nº 2078/GP/2021 de Abril de 2021, torna público que se encontra REMARCADO,
a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o Nº 012/2022, do tipo “menor preço GLOBAL”
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  379/SEMOSP/2022 OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO
PUBLICA DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA E DISTRITO DE QUERÊNCIA DO NORTE - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$: 845.870,01 (Oitocentos e quarenta e cinco mil oitocentos e setenta
reais e um centavos); DATA DE ABERTURA:  06/05/2022, às 09h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) ENDEREÇO
ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br.

Primavera de Rondônia/RO, 19 de abril de 2022

Renata de A. Gonchorowiski
Pregoeira

Protocolo DO13745

MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO
PREFEITURA DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

AVISO DE LICITAÇÃO-REPETIÇÃO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 032/CPL/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0566/SEMOD
O Município de Espigão do Oeste-RO., através da Pregoeira, torna público, que realizará na forma do disposto na
Lei 10.520/2002, Decretos Federais nº 3.555/00 e 5.450/05, Decreto Municipal nº 2.236/07 alterado pelo 2.260/07
aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA do tipo “Menor preço unitário” cujo OBJETO É: Aquisição de Acessórios de Iluminação
destinados a substituição das luminárias a vapor de sódio por luminárias de LED, proporcionando
assim melhor qualidade e redução nos custos com manutenção, sendo que os materiais serão
adquiridos com recursos provenientes da Convênio nº 288/PGE/2021, valor estimado de R$
550.126,25 (quinhentos e cinquenta mil e cento e vinte seis reais e vinte e cinco centavos).  tudo
conforme disposto no Edital. Cadastro das Propostas a partir do  dia 22/04/2022 das 08h00 às 08h30 do dia
12/05/2022. Abertura da proposta para disputa de lances da sessão pública, dia 12/05/2022 à s 09h00,
horário de Brasília. Local; www.licitanet.com.br, Sala da CPL. Edital: gratuitamente, através
sitewww.prefeituraespigao.com.br, maiores informações no Setor de Licitação. Telefone: (0xx69) 3481-1400 –
Rama: 130/131/132

.
Zenilda Renier Von Rondon

Pregoeira-decreto 4621GP/2021
Protocolo DO13746

AVULSOS
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE

RONDONIA
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia
CRMV-RO

EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO ADM. Nº 003/2022
CONTRATANTE: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia
CONTRATADO: Prover Produtos e Serviços - EPP
CNPJ: 13.629.699/0001-03
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CONTRATO Nº: 010/2022
DO OBJETO: Prestação de serviços especializados de medicina e segurança no trabalho.
DO VALOR: R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais).
DA VIGÊNCIA: 04/04/2022 a 04/04/2023.
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – PROCESSO ADM Nº 2490/2020
CONTRATANTE: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia
CONTRATADO: Colombo Monitoramento de Segurança e Serviços de Instalação EIRELI
CNPJ: 17.782.614/0001-75
CONTRATO: 06/2022
DO OBJETO: Prestação de serviços de monitoramento
DO VALOR: R$ 3.600,00
DA VIGÊNCIA: 27/01/2022 a 26/01/2023.

Porto Velho, 12 de Abril de 2022.
Med. Vet. Licério Corrêa Soares Magalhães

Presidente
CRMV-RO 0932 VP

Protocolo DO13709

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO
DE RONDÔNIA

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 002/CIMCERO/2022
AMPLA COMPETIÇÃO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DE RONDÔNIA – CIMCERO,  através de seu
Pregoeiro, “Torna Público”, que fará realizar, conforme disposto na Lei Federal no 10.520/2002, Decreto Federal nº
10.024/19; Decreto Estadual no 12.205/2006 e a Lei Federal nº 8.666/93 de forma subsidiária, realizará a LICITAÇÃO
na modalidade “PREGÃO”, na forma “ELETRÔNICA”, modo de disputa “ABERTO”, sob o Nº. 002/CIMCERO/2022,
critério de julgamento MENOR VALOR POR LOTE , autorizado pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO 1- 077/2022-
CIMCERO. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
PLATAFORMA TECNOLÓGICA COM A FINALIDADE DE APOIAR AS EQUIPES DE SAÚDE DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA NO RASTREAMENTO E NA IDENTIFICAÇÃO PRECOCE DE PROCESSOS INFLAMATÓRIOS E LESÕES
NA MAMA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DOS
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIMCERO.
DATA DE ABERTURA: 27 de abril de 2022, impreterivelmente às 10h01min (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF).
DO VALOR ESTIMADO : O valor total estimado é de R$ 7.851.018,28 (sete milhões oitocentos e cinquenta e um
mil dezoito reais e vinte e oito centavos).
O Edital e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no Eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão obter maiores informações junto à
Superintendência de Licitações do CIMCERO pelos telefones (69) 3423-0401/3423-5221 no horário das 07h30min às
12h00min e das 14h00min às 17h30min, e, também se preferir pelo E-mail: licitacaoconsorcio@gmail.com.

Ji-Paraná, 12 de abril de 2022.
ADEÍLSON FRANCISCO PINTO DA SILVA

Pregoeiro/CIMCERO
Portaria nº 068/CIMCERO/2022.
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